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ArL 3' As receitas decorrentes da artecadaçio de tributos, contribuições e de cucu
_receitas correntes e de capital, previstas na legislaçào vigente, discriminadas na Parte II, em anexo
a esta Lei, &to estimadas com o seguinte desdobramento: t,

Sumário

MINISTÉRIO DKAGRICULTUBA,. DO ABASTECIMENTO
S DA REFORMA AGRÁRIA 	
MINISTÉRIO . DA-EDUCAÇÃO E DO DESPORTO 	
MINISTÈR/O-DA SAÚDE 	
MINISTÉRIO DO TRABALHO 	
MINISTÉRIO" DA.PREVIDENCIA SOCIAL 	
MINISTÉRIO,DATCOMUNICAÇõES 	
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES. • 	
MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, DO COMERCIO E DO TURISMO
MIN ISTERIO , DE MINAS ESNERGIA 	 -
MINISTÉRIO DOSEM-ESTAR SOCIAL 	
MINISTÉRIO DA CIENCIÁ E TECNOLOGIA 	
MINISTÉRIO-DA INTEGRAÇÃO REGIONAL 	
MINISTÉRIO-DO MEIO-AMBIENTE 	
'MINISTÉRIO DA'CULTURA, 	
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 	
PODER JUDICIÁRIO 	
INDICE 	

Atos do Poder Legislativo

C55 1.03600

F2PF.CIFICAÇÃO
VALOR

PÁGINA
5713
5715
5715
5718
5718
5722
5725
5726

5743
5745
5747

1.1

RECEITA DO TESOURO

REMITAS CORRENTFS
Remiu T62615114
Receba de C66011660.
Rectlça P200666161
Remita Agrorecuãria
Reata!~
Reitha	 Seniços
Tramfere64165Corremes
Offirm Receita, CorteMes.

13243.731.317355

3.937336.320.214
104632471446
1.901.014267.153

297.311867345
59866662

985.711373
11.142301302

727.016920
11396.123173

5749	 12
5750
5751
5753
5753
5755
5762

RECEITAS DE CAPITAL
OperaçoemIc Credim Immo
Opergócsdc Credito Eximas
Alknaçào de Bens
Arf.117J00 df lImp0111 mos
TramIertnclas de Cap1161
Outras Recrim de Capital

9.306.145667331
8261001.045.733

115.034.151.103
240396311

215366821.404
2432390603

714519.845303

5763
5765	 2
6765
5765
5765

RECEITAS DE MIMAS mNits DF 12411DADFS
DA ADMINISTRAÇÃO 1NDIRM'A. INCLUSIVE.
FUNDOS E FUNDAÇOES PUBLICA.S (exeM04.4

Transfotencla, do /muro Nacional)

652274.912.734

5766 2.15767
RECEITAS CORRENTES 517.725316616

2.2 RECEITAS DF CAPITAL 134349273.11t

13196245303389
TOTAL

ATOS DO' PODER LEGISLATIVO 	
• ATOS 'DO CONGRESSO, NACIONAL
ATOS DO SENADO FEDERAL 	
ATOS . DOPODER 'EXECUTIVO 	
PRESIDÉNCIA DA REPÚBLICA 	
MINISTÉRIO. DA JUSTIÇA 	
MINISTÉRIO DO EXÉRCITO 	
MINISTÉRIO. DA. FAZENDA	

LEI 502, 8. 652 , DE 29 DE ABRIL DE 199 3 1 ° )	 .

Estima a Receita e fixa • Despesa da UMA°
para o exercício financeiro de 1993.

O	 PRESIDENTE	 DA	 REPÚBLICA
Faço saber que ci. Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Título 1
DAS DISPOSIÇÕES COMUNS

ArL P Esta-Lei estima a Receita .e fixa a Despesa da Unia° para o exercício
financeiro de 1993,-coinpreendendo:

I - o Orçamento Fiscal referente aos Poderes da Unia°, seus fundos, 6rgaos e
.entidades da Administração . Federal direta e • indireta, inclusive fundações instituídas e mentidas
pelo Poder PlIblico;

II - o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades c órgtlos a ele
, vinculados, da administração direta e indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e

mantidos pelo Poder Público; e

111 - o Orçamento de Investimento das empresas em que a Uniao, direta ou
indiretamente, detém a maioria do capital social com direito a.voto.

Título 11
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Capítulo I
DA ESTIMATIVA DA RECEITA

Da Receita Total	 . •
Ast A Receita Total é estimada no valor de Cr$

13.896.006.300.689.000,00 (treze quatrilhões, oitocentos e noventa e seis trilhões, seis bilhões,
trezentos milhões e seiscentos e oitenta e nove mil cruzeiros).

Capítulo II
DA EMAÇA° DA DESPESA

Sacio	 •
Da Despesa Total

Art. 4* A Despesa Total, no mesmo valor da Receita Total, é fixada:

I - no Orçamenta Fiscal. em Cr$ 11.420.405.486.630.000,00 (onze quais-libe"
quatrocentos e vinte trilhões, quatrocentos e 'cinco bilhaes, quatrocentos e oitenta e gela milhem e
seiscentos e trinta mil cruzeiros); e

11 - no Orçamento da Seguridade—Social, -em Cr$ 2.475.603.814.059.000,00 (dois
quatrilhões, quatrocentos e setenta e cinco trilhões, seiscentos bilhbes, oitocentos e quatorze
milhões e einqttenta e nove mil cruzeiros).

SOM II
Da Distribuiçao da Despesa por órgaos

Art. 5° A despesa lixada O conta de recursos previstos neste Thulo, observada a
programaçâo constante na Parte I. em anexo a esta Lei, apresenta, por órgão, o seguinte
desdobramento:

Cr$ 1.000,03

DISIRIBUIÇÃO POR ARGÀOS 	 TESOURO
	

OUTRAS FONTES	 TOTAL

CÂMARA DOS DINIUTADOS
SOVADO MIN:RAI.

18061300.804
15.867.674.213

18.061.701804
15.867.674.213

ITUBUNAL Dl: CONTAS
DA UNIA° 4.877.209.632 4377209232

SUPREMO TRIBUNAL
MIDERAL 2.279.851063 2279287243
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51.11'1121019 TRIBUNAL
DERIST/CA	 5981.155.637
JUSTIÇAFFINMAI.	 14314.769374
111611CA MILITAR	 1250483550
JUSTIÇA 12.111TORAL	 8.035.418.088
JUSTIÇA IX/TRABALHO 	 42312.011.269

5.981.155.637
14314.769374
1.259483.150
8.035416.088

42312.041269

SUBTOTAI.	 (3.173.721204352	 652274312.734	 13.825.996.117.086

RESERVA DECON7INGUNCIA	 70.010.183.603	 72.010.183403

JUSTIÇA DO DISTRITO TOTAL	 13243.731387.955	 652274.912.734 	 13.896.006386689
FFDCRALF.DOS
TTRRITORIOS	 3.428201.553
FRIGIDNCIA DA RITOBIJCA	 27396294316	 41212.783.982
musts-02mm
ArmoNAtrricA	 103.850.703.012	 .30.152523.862
MINISTÉRIODA

3428201.553
68.609.678298

134.004226.874
Parigrafo único. 	 O Poder Executivo poderá designar órgaos centrais para

movimentar dotações atribuídas 33 unidades Orgamenttigs, nos termos da legislado que rege a
AGRICUL1URA.D0 matéria. 11ABAS1FLIMPI4TO
EDARFJORMA AGRARIA	 156257.170.173 	 141.881469303 298.138439.676

sarrossTonmsonioa.rxrAis
SOCIAL	 209.066.939.440	 36.877300 209.103316.940

DA AUTORIZAÇÃO PAriZA°13ERTGRA DE CRÉDITOS
MINIsTrationneNciA
11713C1401.0GIA	 48326.907.546 	 823.141.440
611141~K/DAFAMIDA	 116246.106437	 99397.777398

49.352018.986
217.643.884.035

Cr$ 1.000,00
An. C Fica -o Poder Executivo, desde que no seu Ambito elo sejam estabelecidas

quaisquer restrições, limitações co condicionantes à movimentado e empenho das dotações
orçamentárias constantes desta Lci, autor-indo a:

DISTRIBUIÇÃOFOROROÃOS 	 771001.0	 OUTRAS swits 'TOTAL I - abrir créditos suplementares, para cada subprojeto ou subatividade, ate o limite
de 20% (vinte por cento) de seu valor total, mediante a utiliração do recursos provenientes:

a) da anulação parcial de dotações orçamentárias autorindas por lei, desde que não
MNISTFRIODAIDUCAÇÃO
EDODCSFORTO 	 205.780391.752	 64990.787346
mussinuonolocriscrro	 71.982306363	 41.101351.115
monsitationA INDÚSTRIA.
p000mátca
E007111t1SMO	 2334.401485	 6267.685032
)4110511,310DA JUSTIÇA	 23501394.937 	 634343340
MINISTÉRKMA MARINHA 	 65020260630	 44.030233.740
MINISTM/OIXIMINASEINGEDIA 16.794363230 	 1251.975362

270.771379398	 ultrapasse o equivalente s20% (vinte por cento) do valor tont do subprojcto ou da subatividade
1130(3.857.778	 objeto da anulação;

b) de operações de credito, como fonte específica de recursos, para cada subprojeto
9.102.286097	 ou subatividade, até o limite de 20% (vinte por cento) das respecti Vis doteçêcs indicadas nesta Lei;

24.186.438477	 e
109090303370
20.046339.192	 c) da Reserva de Contingência;

li

14841517,310DAFRIEVIDNCIA
SOCIAL	 1074.794.143.511 	 73369276.188
MINISTOUOPÚBLICODA
1184100.	 6236.045252

1.148463420399 	 11 - remanejar dotações, na programado de cada subprojeto ou subatividade, entre
grupos de despesa, observado o limite de 20% (vinte por cen(o) do valor do subprojeto ou da

6230.045.252	 subalividade;
• s8ims-02sonmsnr3Aç09n5

EXTER104102	 25.975.708.734	 3.988362 25.979497296 	 III - abrir créditos suplementares. mediante a ;Adução:
MINISffitIODASAODE.. FUNDO
stActosimmEsdron	 286340314395	 12486401069
MINISTF3110001RMIALIK)	 483.912356.079 	 739.128355
848013100801RANSPOR1IG	166.972371101	 52.943348317
AllIGSTÉRIODAS COMUNICAÇOIG 3471514.997
MINISTERIODACULTIMA 	 4453.182.389	 48468.451
musTfaisonApsnionAçÃo 172.728341.907 	 32047.135.933
114Q41611,300DOMFJ0-AMBITNTE 	 14.745473.368	 8301314419
ENCARODSFINAMCOROS
DA UNIÃO	 8317.752.665965

299327215484	 a) dos recursos decorrentes de variado monetária e cambial .duooperações de
484452086384	 credito contratadas na forma desta Lei; c
219913.651408

3471514997	 b) do superávit financeiro dos, fundos e das entidades da administração indireta,
4301.850340	

enriidomrennctesalepromv7drno ex%iiori 	 aellieltrreLei.anc4m3d2o0.er	 balançaglf5nç	 pat.r.co .	 1:doa:safai do e snearcç	ocmaingti

204.776.077.930
23046.867.987	 An. 7* É o Poder Executivo autorindo a abrir creditas suplementares. 	 conta de

recursos de excesso de arrecadado, nos termos do art. 43,9 I", Incito!!. da Lei n' 4.320. de 1964.
8317.752.655.965	 destinados:

ENC.ABOOS envinowilduos
DAUNIÃO	 224567.758320

IRANSM'APNCIAS AMADOS..
224.267.758.820	 a) a transierencia.s constitucionais aos Estados, ao Distrito Federal caos Municípios,

000 05705 em que alo) determina a entrega dos recursos de forma automática;
CUSTRITOMIDFRAL E
muracInos	 771277490212
CFERAÇOICC:FICIAISDE
catam	 252624413528

771277990282

732624413328

b) a transferenciu aos Fundos Constitucionais de Financiamento dó Norte. Nordeste
e Centro-Oeste, nos termas da Leiae 7.827, dc 2140 setembro de 1989:e

c) a transferencias ao Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, dos recursos
originários das contribuições para o Programa de Interação Social - PIS e ode Formado do
Património do Servidor Público - PASEP, inclusive da parcela destinada nos termos do 9 1 9 do art.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 239 da Constituição Federal.
Imprensa Nacional - IN
SIG - Quadra 6. Lote 800 - 70604 .900 - Brazilia/DF
Telefono.: FARM 1081) 3111 .4666 - Fax: (0611 2254344 Art. Er (VEIADO)
Ume 106111366
CGC/MF: 00364404/071412

ENIO TAVARES DA ROSA
DiretorGeral DA AUTORIZAÇÃO PARA CONICItaWAVZO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

Art. 9" Fica o Poder Executivo autorirado a:

I - contratar operações de credito, por antecipação da receita ate o limite de 20%
(vinte poreento) das Receitas Correntes estimadas nesta Lei, as quais deverão ser liquidadas ate
trinta dias após o encerramento do exercício; e

11 - emitir ale 59.739.601 (cinqüenta e nove milhões, 'cimentos e trinta e nove mil,
seiscentos e um) Títulos da Dívida Agrária, vedada a emisslo com prazos decorridos ou inferiores
a dcz anos, para atender ao programa de reforma agrária no exercício, nos termos do que dispõe o
arL 184 da Constituido.

Título M
DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO

Capítulo(
DA FDCAÇA0 DA DESPESA

Art. 10. A despesa do Orçamento de Investimento, observada a programado
constante na Pane 111 em anexo a esta Lei e não computadas as entidades constantes dos
orçamentos fiscal e da seguridade social, e fixada em Cr$ 646.383.541.210.000,00 (seiscentos.e
quarenta e seis trilh6es, trerentos e oitenta c três bilhee.s, quinhentos e quarenta e um milhões e
duzentos e dormi) cruzeiros), com o seguinte desdobramento:



República
ITANAR FRANCO
Piando Pereira Borges
Yed. Borato Crustas

Cr$ 1.000,00

897:750.736
2.722.467.605

208.944326
49.086.848.007

916.839.670
4.108300

356326.499.952
9,523.024.336
1.069257.919

38.081309.148
187.546.491.011

DAS DISPI2INES FINAIS

FRFSIONC16 DA R19,OBLICA
MIN921,3210 DA AIMON ÁlMCA
/411•71STI,RIO DA ciaçciA 1: TECNOLOGIA
~imbuo lin FiraNDA
14114151111410 Do mi3zerro
mpasrtakio DA MARINHA
MINISTÉRIO DE MINAS E FJORMIA

MINISTÉRIO DA FREVIDNICIA SOCIAL
M1N1STPRIODA SAODE • FOMO NACIONAL DE 5 ACIDE
MINISTI7H10 DOS TRANSPORTES
MINI-SIPRIO DAS COMUNICAÇOPS

An. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, convalidados as MOS
praticados com base no art. 55 da Lei n°8.447, de 21 de julho de 1992.

Bra.sflia, 27 de	 abril.	 de 1993, 172° da Independência e 105 . da

(*) NOTA: Esta Lei e seus anexos serão publicados em Suplemento
presente edição.

DI1MONSTRAI100 DOS 1NVES7SMINTOS FOR ÓRGÃO

VALORESMXNFICAÇÃO
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TOTAL
	 646383.541.210

_ DAS FONTESCIa3MIVANCIAMENTO

"	 Art. I I. As fontes de irecita, para cobertura da despesa fixada no artigo anterior,
" decorrentes da geração de recursos próprios, de recursos destinados ao aumento do património

Uquido e de operações de credito, internas e extemaS, vedado o endividamento junto a
empreiteiras. fornecedores ou instituições financeiras para compensar frustrações de receita, são
estimadas coma seguinte desdobramento

,DETMIAMPNID DAS TONTTIS ONANCIAMINTO
DOS INVESTIMINTOS
	 Cr$ 1.000,05

1,SITORICAOÃO
	 VALOR

Atos do Congresso Nacional

Faço saber que á CONGRESSO NACIONAL aprovoU, • eu, HUMBERTO
LUCENA, Preeidente do penado Federal, nos tornou do art. 48, Siam 28 do
Regimento Interno, promulgo o Seguinte'

DECRETO LEGISLATIVO
No 7, DE 1993

Aprova o ato que outorga concessão 111 Mlidáo
Vale do Iguaçu do Vara Ltda. para explo-
rar, pelo prazo de dez anos, sem direito
de •xclusividada, aerviço de radiodifusão
sonora em onda média, na. Cidade de Ver'',
Estado do Paraná.

Ii

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

57340.170384	 Art. 1 . - É aprovado o ato a que se refere o Decreto n.
13.251.838.909 99.157, de 12 de março de 1990: que outorga concessão á MADIO 	 VALE DO
44894111415

	

	 IGUAÇU .D0 OBRE LTDA, para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, na C1.-

157E28816841 	 dada de Verá, Estado do Paraná. 	 .	 .
51377837.990 	 Art. 2* - Este DécrSto Legislativo entra em vigor na data do

106250878851	 sua publicação.

646383341210
(O f . s/r19)

GMAÇÃO PRÓPRIA/OUTROS Ttru.os bn LONGO PRAZO 	 431208.653385

'RECURSOSPARA AUM10,1TODOI;ATRIMONIOLIQUITX3.
• -DO30$011RO	 •	 • -

-131,14AIS

OPOMOS DECR1Ugro D•i LONGO eltA7.0
INTIMNAS

-INTIMNAS Senado Federal, em 29 de abril de 1993
SENADOR HUMBERTO LUCENA

Presidente

DA AUTORIZAÇÃO P2a uflsoBlEIRTURA DE CRÉDITOS.

An. 12. É o Poder Executivo autorizada a abrir créditos suplementares para cada
subprojeto ix subatividade, ate o limite de 20% (vinte.por cento) do respectivo valor, mediante a
anulaçáo parcial de dotações orçamentárias da mesma empresa.

Ari. 13. Fica o Poder Executivo autorizado a:

1 - cancelar, do Orçamerito de Investimento. os saldos orçamentarios eventualmente
existentes, na data em que a empresa estatal vier a ser extinta ou tiver seu controle acionário
transferido pomo setor privado, em • dccorréncis do Programa Nacional de Desestatizaçào; e

- quando da abertura de creditos suplementares aos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social referentes a dotações relacionadas com transferências, repasses ou participações
acionárias em empresas estatais, realizar as correspondentes alterações no Orçamento de
Investimento.

Parágrafo único. Os recursos do Tesouro a serem transferidos ou repassados, na
fomiariesta Lei, para as empresas a que se refere o inciso 1 deste artigo e ainda não transferidos ou
repassados no momento da extinção ou transferência do controle acionário para o setor privado.
deverão ser utilizados para atendimento de outras unidades orçamentárias. mediante crddito
adicional especifico autorizado por lei.

•

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

. Art. 14. O Poder Executivo definirá procedimento uniforme para o pagamento ou
refinanciamento da Dívida Externa, garantida pela União, e devida pelos Estados, Distrito Federal,
Municípios e suas respectivas autarquias, fundações e empresas estalais, observando as condições
eaabelacidas para o Governo Federal e suas entidades, repassando, inclusive, os resultados obUdos
nas negociactles cornos credores catemos.

Atos do Senado Federal

Faço saber que o SENADO FEDERAL aprovou, e eu, HUMBERTO
LUcENA, Prasidente, nos termos do art. 48, itan 28 do Reginento
Interno, promulgo a seguinte

NeStICE) 1993

Autoriza a Prefeitura Municipal de
Sandaguaçu, no Paraná, a contratar
operação de crédito no valor de Cr$
960.000.000,0 0 junto ao Banco do Estado
do Paraná - BANESTADO.

O SENADO FEDERAL resolve:

Art. 1 . É a Prefeitura Municipal de'Mandaguaçu, no Estado
do Paraná, nos termos da ReSolução n . 36, de 1992: do Senado Federal,
autorizada a contratar operação de crédito junto ao Banco do Estado do
Paraná S/A - BANESTADO, no valor de Cr$ 960.000.000,00 (novecentos •
sessenta milhões de cruzeiros).

Parágrafo único. Os recursos referidos neste artigo
integram o Fundo Estadual. de Deaenvolvinanto Urbano - FDU • o
financiamento objetiva a execução de obras de infra-estrutura no
âmbito do Programa Estadual.ee 'Desenvolvimento Urbano - PEDU.

Art. 2 . A operação de crédito ora autorizada terá as
seguintes características:

a) valor pretendido: Cr$ 960.000.000,00, atualizados pele
Taxa Referencial - TR;

b) prazo para desembolso dos recursos: doze naus;
c) juros: 128 ao ano;
d) índice de atualização monetária: variação da Taxa

Referencial - TE;



5716	 SEÇÃO 1	 DIÁRIO OFICIAL N? 80 SEXTA-FEIRA, 30 ABR 1993

e) deatinação dos recursos: obras de infra-estrutura;
E) cofidições de pagamento:
- do principal: em quarenta e oito parcelas mensais,

vencendo a primeira doze meses após a primeira liberação;
- dos juros:	 em parcelas mensais.

Art. 3' O prazo máximo para o exercício da presente
autorização é de duzentos e setenta dias, a contar de sua publicação.

Art. 4 . Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, em 28 de abril de 1993
SENADOR HUMBERTO LICEU!,

Presidente

Faço saber que o SENADO FEDERAL aprovou, e eu, HUMBERTO
LOCENA, Presidente, nos termos do art. 48, item 28 do Regimento
Interno, promulgo. seguinte

RESOLUÇÃO
N9 33, DE 1993

Autoriza a Prefeitura Municipal de
Marilena, no Paraná, a contratar
operação de crédito no valor de Cr$
540.000.000,00 junto ao Banco do Estado
do Paraná S/A - BANESTADO.

O SENADO FEDERAL resolve':

Art. 1 . É a Prefeitura Municipal de .Marilena, no Estado do
, Paraná, nos ternos da Resolução n . 36, de 1992, do Senado Federal,

autorizada a contratar operação de crédito junto ao Banco do Estado do
Paraná S/A - BANESTADO, no valor de Cr$ 540.000.000,00 (quinhentos e
quarenta milhões de cruzeiros).

Parágrafo único. Os recursos referidos neste artigo
ihtegram o Funda Estadual de Desenvolvimento Urbano - FDU e o
financiamento objetiva a execução de obras de infra-estrutura no
ánbito do Programa Estadual de Desenvolvimento Urbano - PEDU.

Art.. 2' A operação de crédito ora autorizada terá as
seguintes características:

"a) valor pretendido: Cr$ 540.000.000,00, atualizados pela
Taxa Referencial - IR;

b) prazó para desémbo/so dos recursos: até doze meses;
c) juros: 12% ao ano;
d) índice de atualização monetária:, variação da Taxa

Referencial - IR;
e) destinação dos recursos: obras de infra-estrutura;
f) condições de pagamento:
- do principal: se quarenta e oito parcelas meneais,

vencendo a primeira doze meses após a primeira liberação;
- doa juros:	 em parcelas mensais.

àxt. 3 . O prazo máximo para o exercício da presente
autorisação é de duzentos • *Atente dias, a contar de sua publicação.

Art. 4 . Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

'Senado Federal, em 28 de abril de 1993
SENADOR HUMBERTO LUCENA

Presidente

Faço saber que o 'SENADO FEDERAL aprovou, e eu, HUMBERTO
147CIENA, President., nos terms do art. 48; item 28 do Regimento
„Interno, promulgo a seguinte

1,1:s5r,c.N 399::
Autoriza " a Prefeitura Municipal de
Erebango, no Rio Grande do Sul, a
contratar operação de crédito no valor
de Cr$ 1.044.577.000,00 junto ao Banco
do Estado do Rio Grande do Sul S/A -
BANRISNL.

O SENADO FEDERAL resolva:

Art. 1 . É a Prefeitura Municipal de Erebango nd'Estado do
Rio Granda do Sul, nos termos da Resolução n . 36, de 1991. do Senado
Federal, autorizada a contratar operação de crédito junto mo Banco do
ratado do Rio Grande do Sul S/A - BANRISUL, no valor de Cr$
1.044.577.000,00 (hum bilhão, quarenta • quatro milhões quinhentos e
intente • Meta mil cruzeiros), a preços de janeiro de 1993.

Parágrafo" único. Os redursonsreferidon neste artigo são
provenientem do Fundo de Investilentos do Programa I tegrado de
Melhoria Social - FUNDOPIMES, e serão destinados à execução de
projetos de infra-estruture urbana e desenvolvimento inat tuciona/.

Art. 2' As condições financeiras da operação são as
seguinte.:	 .

a) valor pretendido: Cr$ 1.044.577.000,00, a preços de
janeiro de 19931

' b) prazo para desembolso dos recursos: cento e ',int. dias;

c) juros: 11% ao ano;
d) atualização monétária: reajustável pelo IGP-FGV;
e) garantia: caução de quotas-parte do ICM e/ou PPM;
f) destinação dos recursos: obras . de microdrenages e

pavimentação de vias urbanas;
g) condições de pagamento:
- do principal: em quarenta e oito parcelas mensais, iguais

e sucessivas, vencíveis no dia vinte de cada mês, vencendo a primeira
doze meses após a primeira liberação;

- dos juros: exigíveis trimestralmente na carência e
mensalmente na amortização.

Art. 3 . o prazo máximo para o exercício da presente
autorização é de duzentos e setenta dias, a contar de sua publicação.

Art. 4 . Esta Resolução entra em Vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, em 28 de abril de 1993

SENADOR HUMBERTO LUCENA
Presidente

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, HUMBERTO LUCENA,
Presidente, nos termos do art. 48, item 28 do Regimento Interno,
promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO
N9 35, DE 1993
Autoriza a Prefeitura Municipal de Agudo,
no Rio Grande do Sul, a contratar
operação de crédito no valor dó Cr$
3.337.220.361,00 junto ao Banco do Estado_
do Rio Grande do Sul S/A - BANRISUL.

O SENADO FEDERAL resolve: •

Art. /. É a Prefeitura Municipal de Agudo, no Estado do Rio
Grande do Sul, nos termos da Resolução n . 36, de 1992, do Senado
Federal, autorizada a contratar operação de crédito junto ao Banco do
Estado do Rio Grande do Sul S/A - BANRISUL, no valor de Cr$
3.337.220.361,00 (três bilhões, trezentos e trinta e sete milhões,
duzentos e vinte mil, trezentos e sessenta e um cruzeiros), a preços
de janeiro de 1993.

Parágrafo único. Os recursos referidos neste artigo são
provenientes do Fundo de Investimentos do Programa Integrado de
Melhoria Social - FUNDOPIMES, e serão destinadoi à execução de
projetos de infra-estrutura urbana e social e de desenvolvimento
institucional.

Art. 2 . As condições financeiras da operação são as seguintes:
a) valor pretendido: Cr$ 3.337.220.361,00, a preços de janeiro

de 1993;
b) prazo para desembolso dos recursos: duzentos e dez dias;
c) juros: 11% ao ano;
d) atualização monetária: reajustável pelo IGP-FGV;
e) garantia: ICM e/ou FPM;
E) destinação dos recursos: desenvolvimento institucional,

obras de infra-estrutura urbana e construção de creche;
g) condições de pagamento:
- do principal: em quarenta e oito parcelas mensais, vencendo a

primeira doze meses após a primeira liberação;
- dos juros: em parcelas trimestrais na carência e maneais na

alaortização.
Art. 3 . O prazo máximo para o exercício da presente autorização

é de duzentos e setenta dias, a contar de sua publicação.
Art. 4 . Esta Resolução entra em vigor na data de nua

publicação.
Senado Federal, em 28 de abril de 1993

SENADOR HUMBERTO LUCENA
Presidente

Faço saber que o Senado Federai aprovou, • eu, MIMEM
LUCENA, Presidente, nos ternos do art. 44, item 20 doRaginint,
Interno, promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO
N9 36, DE 1993

Autoriza a Prefeitura Municipal de Sede
NOVA, Estado do Rio Grande do Sul, a
contratar operação de crédito jbnto co
Banco do Eatado do Rio Grande do Sul
S.A., no valor da Cr$ 1.495.054.000,00
(um bilhão, quatrocentos e noventa •
cinco milhões e cinqüenta e quatro mil .
cruzeiros).

O SENADO EEDERAL resolve:

Art. 1' É a Prefeitura Municipal de Sede Nova, Estado do Rio
Grande do Sul autorizada, nos termos go. arte. 3 . a 6 . da Resolução n.
36, de 1992, do Senado Federal, a contratar operação de crédito juffltx
ao Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A., no valor de Cr$
1.495.054.000,00 (um bilhão, quatrocentos e noventa e cinco milhões
cinqüenta e quatro mil cruzeiros), para a execução de obras de
nicrodrenagem • pavimentação de vias urbanas naquela municipalidade.
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Art. 2' A operação de crédito a que se refere o artigo
antarior será realizada nas seguintes condições:

a) valor da operação: Cr$ 1.495.054.000,00 (um bilhão,
quatrocentos e noventa e . cinco milhões e cinqüenta e quatro mil
cruzeiros), atualizados pelo /GP FGV;

b) prazo para desembolso dos recursos: até o 210 . dia após a
assinatura do contrato:

c) juros: 11% (onze por cento) ao ano;
d) índice de atualização monetária: Indica Geral de Preços da

Fundação Gatúlio Vargas - IGP - FGV;
e) destinação dos recursos: obras de microdrenagem e

pavimentação de vias urbanas:
0) condições de pagamento:
- do principal: em quarenta e oito parcelas mensais, iguais e

sucessivas, vencíveis no dia vinte de cada mas, vencendo a primeira
doze meses após a primeira liberação;

- dos juros: trimestralmente na carência e mensalmente na
amortização.

Art. 3 . O prazo máximo para o exercício da presente
autorização é de duzentos e setenta dias a contar da publicação desta
Resolução.

Art. 4 . Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, em 28 de abril de 1993

SENADOR HUMBERTO LUCENA
Presidente

Faço saber que o SENADO FEDERAL aprovou, e eu, HUMBERTO
LUCENA, Presidente, nos termos do art. 48, item 28 do Regimento
Interno, promulgo a seguinte

RESOLUCAO
59 37, DE 1993

Autoriza o Governo do Estado do Paraná
a emitir e colocar no mercado
484.000.000 Letras Financeiras do
Tesouro do Estado do Paraná,
destinadas CO refinanciamento de 88%
das LFT -PR, vencíveis do priseiro
semestre de 1993.

O SENADO FEDERAL resolve:
Art. 1 . E o Governo do Estado do Paraná autorizado, nos

termos da Resolução n . 36, da 1992, do Senado Federal,. a emitir e
colocar no mercado, 484.000.000 Letras Financeiras do Tesouro do
Estado do Paraná - LFT-PR, cujos recursos serão desinados ao
refinanciamento de 88% das LFT -PR, vencíveis no primeiro semestre de
19,93.

Art. 2 . A operação de crédito a que se refere o artigo
anterior será realizada nas seguintes condições e características:

a) quantidade: a ser definida na data de resgate dos títulos
a cevam substituídos, deduzida a parcela de doze por cento, a titulo
de juros;

b) modalidade: nominativa-transferivel;
c) rendimento: igual ao das Letras Financeiras do Tesouro

Nacional (Mesma taxa referencial);
d) prazo: até hum mil e noventa e seis dias;
e) valor nominal: Cr$ 1,00;
f) características dos títulos a serem substituídos:

Vencimento	 Título	 Quantidade
15.03.93	 611825	 550.000.000

g) previsão de colocação' e vencimento dos títulos a serem
emitidos:

Colocação	 Vencimento	 Titulo	 Data-base
15.03.93	 15.03.96	 611096	 15.03.93

A) forma de colocação: . através de ofertas públicas, nos
termos da Resolução n . 565, de 20 de setembro de 1979, do Banco
Centra/ do Brasil;

1) autorização legislativa: Leis n a s 8.212, 8.914 e 9.058, de
30 de dezembro de 1985, 13 de dezembro da 1988 e 03 de agosto de 1989
• Decretos n .s 5.700 e 2.126, de 13 de setembro da 1989 e 1 . de março
de 1993, respectivamente.

Art. 3 . O prazo para o exercício da presente autorização é
de duzentos e estante dias, a contar da publicação desta Resolução.

Art. 4 . Esta Resolução entra em vigor na data da sua
publicação.

Senado Federal, em 29 de abril de 1993.
SENADOR HUMBERTO LUCENA

Presidente

Paço saber que o SENADO FEDERAL aprovou, e eu,
HUMBERTO LUCENA, Presidente, nos tarsos do art. 48, item 28 do Ragi -
monto Interno, promulgo a seguinte

RESOLUÇA0
59 38,. DE 1993
Autoriza a República Faderativa do Brasil
a conceder garantia no valor, de FF
235.000.000,00 (duzentos • trinta • cinco
mi/hões de francos franceses), A operação
já contratada entre a El4BRAER - ~Leia
Brasileira de Aeronáutica S.A. e o Govar -
no Francês.

O SENADO FEDERAL resolve:

Art. 1 • - á a República Federativa do Brasil autori-
zada a conceder garantia no valor de FF 235.000.000,00 (duzentos •

trinta e cinco milhões de francos franceses), A operação já contratada
entre a EHBRAER - Empresa Brasileira de Aeronáutica S.A. • o Governo da
República da França, para o fornecimento de oitenta aviões ENB-312 Tu-
cano, em cinco parcelas Compreendidas entre abril de 1993 e medo de
1998, no valor de FF 1.121.709.374,86 (um bilhão, cento e vinte • um
milhões, setecentos e nove mil, trezentos e setenta a quatro francos
franceses e oitenta e seis centavos).

Paragrafo e único - Pera os efeitos do disposto no caput
deste artigo, fica a República Federativa do Brasil autorizada a firmar.
o Ato de Caução Solidária que formalizará a outorga da referida garan-
tia.

Art. 2 . - A prestação da contragarantia à Unido será
feita mediante emissão pala EMBRAER - Empresa Brasileira dia Aeronáutica
S.A. ,de Nota Promissória expressa em moeda estrangeira, observados oa
aspectos legais inerentes aos casos da espécie.

Art. 3 . - Caso a EMBRAER - Empresa Brasileira de Aero-
náutica S.A. venha a ser privatizada, a vinculação de contragarantiaa
complementaras deverá ser avaliada pelos órgãos competentes do Poder
Executivo.

Art. 4 . - O prazo para o exercício da presente autoriza-
ção é de quinhentos e quarenta dias, sendo que o prazo de validade da
garantia estender-es-á até a entrega da últiaa parcala dos avie.s pre-
vista para 1998.

Art. S . - Esta Resolução entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 6 . - ESVOgárnan aa disposiçbas és contrário

Senado Federal, em 29 de abril de 1993
SENADOR HUMBERTO LUCENA

Presidente

(Of. s/n9)

Faço saber que o Senado Federal, aprovou, e eu, HUMBERTO LUCENA,
Presidente, nos termos do art. 48, item 28 do Regimento Interno, promulgo a seguida

RESOLUÇÃO
919 39, DE 1993

Autoriza a República Federativa do Brasil. conlnanr
operação de financiamento externo, ao vala'
equivalente a US$ 11,024,615.00 (onze milham, ~a
e quatro mil e *decentes e quinze dólares), junto a
Link-Miles LiMited

O SENADO FEDERAL resolve:

Art. 1° Ê a República Federativa do Brasil autorizada • contatar operação de
financiamento externo, no valor equivalente a US$ 11,024,615.00 (onze milhões, vime e quatro
mil e seiscentos e quinze M)mes), juntos Link-Miles Limite&

Parágrafo único. O montante de recursos desta operação de crédito destina-se a
aquisição financiaria de bens e serviços, assistencia técnica e transferéacia de tecnologia,
referente ao fornecimento de um simulador de treinamento para submarinos da clame Tupi da
Marinha do Brasil.

Art. 2° As condigas financeiras básicas dessa operação de financiamento extenso
'sio as seguintes:

a)valor: US$ 11,024,615.00;
b) juros: 0,8125% ao ano, mais libor de três anos a ser fixada na data da

apresentação, para aceitação, da letra de cambio associada a casta de crédito, contados sobre o
saldo devedor do principal, a partir da data de eficácia do contrato;

c) "negociation fee": 1/8% flat, sobre o valor da carta de crédito (principal mia
juros), devida ao Banco do Brasil - Londres;

d)"opening comission": 114% fiat, a cada trimestre, incidente sobre o saldo devedor
do financiamento (principal mais juros), a partir da data „de abertura da carta de crédito; devida ao
Banco do Brasil - Londres.

Art. 3° As condigas de pagamento- são as seguintes:
a) do principal: em dez parcelas sensatas, iguais e consecutivas, vencendo a

primeira duzentos e setenta dias contados a partir da data de eficácia do contrato; a segunda,
trezentos e 'assesta dias após a mesma data e as.demais a cada cento e oitenta dim das parcelas
anteriores;

b)dos juros: semestralmente vencidos, juntamente com o principal;
c)da "negociados fee": após a emissão do certificado de autorização;
d)da "opening comission": trimestralmente antecipada, vencendo a primeira parcela

após a emissão do certificado de autorização.
Art. 4° A autorização concedida por esta Resolução deverá ser exercida , num mau

de quinhentos e quarenta dias, contados da data de publicação desta Resolução.
Art. 5° Esta Resolução entra em vigor na dataste sua publicação.

Senado Federal, em 29 de abri/ de 1993
Senador HUMBERTO LUCENA

Presidente

(Of. s/n9)

e
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Atos do Poder Executivo

DECRETO 09 811, DE 29 DE ARDIL DE 1993

Altera o Decreto n . 787, de 30 de
março de 1993, que institui regime
especial de preço para os
consumidores de Gás Ligilefeito de
Petróleo definidos como de baixa
renda.

O PREBIDERTE DA REPUBLICA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição,

DECRITA

Art. 1. O artigo 1. do Decreto n. 787, de 30 de março
de 1993, passa a Vigorar com os seguintes parágrafos.

"Art. 1.

5 1., - Para os efeitos deste Decreto, B50
consumidores de baixa renda aqueles cujo consumo de
energia elétrica residencial, urbano ou rural,
devidamente faturado, e atendidos através de ligação
monofásica, não exceda no ples a 60 kNh (sessenta
quilowatt. - bota).

22 - A partir de 1a de junho de 1993, as
empresas fornecedoras de energia elétrica farão
constar das faturas mensais relativas aos consumidores

' de que trata,o perágrafo anterior, para efeito de
identificação e pagamento do auxilio, a expressão
"residencial monofásico".

5 3. Até 31 de maio de 1993 será efetuado o
pagamento do auxílio aos consumidores de baixa renda,
acamo que das respectivas faturas de energia elétrica
ainda não conste a identificação a que se refere
o f 2..

• Art. 2 5 O artigo 2 . do Decreto n. 787, de 30 de março

4. 1993, ~se a vigorar com a seguinte redação,

'Art. 2 5 O regime especial de preço consiste
na concessão de um auxilio pecuniário, por mês de
consumo, aos consumidores definidos no artigo
anterior, correspondente a 4% (quatro por cento) do
valor do Salário Mínimo que já esteja efetivamente
decretado e publicado na data do vencimento de cada
fatura de energia elétrica, como auxílio para
aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo.

• Parágrafo único - Os consumidores não farão
jus ao pagamento de qualquer diferença sobre o valor
do auxilio recebido, ou a receber, se, após a data de
vencimento da fatura, sobrevier reajuste do Salário
Mínimo com vigência retroativa que abranja a data de
vencimento da fatura. •
Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.	 .

Breai/ia, em	 29	 de	 abril
	

de 1993;

172 5 da IndependBncia e 105 2 da República.

ITAAL&R.FRANCO
PaidinoCkeredeWseonceflos

Presidência da República
eak	 '9999.4.999.3121~ffl=

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
MENSAGEM
N°224, de 29 de abril de 1993. Solicitação ao Congresso Nacional para que seja atribuído
o regime de Urgência ao projeto de lei que "Altera o disposto co Decreto-Lei n" 2.288, de

23 de julho de 1986, e miei ri' 7.862. sie 30 de outubro de 1989, para determinar o

resgate em dinheiro do empréstimo compUls&iol.

N° 22,5, de 29 de abril de 1993. Solicitação ao Congresso Nacional para que sela atribuído
o regime de urgéncia ao projeto de lei que "Institui estímulos à ampliação do emigrei°
exterior para as empresas fabricantes de veículos, partes, peças e componentes
automotivos".

N° 226, de 29 de abril de 1993. Encaminhamento ao Congresso Nacional do projeto de lei
que "Dispõe sobre a revisão do Plano Plunanualpara o biênio 1994/1995, de que trata o
art. 32, da Lei n°8.490, de 19 de novembro de 1992, e dá outras providências.

MENSAGEM N . 227

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do pa-

rágrafo 12 do artigo 66 da Constituição, resolvi vetar parcialmen-

te o Projeto de Lei si 44, de 1993 - CN, que "Estima a Receita e

fixa a Despesa da União para o exercício financeiro de 1593'.

2. Tal veto está oposto ao art. 8 0 , que determina se-

jam os eventuais excessos de arrecadação, inclusive da Remuneração

das Disponibilidades do Tesouro Nacional, alocados, prioritaria-

mente, para o atendimento das despesas com pessoal e benefícios da

previdência social, além de investimentos e de despesas com, saúde.

Razões do veto 

3. Como se pode observar, são sobremaneira evidentes

os efeitos inflacionários do art. 8 5 do Projeto de Lei em questão.

A receita proveniente das Disponibilidades do Tesouro Seciona/ tem

sido utilizada, tradicionalmente, no serviço da dívida pública fe-

deral e, no Projeto de Lei Orçamentária para 1993, foi proposta,

em caráter excepcional, a destinação de uma pequena parcela desses

recursos para o pagamento das despesas referentes às contribuições

anuais do Brasil a organismos internacionais.

4. O comprometiMento antecipado de receitas para o

atendimento de despesas conforme propõe o art. 8 2 , é inadequado.

Tal procedimento implicará na emissão de moeda, com conségééncias

imediatas em termos da aceleração 430 processo inflacionário, o

que, portanto, é contrário ao interesse público.

5. Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram

a vetar o art. 82 do Projeto de Lei em.questão.

Brasília, 29 de. abri/ de 1993.

1TAMAR FRANCO

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
DESPACHOS DO ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO(*)

PROCESSO Na 00401.000013/93
ASSUNTO: Crédito-prêmio.

HOMOLOGO e SUBSCREVOaanexa Nota da lavra
do eminente Consultor da União, Doutor JOSÉ MÁRCIO MOBSX0 MOLDO.

Brasília, 28 de abril de 1993.

JOSE DE CASTRO FERREIRA
Advogado-Geral da União

NOTA N. AGU/JM-09/93
PROCESSO N. 00401.000013/93

Exma. Sr. Advogado-Geral da União,

Empresa Brasileira de Compressores S.A. - EMBRACO, invocando
artigos da Lei Complementar n . 73, de 10 de fevereiro de 1993, diri-
ge-se diretamente a Vossa Excelência solicitando, com base no Parecer
JCF-08, de 9 de novembro de 1992, o reconhecimento de seu direito de
usufruir do crédito-prêmio que lhe "fora garantida em decorrência do
programa BEFICX, credito este decorrente de exportações contretadas até.
31.12.89 e que se efetivaram após essa data, mas dentro da vigência do
referido programa."

/I

2. Antes de se adentrar no mérito da questão, é inevitável que
se chame à ordem o presente processo.

3. Em primeiro lugar, "é privativo do Presidente da República
submeter aseuntos ao exame do Advogado-Geral da União, inclusive para
sou parecer", segundo dispõe o art. 39 da Lei Complementar n . 73, de
1993. Não poderia, portanto, a interessada, dirigir-se diretamente a
Vossa Excelência demandando parecer.

4. Em segundo, a interessada deveria ter iniciado seu pleito no
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Minisiério da Fazenda, onde o Titular da Pasta, diante dos elementos
fáticds, decide da aplicação, ou não, do referido Parecer JCF-08 ao ca-
so concreto. Na hipótese de decisão denegatória, recorreria a interes-
sada ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, ocasião em que,
aí sim, Manifestar-se-ia a Advocacia-Ger a l da União.

5. Ainda, nos termos em que se encontra o processo, não há qual-
quer informação a respeito do que teria ocorrido, no plano administra-
tivo, em relação ao pleito da interessada . Em outras palavras, se a
mesma já demandou junto ao Ministério da Fazenda, se houve decisão de
seu titular ou mesmo de Sua Excelência o Senhor Presidente da Repúbli-
ca, e em que data. Isto é importante porque . quando a lei não fixa o
prazo da prescrição administrativa, esta deve ocorrer em cinco anos, à
semelhança da prescrição das nãos poosoais contra a Fazenda Pública
(Decreto 20.910/32), das puniçOos dos profissionais liberais (Lei
6.838/80) e para cobrança do crédito tributário (Código Tributário Na-
cional, art. 174) . (Hely Lopes Meirelles, Direito Administrativo Brasi-
leiro, RT, 15 e edição, pág. 577).

6. Em terceiro, não há se falar em "extensão" de um parecer a
este caso, ou qualquer outro, em razão da necessidade imperiosa da aná-
lise dos elementos fáticos, caso a caso. Nesse sentido o PARECER Na
CR/AA-04/91. da lavra do Ilme ex-Consultor da República, Dr. Alexandre
Camanho de Mais. Na ocasião, afirmou o parecerista:

"A extensão aqui versada não há de sor acolhida.
O precedente contido no Parecer 59-95, onde logrou &sito a

pretensão reviaional, veio à Presidência de República por força do
artigo 237 - § 1 0 da Lei 1 711: no Ministério concernente, cumprin-
do decisão de mandado de segurança, inetaurou-se Comissão Revisora,
que, n.o vendo fato novo, determinou o arquivameráo do processo.
Mantida que foi, portanto, a demissão, chegou o problema às mãos do
Presidente da República, em virtude daquele dispositivo do antigo
Estatuto doe Funcionários.

O miemo, entretanto, não se pode dizer dos pleitos aqui exa-
minados. E para isso atinou a ilustro advogada dos requerentes --
tanto que dirigiu as pretensaec a autoridade do Ministério da Fa-
zenda, sob a forma de pedidos de reintegra0e. Absolutamente cor-
reto. Sem embargo, 'órgãos consultadoe da Fazenda e da SEPLAN come-
çam, a certa altura, a falar em extensão do Parecer 59-95, e, am-
eia, a tema acabou por aparecer na Consultoria Geral da República.

Afastada, ante o exposto, a extensão, já que suaeutorga con-
flita com os fundamentos subjetivos em'que se louvou o parecer da
Consultoria Geral, cabe dizer da necessidade de o órgão competente
apreciar os pedidos de reintegração, aliás -- torno a dizer -- cor-
retamente endereçado..

Oportuno lembrar que, se o tema foi trazido à Consultoria Ge-
ral da República ao hipotecário argumento de tratamento leonOmico,
é correto estimar que, na verdade, a igualdade não se veria consa-
grada com a /sumária extensão do Parecer 19-95, mas com o cotejo de
cada caem à situação ali desandada, com o fito de certificar sue
aplicação; pois vindicar justiça, aí, não pode ser, evidentemente,
pedir uma igualdade que se efetivaria na extensão lnquestionada de
um benefício cuja outorga reClamou uma análise individual, persona-
líssima. Seria verdadeiramente de .arrazoado que bastasse a um dos
demitidos ter sua conduta vasculhada e, só por força desse crivo,
absolvida, pare que outros, sem terem "porfiado por entrarem pela
Porta Estreita" -- na expressão de São Lucas utilizada por André
Gide --, alcancem idêntica benesse. Sobre i.so, há um trecho de
KELSEN em seu "A Justiça e o Direito Natural" (Armênio Amado, Coim-
bra, 1 979, 21 edição, pág. 69), bastante ilustrativo:

"A norma de justiça segundo a qual todas os homens devem "ser
tratados por forme igual nada diz nobre a questão de sabor qual
deva ser a conteúdo deste igual tratamento e, portanto, Par a Po

-der de todo em todo ser aplicada, pressupõe uma norma que deter-
mine ente conteúdo...

.Tais as circunstância', wparecer é pelo retorno dos prece,-
aos ao Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, frente à im-
possibilidade da extensão, para que sejam apreciados os pedidos de
reintegração ali existentes."

7. Assim, não cabe, penso eu, a extensão pretendida, como o fez
a NOTA Ne AT/MA-01/92, data mexiam venda.

8. É fundamental, além do mais, também, saber-se se a interessa-
da ajuizou ação com o mesmo objeto e, em caso positivo, seu atual está-
gio.

III

9. Pelas razões acima expostas, entendo, Exim a Sr. Advogado-Gera/
da União, que se faz imprescindível o encaminhamento do processo ao Mi-
nistério da Fazenda, para que seu Titular o analise e decida sobre o
pleito, co âmbito de sua competência.

Sub censura.	 •
Brasília, 22 de abril de 1 993

JOSÉ MÁRCIO witiao
Consultor da União

PROCESSO N. 00401.000024/93
AS908TO. Crédito-prêmio.

HOMOLOGO e SUBSCREVOaanexa Nota da lavra
do eminente Consultor da União, Doutor JOSÉ MÁRCIO MONSX0 MOLLO.

Brasília, 28 de abril de 1993.
JOSÉ DE CASTRO FERREIRW
Advogado-Geral_dp 0.480.

Exmo. Sr. Advogado-Geral da União,

Equipamentos Clerk Ltda, invocando artigos da Lei Complemen-
tar ne 73, de 10 de fevereiro de 1993, dirige-se diretamente a Vossa
Excelência solicitando, com base co Parecer JCF-08, de 9 de novembro de'
1992, o reconhecimento de seu direito de usufruir do crédito-prêmio que
lhe . fora garantido co decorrência do programe BEFIEX, crédito esta de-
corrente de exportaçOes contzatedas até 31.12.89 e que se efetivaram
após essa data, mas dentro da vigência do referido programa..

XI

2. Antes de se adentrar no mérito da questão, é inevitável' que
se chame à ordem o presente processo.

3. Em 'primeiro lugar, "é privativo do Presidente de República
submeter assuntos ao exame do Advogado-Geral de União, inclusive para
seu parecer", segundo dispõe o art. 39 da Lei Complementar n o. 73, de
1993. Não poderia, portanto, a interessada, dirigir-se diretamente a
Vossa Excelência demandando parecer.

4. Em segundo, a interessada deveria ter iniciado seu pleito no
Ministério da Fazenda, onde o Titular da Pasta, diante dos elementos
fáticos, decide da aplicação, ou não, do referido Parecer JCF-08 ao ca-
so concreto. Na hipótese de decisão denegatória, recorreria a interes-
sada ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, ocasião em que,
aí sim, manifestar-se-ia a Advocacia-Gera/ da União.

5. Ainda, nos termos em que se encontra o processo, não há qual-
quer informação a respeito do que teria ocorrido, co plano administra-
tivo, em relação ao pleito da interessada. Em outras palavras, se a
mesma já demandou junto ao Ministério da Fazenda, Se houve decisão de
seu titular ou mesmo de Sua Excelência o Senhor Presidente da Repúbli-
ca, e em que data. Isto é importante porque "quando a lei não fixa o
prazo da prescrição administrativa, este deve ocorrer em cinco anos, i
semelhança da prescrição das açOes peserlais contra • Fazenda Pública
(Decreto 20.910/32), das puniçOes dos profisaionaie libereis (Lei
6.838/80) e para cobrança do crédito tributário (Código Tributário Na-
cional, art. 174) . (He/y ,Lopes Meirel/es, Direito Administrativo Brasi-
leiro, RI, 15 1 edição, pág . 577).

6. Em terceiro, não há se falar em "extensão" de um parecer a
este caso, ou qualquer outro, em razão da necessidade imperiosa da aná-
lise dos elementos fáticos, caso a caso. Nesse sentido o PARECER Ne
CR/AA-04/91, da lavra do Ilme ex-Consultor da República, Dr. Alexandre
Camanho de Assis. Na ocasião, afirmou o Parecerista: 	 .

"A extensão aqui versada não há de mar acolhida.
O precedente contido no Parecer S9-95, onde logrou éxito a

pretensão revisional, veio à Pre g idériCie da República por força do
artigo 237 - § 10 da Lei 1 711: no Miniatério concernente, cumprin-
do decisão de mandado de segurança, instaurou-e. Comilmão Revieora,
que, n.o vendo. fato novo, determinou o arquivamento do proc....
Mantida que foi, portanto, a demissão, chegou o problema 8a ei09 do
Presidente de República, em virtude daquele dispo:ativo do entigo
Estatuto dos Funcionários.

O mesmo, entretanto, não se pode dizer dos pleito. aqui exa-
minados. E pare leso atinou e iluetre advogada dos requerente. --
tanto que dirigiu ao preteneOes a autoridade do Ministério da Fa-
zenda, sob a forma de pedidos de reintegração. Abeolutemente cor-
reto. Sem embargo, órgãos coneu/tadoe da Fazenda e da SEPLAN come-
çam, a certa altura, a falar em.extensão do Perecer 59-95, e, an-
sim, o tema acabou por aparecer na Consultoria Geral da República.

Afastada, ante o exposto, a extensão, já que sua outorga con-
flito com co fundamentos subjetivos em que se louvou o parecer da
Consultoria Geral, cabe dizer da necessidade de o órgão competente
apreciar os pedidos de reintegração, aliás -- torno a dizer -- cor-
retamente endereçados.

Oportuno lembrar que, se o tema foi trazido à Coneultoria Ge-
ral da República ao hipotecário argumento de tratamento ieontleico,
O correto estimar que, na verdade, a igue/dade não ee veria corem-
greda com a sumária extensão do Parecer SR-95, mas com o cotejo de
cada caso à situação ali deslindaria, com afito de certificar sue
aplicação; pois vindicar justiça, aí, não pode cor, evidentemente,
pedir uma igualdade que me efetivaria na extenefie inqueetionade da
um benefício cuja outorga reclamou uma análise individual, pereona-
lissima. Seria verdadeiramente desarrazoado que bastasme a um doe
demitidos ter sue condut. váscu/hada e, eó por força desse crivo,
absolvida, para que outro., sem terem "porfiado por entrarem pela
Porta Estreita" -- na expressão de São Lucas utilizada por André
lide --, alcancem idêntica benesse. Sobre ie., há um trecho d.
KELSEN em seu "A Justiça e o Direito Natural" (Arménio Amado, Coim-
bra, 1 979, 20 edição, pág. 69), bastante ilustrativo:

.A norma de justiça segundo a qual todos os homens devem aer
tratados por forma igual nada diz sobre a questão de saber qual
deva ser o conteúdo deste igual tratamento e, portanto, pare po-
der de todo em todo aer aplicada, pressupbe uma norma que deter-
mine este conteúdo...

Tais as circunatancia., a parecer é pelo retorno doe proces-
sos ao Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, frente à im-
possibilidade da extensão, poro que sejam apreciados we pedido. de
reintegração ali existentes."

7. Assim, não cabe, penou eu, a extensão pretendida, como o fez
a NOTA N. AT/M5-01/92, data 'exima venla.

8. É fundamental, além do mais, também, saber-se se a interessa-
da ajuizou ação com o mesmo objeto e, em caso positivo, seu atual está-
gio.
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9. Pelas razões acima expostas, entendo, Eme Sr. Advogado-Geral

da União, que se faz imprescindíve l o encaminhamento do processo ao Mi-

nistério da Fazenda, para que seu Titular o analise e decida sobre o
pleito, no Ambito de sua competência.

Sub censura.

MICCESSO co 06401.000026/93
AZIMUT°. Cridito,prIlmio.

MONOLOGO e SU5SCRE-V0aanexa Nota da lacra

do eminente Consultor da Enjoo, Doutor JOSÉ MÁRCIO NOMSX0 NOLLO.

Brasília, 28 de abril de 1993

JUS§ miá A:UT o "FERREI
Advogado-Geral da Un

11066-11. AGUA3M-06/93
PROCESSO Na 00401.000026/93

MOMO. Sr. Advogada-Geral da Unido,

Rockwell do Brasil Jndástria e Comércio Ltda, invocando arti-

gos da Lei Complementar na 73, de 10 de fevereiro de 1993, dirige-se
diretamente a Vossa EXcelência solicitando, com base no Parecer JCF-08,
de 9 de novembro de 1992, o reconhecimento de seu direito de usufruir
do credito-prêmio que lhe "fora garantido em decorrência do programa
RUIU, crédito este decorrente de exportações contratad as ate 31.12.89

• que em efetivarem apõe asma data, mas dentro da vigência do referido

progrema.v

II	 .

2. Antes de se adentrar no mérito da questão, é inevitável que
se chame-à ordem o presente processo.

3. Em primeiro lugar, .0 privativo do Presidenta da República

.abastar muniba no exame do Advogedo-Geral da União, inclusive para

seu perecer . , segundo dispõe o art. 39 da Lei Complementar n
a 73, de

1993. Mo poderia, portanto, a interessada, dirigir-se diretamente a
Vetem Excelência demandando parecer.

co4.  segundo, a interessada deveria ter iniciado seu pleito no
ffiniátirio da Fazenda, onde o Titular da Pasta, diante dos elementos
fiticos,.decide da aplicação, ou não, do referido - parecer 3CF-08 ao ca-

so concreto. Na hipótese de decisão denegatória, recorreria a interes-
sada ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, ocasião em que,
aí Mim, manifester-ae-ia a Advocacia-Geral da União.

5. Ainda, nos termos em que se encontra o processo, não há qual-
quer informação a respeito do que teria ocorrido, no plano administra-
tivo, em relação ao pleito da interessada. Be outras palavras, se a
mesma já demandou junto ao Ministério da Fazenda, se houve decisão de
seu titular ou mesmo de Sua Excelência o Senhor Presidente da Repúbli-

ca, e em que data. tato é importante porque 'quando a lei não fixa o
prazo da preacrição administrativa, c.ta deve ocorrer em cinco anos. A
semelhança da prescrição OS ações peesoais contra a Fazenda PGblica
(Decreto 20.910/32), das puniçbes dos profisaion ais .liberaie (Lei

6.8313/80) • para cobrança do crédito tributário (Código Tributário Na-
cionel, art. 124) . (Hely .Lopes Meirelles, Direito Administrativo Brasi-

leiro, RT, 15 . edição, 1.9 . 577).

6, Em terceiro, não há se faiar em "extensão" de um parecer a

este cano, ou qualquer outro, em razão da necessidade imperiosa da aná-

lise dos elementos fáticos, caso a caso. Nesse sentido o PARECER Ng
CR/AA-04/91, da lavrada Elmo ex-Consultor da República, Dr. Alexandre
Camanho de Assis. Na ocasião; afirmou o parecerista:

• "A extensão aqui versada nao.hi de ser acolhida.
• 0 precedente contido no Parecer 50-95, onde logrou êxito a

pretensão revisionel, veio à Fralde:R/nein da República par força do
artigo 237 - 5 19 da Lei 1 711: no Ministério concernente, cumprin-
do ~vão de ...andado de segurança, instaurou-se Comissão Revisora,
que, mis vendo fato novo, determinou o arquivamento do processo.
Mantida que foi, portanto, a demiesào, chegou o problema às mãos do
Presidente da República, em virtude daquele diapositivo do'entigo
Cetetuto dos Funcionírios.

O mesmo, entretanto, não se pode dizer dos pleitos aqui exa-
minado.. E para isso atinou a ilustre advogada das requerentes --
tenta que dirigiu aa pretensa.ss a autoridade do Ministério da Fa-
zenda, eob • forma de pedidos de reintegração. Absolutamente cor-
reto. Sem embargo, Orgãoe consultadoe da Fazenda e da SEPLAN coMe-
çam, a carta altura, a falar em externato do Parecer 50-95, e, as-
sim, ,tema acabou por aparecer na Consultoria Geral da República.

Afastada, ante o expoeto, e extensão, jé que sua outorga con-
flita com os fundamentos subjetivos em que se louvou o parecer da
Conau/toria Geral, cabe dizer da naceesidade de o órgão competente
apreciar coe pedidos de reintegração, talúa -- torno a dizer -- cor-
retamente endereçados.

Oportuno lembrar que, se o tema foi trazido à Consultoria Ge-
ra/ da República ao hipotecário argumento de tratamento isonómico,
é borrato eatimar que, na verdade, e igualdade não se veria consa-
grada com • sumária exteneão do Parecer 59-95, mas com o cotejo de
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•

nada caso à 
eituaçâo ali deslindado, nua o fito de certificar sua

aplicação; pois vindicar justiça, aí, não pode ser, evidentemente,
pedir uma igualdade que se efetivaria na extensão inquestionada de
um beneficio cuja outorga reclamou uma análise .individual, persona-

líssima. Seria verdadeiramente desarrazoado que bastasse a um dos
demitidos ter sua conduta vasculhad a e, só por força desse crivo,
absolvida, para que outros, sem terem "porfiado par entrarem pela
Porta Estreita" -- na expressão de São Lucas utilizada por André
Gide --, alcancem idêntica bacano,. Sobre isso, há um trecho de
RELSEN em seu "A Justiça e o Direito Natural" (Armênio Amado, Coim-
bra, 1 979, 2u edição, pág. 69), bastahte ilustrativo.

"A norma de justiça segundo a qual todos os homens devem ser
tratados por forma igual nada diz sobre a questão de saber qual
deva ser o conteGdo deste Igual tratamento e, portanto, para are.
der de todo em todo ser aplicada, pressupõe uma norma que deter-
mine,este conteúdo...

Tais as circunstâncias, o parecer á pelo retorno dos proces-
sos ao Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, frente à im-

possibilid ade da exteneão, para que eejam apreciados os pedidos de

reintegração ali existentes." 	 .

	

7.	 Assim, não cabe, penso eu, a extensão pretendida, como o fez
a NOTA Na AT/MA-01/92, data mexias senis.

	

a.	
É fundamental, além do mais, também, saber-se se a interessa-

da ajuizou ação com o mesmo objeto e, em caso positivo, seu atual está-

gio.

9. Pelas razoes acima expostas, entendo, Emm y Sr. Advogado-Geral

da União, que se faz imprescindível o encaminhamento do 1...Proce500 ao Mi-
nistério da Fazenda, para que seu Titular o analise e decida sobre o
pleito, no âmbito de sua competência.

Sub censura.
Brasília, 22 de abril de 1 993.

JOSÉMARCIO moNs5.0 moiro
Consultor da União

PROCESSO Ne 00401.000048/93
ASSUNTO: Crédito-prêmio.

HOMOLOGO e SUBSCREVOa anexa Nota da lavra

do eminente Consultor, da União, •Doutor JOSÉ MÁRCIO MONSM NOLLO.

Brasília, 28 de abril de 1993

JOÉÉrDE CASTRO PERRISI,

NOTA Na AGU/JM-08/93
PROCESSO Ne 00401.000048/93

Esmo. Sr. Advogado-Gera/ da União.

Volvo do Brasil Veículos Ltda, invocando artigos da Lei COM-

plementar nu 73, de /O de fevereiro de 1993, dirige-se diretamente a
Vossa Excelência solicitando, com base no Parecer JCF-08, de 9 de no-
vembro de 1992, o reconhecimento de seu direito de usufruir do crédi-

to-prêmio que lhe . fora garantido em decorrência do programa BEFIEX,
crédito este decorrente de exportações contratadas até 31.12.89 e que
se efetivaram após essa data, mee dentro da vigência do referido pro-

grama."

I/

2. Antes de se adentrar no mérito da questão, é inevitável que

se chame à ordem o presente processo.

3. Em primeiro lugar, "ó privativo do Presidente da "Repalica
submeter assuntos ao exame do Advogado-Geral da : União, inclusive pare

seu parecer", segundo dispõe o art. 39 da Lei Complementar n a 73, de

1993. Não poderia, portanto, a interessada, dirigir-se diretamente a

Vossa Excelência demandando parecer.

4. Em segundo, a interessada deveria ter iniciado seu pleito no

Ministério da Fazenda, onde o Titular da Pasta, diante dos elementos
fálicos, decide da aplicação, ou não, do referido Parecer 3CF-08 ao ca-
so concreto. Na hipótese de decisão denegatória, recorreria a interes-
sada ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, ocasião em que,
aí sim, manifestar-se-ia a Advocacia-Geral da União.

s. Ainda, nos termos em que se encontra o processo, não há qual-
quer informação a respeito do que teria ocorrido, no plano administra-
tivo, em relação ao pleito da interessada. Em outras palavras, se a
mesma já demandou junto ao Ministério da Fazenda, se houve decisão de
seu titular ou mesmo de Sua Excelência o Senhor Presidente da Repúbli-
ca, e em que data. Isto é importante porque "quando a lei não fixa o
prazo da prescrição adMiniStratiVe, esta deve ocorrer em cinco anos, ;à
semelhança da prescrição das ações pessoais centro a Fazenda Pública
(Decreto 20.910/32), das punições dos profissionai s liberais (Lei

0.83 8 / 00 ) e para cobrança do crédito tributário (GOdigo Tributário Na-
cional, art. 174) . (Hely Lopes Meirelles, Direito Administrativo Brasi-

leiro, ST. 15 5 edição, pág. 5771.

	

6.	 Em terceiro, neo há se falar em "extensão" de um parecer a
este caso, ou qualquer outro, em razão da necessidade imperiosa da aná-

Brasília, 22 de abril de 1 9.93.

JOSÉ idRcI0 momsSo ám.1.0

Consultor da União
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Use doa elementos táticos, caso a caso. Nesse sentido o PARECER N.

CR/AA-04/9 1 , da lavra do Ilm e ex-Consultor da República, Dr. Alexandre
Camanho de Assis. Na ocasião, afirmou o parecerista:

"A extensão aqui versada não há de ser acolhida.
0 precedente contido na Parecer 5R-95, onde logrou Anita e

pretensão revisional, veio à Preeidênci a da República por força do
artigo 237 - 1. da Lei 1 711: no Ministério concernente, cumprin-
do decisão de mandado de eegurança, instaurou- se Comissão Revisora,

que, não vendo fato novo, determinou o arquivamento do preces..
Mantida que foi, portanto, a demissão, chegou o problema às mãos do
Presidente da República, em virtude daquele dispositivo do antigo
Estatuto dos Funcionários.

0 mesmo, entretanto, não se pode dizer dos pleitos aqui exa-
minados. E para isso atinou a ilustre advogada dos requerentes --
tanto que dirigiu as pretensão" a autoridade do Miniatério da Fa-
zenda, eob a forma de pedidos de reintegração. Absolutament e cor-

reto. Sem embargo, órgãos consu/tados da Fazenda e da SEPLAN come-
çam, a certa altura, a falar em extenaão do Parecer SR-95, o, as-
sim, o tema acabou por aparecer na Consultoria Geral da República.

Afastada, ante o exposto, a extensão, já que sua outorga non-
flita com os fundamento. °objetivos em que se louvou o parecer da
Consultoria Geral, cabe dizer da necessidade de o Orgão competente
apreciar os pedidos de reintegração, aliás -- torno e dizer -- cor-
retamente endereçados.

Oportuno lembrar que, se o teme foi trazido à Conaultorie Ge-
ral da República ao hipotecário argumento de tratamento iaonómico,
á correto estimar que, na verdade, a igualdade não se verta consa-
grada numa sumária extensão do Parecer SR-95, mas com o cotejo de

cada casa à situação ali deelindada, com o fito de certificar sua
aplicação; peie vindicar justiça, ai, não pode ser, evidentemente,
pedir uma igualdade que se efetivaria na extensão inqueetionada de
um benefício cuja outorga reclamou uma análise individual, persone-
/lealme. Seria verdadeiramente desarrazoad o que. bastesse a um doe
demitidos ter sua conduta vasculhada e, só por força destoe criva,
absolvida, para que outro", sem terem "porfiado por entraram pela
Porta Estreita" -- na expressão de São Lucas utilizada por André
tida --, alcancem idêntica benesse. Sobre isso, há um trecho de
KELSEN em seu "A Justiça e o.Direito Natural" (Arménio Amado, Coim-

bra, t 979, 2ã edição, pág. 69), bastante iluatrativo:"

"A norma de justiça segundo a qual todos os homens devem ser
tratadoa por forma igual nade diz eobre a questão de saber qual
deva ser o conteúdo deste igual tratamento e, portanto, para po-
der de todo em todo ser aplicada, pressupõe uma norma que deter-
mine este conteúdo.".

"faie as circunstancia s , o parecer é pelo retorno doe preces-
sus ao Ministério de Economia, Fazenda e Planejamento, frente à im-
passibilidade da extensão, para que sejam apreciados os . pedidos de

reintegração ali existentes."

7. Assim, não cabe, penso eu, a extensão pretendida, como o fez

a NOTA N. AT/MA-01/92, data ¡exima venia.

8. É fundamenta/, além do mais, também, saber-se se a int e i eeee -
da ajuizou ação com o mesmo objeto e, em caso positivo, seu atual esti-

III
•

9. Pelas raztfes acima expostas, entendo, Mun a Sr. Advogado-Geral
da União, que se faz imprescindível o encaminhamento do processo ao Mi-
nistério da Fazenda, para que seu Titular o analise e decida sobre o
pleito, no âmbito de sua competência.

Sub censura.
Brasília, 22 de abril. de 1 993
JOSÉ NÉSCIO MONS0 MOLLO

Consultor da União

1") Republicados por terem saído com omissão do original, no DO de
29/4/93, págs. 5602 e 5603, Seção	 .

(0f. n9 113/93)

PARA QUEM QUER SABER MAIS
Coleção das Leis do Brasil

1990 — Volumes I a VI - Coleção completa - Cr$ 1.389.000,00

1991 — Volumes 01 a 06 — Coleção completa - Cr$ 1.372.000,00

1992 ---- Volumes 01 a 10 _	 - Cr$ 1.218.000,60

sujeito a majoração, sem aviso prévio , incluídas despesas com remessa.

A legislação brasileira reúne os decretos, emendas
constitucionais, leis complementares, decretos

legislativos, leis e medidas provisórias, emitidos
pelo Poder Legislativo e Poder Executivo

INFORMAÇÕES E VENDAS:
Imprensa Nacional, Caixa Postal 30.000

CEP 70604-900 Brasília, DF
Telefones: (061) 226-6812 e 226-2586

Faça seu pedido pelo Reembolso Postal.
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Ministérios
Titulo ori g inal 7 "404 VOODPECKER A FRIEMDS"
Série 1 PICA-PAU E SEUS AMIGOS
Distribuidor	 MOA FILMES DO BRASIL LTDA.
Género i DESEXHO AMIMADO

VEICULAM EM QUALQUER HORIRIO: LIVRE
Protocolo MJ 1 no 8000-004065/93-54

lo

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÓMICA
DESPACHO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 31/92
REPRESENTANTE: TRANSAUTO TRANSPORTES ESPECIALIZADOS DE AUTOMÓVEIS SIA
REPRESENTADA : FIAT AUTOMÓVEIS S/A

Trata-se de pedido de medida preventiva, formulado com
fulcro Mo art. 12 da Lei n9 8.158, de 08 de janeiro de 1991, por
TRANSAUTO TRANSPORTES ESPECIALIZADOS DE AUTOMÓVEIS S/A, na qualidade de
Representante no Processo Administrativo no. 31/92, instaurado para
apurar infração' contra a ordem econômica que teria sido praticada por
FIAT AUTOMÓVEIS S/A, ao romper com a requerente relação contratual de
prazo indeterminado.

Requer a TRANSAUTO que o Conselho Administrativo de Defesa
Económica - CADE recomende à Representada o restabelecimento das
relações comerciais que mantinha com a requerente, nas mesmas bases
existentes anteriormente ao romp imento do contrato, para que a
TRANSAUTO volte a trans portar os veículos fabricados pela FIAT, em
percentuais análogos aos do mês anterior à rescisão, sob pena de sofrer
as sançaes de Sei.

Tendo em vista o que dis p5e o art 69 do Regimento Interno
do CADE, decido:

O processo administrativo de que trata a Lei 8 158/91 foi
concebido como um instrumento de apurado e repressão das práticas
abusivas do poder econômico, e não como um meio de solucionar conflitos
individuais O bem jurídico scib tutela é o mercado, local onde atuam as
forcas de p rodução, cuja conduta deve me pautar pelos interesses da
coletividade.

A instauração do processo não leva em conta o direito ou o
interesse individual do representante, mas sim interesses difusos,
consubstanciados na manutenção de um mercado livre, onde o poder
econômico se cria e se mantém nas estritos termos da lei e a
concorrência se processa livremente, sem abusos.

Inexiste, assim, o contraditório entre re presentante e
representado. A contrariedade que se indtala é entre o Poder Público e

'o indiciado. Oferecida a representação, a apuracão da infração contra a
Ardem econômica segue seu curso legal, não podendo o representante
intervir na qualidade de parte. Sua legitimação limita-se á
representacào, cabendo à Secretaria de Direito Econômico investi gar e

instruir o p rocesso, e ao CADE Julgá-lo.
A adoção de medidas preventivas se situa	 no	 poder

discricionário da Secretaria é do CADE e se processa de oficio, e não
mediante requeriçmnto de terceiros. Pressup5e, por outro laica
existência de elementos suficientes que convençam a autoridade um
Investiga, ou a que julga, de que o indiciado cause ou procure causar à
livre concorrência ou ao direito de outrem lesão grave ou de dificil
reparação, ou torne inócuo o resultado final do processo.

O exame do processo é condição indispensável para a adocão
de medida preventiva, para se avaliar a conduta e seus efeitos no
mercado. Na espécie, a Secretaria de Direito Econômico investi gou a
prática restritiva atribuida à FIAT e concluiu pela existência de
abuso, não tendo adotado qual quer medida preventiva, muito embora tenha
se detido, com profundidade, em duas ocasi5es, no exame da conduta. A
inação da Secretária e a com p lexidade da matéria Aonduzem-me ao
entendimento de que, sem a análise cuidadosa do processo, não tenho por

que concluir pela existência dos pressu postos legais a ensejarem a
. adoção de medida preventiva contra a FIAT AUTOMÓVEIS S/A

NEIDE TERESINHA MALARD
Conselheira

SECRETARIA DOS DIREITOS DA CIDADANIA E JUSTIÇA
Departamento de Classificação Indicativa

PORTARIAS DE 27 DE ABRIL DE 1993

O Diretor do D 	  de Classificado Indicativa da
Seerateria Naclosal dos Direitos da Cidadania e ~ti., no uso de soas
rrrrrr id.s. e tendo em vista disposto nos arti gos 21 laolso XVI e 220

rrrrr 3 laoiso 1. da Coas4teido Federal,  resolve classificar.
para efeito aaaaaaa 14. 	

Ia 1285 - Rebolo • TELEVISO
Categoria  m série
Titulo • "PICA-PAI E 841 410011 - EP. 222"
Titulo original • "404 WODPECXER 1 FRIEMDS"
4rie • PICA-PAI E SEUS AMIGOS
Distriboldor • UCA FILMES DO 4411. LTDA.
Gliaero DESEXMO AMIMADO
a	 a. t VEICULAM EM UNALQUER MORMO. LIVRE
	  ao 8000-004064/93-91

Sm 1286 - Veicele • TELEVISO
'C aaaaaa ia . série
Titulo e "PICA-411 E 44 41110011 - EP. 223"

Na 1207 - Velodo I TELEVISO
Categoria	 série
Titulo I "PICA-PAU E SEUS AMIGOS - EP. 224"
Titulo ori g inal	 "WOODY 401PECKER é FRIENDS"
Sitie . PICA-PAU E SEUS AMIGOS
Distribuidor : NCA FILMES DO BRASIL LTDA,
Géaero DESENHO AMUADO
	 lo . VEICULAC10 EM QUALQUER 4440. LIVRE
Protocolo NJ • no 8000-004066/93-17

1289 Veiculo TELEVISO
aaaaa ria	 série

Titulo "PICA-PAR E SEUS AMIGOS - EP. 225"
Titulo .1441 e "WOODY 1100DPECKER A FRIEMDS"
Série . PICA-PAU E SEIS AMIGOS.
Distribuidor.: UCA FILMES DO BRASIL LTDA.
Ognero DESEMMO AMIMADO
Recomendado : VEICULAM EM QUALQUER NO11414 LIVRE
Protocolo MJ 4 no 8000-004067/93-80

Np 1289 - Veiculo TELEVISO
Categoria	 série
Tituio I "PICA-PAU E 8E4 44011 - EP. 236"
Titulo original a "WOODY 40DPECXER é FRIENDS"
Siri. s PICA-PAU E SEUS AMIGOS
Distribuidor	 MCA FILMES DO SRASIL LTDA,
Gliaero DESE40 AMIMADO
Recomendado . VEIC01.410 EM QUALQUER MORIRIO, LIVRE
Protocolo MJ I no 8000-004068/93-42

Np 1290 - Valcolo : TELEVISO
Catesoria I sitio
Titulo : "PICA-PAU E 8E4 AMIGOS - EP. 227"
Titulo ori g iaal t 9.1004 11000PECKER O 41408"
Siri. . PICA-PAU E SEVE AMIGOS
Distribuidor I MCA FILMES DO BRASIL LTDA.
Ognero DESENMO ANIMADO
Recomeadado : VEICULAM 4 QUALQUER 44214 LIVRE
Prot000lo NJ	 na 80.00-004069/93-13

Mo 1291- Veiculo 1 TELEVISO
Categoria	 série
Titulo I "PICA-PAU E MEUS AMIGOS - EP. 228"
Titulo ori g inal	 "IIODDY NOODPECKER	 FRIEMDS"
SArle t PICA-PAU E SEUS AMIGOS
Distribuidor t MCA FILMES DO BRASIL LTDA.
Ganero DESENHO,AMINADO
Recomeadação s VEICULAM EM QUALQUER.NOR41 0 , LIVRE
Protocolo XJ : ao 8000-004070/93-94

Mo 1292 - Veiculo . TELEVISO
C aaaaaa ia • série
Titulo "PICA-PAU E SEUS AMIGOS - EP. 229"
Titulo ori g inal i "WOODY WODPECKER FRIEMDS"
Série PICA-PAU E SEUS 41002
Distribuidor i UCA FILMES DO BRASIL LTDA,
Glaero DESERNO AMIXADO
Reo paeadadio VEICULAM 4 QUALQUER 424101 LIVRE
Protocolo MJ i no 8000-004071/93-57

Mo 1293 Velcolo , TELEVISO
Categoria . série
Titulo i "PICA-PAU E SEVO AMIGOS - EP. 230"
Título ori g inal "404 VOODPECKER O FRIEMDS"
Série . PICA-PAU E SEUS AMIGOS
Distribuidor 1 SCA FILMES DO BRASIL LTDA.
444 t'DESE40 AMIMADO
Recomendado a VEICULAM EM QUALQUER 411414 LIVRE
Protocolo KJ no 0000-004072/93-10

In 1294 - Veiculo TELEVISO
Categoria 	 série
Titulo "PICA-PAU E SEUS AMIGOS - EP. 231"
Titu/o ori g inal 1 "NOODY VOODPECKER A FRIEMDS"
Série i PICA-PAU E SEUS AXIGOS
Distribuidor : MCA FILMES DO BRASIL LTDA,
Género i DESENHO AMIMADO
Reco.eadado VEICULACIO EM QUALQUER 505A5I4 LIVRE
Protocolo NJ . no 8000-004073/93-82

(Of. 09 63/93)
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Ia 1295 - Veiculo s TELEVISA°
C ...... ia 8 sério
Titulo s "PICA-PAI E SEIS AMIGOS - EP. 232"
Mulo orielaal "110007 MOODPECKER A FAIEMOS"
Siri* s PICA-PAI E SEIS AMIGOS
Dietriboidor s ICA FILMES DO BRASIL LTDA.
~oro : DESUSO AMIMADO
	  o • TEIMAM EM QUALQUER AGRÁRIO. LIVRE
P .. 	  8 ao 8000 004074/93 45

1296 - Moo!. TELEVISA°
Calogor In 8 Aérie
Tijolo "PICA-PAI E SM AMIGOS - EP. 234"
Titulo original s "AOODi 11000PECKER FAIEMOS"
Sério PICA-PAU E SM AMIGOS
Distriboidor MCA FILME* DO ARASIL LTDA.
Moro • MESMO AMADO
	  VIICALAM EM AMOVER NORARIO. LIVRE
	  OS 8000 004075/93 16

Na 1297 - Veiculo 8 TELEVISE°
C rrrrrr ia • siri.
Tijolo s "PICA-PAU E SEIS AMIGOS - EP. 235"
Tijolo origlaal • 910007 ADODPECKER A FRIEMDS"
SArie PICA-PAI E SEIS AMIGOS
O rrrrr bwidor IICA FILMES DO BRASIL LTDA.
~oro • DESCAMO AMIMADO
	 fo VEICULAM EM QVALQUER MORÁRIO, LIVRE
rrrrr colo Ild • no 8000-004076/93-71

Ma 1298 - Veioolo • TELEVISA°
C rr 	 la • série
Titolo "PICA-PAU E SM AMIGOS - EP. 236"
Titule ori ginal • "MOODT AOODPECKER A FRIEXDS"
Sério • PICA-PAR E SEU AMIGOS
Distriboldor IICA rime DO BRASIL LTDA.
Género DESCAMO AMIMADO
R	 go VEIMACIO EM QUALQUER MORMO. LIVRE
r .. 	  no 8000-004077/93-33

Is 1299 - Moo!. • TELEVISA°
Calotearia t sério
Tijolo a,"PICA-PAII E SM AMIGOS - EP. 237"
Moio origioal • 9110007 11000PECKER FRIEMDS"
Série PICA-PAI E MEUS AMIGOS
Distribuidor MCA FILMES DO BRASIL LTDA.
Moro DESE11110 AMIMADO
It000nleadagge VEICILAM EM AVALQUER MORMO. LIVRE
	  OS 8000-004341/93-20

Ia 1300 - • Voioulo • TELEVISA°
	 érie
Titulo • "PICA	 E gElla AMIGOS - Er. 238"
Mole original • 9100D! MOODPECICER FRIEMDS"
fArio PICA,4M11 E SEIS AMIGOS
Distriboldor • ACA FILIES DO BRASIL LTDA,
Gémeo* 8 REMESSO AMIMADO
	 ndneio 2 VEICALA4110 Ell QUALGVER MORARIO. LIVRE
	  m na 8000-004342/93-92

Ia 1301 - Volemlo TELEVISA°
Catogoria 2 'Arte
Titulo "PICA-PAU E SEIS AMIGOS - EP. 239"
Titulo 02111001 2 "IlOODY WOODPECKER A FRIMS"
Sério PICA-PAI E SM AMIGOS
DIojp 	  s MCA FILMES DO BRASIL LTDA.
48a•ro • DESENX0 AMIMADO
	 go t TEIMAM EM QNALQUER MOIURID: LIVRE
Pra 	  as 8000-004343/93-55

In 1342 - Mela* r TELEVISA°
co 	 /rio

"PICA-PAI E SM AII1808 - EP. 240"
M

•

 ele	 . "10100! MOODPECKER A FRIMS"
Wirio 8 PICA-PAI C SM AIII008
Distri ...... s MCA FILMES DO BRASIL LTDA,
Moro 8 DESCAMO AMIMADO
	  o t TEIMAM EM QUALQUER MORARIO. LIVRE
....... lo MJ • na 11000-004344/93-18'

Ra 1303 - Voloolo . TELEVISA°
Ca ..... Ia s siri.
RtsvIr 8 "mu -PRI E nus aRtoos - Er. 241"
Mulo ....... 1 • "MOODT MOODPECKER A FRIEXDS"
SIM t PICA-PAI M SEIS AMIGOS
Distri 	  IMA FILMES DO DRASILJ.TDA.
8.222.mo8 DESCI= AMIMADO
	 Ae 8 VEICVLACÃO EM ATALAIEM 1014510. LIVRE
	  aa 5005-004314/93-OS

IS 1304 - Velemalo • TELEVISA°
Catogoria 8 série
Tijolo 8 "PICA-PAI C MO AMIGOS - EP. 242"
Titulo origlaal • "000171 MOODPECKER & FAIEMOS"
Sério • PICA-PAU E SEVA AMIGOS
Distriboidor MCA ramo DO BRASIL LTDA,
84aoro DEMMO AMIMADO
	 Ao • VEICIILÁCIO EM ...... ER MORARIO, LIVRE
P ...... lo MA 8 as 8000-004346/93-43

Mo 1305 - Veiculo 8 TELENIM
Categoria • sério
Titulo e "PICA-PAU E SEUS AMIGOS - EP. 243"
Titulo ori ginal à "SOOU! MOODPECXER A FAIEMOS"
Bário PICA-PAU E SEUS AMIGOS
Distribuidor 2 MCA FILMES DO BRASIL LTDA.
Géaero r DESENHO AUNADO
	 ... po VEICULAM EM ...... ER MORMO, LIVRE
	  I no 8000-004347/93-14

Ma 1306 - Veioalo TELEVISÃO
Ca...... série
Titulo "PICA-PAI E 8EAS AMIGOS - EP. 244"
Titulo ori gisal "WOODV MOODPECKER é FRIEMDS"
Sério 8 P1CA-PAU E SEUS AMIGOS
Distei .. 	  8 MCA FILIES DO ARASIL LTDA.
Moro DESEM AMIMADO
Roo ..... Mo . MIMAM EM QUALQUER HORÁRIO. LIVRE
	  e ao 8000-004348/93-79

Mo 1307 - Veiculo 8 TELEVISÃO
C 	 ia 8 aéria
Titulo 8 "PICA-PAI E ZEUS AMIGOS - EP. 245"
Titulo original 2 "MOODY liGODPECKER & FRIEMDS"
Série : PICA-PAUS SEUS AMIGOS
Distribuidor I MCA FILMES DO DRABIL LTDA.
Gpnlero °ESMO AMIMADO
	 ... ith • VEICULAM EM QVALQUER NOR4110, LIVRE

Protocolo XJ 8 ao 8000-004349/93-31

Ma 1308 - Moei° 8 TELEVISIO
C ...... Ia s séria
Titulo 8 "PICA-PAU E SM AMIGOS - EP. 246"
Título original • "4000! VOODPECKER é MEM"
Série a PICA-PAU E SEUS AMIGOS
Distribuidor • MC?, FILMES DO BRASIL LTDA,
Gén., DESERDO AMIMADO
	 to 1 VEICULAM EM QUALQUER MORMO, LIVRE
Protocolo XJ a ao 8000-004350/93-11

II 1309 - %leal° TELEVISA°
C ...... lá : aério.
Titulo 8 "PICA-PAU E SM AMIGOS - EP. 247"
Titulo ori g inal : "1100DY 11000PECIER A FRIEMDS"
Série 1 PICA-PAU E SEUS AMIGOS
Distribuidor OCA FILMES DO IBRASIL LTDA.
Género DESENHO AMIMADO
	  VEICULAM EM QVALDOER X0RáR1021
P20100010 MJ 8 an 8000-004351/93-03

Mo 1310 - Veiculo • TELEVISÃO
C ...... ia 8 série
Titulo • "PICA-PAI E SM AMIGOS - EP. 248"
Titulo ori ginal "MO= MOODPECKER é rumo"
sévtv PICA-PAU E SEUS AMIGOS
D ..... buidor 2 XCA FILMES DO BRASIL LTDA.
Génoro 8 DESERDO AMIMADO
R000aandaoÃo VEICVLAM EM IIVALQIER MORMO. LIVRE
P ...... lo MJ no 8000-004352/93-46

Mo 1311 - Voloolo 2 TELEVISSO
C ...... Ia • aério
Titulo .'"PICA-PAU E SEUS AMIGOS - EP. 249"
Titulo ori ginal 1 "0000Y MOODPECKER A FRIEADS"
Sério e PICA-PAU E SEUS AMIGOS
Distribuidor 8 OCA FILMES DO BRASIL LTDA.,
(i gnoro 2 DESENHO AMIMADO
Reoonondasio • VEICOLACIO EM QUALQUER MORAMO. LIVRE
Protocolo MJ 2 no 0000-004353193-17

Ms 1312 - Veiculo 1 TELEVISÃO
.0 ...... ia • séria
Titulo 2 "PICA-PAU E SEUS AMIGOS - EP. 250"
Titulo original e "00007 ISOODPECKER A FAIEMOS',
Série 1 PICA-PAU E SEUS AMIGOS
Diatribuidor t UCA FILMES DO BRASIL LTDA.
(I gnoro DESUSO AMIMADO
Roo ....... &o * VEICULAM EM QUALQUER NORállOt LIVRE
	  : no 0000-004354/93-71

Ma 1313 - Veiculo 8 TELEVISSO
C ...... ia • séria
Titulo 8 "PICA-PAU E SEUS AMIGOS - EP. 251"
Titulo ori ginal * 9.00DY WOODPECKER & PRIMO"
Série 8 PICA-PAU E SEUS AMIGOS
Distribuidor IICA mus DO BRASIL LTDA,
08nero DESEAMO AMADO
	 Ao 8 VEICULAM EA QUALQUER AMAI°. LIVRE

..... colo 114 t no 8000-004355/93-34

Mo 1314 - Veiculo TELEVI810	 •
C ...... Ia • sério
Titulo $ "PICA-PAU E SEUS AMIGOS - EP. 252"
Titulo original 910000 1100DPECKER A FRIEMDS"
Adiria PICA-PAU E SEUS AMIGOS
Distribuidor 1MCA FILMES po BRASIL LTDA.
'Moro . DESCAMO AMADO
	 go : 'MIMAM EM QUALQUER 11014Mb0. LIVRE
	 lo MJ ao 0000-004356/93-05

11
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▪ 1315 - Rebolo	 TELEVISIO
C %%%%% ria sério
Titulo : "PICA-PAU E SEUS AMIGOS - EP. 254"
Titulo ori g inal	 "WOODY WOODPECNER FRIEMDS"

Gérie PICA-PAV E SEUS AMIGOS
Distribuidor XCA FILMES DO BRASIL LTDA.
(Macro DESENHO AMIMADO
	 io VEICULAM EM QUALQUER MORMO. LIVRE

00000 colo MJ age 8000-004357/93-60

1316 - Veiculo • TELEVISE°
C 000000 ia 7 série
Titulo 2 "PICA-PAV E WS AMIGOS - EP. 255"
Titulo orifisaal e 9100DT 14000PECKER A TRIEMDS"
Sério . PICA-PAV E SEUS AMIGOS
Distribuidor MCA FILMES DO BRASIL LTDA.
0150,0 • USEIRO AMIMADO
R	 Ao VEICULAM EM QUALQUER MORAR101 LIVRE
Protocolo MJ • 00 8000-004358/93-22

Ma 1317 - M.iaulo 	  TELEVISE°
	  i série
Titulo a "PICA-PAR E SEUS AMIGOS - EP. 2511"
Titulo orig inal • "NOODV 1.005PECKER é FRIEMDS"
Zéri. PICA-PAU E SEUS Amou
Distribuidor MCA FILMES DO BRASIL LTDA.
84..ro DOEM AMUADO
	 lo VEICULAM EM SUMER MORMO: LIVRE
	  m aa 8000-004359/93-95

Na 1218 - 0.10.1. TELEVISE°
•	 C. oo é oo is a série.

Titilo a .1.1011-PAN E MI AMIGOS - EP. 259"
Titule ori g inal	 "1100DT 11000PECKER 4 FRIERDS"
Sério PICA-PAI E SEUS AMIGOS
Distribuidor • MCA rumes DO BRASIL LTDA.

DESUNO ANISADO
	 ia TEIMAM EM UNALQUER MOREMO. LIVRE
0000000 1. MJ • ma 8000-004360/93-74

EA 1319 - Vei ga/. • TELEVISE°
Categoria 	 série.'
Titulo 1 "PICA-PAI E SEUS AMIGOS - EP. 260"
Tít./o wriliaal • "NOODY GOODPECKER A FRIENDS"
Sirle • PICA-PAI E,SENS AMIGOS
Di.tri 	  MCA FILMEM DO BRASIL LTDA.

DESUSO ANIMADO
	 E. o VEICULAMO EM IINALQIER XORIRIO. LIVRE
0000000 /. MJ e a. 8000-004361/93-37

11. 1320 - %Ima. TELEVISE°
Cat. oo ia . oérle
Titulo-. "PICA-PAI E SEU AMUOS - EP. 261"
Titulo oriola.1 • 91001T NOODPECKER 6 FRIENDS"
Série • PICA-PAI E SE111 AMIGOS
Diotribuidor o XCA FILMES DO BRASIL LTDA.

DEBUXO AMIMADO
R	 000 io TEIMAM EM QUALQUER NORERIO. LIVRE
	  au 8000-004362/93-OS

Ia 1321 - Veiculo e CIMEXA
C 000000 1. o fila.
Titulo .."8011MERIST - O /MEOU° DE RI ESTRANHO"
Mulo .rislaal "SOMMENSIT"
Distribuld.r a VARIEM DROS. (SOUTH) INC.

IS 0502-00.721192-44 - SEROSO S/M011e VIDAICH
AR 8505-19.340/92-91 .• PEDRO ARTOMIO MATELUMA TROCADO
He 8505-27.520192-28 - ANGELO LARXAMI
112, 8505-34.782/92-94 - GUSTAVO GABRIEL AREM
AS 0503-34.804/92-25 - ROERIA CECILY GUIO)
Re A505-34.990/92-10 11/CHAEL RECHTLE e ULRIKE STEPIRM

TLE
112 8505-36.382/92-97 • YUICHI SASAKI
RR 850S-36.425/92-90 ~MIM W/LLEMYRS, MARIA SUSARA 1E12E-

SITA DELLVER DE W/LLEMYAS, VERA MIL-
CERTAS e CIIIIIA TERESITA W1LLEMYAS

Re 0506-02.054/92-95 ARDREAS HORR e SILKE HORA
112 8506-02.9E13/92-02 DORG 300 PARK, RUM SOOK PARO um. HYURG

VOO PARK e HYUMG EUM PARK

"Perna:lie:cias definitivas deferidas com base na condição de inezpulsa-

hIlidade prevista no art. 75, 11. da Lei n2 6.815/80, condição esta .
a purada AA sIndlcânoia realizada pelo Departaaento de Polícia Federal."

PROCESSO 09 8386-01.060/91-94	 AMER MOHAMAD ARDI, H/MD ANER ARDI e Ai-, .
TAS AMER ARDI

PROCESSO Ne 8505-14.978/91-72 	 ARDIAS JAIME TORREZ ORT1Z e ROSA INES
VILLARROEL DE TORREZ

- BENTO SAMUYERGA
L1AMG USINO HUMO e LIAMG LO SHU NUA
JEAMMEPTE SARA MIRANDA BOSTA
ALAIS JEAM MARIE ANIMARLE ORMAXD
CHRISTIAN LASSEM, MARRE MUNGE LARSEN e
ADRIAN MISCH LARSEM

- CHAM FORO
- RAFAEL COSTA PERDOEI
- TERESA GEROXIMA SUAREZ DA SILVA
- BUENAVESTURA DOS SÁXIOS GARCIA
- OSCAR ANTOMIO RODRIGUEZ VALLS, BEATRIZ

AMDREA MOMOS GARRIDO e FRANCISCA AMDREA
RODRIGUEZ NUNOZ

PROCESSO 52 8434-00.608/92-65 - OAM1ELA ROCCO FERMANDEZ COUTIMHO
PROCESSO 52 8434-00.732/92-94 - HUGO RODR/GUEZ DURE
pROCESSO M2 8435-00.475/92-71 - °LOA DE LAS MERCEDES VILLARREAL ARAM-

GUIE
PROCESSO 02 8436-00.753/92-81 - VITALIXO GONZALEZ
PROCESSO M2 8438-00.123/92- 69 - MARINA TERESA CEDEM,
PROCESSO 05 0441-00.355192-06 - MARDEL1 VIERA /MIES
PROCESSO 12 8441-00.467/92-18 - GERARDO SAMUEL SAXCHEZ ROERIAS
PROCESSO MS 8441-00.566/92-91 - MARIA AMTOMIA PEDRDZO
PROCESSO MS 8460-01.696192-22 - JOSE LUIS ALEJOS GOMEZ
PROCESSO 112 0460-02.083/92-4 9 - ALEJANDRO CESAR G3lIZALEZ
PROCESSO 52 8460-02.239/92-46 - KESNETH EVAXS POLSOM e DOROTHY CARIE

CARVER POLSOM
PROCESSO MS 8461-00.584/92-71 - ELBA ESTER PIZARRO SILVA
PROCESSO 02 8505-34.254/92-26 - HOMICA ELIANA HERNAMDEZ VASQUEZ
PROCESSO S2 8505-34.274/92-33 - ALFRED EHRESFRIED MIKULIM
PROCESSO Me 5505-34.314/92-56 - MAJI JAOUDAT 0059I51
PROCESSO Ne 8505-34.793/92-19 - ROLANDO EDUARDO MUMOZ GONZALEZ, LILIAMA

IRENE MIMEM( SUARAM) e JOSF -EDUARDO
RUMINO WUNOZ MITTEEMM

PROCESSO Me 850S-00.625/92-18 - JANILE CALIL MEUS

PerManênCia definitiva por reunião familiar, nos termos
da Resolução n2 22/91 do Conselho Racional de Imi g ração e Portaria MJ
606.
PROCESSO 142 8256-14.890/92-30 - . JOSE GARCIA DAS MIGUEL
PROCESSO )12 8280-03.208/92-7 6 - PATIEMCE CATHRIN RARRIGAXA
PROCESSO 52 8444-00.992/92-12 - MARIA GRAC1ELA ASTURIZAGA DE ZULETA
PROCESSO 112 8444-02.968/92-09 - MARIA NACARENA DOMOSO COXTRERAS
PROCESSO M2 8505-28.001/92-96 - MARTA ESTEIA CRISTALDO DE ASPREA e VI-

CENTE OSNAR RODRIGUEZ CRISTALDO
PROCESSO 442 B505-34.971/92-67 - MARIMA V1CTORIA FAVIER
PROCESSO MS 0505-36.375/92-11 - JAVIER ALEJANDRO GAGLIAMO TUCC1

PROCESSO
PROCESSO
PROCESSO
PROCESSO
PROCESSO
PROCESSO

PROCESSO
PROCESSO

PROCESSO
PROCESSO

PROCESSO 52 8505-21.670/91-47
PROCESSO Me 0505-23.643/91-45
PROCESSO MR 8555-26.427/91-14
PROCESSO N2 8270-04.550/92-11
PROCESSO PIO 8390-02.116/92-11

PROCESSO MU 0390-02.131/92-05
PROCESSO 82 0431-00.066/92-60
PROCESSO M2 0432-00.621/92-15
PROCESSO 05 8432-00.629/92-19
PROCESSO 02 8434-00.543/92-11

4180.ro . DRAMA
	  o	 INADEQUADO PARA MEMORES 12 AMOS
J.stiflowolo da 1 	 	 VIOLENCIA MODERADA Transformação de provIserios para permanentes deferidos

0. S000-004329/93-24 PROCESSO MS 0255-12.527/92-99 - L1 VU

JOSE NAZARENO SAMTAXA DIAS PROCESSO M2
PROCESSO N2

8460-02.507/92-93 -
G505-44.450/92-91 -

FERDIMAND COSEM ISLER
CLAUDIO STEFAX MINS PONCE

(Of. 59 42/93) PROCESSO 00 8505-44.464/92-44 - CHANG YONG YANG
PROCESSO MS 8505-44.461/92-15 - CRER SHÁO PISO
PROCESSO Ne 8505-44.470/92-06 - DANIELA STEIMIIERG SCHVARTZMAN

Departamento de Estrangeiros PROCESSO MR
PROCESSO NR

8505-44.487/92-09 -
0389-00.010/93-77 -

AGUSTIM LECONA COXDORI •
ELABD HUSSEIN ZL1N

Divisão de Permanência de Estrangeiros PROCESSO N2
PROCESSO MS

8390-00.154/93-11 -
8434-00.048/93-93 -

AMORES NERNAMDEZ
NALIL ALI	 IDRAHIM

DESPACHOS DO CHEFE PROCESSO NO 8437-00.027/93-48 - CARLOS RAUL SOROZABAL VOGLER

Pateai:ai:cias definitivas deferidas
PROCESSO At 8256-01.422/92-77 - GIORGIO MARIA FLORINDO VALSARGIACOMO
PROCESSO AS W295-03.638192-65	 ARMAR KWAIRE•DIA ALI BARRAM
PROCESSO AR 13352-00.395192-10 - ZDZ/SLAW RURCZYK

PROCESSO 52
PROCESSO N2
PROCESSO 82
PROCESSO MS
PROCESSO 112
PROCESSO 52
PROCESSO MS
PROCESSO 52
PROCESSO Me

8490-00.171/93-11
8490-00.199/93-34
8505-01.796/93-94 -
8505-01.835793-44
8505-01.839/93-03
8505-01.84S/93-46
8505-01.847/93-23
8505-01.854/93-99
8505-01.856/93-14

- PEDRO GABRIEL SUARAM HENDIETA
- II141 AM CIO

KEUM SOON XIX KIN
- MASEDOMIO T50IR1 CHOCA
- LA1 VAU NES
- CHUL HOOM COO
- RAFAEL HUGRABI XASSER
- WOM YOUNG X0
- SANG SOO PARE

PROCESSO Cl 8387-00.332192-46,- CARLOS 94410510 00107
PROCESSO 52 8390-02.292/92-36 •• JULIAMMA Hornmon
PROCESSO AS 8420-00.336/92-25 - JOSE CARLOS GASTELU GUZMAR
PROCESSO AP. 0435-00.490/92-65 - WILHELM TIME, 510099 BRIGIITE ROSSKOPF

TIME. MIRREM TIMME e HARM TIMME
PROCESSO AS 8436-00.709/92-99 - OSCAR SILVESTRE LIARO ORTIZ
PROCESSO At 8436-00.721/92-94 - RAUL ERRIQUE GOMEZ
PROCESSO RS 0441-00.399/92751 - ZULMAR CORREA FERRE/RA
PROCESSO 112 8460-00.931/92-85 - FERRANDO CORAR LIZARRALDE
PROCESSO 112 8460-01.428/92-83 - SAVERIO BELVISO
PROCESSO M2 8460-01.677192-S8 - ALMUT MECMTAILD WARREKE
PROCESSO At 8460-01.772/92-17 - JEAS CHRISTIAM VIOULF
PROCESSO R! 8460-02.120/92-7G - MARIA DA CORCEIÇA0 TEIXSIRA PERREIRO

PROCESSO RR
PROCESSO Me
PROCESSO MS
PROCESSO MR
PROCESSO MS
PROCESSO NS
PROCESSO Ne
PROCESSO NP

8505-03.311/93-95
8505-03.342/93-58
8505-03.344/93-83
0505-03.346/93-17
0505-03.348/93-34
8505-03.349/93-05
0505-03.354/93-37
8505-03.355/93-00

- DAI	 MING REI
- L/N CHIM MU
- AMOR AMERICO TECLO NEGA
- RENIGIA QUISPE CHOQUE
- SEU JE AX
- GLADY UALDOMERA ()CAMPOS
- TI:ANUIR TITO ARROZ LOJAS
- JUDITH LIMA GIRONDA DURAM
- PRIMO NAMAN1 ACHO

PROCESSO RR 8460-02.218192-76 - JOSE 911709I0 ASILES VACA RIU PROCESSO 42
NP.PROCESSO

0505-03.362/93-65
8505-03.399/93-75 - WANG WANG SAI

PROCESSO 116 8475-04.236/92-79 - FELIX PRAVO CARRILIM
PROCESSO AR 8485-00.936/92-48 - MARIA PERUARIA OTALVAO0 GRAJALES
PROCESSO AR 8301-01.478/92-55 - JAV/ER GONZALEZ GOMEZ

PROCESSO NO
PROCESSO X2

9505-03.416/93-9 2
8505-03.431/93-86

- ROSARIO GUINTOMES ROLIMA
- JIAMG PAI RUA
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PROCESSO 82 8505-03.432/93-49 - CARLOS NAS
PROCESSO MS 8505-03.430/93-2 5 - LAN CAI CH6/18
PROCESSO 82 8505-03.491/93-16 - MIAMO NYUN CHAU
PROCESSO Me. 8505-03.560/93-29 - CHUNG JA YOON KAMG
PROCESSO Me 8505-03.561/93- 9 1 - KYUMG YOON
PROCESSO CO 8505-03.596/93-76 - DANIEL 2UKERNAN ESHOR12
PROCESSO CO 8390-02.761/92-35 - ZULMA LUZ BASERGA HERRERA DE CAREPA
PROCESSO Me 8505-43.556/9 2-86 - 090 JIM SIN
PROCESSO MS 8505-44.422/92-5 5 - ROBERTO ERICK BORCHERS BOGGIA

PROCESSO 82 8505-44.423/9 2- 18 - FABIO JORGE COROMA CARNOSA

PROCESSO CO 8505-44.451/92-53 - ELSA MERCEDES CAMTILLANA CANDIA

.ROCESSO N2 8505-44.479/92-7 2 - WEI NSIU PENG
PROCESSO Ne G505-44.480/92-51 - CHAMO TSUM

PROCESSO Me. 9490-00.153/93-30 - NELSON MURAI NEGUERTE SOLARI
PROCESSO 82 8505-01.783/93-42 - SU GUO RUI
PROCESSO Me 8505-01.805/9 3 -83 - MERCEDES R1BERA CHAVE2 e ASMA CRISTINA

NINO DE GUZNAN R1BERA

PROCESSO 112 8505-01.843/93-72 - SU KUN LER
PROCESSO Me 8505-01.849/ 93 -59 - KYUNG SUE 21111, JAE SOON YUH OROU, IN

JIM YUN e IN JAE 2011

PROCESSO 82 8505-01.862/ 93- 17 - ANTONIO VAPOR
PROCESSO M2 8505-01.864/9 3-42 - DAVID SAPIENCIA BILBAO LA V1EJA

PROCESSO Xe 0505-01.866/93-78 - JORGE LUIS LEMA Dl LANDRO

PROCESSO Ne 8505-01.869/ 93-66 - LEUNG SHU MING
PROCESSO N2 8505-01.844/ 93-35 - SU %UM NSIU

PROCESSO 82 8505-01.780/93-66 - SHIENG JUR JUN
PROCESSO Ne. 8505-03.533/9 3-56 , LUIS ENRIQUE RAMOS ALUGAR
PROCESSO Ne 8389-04.292/92-91 - HACHEN JAWAD EL KAZWINI
PROCESSO N2 8505-44.439/92-50 - JHONNY INOCENCID QU1SPE CALL10000
PROCESSO Ne 8505-44.446/92-1 3 - VARO SUP CH01
PROCESSO 52 8505-44.447/92- 86 - JUNG SUP CH01
PROCESSO 52 8505-44.454/9 2 -41 - JUNO JAE LEE
.PROCESSO N2,8505-44.455/9 2- 12 - IN SOOK CHORO CH01
PROCESSO Ne 8505-44.474/92-59 - JUNO EUX LIS
PROCESSO Ne 8505-44.475/92-1 1 - ESMERALDA DEL CARNEN NALUENDA TORREJON

e RODRIGO ALBERTO LIMARES MALUENDA
PROCESSO M2 8505-44,482/93-87 - CAROS CHING PO
PROCESSO 82 8505-44.498/92-17 - NOHAMAD JIHAD AL KAZZAZ
PROCESSO Me 9389-00.015/93- 91 - KWANG NO 000
PROCESSO Ne 8389-00.074/93-50 - ((ASSAR NONANAD JE0001
PROCESSO MS 8390-00.162/93-31 - OSCAR ENRIQUE NEGROR ESPINOZA
PROCESSO Ne 8390-00.168/93-17 - LOURDES CORDERO LE105E
PROCESSO 112 8390-00.171/93-21 - LU 20 FANO
PROCESSO 22 , 8390-00.172/93-94 - MAMO SHI CORO
PROCESSO 52 8400-00.908/93- 40 - BIRRA YAJAIRA' COSO ROJAS

PROCESSO Me 8437-00.031/93- 15 - LAVALLEJA TURREMS
PROCESSO MS 8437-00.047/93-55 - BASTE HUMBERTO FORCADE ALFONSO
.PROCESSO MS 8505-01.793/93-04 - JAIME SEVERICH FROMTAMILLA
PROCESSO 82 8505-01.841/93-47 - HAK MAN CHUM
PROCESSO 52 8505-01.842/93-18 - LIN SU CHIN
'PROCESSO 82 8505-03.343/93-11 - RUAM J1820
PROCESSO M2 8505-03..345/93-46 - 0141 SUCK IN, HAt JA IR LEE, HYUM UMG IN

• HUM KYOMG IN

PROCESSO 82 8505-03.361/93- 01 - YONG JU KIM
PROCESSO 82 8505-03.378/93- 03 - OK C1100 COE e KUN SAN CHAE CHUM
PROCESSO Ne 8505-43.428/93-7 1 - SHIMJI F02001
PROCESSO 52 8505-03.444/93- 28 - SUMO OK J1 HAN
PROCESSO Me 8505-03.446/93-53 - MAGALI IVANOSKA BALDERRANA BENAVIDEZ
PROCESSO .112 8505-03.553/ 93-63 - CARLOS ARGENTINO GUEMES
PROCESSO 02 8505-03.582/93- 61 - JUNO SANO HA*

PROCESSO Me 8505-03.593793-24 - LUCRECIA CATALISA ACR1

LUIZ PAULO TELES FERREIRA BARRETO

(Of. n9 53/93)

SECRETARIA DE POLICIA FEDERAI,
Departamento de Assuntos de Segurança Pública

PORTARIA NO 194, DE 26 DE MARÇO DE 1993

O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Públi-
ca da Secretaria de Policia Federal do Ministério da Justiça, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 111 do Decreto 59 99.244,
de 10 de maio de 1990, e tendo em vista o que consta do Processo n9

08506-3444/9 2 , resolve,
conceder autorização O empresa SEGURANÇA BRITÂNICA S/C LIDA, C G C 59
67.168.328/0001-9 2, sediada no Estado de SÃO PAULO,, para adquirir, em es
tabelecimento comercial daquele Estado, armas e munições, de fabricação".
nacional, na seguinte quantidade e natureza, 15 revólveres calibre 38 e
180 cartuchos 38 mm. WLADIR CAVALCANTE DE SOUZA LIMA

(19 11.906-X - 27-4-93 - Cr$ 933.000,00)

PORTARIA 09 274, DE 16 DE ABRIL DE 1993
O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Públi-

ca da Secretaria de Policia Federal do Ministério da Justiça, co uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 111 do Decreto n9 99.244,
de 10 de maio de 1990, e tendo em vista o que consta do Processo 09

08430-6517/9 2 , resolve.
conceger autorização para funcionamento O empresa ESCOLA DE TREINAMENTO.
PROSEGUR LIDA, CGC n9 94.595.717/0001- 77 , sediada no Estado do RIO GRAN
DE DO SUL, para ministrar curso de formação de vigilantes, observando 75

curriculo fixado pelo Ministério da Justiça.
WLADIR CAVALCANTE DE SOUZA LIMA

IDO 11.948-5 - 29-4-93 - Cr$ 987.300,00)

PORTARIA 09 282, DE 22 DE ABRIL DE 1993

O Diretor do Departamento-de.ASsUntos de Segurança Públi-
ca da Secretaria de Policia Federal do Ministério da Justiça, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 111 do Decreto 09 99.244,

de 10 de maio de 1990, e tendo em vista o que consta do Processo n9
08500-2019/93, resolve,
conceder autorização é empresa LORD - SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL
LIDA, CGC 59 51.445.963/0001-30, sediada no Estado de 500 PAULO,para ad-
quirir, em estabelecimento comercial daquele Estado, armas e munições,de
fabricação nacional,na seguinte quantidade e natureza,21 revolveres cali
bre 38 e 250 cartuchos 38 mm.

WLADIR CAVALCANTE DE SOUZA LIMA

(09 11.956-6 - 29-4-93 - Cr$ 987.300,00)

PORTARIA 919 300, DE 28 DE ABRIL DE 1993
O Diretor do Departamento de Assuntos da Segurança Pública da

Secretaria de Policia Federal do Ministério da Justiça, no uso das
atribuições que lhe mão conferidas pelo artigo 111 do D.C~0 n.
99.244, de 10 de maio de 1990, e atendendo aolicitação por parte do
interessado, • deciaão pro/atada no Processo n . 8455-1420/93, resolve,
conceder autorização para funcionamento 4 empresa FICHES SIGURANÇA

LTDA, CGC n . 68.635.794/0001-18, especializada na prestaçAo de serviços
de vigilância, para exercer as atividades no Estado do RIO DE JAREIRO.

MLADIR CAVALCANTE DE SOUZA LIS?.

(59 11.951-5 - 29-4-93 - Cr$ 987.300,00)

PORTARIA 59 301, DE 29 DE ABRIL DE 1993
O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Públi-

ca da Secretaria de Policia Federal do Ministério da Justiça, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 111 do Decreto n9 99.244,
do 10 de maio de 1990, e tendo em vista o que consta do Processo no
08400-67/93, resolve,

conceder autorização O empresa ENESP - SERVIÇOS DE VIGILANCIA LIDA, COO
n9 12.390.183/0001-88, sediada no Estado de PERNAMBUCO, para adquirir,eo
estabelecimento comercial daquele Estado, armas, de fabricação nacional,
na seguinte quantidade e natureza. 101 revólveres calibre 38.

WLADIR CAVALCANTE DE SOUZA LIMA_

(09 11.974-4 - 29-4-93 - Cr$ 987.300,00)

Ministério do Exército

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA 59 212, DE 27 DE ABRIL DE 1993 •

Regula a Delegação de Competência da
Função de Ordenador de Despesas.

O MINISTRO DE ESTADO DO EXÉRCITO, no uso de suas etri-
buições, tendo em vista o que estabelece o 3a do art. 23 do De-
creto n. 98.020, de 12 de janeiro de 1990 (Regulamento

 de Adminis-

tração do Exército), e de acordo com o que propõem o Estado-Maior do
Exército e a Secretaria de Economia e Finanças, resolve:

Art. 12 A delegação de competência da função de Ordenador
de Despesas (00), nas Unidades Administrativas 'NUA), passa é ser re-

gulada pela presente Portaria.

Art. 2 . Na UA comandada, dirigida ou chefiada por Oficial -

General a função de OD, quando aquela autoridade julgar conveniente,
poderá ser delegada, com todas as suas atribuições e responsabilida

-des, ao Chefe ou Subchefe de Estado-Maior, Chefe de Gabinete, Aju-
dante-Geral ou Chefe de Divisão Administrativa, desde que não haja
incompatibilidade hienirquica com 'outros agentes da aamlnistragao.

Art. 3R Na. demais Unidades, o Comandante, chefe ou Dire-
tor, em face de particularidades e complexidades de sua Organização
Militar (0M), se julgar conveniente, poderá propor,observados os ca-
nais de comando, a delegação de competéncia da função de OD, com to-
das as suas atribuições e responsabilidades a um Oficial Superior,
.desde que não haja incompatibilidade hierárquica com outros agentes
da administração que lhe devam ser subordinadoi.

Parágrafo único. Caberá ao Ministro de Estado do Exército,
por meio de Portaria, de acordo com parecer da Secretaria de Economia
e Finanças e ouvido o Estado-Maior do Exército, autorizar a delegaçào
de competência de que trata o .caput" deste artigo.

Art. 4 . Em qualquer caso, a delegação de competência para
a função de OD deverá ser publicada em Boletim Interno da VA, bem
CORO as diretrizes que deverão orientar o ocupante da função, em par-
ticular quanto ao atendimento da legislação e normas que regem o em-
prego de recursos sob sua gestão.

Art. 5 . Os casos omissoe serão submetidos à apreciação da
autoridade delegante, para fins de decisão.

Art. 60 Quando o OS recebei ordem da autoridade delegante,
que, no seu entender, contrarie a legislação e normas em vigor, deve
registrar o fato, por escrito, ficando a execução da ordem na
dependéncia de confirmação . formal, também por escrito, por aquela
autoridade. Neste caso, caberá à autoridade de/egante a total
responsabilidade pelo ato administrativo decorrente.

Art. 70 A autoridade que delegar as funções de Ordenador
de Despesas deverá exercer controle de chefia, para certificar- se da
eficiência do exercício dessas funções e do cumprimento de suas
diretrizes (letra "a . do art. 13 do Decreto-Lei n. 200/67).



COMANDO MILITAR DO NORDESTE
7! Região Militar

UP Brigada de Infantaria Motorizada
72? Batalhão de Infantaria Motorizado

DESPACHOS

• 1. Reconheço á inWigibilidade de licitação fand,lent.da no
.CAPCT do Art 23 DL 2300/86 para preetação Ce berviço medico, jvaito
ao Serviço de Assinta:leia T.:edica do SEo Francisco, de empenho Er /

. 00035 e procesco 0032/04/93, Clinica ImLeulada ConceigEo, de empe-
nho Ur 00036 c mrocesso !ir 0033/04/93, Associação retrolinonse de

Ampero 1:eternidade e infáncia, a. empebl. 14 00037 c ;recesso
0034/04/93, Fre-nitre de Jun.:oiro, de emperillo 14 00033 c processo'
lir 0035/04/93, Soluto Centro Diacnestico, de o...:enha :ir 00039 e

processo Er 0036/04/93. petrolina-PE, 28 de abril de 1993.
PEDRO PAULO DA SILVA - yen Cel Inf QEMA

Ordenador de Despesas

Originai kin Defeito

-
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Art. 8 . Determinar que esta Portaria entre em vigor na
data de sua publicação. -

Art. 9 . Revogar as Portarias Ministeriais n. 1.945, de 30
de dezembro de 1974, e n. 544, de 22 de maio de 1981.

ZENILDO GONZAGA ZOROASTRO DE LUCENA

(Of . 09 1.591/93)

12. Ratifico, a decisão do OD da CO (722 2)1 Et2.) =rads mos.
emperdlos: Nr 00035, processo 0032/04/93: Nr 0003C, processo 0033/
04/93; Nr 00037, processo 0034/04/93; Ur 00038, processo 0035/04/
93 e lir 00039, proceseo 0036/04/93, referen'.0 a incrigibilidade d,
licitação acima caracterizada non termos do Art 24 do DL 2300/86.

Recife-PE, 28 de abril de 1993
Gen Div MEU DA SILVA OLIVEIRA

Comandante
(Of. n4 31/93)

Ministério da Fazenda

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA NO 196, DE 29 DE ABRIL DE 1993
O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA INTERINO, no uso das

atribuigael 'que lhe conferes os arte. 94 e 95 da Lei n. 8.383, de 30
de dezembro de 1991,resolve:

Art. 1. Prorrágar para 31 de maio de 1993 o prazo para
a entrega da. Declaraçao de Ajuste Anual das pessoas jurídicas tribu-
tadas com base no lucra premunido, prevista no inciso I do art. 43 da
Lei no 8.383, da 1991, relativa ao ano-ca/enclario de 1992.

Art. 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

pUb/iCAOlo, ficando revogadas as disposiOes em contrario.
MANDO BORGES	 •

(Of. n9 125/93)

PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
3° Câmara	 .

PAUTA DE JULGAMENTO DE RECURSOS DAS SESSOEt ORDINÁRIAS,A SEREM REALIZA
DAS' NAS DATAS A SEGUIR MENCIONADAS, NO SETOR COMERCIAL SUL, QUADRA 017
BLOCO "0", 99 ANDAR, SALA 904, EDIFÍCIO ALVORADA, EM BRASÍLIA,DISTRITO
FEDERAL.

OBSERVAÇÃO: Serão julgados, na primeira sessão subseqüente, indepen-
dentemente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido a-
diada em razão de pedido de vista de Conselheiro ou Procurador da Fa-
zenda Nacional, não comparecimento do Conselheiro Relator, falta de
tempo na sessão mareada, ser feriado ou ponto facultativo, ou outro mo
timo objeto de decisão do Colegiado..

DIA 10 DE MAIO DE 1993, AS 10.00 HORAS

RELATOR: CONSELHEIRO LUIZ HENRIQUE BARROS DE ARRUDA	 •

01 - Recurso 59 93.692 - Processo 119. 13807/000.659/87-93 - Recorrente:
LATicIsios BORGES LTDA. - Recorrida: DUO' EM SÃO PAULO - SP. IRPJ - EX.

DE 1986.
02 - Recurso n9 95.289 - Processo n9 10912/000.063/ 8 7-99 - Recorrente:
FRIGORIFICWARGUS LTDA. - Recorrida: ORO' EM CURITIBA - PR. IRPJ - EX.

1985.
RELATOR: CONSELHEIRO V/CTOR LUÍS DE SALLES. FREIRE

03 - Recurso n9 99.038 - ProceSso n9 10783/008.475/ 87-71 - Recorrente:
REFLORESTRDORA CRICARE LTDA. - Recorrida: DOR' EM VITORIA - ES. IRPJ -
EXS: DE 1984 a 1986.

04 - Recurso n9 99.042 - Processo 59 13601/000.086/90- 55 - Recorrente:
CERÂMICA SAFFRAN S/A.- Recorrida: DRF EM MONTES CLAROS - MG. IRPJ EXS,
DE 1985 e 1989.
RELATORA: CONSELHEIRA SONDA NACINOVIC

05 - Recurso n9 96.142 - Processo n9 10980/008.123/ 88-71 - Recorrente:
TROMBINI EMBALAGENS S/A. - Recorrida: DRF EM CURITIBA - PR. IRPJ - EX.

1985.
06 - Recurso n9 96.784 - Processo n9 10855/001. 2 0 8 / 89-16 - Recorrente:
ALPACON MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA. - Recorrida: ORO' EM SOROCABA -

SP. IRPJ - EXS: DE 1985 a 1987.
RELATOR: CONSELHEIRO PAULO AFFONSECA DE BARROS FARIA JONIOR

07 - Recurso n9 101.362 - Processo 09 13410/000.131/90-19 -Recorrente:
SUPERGESSO SIA INDOSTRIA E COMERCIO - Recorrida : DRF EM CARUARU - DE.

IRPJ - EX. DE 1988.

RELATOR: CONSELHEIRO CÂNDIDO RODRIGUES NEUBER

08 - Recurso n9 49.650 - Processo n9 10821/000.304/87-64 - Recorrente:
CARVALH EIRA E CARVALHEIRA LTDA. - Recorrida: IRO' EM 910 SEBASTIÃO-DP.

IRF ANO DE 1983.

09 - Recurso n9 56.165 - Processo n9 10142/000.027/88- 83 - Recorrente:
MERCANTIL MARQUES DE ALIMENTOS LTDA. - Recorrida: ORO' EM CAMPO GRANDE

- MS. PIS DEDUÇÃO EX, DE 1986.

10 - Recurso n9 56.166 - processo 59 10142/000.030/88- 98 - Recorrente:
JERONIMO MARQUES DE SOUZA - Recorrida: DRF EM CAMPO GRANDE - MS. IRPF

- EX. DE 1986.

DIA 10 DE MAIO DE 1993, ÁS 14:30 HORAS

RELATOR. CONSELHEIRO LUIZ HENRIQUE BARROS DE ARRUDA.

11 - Recurso n9 99.422 - Processo n9 10120/001.267/89-9 9 - Recorrente:
SETTEL - SERVIÇOS DE TRANSPORTE E TERRAPLANAGEM LTDA. - Recorrida:DRF
EM GOIÂNIA - GO. IRPJ EIS, DE 1986 e 1987.
12 - Recurso n9 99.433 - Processo ne 13839/000.359/89- 35 - Recorrente:
ASTRA S/A. INDOSTRIA E COMERCIO - Recorrida. DOO' EM CAMPINAS - SP.IRPJ
EXS: DE 1986 e 1987.
RELATOR, CONSELHEIRO VECTOR LUIS DE SALLES FREIRE 

13 - Recurso n9 99.222 - Processo n9 10480/003.927/90- 75 - Recorrente:
FORTUNATO RUSSO SOBRINHO TECIDOS S/A. - Recorrida: DOO' EM RECIFE - PE.

IRPJ EXS, DE 1987 e 1988. •
14 - Recurso n9 99.444 - Processo n9 10680/011.719/86-1 5 - Recorrente:
CERÂMICA JACARANDA LTDA. - Recorrida: DRF EM BELO HORIZONTE - MG IRPJ •

EIS, DE 1985 e 1986.
15 - Recurso no 99.516 - Processo n9 10768/046.079/86-41 - Recorrente:
PARTIME SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA. - Recorrida: DRF NO RIO DE JANEIRO
- RJ. IRPJ EIS: DE 1983 e 1984.
RELATORA, CONSELHEIRA SONIA NACINOVIC 

16 - Recurso n9 98.405 - Processo n9 10855/061.816/89-11 - Recorrente:
CONSTRUTORA HABITENGE LTDA. - Recorrida. DOO' EM SOROCABA - SP. IRPJ -
EXS. DE 1986 e 1987.
17 - Recurso co 99.043 - Processo 59 10840/000.904/89- 93 - Recorrente:
ADRIANO COSELLI S/A - COMERCIO E IMPORTAÇA0 - Recorrida: DRF EM RIBEI-

RA() PRETO - SP. IRPJ - EIS: DE 1984- a 1988.
18 - Recurso 09 99.223 - Processo n9 10875/001.887/9 0-93 - Recorrente:
METALORGICA JANDIRA LTDA. - Recorrida: DRF EM GUARULHOS SP: IRPJ EX:

DE 1986.
RELATOR, CONSELHEIRO PAULO AFFONSECA DE BARROS FARIA JONIOR

19 - Recurso 09 101.384-Processo no 10935/000.556/89- 4 1 - Recorrente:
SEMENTES LEAL AGROINDUSTRIAL LTDA. - Recorrida: DRF EM CASCAVEL - PR.

IRPJ EX, DE 1989.

20 - Recurso n9 102.040-Processo nt. 10680/008.777/90-11 - Recorrente:	 .
FERRAGENS MG INDUSTRIA E REPRESENTAÇOES DE TINTAS, AC/DOS, COLAS	 E

ABRASIVOS LTDA. - Recorrida: DRF EM BELO HORIZONTE - MG. IRPJ EXS, DE

1986 a 1988.
RELATOR: CONSELHEIRO CAND1D0 RODRIGUES NEUBER

21 - Recurso no 56.167 - Processo n9 10142/000.031/8 8-5 1 - Recorrente:
FRANCISCO MARQUES DE SOUZA - Recorrida: DRF EM CAMPO GRANDE - MS. IRPF

EU, DE 1986.

22 - Recurso n9 57.265 - Processo n9 10140/000.794/88-10 - Recorreste,
ALCIDIO MARQUES - Recorrida. DOE EM CAMPO GRANDE - MS. IRPF - EX. DE
1986.
23 - Recurso 59 65.295 - Processo n9 10480/003.667/90-5 6 - Recorrente:
SOCIEDADE ABASTECEDORA DE ALIMENTOS LTDA. - Recorrida: DRF EM RECIFE -
PE - PIS DEDUÇÃO - EX; DE 1988. •

DIA 11 DE MAIO DE 1993, AS 08:30 HORAS

RELATOR, CONSELHEIRO LUIZ HENRIQUE BARROS DE ARRUDA

24 - Recurso 59 102.614-Processo n9 10783/007.981/9 0-67 - Recorrente:
BRESSAN DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E MOTORES LTDA. - Recorrida: DRF EM VI

TUIA - ES. IRPJ EX, DE 1988.
25 - Recurso 09 103.240-Processo n9 11080/011.121/91- 80 - Recorrente:
PETROQU/MICA TRIUNFO S/A. Recorrida: DRF Em PORTO ALEGRE - RS. IRRJ
EX, DE 1989.
RELATOS: CONSELHEIRO VICTOR LUÍS DE SALLES FREIRE

26 - Recurso n9 99.968 - Processo n9 10940/000.80 5 /90-35 - Recorrente:
BARIGUI CONSTRUÇOES LISA - Recorrida: DRF EM PONTA GROSSA - PR. IRPJ
EIS, DE 1987 a 1989.
27 - Recurso n9 100.222-Proce550 n9 10166/007.067/8 7 -14 - Recorrente:
VEPESA VEÍCULOS PESADOS LTDA. - Recorrida. DRF EM BRAS/LIA - DF. IRPJ
EIS: DE 1983, 1985 e 1986.

•
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28 - Recurso no 101.050-Proce sso n9 10875/002.845/90-89 - Recorrente:
BOMETAL INDOSTRIA E COMÉRCIO DE METAIS LTDA. - Recorrida: DRF EM GUARU
LHOS - SP. IRPJ EX: DE 1986.

RELATORA: CONSELHEIRA SONDA NACINOVIC

29- Recurso n9 100.105-Proces so n9 10880/032.144/90-31 - Recorrente:
AUTO POSTO AVENIDA VOLUNTÁRIO LTDA. - Recorrida: DRF EM GUARULHOS- SP.
IRPJ EIS: DE 1986 e 1988.
30 - Recurso n9 100.108-Process0 n9 10120/000.166/89-46 - Recorrente:
POSTO DEZ LTDA. - Recorrida: DRF EM GOIÂNIA - GO. IRPJ CX. DE 1986.

RELATOR. CONSELHEIRO PAULO AFFONSECA DE BARROS FARIA JONIOR

31 - Recurso n9 102.563-Processo n9 13605/000.049/91-42 - Recorrente:
BARRA COMERCIO E INDÚSTRIA LTDA. - Recorrida: DO? EM BELO HORIZONTE-MG
/RPJ - EIS: DE 1986 a 1990.
32- Recurso no 103.020 - Processo n9 10980/006.085/91-16-Recorrente:
SOMA ENGENHARIA E CONSTRUÇOES LTDA. - Recorrida: DRF EM CURITIBA - PR.
IRPJ EX: DE 1988.

RELATOR: CONSELHEIRO CÂNDIDO RODRIGUES NEUBER

33 - Recurso n9 65.895 - Processo n9 10166/000.592/90-2 3 - Recorrente:
COMAS? ENGENHARIA LTDA. - Recorrida: DRF EM BRAS/LIA - DF. PIS/DEDUÇ10
EX: 1988.
34 - Recurso n9 69.995 - Processo n9 10640/000.767/91-59 - Recorrente:
CL/NICA SÃO JOSÉ LTDA. - Reciirrida: DO? EM JUIZ DE FORA - MG. IRF ANOS
DE 1987 a 1989.
35 - Recurso no 70.571 - Processo n9 11080/001.831/91-29 - Recorrente:
INDOSTRIA DE TELAS NACIONAL LTDA. - Recorrida: DRP EM PORTO ALEGRE-RS.
IRF ANOS DE 1985 a 1989.

DIA 11 DE MA/0 DE 1993, ÁS 14:30 HORAS

RELATOR: CONSELHEIRO LUTO HENRIQUE BARROS DE ARRUDA

36 - Recurso n9 103.275-Processo n9 13888/000.434/91-61 - Recorrente:
FUNDIÇÃO TÉCNICA NACIONAL S/A. - Recorrida: ORE EM LIMEIRA - SP. IRPJ
EX: DE 1988.
37 - Recurso n9 103.283-Pr00esso n9 10840/002.507/91-99 - Recorrente:
INDÚSTRIA DE PAPEL IRAPURU LTDA. - Recorrida: DRF EM RIBEIRA() PRETO -
SP. IRÃO EXS: DE 1987 a 1989.

RELATOR: CONSELHEIRO VECTOR LU/S DE SALLES FREIRE

38 - Recurso n9 101.163-Processo n9 10166/007.700/90-52 - Recorrente:
CTIS - INFORMÁTICA E SISTEMAS LTDA. - Recorrida: DRF Em BRASÍLIA - DF.
IRPJ - EX: DE 1987.

39 - Recurso n9 102.084- ProceSso n9 10283/008.829/89-44 - Recorrente:
FIAÇÃO X TECELAGEM DE JUTA AMAZÔNIA S/A. - FITEJUTA - Recorrida: DRP
EM MANAUS AM. IRPJ EX: DE 1987.

RELATORA: CONSELHEIRA SONSA NACINOVIC

49 - Recurso no 103.546-Processo n9 10680/001.955/91-09 - Recorrente:
ISO-BLOK .SERVIÇOS AUXILIARES DE SIDERURGIA LTDA . . - Recorrida: DRF
EM BELO HORIZONTE - MG. IRPJ EIS: DE 1987 a 1989.

- Recurso n9 193.548 - Processo n9 10680/007.930/91-92-Recorrente:
SUGGAR LTDA. - Recorrida: DRF EM BELO HORIZONTE - MG. IRÃO EXS:DE 1987
a 1989,
RALATOR:CONSELHEIRO PAULO AFFONSECA DE BARROS FARIA JONIOR

42 - Recurso m9 103.555-Processo n9 10073/000.399/91-49 - Recorrente:
MACOFRA.MATERIAL FAMA. CONSTRUÇÃO FRAGA LTDA. - Recorrida: DRF EM VOLTA
REDONDA - RJ. IRPJ EX: DE 1987.

RELATOR: CONSELHEIRO CÂNDIDO RODRIGUES NEUBER

43 Recurso n4 94.600 - Processo nO 10640/000.240/88- 74 - Recorrente:
COTREL á/A - HOSPITAL DE ACIDENTADOS - Recorrida: DRF EM, JUIZ DE FORA
- MG. IRÃO EXS: DE 1983 a 1987.

44 - Recurso n9 70.702 - Processo n9 10865/000.961/89-76 - Recorrente:
ROSSI .4 ROSSI LTDA. - Recorrida: DRF EM LIMEIRA - SP. CONTRIBUIÇÃO SE

CIAL EX: DE 1989.

DIA 12 DE MAIO DE 1993, AS 08:30 HORAS

RELATOR: CONSELHEIRO LUIZ HENRIQUE BARROS DE ARRUDA

45 - Recurso n9 52.641 - Processo 09 138077000.657/87-68 - Recorrente:
LATICÍNIOS BORGES LTDA - Recorrida: DRF em SÃO PAULO(SP) - IR? - ANO
DE 1985.

46 - Recurso n9 52.642 - Processo n9 13807/000.658/87-21 - Recorrente:
LATICÍNIOS BORGES LIDA - Recorrida: DRF em SÃO PAULO(SP) - PIS/DEDUÇAO
- EX: DE 1986.

47 - Recurso n9 62.672 - Processo n9 13851/000.232/89-67 - Recorrente:
•ONVEC - CONCESSIONÁRIO ME VEÍCULOS COMERCIAIS LEDA - Recorrida: DRF
em RIBEIRÃO PRETO(SR) - PIS/DEDUÇÂO - EIS: DE 1986 a 1988.

48 - Recurso 'no 63.350 - Processo n9 1385//000.231/89-02 - Recorrente,
CONVEC - CONCESSIONÁRIOS DE VEÍCULOS COMERCIAIS LIDA - Recorrida: DRF
em RIBEIRÃO PRETO(SP) - IR? - ANO DE 1985.

RELATOR: CONSELHEIRO VICTOR LUIS DE SALLES FREIRE

49 Recurso n9 63.398 - Processo n9 10783/000.080/88-11 - Recorrente:
REFLORESTADORA CRICARE LIDA - Recorrida: DRF em VITÓRIA(ES) - IRF -
ANOS DE 1983 e 1984.

50 - Recurso co 63.406 - Processo n9 13601/000.088/90-81 - Recorrente:
CERÂMICA SAFFRAN S/A - Recorrida: DRF em CONTAGEM(MG) - PIS DEDUÇÃO -
EXS: DE 1985 a 1988.

51 - Recurso 59 63.407 - Processo n9 13601/000.089/90-43 - Recorrente.
CERÂMICA SAFFRAN S/A -Recorrida: DRF em CONTAGEM(MG) - CONTRIBUIÇÃO
SOCIAL - EX: DE 1989.

52 - Recurso n9 63.677 - Processo n9 10783/000.041/88-69 - Recorrente:
REFLORESTADORA CRICARE LIDA - Recorrida: DRF EM VITORIA(ES) - PIS/RE
PIQUE - EXS: DE 1984 a 1985.

53 - Recurso n9 63.688 - Processo n9 10480/003.928/90-38 - Recorrente:
FORTUNATO RUSSO SOBRINHO TECIDOS LISA - Recorrida: DRF em REC1FE(PE) -
PIS DEDUÇÂO - EIS: DE 1987 e 1988.

54 - Recurso co 63.678 - Processo n9 10783/000.043/80- 94 - Recorrente:
REFLORESTADORA CRICARE LIDA - Recorrida: ORE em VITORIA(ES) - IRP-ANDS
DE 1983 a 1985.

RELATORA: CONSELHEIRA SONIA NACINOVIC 

55 - Recurso n9 58.801 - Processo n9 10855/001.211./89-12 - Recorrente:
ALPACON - MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA. (SUC. DE AGROSEV - AGRO CO,
MERCIAL LIDA) -Recorrida: DRF em SOROCABA(SP)-IRF - ANOS: 1984 a 19867

56 - Recurso n9 58.802 - Processo n9 10855/001.209/89-71 - Recorrente:
ALPACON MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA - Recorrida: DRF em SOROCABA/SP
- PIS/DEDUÇAO - EIS: DE 1985 a 1987.

57 - Recordo no 62.018 - Processo n9 10855/001.810/89-27 - Recorrente:
CONSTRUTORA HABITENGE LIDA - Recorrida: DRF em SOROCABA(SP) - PIS/DEDU
ÇAO - EIS: DE 1986 e 1987.

58 - Recurso n9 62.019 - Processo n9 10855/001.811/89-90 - Recorrente:
CONSTRUTORA HABITENGE LIDA - Recorrida: DRF EM SOROCABA(SP) - IDE -
ANOS: DE 1985 a 1988.

59 - Recurso n9 62.020 - Processo n9 10855/001.813/89-15 - Recorrente:
CONSTRUTORA HABITENGE LTDA - Recorrida: ORE em .SOROCABA(SP) - CONTAI
BUIÇÁO SOCIAL LEI N9 7.689/88 - EX: de 1989.

60 - Recurso n9 62.021 - Processo n9 10855/001.815/89-41 - Recorrente:
CONSTRUTORA HABITENGE LIDA - Recorrida: DRF em SOROCABA(SP) - PISTREPI
QUE - EX: DE 1987.

RELATOR: CONSELHEIRO PAULO AFFONSECA'DE BARROS FARIA JUNIOR

61 - Recurso n9 70.209 - Processo n9 10680/008.794/90-31 - Recorrente:
CLEUSA CECILIA MARQUES - Recorrida: DRF em CONTAGEM(MG) - IRPF - EIS:
DE 1986 a 1988.

62 - Recurso n9 70.210 - Processo n9 10680/008.778/90-84 - Recorrente:
FERRAGENS MG INDÚSTRIA E REPRESENTAÇOES DE TINTAS, ACIDOS,COLAS E ABRA
SIVOS LIDA - Recorrida: DO? em BELO HORIZONTE(MG) - PIS/DEDUÇAO - EIS:
DE 1986 a 1988.

RELATOR: CONSELHEIRO CÂNDIDO RODRIGUES NEUBER

63 - Recurso n9 71.130 - Processo 59 10380/006.684/90-17 - Recorrente:
ANTONIO BEZERRA SOBRINHO - Recorrida: DOE em FORTALEZA(CE) - IRPF -EX.
DE 1988.

64 - Recurso n9 71.266 - Processo n9 11080/001.358/91-52 - Recorrente:
ELEVADORES SOR S/A - INDOSTRIA E COMERCIO - Recorrida: ORE em PORTO
ALEGRE(RS), - IRE - ANO DE 1989.

65 - Recurso n9 71.397 - Processo n9 10865/000.607/91-1 0 - Recorrente.'
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS XRISTEN LIDA - Recorrida: ORE EM LIMEIRA/SP -
IRF - ANO DE 1989.

DIA 12 DE.MAIO DE 1993, AS 14:30 HORAS

RELATOR: CONSELHEIRO LUIZ HENRIQUE BARROS DE ARRUDA

66 - Recurso n9 63.993 - Processo n9 10120/001.266/89-26 - Recorrente:
SETTEL - SERVIÇOS DE TRANSPORTES E TERRAPLANAGEM LIDA - Recorrida:
DRF em GOIANIA(GO) - PIS/REPIQUE - EIS: DE 1986 e 1987.

67 - Recurso co 63.94 - Processo n9 10120/001.268/89-51 - Re:Corrente:
SETTEL - SERVIÇOS DE TRANSPORTES E TERRAPLANAGEM LEDA - Recorrida:
DRF em GOIANIA(GO) - PIO/DEDUÇÃO - EXS: DE 1986 e 1987.

68 - Recurdo n9 64.017 - Processo n9 13839/000.360/89-14 - Recorrente:
ASTRA S/A INDÚSTRIA E COMERCIO - Recorrida: DRP em CAMPINAS (5?) -PIS/
/DEDUÇÃO - EIS: DE 1986 e 1987.

69 - Recurso n9 64.018 - Processo n9 13839/000.362/89-40 - Recorrente:
ADIRA S/A INDUSTRIA E COMERCIO - Recorrida: DRF em CAMPINAS(SP) - FIE
SOCIAL - SUS: DE 1985 e 1987.

RELATOR: CONSELHEIRO VICTOR LUIS Dp SALLES FREIRE
70 - Recurso n9 64.214 - Processo n9 10768/046%080/86-20 -Recorrente:
PARTIME SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LIDA - Recorrida: ORE no RIO DE JANEIRO /
/RJ - IR? - ANO DE 1983.

71 - Recurso n9 65.263 - Processo n9 10940/000.811/90-38 - Recorrente:
BARIGUI CONSTRUÇOES LIDA - Recorrida: DRF em PONTA GROSSA(PR) - IRF -
ANOS DE 1986 e 1987.

;



72 - Recurso n9 65.579 - Processo n9
BARIGUI CONSTRUÇÕES LTDA - Recorrida:
PIQUE - EXSt DE 1987 E 1988.

73 - Recurso n9 65.580 - Processo 59
BARIGUI CONSTRUÇÕES LTDA - Recorrida:
CIAL - EXS: DE 1987 e 1988.

10940/000.809/90-96 - Recorrente:
DOU EM PONTA GROSSA(PR) - PIS/RE

10940/000.810/90-75 - Recorrente:
DOU em PONTA GROSSA(PR) - FINSO
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RELATORA: CONSELHEIRA SONIA NACINOVIC 

93 - Recurso n9 65.612 - Processo n9 10120/000.170 /89-13 - Recorrente:
POSTO DEZ LIDA - Recorrida: DRF co, GOIANIA(GO) - IRF - ANO DE 1985.

94 - Recurso no 65.613 - Processo n9 10120/000.171/89-86 - Recorrente:

POSTO DEZ LIDA - Recorrida: DOU eM GOIANIA(GO) - PIS/DEDUÇÃO - EX: 
DE

1986.

74 - Recurso n9 65.667 - Processo n9
BARIGUI CONSTRUÇÕE S LIDA - Recorrida
DUÇÃO - EXS: DE 1987 e 1988.

RELATORA: CONSELHEIRA SOMA NACINOVIC
75 - Recurso n9 63.408 - Processo n9 10840/000.903/89-21 - Recorrente:
ADRIANO COSELLI S/A - COMERCIO E IMPORTAÇÃO - Recorrida: DRF em RIBEI-
RÃO PRETO(SP) - PIS/DEDUÇÃO - EIS: DE 1984 a 1988.

76 - Recurso n9 63.689 - Processo n9 10875/001.888/90-56 - Recorrente:
METALÚRGICA JANDIRA LIDA - Recorrida: DOU EM GUARULHOS(SP) - PIS/DEDU-

ÇÃo RX: DE 1986.

77 ~Recurso n9 63.690 - Processo n9 10875/001.890/90-06 - Recorrente:
METALÚRGICA JANDIRA LTDA - Recorrida: DRF em 005180L005 (SP) - IRF -

ANO DE 1985.

78_,- Recurso n9 65.605 - Processo 59 10880/032.145/90-02 - Recorrente:

AUTO 
POSTO AVENIDA VOLUNTÁRIO LIDA - Recorrida: DRF em GUARULHOS( SP) -

PIS/DEDUÇÃO - EXS: DE 1986 e 1988.

79 - Recurso .m9 65.606 - Processo n9 10880/032.1
4 6/ 90-67 - Recorrente:

AUTO POSTO AVENIDA VOLUNTÁRIO LIDA - Recorrida: DOU em 00518011105 (EU) -

IRF - AROME 1985.
•

RELATOR: CONSELHEIRO PAULO AFFONSECA -DE BARROS FARIA JUNIOR

80 - R.ecdrse n9 71.531 -Processo n9 13605/000.050/91-21 - Recorrente:
HARPA, COMERCIO E INDOSTRIA LIDA - Recorrida: DRF em BELO HORIZONTE(MG)
- 1sF - ANOS DE 1985 a 1988.

81 - Recurso 59 71.512 - Processo n9 13605/000.052/91-57 - Recorrente:
HARPA COMERCIO E INDÚSTRIA LTDA - Recorrida: DOU em BELO HORIZONTE (MI)
- PIS/DEDUÇÃO -055: DE 1986 e 1988.

•
RELATOR: CONSELHEIRO CÂNDIDO RODRIGUES NEUBER

82 - Recuráo n9 73.343 - Processo n9 10380/002.819/ 91-58 - Recorrente:

ANTÓNIO BEZERRA JONIOR - Recorrida: DRP em FORTALEZA( CE
) - IRPF - EX:

DE 1988.

83 - Recurso 59 73.673 - Processo n9 13446/000.064/88-65 - Recorrente:
NORDESTIL -NORDESTE ESCRITÓRIO TÉCNICO LIDA - Recorrida: DRF em JOÃO
PESSOA(PB) - PINSOCIAL - EIS: DE 1986 e 1908.

84 - Recurso n9 74.219 - Processo n9 13710/000.333/88-99 - Recorrente:
'SANJO ENGENHARIA LIDA - Recorrida: DOU no RIO DE JANEIRO(RJ) - IRF -

ANOS. DE 1983 a 1987.

MIA:13XE MAIO .DE 1993: AS 08:30 HORAS

RELATOR: CONSELHEIRO LUIZ HENRIQUE BARROS DE ARRUDA

85 -Recurso n9 64.019 - Processo Se 13839/000.363/89- 11 - Recorrente:

.8STRN 5/A INDÚSTRIA E COMERCIO - Recorrida: DRP em CAMPINAS (SP) - 100'-
8805 00 1985 e'1986,

' 86 - Recurso n9 66.172 - Processo no 10283/009.144/ 89-51 - Recorrente:

SPRINGER NATIONAL COMPONENTES S/A - Recorrida: DOU em MANAUS (524) - IRF

- ANO DE 1986.

87 - Recurso no 73.078 - Procesâo no 13888/000.436/91-96 - Recorrente:

FUNDIÇÃO , TECNICA NACIONAL S/A - Recorrida: DRP co LIMEIRA(SP) - IRF -

ANO DE 1987.

RELATOR:. CONSELHEIRO VICTOR LU/S DE SALLES FREIRE 

88 - Recurso n9 65.891 - Processo n9 10166/006.85 4 / 87-95 - Recorrente:

VEPESA VEICULOS PESADOS LIDA - Recorrida: DOU em BRAS/LIA(DF) - PIS/
/DEDUÇÃO - pxs, DE 1983, 1985 e. 1986.

89 - Recurso n9 66.156 - Precesso no 10166/006.852/87-60 - Recorrente:

CARLOS ALBERTO RODRIGUES DA CUNHA - Recorrida: DOU em BRASILIA(DF) -
IRPF - EIS: DE 1985 e 1986.

90 - Recurso n9 67.545 - processo n9 10875/002.846/ 90-41 - Recorrente:

BOMETAL INDÚSTRIA E COMERCIO DE METAIS INDA - Recorrida: DRF EM OUSOU -
LHOS(SP) - PIS/DEDUÇÃO - EX: DE 1986.

91 - Recurso 59 67.546 - Processo n9 10875/002. 849/90 -30 - Recorrente:

BOMETAL INDÚSTRIA E COMERCIO DE METAIS LIDA - Recorrida: DRF em GUARU-
LHOS(SP) -.IRP - ANO DE 1985.

95 - Recurso n9 73.504 - Processo n9 10640/001.532/91-11.- Recorrente:
COTRAL CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA - Recorrida: DRF em JUIZ DE FORA
(MG) - PIS/DEDUÇÃO - EXS. DE 1987 e 1988:

96 - Recurso n9 73.505 - Processo n9 10640/001.533/9 1-83 - Recorrente:
COTRAL CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LIDA - Recorrida: DRF em JUIZ DE FORA
(MG) - PIS/REPIQUE - EIS: DE 1987 e 1988.

97 - Recurso n9 73.506 - Processo n9 10640/001.534/91- 46 - Recorrente:

COTRAL CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA. - Recorrida: DRF EM JUIZ DE FO-
RA - MG. FINSOCIAL EXS: DE 1987 e 1988.

RELATOR:. CONSELHEIRO PAULO AFFONSECA DE BARROS FARIA JÚNIOR

98 - Recurso n9 73.773 - Processo n9 10073/000.401/91- 99 - Recorrente:

MACOFRA MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO FRAGA LTDA. - Recorrida: DOU EM VOLTA
REDONDA - RJ. FINSOCIAL EX. DE 1987.

99 - Recurso n9 73.774 - Processo n9 10073/000.402/91- 51 - Recorrente:

MACOFRA MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO FRAGA LTDA. - Recorrida: DRF EM VOLTA
REDONDA - RJ. PIS DEDUÇÃO EX: DE 1988.

RELATOR: CONSELHEIRO CANDIDO RODRIGUES NEUBER

100 - Recurso 59 54.531 Processo n9 10640/000.241/ 88-37 - Recorrente:

COTREL S/A - HOSPITAL DE ACIDENTADO S - Recorrida: DRF EM JUIZ DE FORA

- MG. IRF ANOS DE 1983 a 1986.

101 - Recurso n9 74.819 - Processo n9 11065/000.572/ 92-61 - Recorrente:

AMBIANCE COMERCIO E REPRESENTAÇÕ ES LTDA. - Recorrida: DOU EM NOVO HAM-

BURGO - RS. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL EX: DE 1990.

102 - Recurso n9 74.820 - Processo n9 13897/000.132/9 2-73 - Recorrente:

INDUSTRIA DE MÁQUINAS MIRUNA LTDA. - Recorrida: DOU EM . OSASCO - SP. COR

TR/BUIÇÃO SOCIAL EX: DE 1991.

•
DIA 13 DE MAIO DE 1993: ÀS 12:15 HORAS 

DELATOR. CONSELHEIRO LUIZ HENRIQUE BARROS DE ARRUDA

103 - Recurso 59 73.092 - Processo n9 10840/002.508/ 91-51 - Recorrente.

INDOSTRIA DE PAPEL IRAPURU LTDA. - Recorrida: DAR EM RIBEIRÃO PRETO-SP.
PIS DEDUÇÃO EX: DE 1987 e 1988.

•
104 - Recurso n9 73.218 - Processo n9 138881000.435/91-23-Recorrente:
FUNDIÇÃO TÉCNICA NACIONAL S/A. - Recorrida: DOU EM LIMEIRA - SP. PIS
DEDUÇÃO EX: DE 1988.
105 - Recurso 59 70.741- Processo n9 13709/001.707/89-68-Recorrente:
APOIO SERVIÇOS E SISTEMAS DE INFORMÁTICA LTDA. - Recorrida: DRF NO RIO
DE JANEIRO - RJ. PIS/DEDUÇÃO EIS: DE 1986 e 1987.

RELATOR: CONSELHEIRO VICTOR LUIS DE SALLES FREIRE 

106 - Recurso n9 67.869 - Processo n9 10166/007.702/90-88-Recorrente:
CTIS - INFORMÁTICA E SISTEMAS LTDA.- Recorrida: DRP EM BRASÍLIA - DF.
IRF - ANO DE 1986.
107 - Recurso n9 67.870 - Processo n9 10166/007.703/90- 4 1- Recàrrente:

CTIS - INFORMÁTICA E SISTEMAS LTDA. - Recorrida: DRF EM BRASILIA - DF.
PIS REPIQUE EX: DE 1987. 	 •
108 - Recurso nO 07.871- Processo n9 10166/007.704/90-11-Recorrente:
CTIS - INFORMÁTICA E SISTEMAS LTDA. - Recorrida: DOU EM BRAS/LIA - DP.
F/NSOCIAL EX: DE 1987.
109 - Recurso n9 76.959 - Processo n9 13941/000.069/90-11-Recorrente:
VALDI TIERLING LCIA. LTDA. - Recorrida: , DOU EM FOZ GO IGUAÇU - PR. CON-

TRIBUIÇÃO SOCIAL EX: DE 1989. 	 •

110 - Recurso 110 76.960 - Processo n9 13941/000.068/90-40-Recorrente:
VALDI TIERLING - Recorrida: DRF EM FOZ DO IGUAÇU - PR. IRPF EIS: 	 DE

1986 e 1987.

RELATORA: CONSELHEIRA SONIA NACINOVIC 

111 - Recurso n9 73.507 - Processo n9 10640/001.535/91-17-Recorrente:
COTRAL CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA. - Recorrida: DRF EM JUIZ DE FO-
RA - MG. IRE ANOS DE 1986 a 1988.
112 Recurso n9 73.743 - Processo n9 10680/001.954/91-38-Recorrente:
ISO-BLOK-SERVIÇOS AUXILIARES DE SIDERURGIA LTDA. - Recorrida: DOU EM
BELO HORIZONTE - MG. PIS/DEDUÇÃO EIS: DE 1907 e 1988.

113 - Recurso n9 73.747 - Processo n9 10680/007.925/91-52-Recorrente.
SUGGAR LTDA. - Recorrida: DRF EM BELO HORIZONT E - MG. CONTRIBUIÇÃO 

SO

CIAI EX: DE 1989.
114 - Recurso no 73.748 - Processo n9 10680/007.927/91-88-Recorrente:
SUGGAR LTDA. - Recorrida: DRF EM BELO HORIZONTE - MG. IRF ANOS DE:1986
a 1988.
115 - Recurso no 73.749 - Processo n9 10680/007.928/91-41 Recorrente:
SUGGAR LTDA. - Recorrida: DOU EM BELO HORIZONTE - MG. PIS/DEDUÇÃO EIS:
DE 1987 e 1988.
RELATOR: CONSELHEIRO PAULO AFFONSECA DE BARROS FARIA JONIOR

116 - Recursos9 73.775 - Processo n9 10073/000.403/9/-14-Recorrente:
MACOFRA MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO FRAGA LTDA. - Recorrida: DOU EM VOLTA
REDONDA - RJ. IRF ANO DE 1987.

RELATOR: CONSELHEIRO CANDIDo RoDRIGUES NEUBER

10940/000.806/90-06 - Recorrente:
DRF em PONTA GROSSA(PR) - PIO/DE

92 - Recurso n9 67.868 - Processo n9 10166/007.701/90-5 2 - Recorrente:	
117 - Recurso n9 54.532 - Processo 59 10640/000.243/88-62-Recorrente:

CTIS INFORMÁTICA E SISTEMAS INDA - Recorrida: DRF em BRASÍLIA(DF)	 -	
COTREL S/A - HOSPITAL DE ACIDENTADOS - Recorrida: DRF EM JUIZ DE FORA

PIE/DEDUÇÃO - SI: DE 1987.	
• , - MG. PIS DEDUÇÃO EIS: DE 1983 a 1987.
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118 - RecUrso 59 54.533 - Processo n9 10640/000.244/88-25-Recorrente:
COTRELS/A- HOSPITAL DE ACIDENTADOS - Recorrida: DRF EM JUIZ DE FORA -

MG. PIS REPIQUE EXS, DE 1983 a 1987.

119 - Recurso 09 54.534 - Processo n9 10640/000.245/88-98-Recorrente:
COTREL S/A - HOSPITAL DE ACIDENTADOS - Recorrida: DOR EM JUIZ DE FORA
- MG. FINSOCIAL EXS, DE 1983 a 1987.

(Of. 59 9/93)

7! Câmara
PAUTA DE JULGAMENTO DE RECURSOS DAS SESSOES ORDINÁRIAS A SEREM REALIZA-
DAS NAS DATAS A SEGUIR MENCIONADAS, NO SETOR COMERCIAL SUL, QUADRA 01,

BLOCO "J . , SALA 502, EDIFICIO ALVORADA, EM BRAS/LIA, DISTRITO FEDERAL.

OBSERVAÇÂO: Serão julgados na primeira sessão subseqüente independen te -,

mente de nova publicação co recursos cuja decisão tenha sido adiada em
razão de pedido de vista de Conselheiro ou Procurador da Fazenda Nacio-
nal, não compareciment o do Conselheiro Relator, falta de tempo na sessão
mercada, ser feriado co ponto facultativo, ou outro motivo objeto de
cisão do Co/egiado ou de seu Presidente.

DIA 10 DE MAIO DE 1993, AS 09:30 HORAS 

Relator, Conselheiro MAXIMINO SOTERO DE ABREU 

01-'Recurso n . 101.171 - Processo n . 10768/032.344/90-
16 - Recorrente

TRANSTAM TRANSPORTES LTDA. - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) -
/RPJ - EX: 1986

Relator: Conselheiro NATANAEL MARTINS 

2- Recurso n. 101.366 - Processo n. 10768/005.680/89-
07 - Recorrente:

DIMBRA - DISTRIBUIDORA IMPRENSA BRASILEIRA LTDA. - Recorrida: DRF no Rio
de Janeiro (RJ) - IRPJ - EX: 1986

Relator: Conselheiro SOMAS FRANCISCO DE OLIVEIRA 

3- Recurso n . /01.757 - Processo n . 10930/001.376/89- 53 - Recorrente.

INDÚSTRIA 6COMIRCIO DE JUNTAS UNIVERSAL LTDA. - Recorrida: Dor em Lon-
drina (PR) - IRPX- EX. 1989

Relator, Conselheiro EDUARDO OBINO CIRNE LIMA

4- Recurso n . 101:684 - Processo n. 10166/007.95 4/90 - 71 - Recorrente:

TORREFAÇXO E MOAGEM DE CAFÉ IDEAL LTDA. - Recorrida: DRF em Brasilia
,(DP) - IRPJ - Exs:1986 e 1987

Relatora. Conselheira MARIANGELA REIS VARISCO

5- Recurso n . 101.642 - Processo n. 10735/000.55 4/9 1 -50 - Recorrente:

D.R.J. AGROPECUÁRIA LTDA,-ME. - Recorrida: DAR em Nova Iguaçu (RJ) -
IRPJ - Exs:1988 a 1990

Relstor: Conselheiro D/CLER DE ASSUNÇÂO

6- Recurso n. 101201 - Processo n. 13888/000.305/9
0 -37 - Recorrente:

MOTOCANA SIA - MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS - Recorrida: DRF em Li-
meira (SP) -IRPJ - Ex: 1987

Relatar: Conselheiro RAFAEL GARCIA CALDERON BARRANCO

7- Recurso n . 101.830 - Processo n. 10735/000.15 4 /91- 71 - Recorrente:

EMEAEME INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. - Recorrida . DRF em Nova Iguaçu(RJ)

- /RPJ - Ex. 1986

DIA 10 DE MAIO DE 1993, AS 14:30 HORAS

Relator: Conselheiro MAXIMINO SOTERO DE ABREU

08, Recurso n. 101.186 - Pr00O530 n . 13839/000.135/89- 88 - Recorrente:
INSTITUTO MÉDICO VÁRZEA PAULISTA S/C LTDA. - Recorrida: DRF em Campina.
(SP) - IRPJ - Dos: 1985 a 1988

•
9- Recurso 50,101.342 - Processo n . 10865/000.855/90-6 2 - Recorrente:

CALÇADOS FERRARI-LIMEIRA S/A. INDÚSTRIA 8 COMÉRCIO - Recorrida: DOR em
Limeira (SP) - IRPJ - Ecc 1986 e 1987

Relator: Conseleiro NATANAEL MARTINS

10- Recurso n. 101.620 - Processo n. 13896/000.160/89- 03 - Recorrente
BELCROMO INDUSTRIAL LTDA.,- Recorrida. DRF em Osasco (SP) - IRPJ -
1985 À 1986

11- . Recurso n. 102.677 - Processo n . 10665/001.275/9 1-39 - Recorrente.
TRANS - AREDIL LTDA. - Recorrida: DRF em Divinópolis (MG) - IRPJ - Exs.
1987, 1989 e 1990

Relator: Conselheiro ZONAS FRANCISCO DE OLIVEIRA 

12- Recurso n . 103.604 - Processo n . 10805/004.296/88-
03 - Recorrente:

CAMPO-NAUTO PNEUS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA. - Recorrida: DOR em Santo An-
dré (SP) - IRPJ - Ex. 1989

Relator: Conselheiro EDUARDO OBINO CIRNE LIMA

13- Recurso n. 101.969 - Processo n . 10783/004.514/89-41 - Recorrente:
FÁBRICA DE COCHOS ITABIRA LTDA. - Recorrida: DRF em Vitória (ES) - IRPJ

- Ex. 1988

14- Recurso n. 102.676 - Processo n . 10665/000.054/92-1 5 - Recorrente

RIM CONFECOES LTDA. - Recorrida: DAR em Divinópoli s (MG) - IRPJ - Ex:

1990

Relatora: Conselheira MARIANGELA REIS VARISCO

15- Recurso n. 101.878 - Processo n. 13749/000.087/91-61 - Recorrente:
HAJA HOTEL FAZENDA LTDA. - Recorrida. DRF em Nova Iguaçu (RJ) - /RPJ -
Exs: 1989 e 1990

16- Recurso n . 101.897 - Processo n . 11065/003.166/90-24 	
Recorrente:

REPRESENTAÇOES KI-MODA LTDA. - Recorrida: DOO' em Novo Hamburgo (RS)	
-

IRPJ - Exc. 1987 a 1989

Relato:, Conselheiro DiCLER DE ASSUNCAO 

17- Recurso n . 101.660 - Processo n . 11041/000.008/90-36 - Recorrente:
DALI, IRMÁO A CIA. LTDA. - Recorrida. DRF em Pelotas (RS) - IRPJ - Ex.:

1U5 a 1988

18- Recurso n . 101.750 - Processo 05 10830/002.726/90-42 - Recorrente:
RETIFICA DE MOTORES CAMPINAS LTDA. - Recorrida: DER em Campinas (SP) -
IRPJ - Exs: 1987 e 1988

19- Recurso n. 102.309 - Processo n . 11020/000.333/91-9
/ - Recorrente:

CELEIRO CAXIAS MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA. - Recorrida: DOR em Caxias do
Sul (RS) - IRPJ - co, 1988

Relator: Conselheiro RAFAEL GARCIA CALDERON BARRANCO

20- Recurso co 103.746 - Processo n . 10680/012.223/91 -54 - Recorrente:
SUZANA MODAS LTDA. - Recorrida: DRF em Belo Horizonte (MG) - IRPJ - Es:

1989

DIA 11 DE MAIO DE 1993, AS 08:30 HORAS 

Relator, Conselheiro MAXIMINO SOTERO DE ABREU 

21- Recurso n. 101.623 - Processo n2 10983/004.457/9
0 -23 - Recorrente:

TRANSUNIXO TRANSPORTES RODOVIÁRIOS GE CARGAS LTDA. - Recorrida: DRF em
Joinville (SC) - IRPJ - Exs: 1985 a 1989

22- Recurso n . 101.656 - Processo n. 10945/003.64219 0-20 - Recorrente:
RADIO EDUCADORA MARECHAL LTDA. - Recorrida: DOR em Foz do Iguaçu .(PR) -
IRPJ - Ex: 1988

23- Recurso n . 101.744 - Processo n. 10850/000.737/91-
77 - ReCOrraate. .

RIO PRETO S/C LTDA. - Recorrida: DRF em São José do Rio Preto ! (SP) -
IRPJ - Exs: 1986 a 1990

Relator, Conselheiro NATANAEL MARTINS

24- Recurso n. 102.694 - Processo n . 13804/000.678/88-
94 - Recorrente:

PIANOFATURA PAULISTA S/A. - Recorrida: DOR em Sio Paulo (SP) - IRPJ -

Ex. 1986

25- Recurso n. 103.788 - Processo n . 10640/000.035/92-
21 - Recorrente:

POSTO BELVEDERE LTDA. - Recorrida. DOR em Juiz de POra (MG) - IRPJ -

Ex. 1992

Relator, Conselheiro JONAS FRANCISCO DE OLIV/ERA

26- Recurso n . 103.735 - Processo n. 10680/008.015/9
1- 23 - Recorrente:

LORELAY COSMÉTICOS DO BRASIL LTDA. - Recorrida: DOR em Belo Horizonte

(MG ) - IRPJ - Exs: 1990 e 1991

27- Recurso n . 103.744 - Processo n. 10620/000383/91-29 - Recorrente:
MATERIAIS DE CONSTRUÇÂO PARACATU LTDA. - Recorrida: DRF em Curvelo (MG)
- IRPJ - Exs. 1987 a 1989

Relator: Conselheiro.EDUARDO OBINO CIRNE LIMA

28- Recurso n. 103.769 - Processo n . 10940/000.435/90-18 - Recorrente:
COMÉRCIO DE CEREAIS SERRA ALTA LTDA. - Recorrida: DOR em 'Ponta Grossa
(PR) - IRPJ - Exs: 1988 e 1989	 •

29- Recurso n . 103.794 - Processo n . 13603/000.619/92-13
 - Recorrente:

CORAR LTDA. - Recorrida: DRF em Contagem (MG) - IRPJ - De: 1990

Relatora: Conselheira MARIANGELA RE/S VARISCO

30- Recurso n . 102.009 - Processo n . 13628/000.018/90-61 - Recorrente:
LABOPAC - LABORATÓRIO DE PESQUISAS E ANÁLISES CLINICAS LTDA. - Recorri-
da: DOR em Governador Valadares (CO) - IRPJ - Ex. 1985

31- Recurso n . 102.092 - Processo n. 
10783/007.222/90-86 - Recorrente:

IMASA - INDUSTRIA DE MADEIRAS S/A. - Recorrida: DOR em Vitória (ES)

- Ex. 1987

32- Recurso n . 102.298 - Processo n. 10840/000.931/91-81 - Recorrente:
MÍDIA PUBLICITARIA S/C LTDA. - Recorrida: DRF em Ribeirão Preto (SP) -
IRPJ - Exs: 1986 a 1990

Relator, Conselheiro D/CLER DE ASSUNÇXO 

33- Recurso n. 102.200 - Processo n. 10725/000.323/89-13 - Recorrente:
FUNDIÇÂO E MECÂNICA MARTINS LTDA. - Recorrida: DAR em Campos(RJ) . - IRPJ

- Exs: 1986 a 1989

34- Recurso n. 102.456 - Processo n . 10480/014.223/90-64 - Recorrente:
LEON HEIMER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. - Recorrida: DRF em Recife (PE)-
IRPJ - Exs: 1986 e 1987	

•

35- Recurso n. 102.675 - Processo n . 10665/001.274/91-76 - Recorrente:

BAR E MERCEARIA LAMOUNIER LTDA. - Recorrida: DOR em Divinópolis (MG)
JRPJ - Exs: 1989 e 1990

36- Recurso n . 103.756 - processou' 13886/000.036/92-72 - Recorrente:
COMERCIAL SANTAROSA DE ELETRO-DOMÉSTI COS LTDA. - Recorrida: DOR em Li-

meira (SP) - IRPJ - Exs. 1988 e 1989

"icveyeg.rax2e=t:Nfs
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Relator: Conselheiro RAFAEL GARCIA CALDERON BARRANCO

37- ReCureO n. 103.915 - Processo n . 10725/001.528/90-03 - Recorrente:
CEAZEVEDO ADUBOS LIDA.- Recorrida: DRF em Campos (RJ) - IRPJ - Ex. 1987

DIA 11 DE MAIO DE 1993, AS 14:30 HORAS 

Relato... Conselheiro MAXIMINO SOTERO DE ABREU 

38- Recurso n. 101.895 - Processo h. 13054/000.056/91-55 - Recorrente:
BORRACHAS JUSTO LTDA. - Recorrida: DRF co Novo Hamburgo (RS) - IRPJ -
Ex. 1989

39- Recurso n o 101.896 - Processo n o 11080/011.964/90-78 - Recorrente:
CENTRAL DE IDIOMAS, LTDA.,- Recorrida: DRF em Porto Alegre (RS) - /RPJ -
Ex. 1988

40- Recureo n. 102.522 - Processo ne 10768/019.376/90-08 - Recorrente
CRASE - INDÚSTRIA MECÂNICA LTDA. - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro (9.1)
- IRPj - Ex: 1989

Relato.. Coneelheiro NATANAEL MARTINS

41- Recurso n o 104.072 - Processo n o 10980/008.530/91-10 - Recorrente:
VENEZA VIG/LÁNCIA S/C LTDA. - Recorrida: DRF em Curitiba (PR) - IRPJ -
Ex. 1988

42- Recurso n . 104.182 - Processo li e 10580/007.633/91-57 - Recorrente:
INDÚSTRIA QUÍMICA DO NORDESTE LTDA. - Recorrida: DUO em Salvador (BA) -
IRPJ - Ex. 1989

• Conselheiro JONAS ' FRANCISCO DE OLIVEIRA 

43- Recurso n o 104.053 - Processo no 10830/006.309/91-78 - Recorrente:
LANOSA INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA. , - Recorrida: DRF em Campinas (SP) -
/RPJ - Ex. 1988

44- Recurso n . 104.431 - Processo n. 10480/010.333/91-00 - Recorrente
IMOBILIÁRIA LUCAS S/MON LTDA. - Recorrida: DRF em Recife (PE) - IRPJ -
Ex. 1987

• Coneelheiro EDUARDO OBINO COROE LIMA

45- Recurso n a 104.179 - Processo n o 10283/004.181/89-09 - Recorrente:
.WILKINSON SWORD DA AMAZÔNIA - INDÚSTRIA DE CUTELARIA LTDA. - Recorrida:
DRF em Manaus (AM) - IRPJ - Bx: 1989

46- Recurso n. 104.345 - Prooeaao n. 10280/004.742/91-14 - Recorrente:
PENA BRANCA DO PARÁ S/A. - Recorrida: DRF em Belém (PA) - IRPJ - Ex. 1988

Relatora: Conselheira MARIANGELA REIS VARISCO 

47- Rec.., ne 102.394 - Processo na 10983/000.954/91-05 - Recorrente:
TESO TECIDOS C CONFECÇOES LTDA. - Recorrida: DRF em Florianópolis (SC)-
IRPJ - Em: 1987

48- Recurso n . 102,678 - Preces.° n. 10665/001.261/91-24 - RecOrrente:
FARMÁCIA COSTA LTDA. - Recorrida: DRF em Divinópolis (MG) - IRPJ - Ex:
1990

Relator: Coneelheiro DICLER DE ASSUNÇXO

49- Recurso na 104.064- Preces.° n . 13964/000.117/91-67 - Recorrente:
COVASI COMÉRCIO E REPRESENTAÇOES LTDA. - Recorrida: DRF em Florianópo-
lis (SC) - IRPJ - Em: 1989

50- Moura° n. 104.085 - Preces.° n. 13520/000.036/92-49 - Recorrente:
IRMXOS GASPARETTO LTDA. - Recorrida: DRF em Feira de Santana (BA)- IRPJ
- Em: 1990

51- Recureo n . 104.452 - Pr-oceeeo n . 10950/002.187/91-39 - Recorrente:
ISCA TURISMO LTDA. - Recorrida: DRF em Maringá (PR) - IRPJ - Ens. 1987
.1989	 •

Relator: Conselheiro RAFAEL GARCIA CALDERON BARRANCO

52- Recureo n a 103.953 - Proceaeo n a 10467/002.270/91-97 - Recorrente.
/TER = ENGENHARIA DE CONSTRUÇOES LTDA. - Recorrida: DRF em João Pessoa
(PB) - IRPJ - Ex. 1988

DIA 12 DE MAIO DE 1993: AS 08:30 HORAS

Relator: Conee/heiro MAX/MINO SOTERO DE ABREU

53- Reco.° na 102.658 - Processo na 10850/001.597/91-45 - Recorrente:
HOSPITAL 580 PAULO LTDA. - Recorrida: DRF em São José do Rio Preto (SP)
- IRPJ - Em: 1988

54- Recurso n. 67.913- Prxxeaax n. 10768/032.385/90-95 - Recorrente:
TRANSTAM TRANSPORTES LIDA. - Recorrida: ORO no Rio de Janeiro (RI)- IRF
- Ano: 1985

55- Recur.o n a 67.943 - Processo n. 13839/000.136/89-41 - Recorrente:
INSTITUTO MÉDICO VÁRZEA PAULISTA S/C LTDA. - Recorrida: IR? em Campinas
(SP) - PIS DE00ÇA0 - Exe: 1985 a 1988

56- Recove° n. 68.347 - Processe no 10865/000.852/90-74 - Recorrente :
CALÇADOS FERRARI-LIMEIRA S/A - /NDOSTRIA E COMERCIO - Recorrida: ORE em
Limeira (SP) - PIS DEDUÇA0 - Ex: 1987

57- ~unto n2 102.987 - Processo n o 13530/000.063/91-30 - Recorrente
SANACLIN - CL/NICA MEDICA CIRÚRGICA LTDA. - Recorrida: DRF em Feira de
Santana (BA) - IRPJ - Em: 1990

Relato,: Con.elheiro NATANAEL MARTINS

58- Recurso n o 104.365 - Processo n 2 10835/000.521/92-71 - Recorrente:

AUTO POSTO ZÉ DO LAÇO LTDA. - Recorrida: DRF em Presidente Prudente(SP)
- IRPJ - Exs: 1987 e 1988

Relator: Conselheiro JONAS FRANCISCO DE OLIVEIRA

59- Recurso n o 69.639 - Processo n. 10930/001.378/89-89 - Recorrente:
INDOSTR/A E COMÉRCIO DE JUNTAS UNIVERSAL LTDA. - Recorrida: DRF em LOn-
drina (PR) - IRF - Ano: 1988

60- Recurso n o 69.640 - Processo n. 10930/001.379/89-41 - Recorrente:
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE JUNTAS UN/VERSAL LTDA. - Recorrida: DRF em Lon-
drina (PR) - CONTRIBU/ÇÂO SOCIAL - Ex: 1989

Relator: Conselheiro EDUARDO OBINO CISNE LIMA

61- Recurso 0. 104.352 - Processo n O 13503/000.011/92-44 - Recorrente:
POSTO PALMEIRA LTDA. - Recorrida: DRF em Salvador (BA) - IRPJ - Ex: 1987

62- Recurso n . 69.473 - Processo n o 10166/007.952/90-45 - Recorrente:
TORREFAÇAO E MOAGEM DE CAFE IDEAL LTDA. - Recorrida: ORO em Brasília
(DF) - /RF - Anos: 1985 e 1986

63- Recurso n. 69.474 - Processo no 10166/007.953/90-16 - Recorrente
TORREFAÇÂO E MOAGEM DE CAFE IDEAL LTDA. - Recorrida: DA? em Brasília
(DF) - PIS DEDUÇÂO - Exs: 1986 e 1987

Relatora: Conselheira MARIANGELA REIS VARISCO

64- Recurso n o 102.688 - Processo ne 10783/009.068/91-40 - Recorrente:
SAMAD/SA 050 MATEUS DIESEL S/A. - Recorrida: DRF em Vitória (ES) - IREI
Ex. 1987

65- Recurso n . 70.919 - Processo n o 10840/000.930/91-18 - Recorrente:
MÉDIA PUBLICITARIA LTDA. - Recorrida: DRÉ em São Paulo (SP) - PIS 0E50-
ÇA0 , - Exs: 1986 a 1988

Relator: Conselheiro DICLER DE ASSUNÇAO

66- Recurso n . 102.176 - Processo n o 10680/002.773/91,29 - Recorrente:
CONSITA - CONSTRUOES E COMERCIO /TABIRA LTDA. - Recorrida: DOO em Belo
Horizonte (MG) - IRPJ - Ex. 1986

67- Recurso n . 70.873 - PreCesSo n 2 10680/002.769/91-51 - Recorrente:
CONSITA - CONSTRUÇOES E COMERCIO ITABIRA LTDA. - Recorrida: DRF em Belo
Horizonte (MG) - FINSOC/AL - Ex. 1986

68- Recurso n o 70.874 - PrOcesso n. 10680/002.770/91-31 - Recorrente:
CONDITA - CONSTRUOES E COMERCIO ITABIRA LTDA. - Recorrida: DRF em Belo
Horizonte (MG) - PIS DEDUÇÂO - Ex. 1986

69- Recurso n . 70.875 - ProceSe0 n . 10680/002.771/91-01 - Recorrente:
CONSITA - CONSTRUOES E COMÉRCIO ITAB/RA LTDA. - Recorrida: DRF em Belo
Horizonte (MG) - IRF - AnO: 1985 	 •

70- Recurso n o 70.876 - Preces.° n o 10680/002.772/91-66 - Recorrente:
CONSITA - CONSTRUÇOES E COMERCIO /TABIRA LTDA. - Recorrida: DRF em Belo
Horizonte (MG) - PIS REPIQUE - Ex: 1986

Relator: Conselheiro RAFAEL GARCIA CALDERON BARRANCO

71- ReCUre0 n o 69.759 - Processo n. 10735/000.155/91-34 - Recorrente:
EMEAFME- INDOSTR/A E COMERCIO LTDA. - Recorrida: DRF em Nova Iguaçu(RJ)
- PIS DEDUÇÁO - Ex. 1986

72- Recurso n . 70.797 - Prece.° n . 10735/000.200/91-97 - Recorrente:
PAOLO ALBESANO - Recorrida: DRF em Neva Iguaçu (RJ) - IRPF - Ex:1986

73- Recurso n . 70.798 - PrOCe..0 n . 10735/000.201/91-50 - Recorrente:
FILIPPO ALBESANO - Recorrida: DRF em Neva Iguaçu (RJ) - IRPF - Ex( 1986

74- Recurso n o 70.799 - Processo n. 10735/000.202/91-12 - Recorrente:
ENRICA FERRANDI ALBESANO - Recorrida: DRF em Neva Iguaçu (RJ) - IRPF -
Ex: 1986

DIA 12 DE MAIO DE 1993, AS 14:30 HORAS

Delator: Conselheiro MAX/MINO SOTERO DE ABREU
é

75- Recurso n 2 69.309 - Processo n. 10983/004.459/90-59 - Recorrente:
TRANSUNIAO TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE CARGAS LTDA. - Recorrida: DRF em
Joinville (SC) - FINSOCIAL - Exe: 1984 a,1987

76- Recurso n . 69.310 - Proceseo n . 10983/004.461/90-09 - Recorrente:
TRANSU8I00 TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE CARGAS LTDA. - Recorrida: DRF em
Joinville (SC) - IRF - Anos: 1984 a 1988

77- Recurso n o 69.311 - Processo n o 10983/004.463/90-26 - Recorrente:
TRA0508IA0 TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE CARGAS LTDA. - Recorrida: DRF em
Joinville (SC) - PIS REPIQUE - Ens. 1985 a 1988

78- Recurso n o 69.312 - Processo n o 109E3/004.464190-99 - Recorrente:
TRANSUNIA0 TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGAS LTDA. - Recorrida: DRF em
Joinville (SC) - PIS DEDUÇÂO - Era: 1985 a 1988

Relato. Conselheiro NATANAEL MARTINS

79- Recurao n . 69.303 - Processo n . 13896/000.161/89-68 - Recorrente:
BELCROMO INDUSTRIAL LTDA. - Recorrida: ORF em OsaSce (SP) - PIS 1E10500
- Exs: 1985 e 1986

80- Recurso n o 69.304 - Processo n . 13896/000.162/89-21 - Recorrente:
BELCROMO INDUSTRIAL LTDA. - Recorrida: DOO em Osasco (SP) - IRF - Anos:
1984 e 1985

Relator: Conselheiro JONAS FRANCISCO DE OLIVEIRA 

81- Recurso n . 74.079 - Processo n. 10680/008.017/91-59 - Recorrente:
MARCO AURELIO VARGAS - Recorrida: DRF em Belo Horizonte (MG) - IRPF -
Res. 1990 e 1991
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82- Recurso n o 74.080 - Processo n o 10680/008.01 8/91 -11 - Recorrente:
AIRTON RICARDO VARGAS - Recorrida: DRF em Belo Horizonte (MG) - IRPF -
Ex. 1990 e 1991

83- Recurso n o 74.081 - Processo n . 10680/008.021/91-26 - Recorrente:
LORELAY COSMÉTICOS DO BRASIL LTDA. - Recorrida: ORE em Belo Horizonte
(MC) - CONTRIBUICAO SOCIAL - Exs. 1990 e 1991

84- Recurso n o 74.082 - Processo n o 10680/008.029/91-38 - Recorrente:
JOÂO'BATISTA VARGAS - Recorrida. ORE em Belo Horizonte (MG) - IRPF r

Exs: 1990 e 1991

Relator: Conselheiro EDUARDO MOO CIRNE LIMA

8S- Recurso no 70.023 - Processo n . 10783/001.237/90-3 1 - Recorrente:

JOSÊ LOCIO SOARES - Recorrida: DOE em Vitória (ES) - IRPF - Ex: 1988

86- Recurso n o' 70.024 - Processo n o 10783/004.515/89-1 2 - Recorrente:
FÁBRICA DE COCHOS ITABIRA LTDA. - Recorrida: DRF em Vitória (ES) - P/S
DEDUCAO - Es: 1988

Relatara: Conselheira MARIANGELA REIS VARISCO

87- Recuimo re. 71.081 - Processo n o 10983/000.955/91-60 - Recorrente:
TESO TECIDOS E CONFECCOES LTDA. - Recorrida: DRF em Florianópolis (SC)

- PIS DEDUÇÂO - Ex: 1987

Relator: Conselheiro D/CLER DE ASSUNCAO 

88- Recurso n o 67.993 - Processo n o 13889/000.306/90-08 - Recorrente:
MOTOCÂNA S/A - MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS - Recorrida: DRF em Li-
meira (SP) - PIS DEDUÇÂO - Es: 1987

89- Recurso n o 67.994 - Processo n o 13888/000.309/90-98 - Recorrente:

MOTOCANA S/A - MÁQUINAS E IMPLEMENTOS' AGRÍCOLAS - Recorrida: DRF em Li
ineira (SP) - IDE - Ano., 1986

90- Recurso n o 69.619 - Processo n o 10830/002.727/90-1 3 - Recorrente:

RETIFICA DE MOTORES CAMPINAS LTDA. - Recorrida: DRF em Campinas (SP) -

"PIS .DEDUÇÂO - Exs.: 1987 e 1988

. 91- Recurso n . 69.620 - Processo n o 10830/002.728/90-7 8 - RecOrrente:

RETIFICA DE MOTORES CAMPINAS LTDA. - Recorrida: DRF em Campinas (SP) -
IRE - Anos: 1986 e•1987

•
92- Recurso n o 71.321 - Processo" n o 10480/014.224/90-27 - Recorrente:
LEON HEIMER INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA. - Recorrida: DRF em Recife (PE)

- PIS DEDUÇÂO - Em 1986

93- Recurso n o 71.322 - Processo n o 10460/014.227/90-1 5 - Recorrente:

•LEON HEIMER INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA. - Recorrida: DRF em Recife (PE)

- /Rr- Ano: 1986

Rélator: Conselheiro RAFAEL GARCIA CALDERON BARRANCO

94-.ReCurso nO 74.107'- Processo no 10680/012.224/91- 17 - Recorrente:
SUZANA MODAS LTDA. - Recorrida: DRF em Belo Horizonte (MG) - CONTRIBUI-

COO SOCIAL - Ur 1989

95- Recurso n o 74.108 - Processo n o 10680/012.225/91-8 0 - Recorrente
96118 '5000581 MAN ALAYELI- Recorrida: ARE em Belo Horizonte (MG) - /RPF

Ex. 1989

96- Recurso m o 74.109 - Procesào n . 10680/012.226/91-42 - Recorrente:
BAHIGE MOHAMAD ISSAWALAYELI - Recorrida: DRF em Belo Horizonte (MG) -
IRPF r E. 1989

DIA 13 DE MAIO DE 1993, AS 08:30 HORAS 

Relate.: Conselheiro MAXIMINO SOTERO DE ABREU

97- Recurso n o 69.604 - Processo 10850/000.738/91-30 - Recorrente:
RIO PRETO S/C LTDA. - Recorrida: DRF em São José do Rio Preto (SP)- IRF

- Anos: 1985 a 1988

98- Recurso n o 69.605 - Processo n o 10850/000.739/91-01 - Recorrente:

1//0 PRETO S/C LTDA. - Recorrida: DRF em São Jose do Rio Preto (SP) - IRF

- Ano: 1989
•

99- Recurso ne 69.606 - Processo n o 10850/000.740/91-81 - Recorrente:
RIO ?RETO S/C LTDA. - Recorrida: me em São Jose do Rio Preto (SP) -P/S
REPIQUE - Ex.: 1986 a 1988

100- Recurso n . 69.607 - Processo n. 10850/000.741/91-44 - Recorrente:
R/0 PRETO S/C LIDA.-, Recorrida: DOE em São Jose do Rio Preto (SP) - PIS

▪ REPIQUE - Eco: 1986 a 1988

101- Recurso n o 69.608 - Processo no 10850/000.742/91-15 - Recorrente:
RIO PRETO s/ç LTDA. - Recorrida: DOE co São José do Rio Preto (SP) -
FIN8OCIAL -	 1986 a 1988

102- Recurso n . 69.609 - Processo n o 10850/000.743/91-70 - Recorrente:

RIO PRETO S/C LTDA. - Recorrida: DRF co São José do Rio Preto (SP) -
CONTR/9UIÇ1O SOCIAL - Ens. 1989 e 1990

Relator: Conselheiro NATANAEL MARTINS

103- Recurso. n o 74.730 - Processo n o 10980/008.531/91-82 - Recorrente:
VENEZA VIGILÂNCIA S/C LTDA. - Recorrida: ORE em Curitiba (PR) - PIS RE-
PIQUE,- Ex. 1988

104- Recurso ne 74.731 - Processo n o 10980/008.532/91- 4 5 - Recorrente:
VENEZA VIGILÁNCIA S/C LTDA. - Recorrida: DOE em Curitiba (PR) - FINSOCI
AL - Ex. 1988
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/05- Redurso ne 74.732 - Processo n . 10980/008.533/91-16 - Recorrente:
VENEZA VIGILÂNCIA S/C LTDA. - Recorrida: DRF em Curitiba (PR) - IDO' -
Ano: 1987

106- Recurso n . 74.733 - Processo n o 10980/008.534/91-71 - Recorrente:
VENEZA VIGILÂNCIA S/C LTDA. - Recorrida: DRF em Curitiba (PR) - PIS DE-
DUÇÂO - Ex. 1988

Relator: Conselheiro SONOS FRANCISCO DE OLIVEIRA

107- Recurso ne 74.103 - Processo n o 10620/000.384/91-91 - ,Recorrente:
MATERIAIS DE CONSTR./COO PARACATU LTDA. - Recorrida: DRF em Curvelo (MG)
- PIS DEDUÇÂO - Exs. 1987 e 1988

108- Recurso n o 74.104 - Processo n . 10620/000.387/91-8 0 - Recorrente:
ORLANDO FERREIRA ARAUJO - Recorrida: ARE em Curvelo (MG) - IRPF - Ens.
1987 a 1989

109- Recurso n o 74.696 - Processo n 2 10830/006.310/91- 57 - Recorrente:
LAMESA INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA. - Recorrida: DRF em Campinas (SP) -
PIS DEDUÇÂO - Ex: 1988

110- Recurso n . 74.697 - Processo c o 10830/006.311/91-10 - Recorrente:
LAMESA INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA. - Recorrida: DRF em Campinas (SP) -
IRO' - Ano: 1987

Relator: Conselheiro EDUARDO OBINO  CIRNE LIMA

111- Recurso n 2 74.155 - Processo n o 10940/000.436/90- 111 - Recorrente:
COMÉRCIO DE CEREAIS SERRA ALTA LTDA. - Recorrida: DOE em Ponta .Grossa
(PR) - PIS ORD./CA° - Ex. 1988

112- Recurso n o 74.156 - Processo se 10940/000.439/90-79 - Recorrente:
COMÉRCIO DE CEREAIS SERRA ALTA LTDA. - Recorrida: DOE em Ponta Grosar)
(PR) - CONTRIBUI00 SOCIAL - Ex. 1989

113- Recurso n2 75.261 n. 10280/004.743/91-79 - Recorrente:
PENA BRANCA DO PARA S/A. - Recorrida: DRF em Belém (PA) - PIS DEDUCX0 -
EX: 1988

Relatora: COnselheira MAR/ANGELA REIS VARISCO	 •

114- Recurso n o 71.082 - Processo n o 10983/000.961/91-62 - Recorrente:
JADER'MENDES - Recorrida: DOE em Florianópolis (SC) - IRPF - Ex. 1987

Relator: Conselheiro DÍCIER DE ASSUNCAO 

115- Recurso n o 70.938 - Processo n o 11020/000.334/91-5 4 - Recorrente:
CELEIRO CAXIAS MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA. - Recorrida: DRF em Caxias do
Sul (RS) - PIS DEDUÇÂO - Ex: 1988

116- Recurso n 2 70.939 - Processo n 2 11020/000.336/91-80 - Recorrente :
CELEIRO CAXIAS MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA. - Recorrida: DOE em Caxias do
Sul (RS) - IRF - Ano: 1987

117- Recurso ne 74.131 - Processo n. 13886/000.037/92- 35 - Recorrente:

COMERCIAL SANTAROSA DE ELEPRO-DOMÉSTICOS LTDA. - Recorrida:'DO? em 'Li-

meira (SP) - IRO' - Ano: 1987

118- Recurso n . 74.132 - Processo n o 13886/000.038/92-06 - Recorrente:
COMERCIAL SANTAROSA DE ELETRO-DOMÉSTICOS LTDA. - Recorrida: DRF em Li-

meira (SP) - PIS DEDUCAO - Ex. 1988

119- Recurso n o 74.716 - Processo n . 13964/000.119/9 1 -92 - Recorrente':
COVAS' COMÉRCIO E REPRESENTAÇOES LTDA. - Recorrida. DRF em Florianópo-
lis (SC) - CONTRIBUIÇÁO SOC/AL - Ano: 1989

Relator: Conselheiro RAFAEL GARCIA CALDERON BARRANCO

120- Recurso ne 74.437 - Processo mo 10725/001.532/90-7 2 - Recorrente:
PAULO ROBERTO BARRETO DE AZEVEDO - Recorrida: DOE em Campos (RJ) - IRPF
- EX. 1987

121- Recurso n o 74.438 - Processo no 10725/001.530/90- 47 - Recorrente:
CEAEEVEDO ADUBOS LTDA. - Recorrida: DOE em Campos (RJ) - PIS DEDUCX0 -
Ex. 1987

122- Recurso n o 74.439 - Processo n o 10725/001.533/90- 35 - Recorrente:
JOSÉ MARIA DE AZEVEDO - Recorrida: DRF em Campos (RJ) - IRPF - Ex: 1987

DIA 13 DE MAIO DE 1993, AS 12:15 HORAS

Relator: Conselheiro MAX/MINO SOTERO

123- Recurso n o 71.783 - Processo 02
HOSPITAL SA0 PAULO LTDA. - Recorrida:
(SP) - IDE - Ano: 1987

124- Recurso n 2 71.784 - Processo n.
HOSPITAL SÂO PAULO LTDA. - Recorrida:
(SP) - PIS ORD./CA° - Ex: 1988

125- Recurso n. 71.785 - Processo n.
HOSPITAL SÂO PAULO LTDA. - Recorrida:
- FINSOCIAL - Ex. 1988'

126- Recurso n o 71.786 - Processo n o /0850/001.600/91-58 - Recorrente:
HOSPITAL SÂO PAULO LTDA. - Recorrida: AR? em São José do Rio Preto (SP)
- PIS REPIQUE - Exs: 1987 e 1988

Relator. Conselheiro NATANAEL MARTINS 

127- Recurso n o 75.310 - Processo ne 10835/000.522/92-34 - Recorrente:
AUTO POSTO ZÉ DO. LAÇO LTDA. - Recorrida: DOE em Presidente Prudente (SP)
- PIS DEDUÇÂO - Los: 1987 e 1988

OFICIAL

DE ABREU

10850/001.598/91-16 - Recorrente:
DOE em São José do Rio Preto

10850/015.599/91-7 1 - Recorrente:
DRF em São José do Rio Preto

10850/001.601/91-11 - Recorrente:
DUO' em São Jose do Rio Preto (SP)

-Ésemr-~rmee---1
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128- Recurso n. 75.311 - Processo n . 10850/000.523/92- 05 - Recorrente:
AUTO POSTO ZÉ DO LAÇO LTDA. - Recorrida: DRF em Presidente Prudente (SM
- CRI' - Anos: 1986 e 1987

Relator: Conselheiro SOMAS FRANCISCO DE OLIVEIRA

129- Recurso n. 75.455 - Processo n . 10480/010.335/91-2 7 - Recorrente:
IMOBILIÁRIA LUCAS SISOS LTDA. - Recorrida: DRF em Recife (PE) - PIS RE-

PIQUE - Ex: 1987

130- Recurso n. 75.456 - Processo n. 10480/010.331/91- 76 - Recorrente:

IMOBILIÁRIA LUCAS SISOS LTDA. - Recorrida: DRF em Recife (PE) - IRF -

Ano:1.9
86	

1,

131- Recurso n . 75.457 - Processo n . 10480/010.334/91-64 -'Recorrente
IMOBILIÁRIA LUCAS SISOS LTDA. - Recorrida: DRF em Recife (PE) - PIS DE-
DUÇÃO - Es: 1987

132- Recurso n. 75.458 - Processo n. 10480/010.33 2/91-39 - Recorrente:

IMOBILIÁRIA LUCAS SISOS LTDA. - Recorrida: DRF em Recife (PE) - F/NSOCI,
AL - Er: 1987	

-

,	 •

Relator: Conselheiro EDUARDO OBINO CIRDE LIMA

133- Recurso n . 75.279 - Processo n. 13503/000.012/9 2 - 15 - Recorrente:

POSTO PALMEIRA LTDA. - Recorrida: DRF em Salvador (BA) - IRF - Ano: 1986

134- Recurso n . 75.280 - Processo n . 13503/000-013/92-70 - Recorrente:

POSTO PALMEIRA LTDA. - Recorrida: DRF em Salvador (BA) - PIS DEDUÇÃO -

Es: 1987 •

Delatora: Conselheira MARIANGELA REIS VARISCO 

135- Recurso n . 71.083 - Processo Na 10983/000.962/91- 25 - Recorrente:

RITA DE CASSIA MENDES - Recorrida: DRF em Florianápolis (SC) - IRPF -
Ex. 1987

Relator: Conselheiro DICLER DE ASSUNÇÃO

136- Recurso n . 75.503 - Processo n . 10950/002.191/91-14 - Recorrente:
INGÁ TURISMO LTDA. - Recorrida: DRF em Maringá (PR) - IRF - Anos: 1986
à 1988

137- Recurso n . 75.504 - Processo n . 10950/002.186/91-76 - Recorrente:
INGÁ 'TURISMO LTDA. - Recorrida: DRF em Maringá (PR) - FINSOCIAL - Eus:
1987 e 1988

138- Recurso n . 75.505 - Processo n . 10950/002.188/91-00 -
INGÁ TURISMO LTDA. - Recorrida: ME em Maringá (PR) - PIS
E.: 1987 e 1988

139- Recurso n. 75,506 - Processo n . 10950/002.189/91- 64 -
,

INGÁ TURISMO LTDA. - Recorrida: DRF em Maringá (F,R) - PIS

Ex.: 1987 e 1988	 •

140- Recurso n u 75.507 - Processo n. 10950/002.185/91-11 - Recorrente:
INGÁ TURISMO LTDA. - Recorrida: DRF em Maringá (PR) - CONTRIBU/ÇÂO SO-
CIAL - Ex: 1989	 •

Relato,: Conselheiro RAFAEL GARCIA CALDERON BARRANCO 

141- Recurso n. 74.473 - Processo n u 10467/002.272/91-1 2 - Recorrente:

ITER 7 ENGENHARIA DE CONSTRUÇQES LTDA. - Recorrida: DRF em João Pessoa
(PB) - PIS REPIQUE j Er: 1988

142- Recurso n . 74.474 - Processo n . 10467/002.271/91-50 - Recorrente:
/TER - ENGENHARIA DE CONSTRUÇõES LTDA. - Recorrida: DRF em João Pessoa
(PB) - PIS DEDUÇÃO - Es: 1988

143- Recurso n 2 74.519 - Processo n . 10467/902.274/91-48 - Recorrente:
'SFR - ENGENHARIA DE CONSTRUÇOES LTDA. - Recorrida: DRF em João Pessoa
(PB) - FINSOCIAL - ER: 1988

DIVINA DA PIEDADE BRAS
Chefe da Secretaria

(Of. 59 5/93)

. 8(2árnetra
PAUTA PARA JULGAMENTO DE RECURSOS DAS SESSUES ORDINÁRIAS A SEREM REALI-
ZADAS NAS DATAS A SEGUIR MENCIONADAS, NO SETOR COMERCIAL SUL, QUADRA 1,
BLOCO "J", SALA 401, EDIFÍCIO ALVORADA - BRASÍLIA - D.F.

OBSERVAÇÃO: Serão julgados na primeira sessão subseqUente, independente
mente de nova publicaçao, os recursos cuja decisão tenha sido adiada em
razão de pedido de vista de 'Conselheiro Relatar, falta de tempo na saa-

/ao marcado, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo obje-
to de decisão do Colegiada.

DIA 10 DE MAIO DE 1993, ÁS 9 HORAS E 30 MINUTOS.

RELATOR: CONSELHEIRO ADELMO MARTINS SILVA 

1- Recurso n9 103.452 - Processo n9 10940/000.779/91-1
6 - Recorrente,

ALFREDO VAN.DERNEUT E CIA.LTDA.-, Recorrida: DRF em Ponta Cresse (PR) - IRPJ

-EXS:1987 . a 1989.

2 - RecurS0 n9 102.274 - PrOOSeed, n9 10680/003.036/91- 53 - Recorrente:
INDUSTRIA E COMERCIO ANAIR LIDA , Recorrida: DRF co Belo Horisonte (MG)
-IRPJ - EXS:1987.0 1990.

RELATOR: CONSELHEIRO PAULO IR VIR CARVALHO VIANNA -

O - Recuráo m9 102.762 - Prace000 n9 10660/001.231/8 9 -06 - Recorrente:
PNEUSUL LTDA - Recorrida: DRF em Varginha (MG), - IRPJ - EXS:1985 a 1989

RELATOR: CONSELHEIRO JOSE CARLOS PASSUELLO

4 - Recurso n9 102.808 - Processo n9 10880/021.804/90 - 77 - Recorrente:
KHAMEL REPRESENTAÇUES, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTPA - Recorrida: DRP em
São Paulo (SP) - IRPJ - EX: 1987.

RELATORA: CONSELHEIRA RENATA GONÇALVES PANTOJA 

5 - Recurso n9 103.133 - Processo n9 10830/003.782/8 9- 15 - Recorrente:
AUXILIADORA COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - Recorrida: DRP co
Campinas (SP) - IRPJ - EX: DE 1985.

6 - Recurso n9 103.453 - Processo n9 10940/000.413/92-4 7 - ReeOrrente,
PONTRAC - MÁQUINAS AGRÍCOLAS S/A - Recorrida: DRF em Ponta Grossa (PR)
- IRPJ - EX: 1987.

RELATOR: CONSELHEIRO MÁRIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR

- Recurso n9 102.863 - Processo nP 13808/000.591/90-6 5 - Recorrente:
EDITORA MACGRAW - HILL LIDA - Recorrida: DRF em São Paulo (SP) - IRPJ
-EX: 0807.

8 - R0~00 n9 103,364 - Pr000000 n9 10980/020.253/90-93 - ROCOrrente:
850 BERNARDO ÓNIBUS LTDA - Recorrida: DRF em Brasilia (DF) -IRPJ - EX:
1988.

RELATOR: CONSELHEIRO EDSON VIANDA DE BRITO	 •

O - Recurso nP 103.149 - PPOCCSSO n9 10840/000.473/91-06 - Recorrente:
SUPER ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - Recorrida: DRF em
Ribeirão Preto (SP) - IRPJ-EXS: 1986 e 1988.

RELATOR: CONSELHEIRO LUIZ ALBERTO CAVA MACEIRA 

10- Recurso n9 103.716 - Proc.. n9 11080/012.593/90-23 - Recorrente:
AJUREM D'AMICO 4 ADVOGADOS ASSOCIADOS - Recorrida: DRP em Porto Alegre
(RS) - IRPJ - EX: 1908.

RELATOR: CONSELHEIRO IA CESSO GUEDES FERREIRA 

11- ROCUPSO n9 102.850 - Processo n9 10665/001.257/91-57 - Recorrente:
CANTINHO DO_PAULISTA LIDA - Recorrida: PRP em Divinópolis (MG) - IRPJ
-EX: 1990.

12- Recurso n9 102.851 - PPOCOSSO n9 10665/001.263/91-50 - Recorrente:
CASA DA SOPA DE DIVINO VOEIS LTDA - Recorrida: DRF em Divinopolis (MG) -
IRPJ - EX: 0990.

DIA 10 DE MAIO DE 1993, ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS

RELATOR: CONSELHEIRO ADELMO MARTINS SILVA 

13- Recurso n9 103.989 - Processo n9 10215/000.295/92-2 6 - Recorrente,.
DISTRIBUIDORA HILEIA LIDA - Recorrida: DAF em Santarém (PA) IRPJ -EXS:
1989 e 1990.

14- Recurso n9 103.998 - Processo n9 10280/007.394/91-3 8 - Recorrente:
ORLANDO MANÉS CONSTRUOES LIDA - Recorrida: DRP em Bolem (PA) - IRPJ
-EX: 1989.

RELATOR . CONSELHEIRO PAULO 18 VIR CARVALHO VIANNA'

15- ReeUrS0 n9 103.575 - Processo n9 11020/000.142/9 0-11 Reaorrente,
TORDO MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - Recorrida: DRF em Caxias do Sul (RS)
IRPJ - EXS: 1985 a 1987.

RELATOR: CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS PASSUELLO

16- ReCUP80 n9 104.060 - Processo n9 13855/000.436/91- 64 - Recorrente:
INDUSTRIA DE CALÇADOS GALVANI LTDA - Recorrida: DRF em Ribeirão Preto
(SP) - IRPJ - EX: 1987.

RELATORA: CONSELHEIRA RENATA GONÇALVES PANTOJA 

17- Recurso n9 103.639 - Proceseo n9 10280/007.277/ 91-74 - Recorrente:
ARMAZÉM D. PEDRO II LTJA - Recorrida: DRF em Belém (PA) - IRPJ - EX:
1989.

18- Recurso n9 103.677 - Proceseo n4 10937/000.115/91-16 - Recorrente:
DAMIANI COMERCIO E INDUSTRIA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA Recorri-
da: DRF em Cascavel (PR) - IRPJ - EX: 1991.

RELATOR: CONSELHEIRO MÁRIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR 

19 - Recurso n9 102.964 - ',roces. n9 10930/001.340/91- 21 - Recorrente:
CARNAUBA 8 CIA LTDA - Recorrida: ME em Londrina (PR) - IRPJ - EXS:
1989 e 1990.	 •

20 - Recurso n9 103.595 - Processo n9 13629/000.305/91-4 1 - Recorrente:
BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - Recorrida: DRF em Governador Valado
res (MG) - IRPJ - EX: 0991,

RELATOR: CONSELHEIRO EDSON VIANNA DE BRITO 

21 - Recurso 99 103.547 - Processo nO 13646/000.013/92- 9 1 - Recorrente:
001 VI - MOVEIS E DECORAÇOES LTDA - Recorrida: DRP em Uberaba (MG) -IRPJ
EXS: 1988 e 1989.

RELATOR: CONSELHEIRO LUIZ ALBERTO CAVA MACEIRA 

22 - Recurso n9 102.785 - Processo n9 10768/00i.93118 9 -85 - Recorrente:
ESCRITÓRIO NUNES LEAL DE ADVOCACIA - Recorrida: DRP no Rio de Janeiro
(RJ) - IRPJ - EXS: 1985 e 1986.

•
23 - Recurso n9 103.534 - Processo n9 10510/000.226/ 92-32 - Recorrente:
A MENESES 4 CIA LTDA - Recorrida: DRF em Aracaju (SE) - IRPJ-EX: 1987.

Recorrente:
DEDUÇÃO -

Recorrente:
REPIQUE	 -



DIÁRIO OFICIALN ? à0 SEXTA-FEIRA, 30 ABA 1993

DIA 11 DE MAIO DE 1993, ÀS 8 HORAS E 30 MINUTOS

RELATOR: CONSELHEIRO ADELMO MARTINS SILVA 
24 - Recurso n9 100.662 - Proceaeo n9 10760/007.286/90-49- Recorrente:
SÃO JOÃO AGRO PASTORIL S/A - Recorrida: ORO no Rio de Janeiro (171)- IRA!
EX: 1985. •

25 - Reaufso n9 104.010 - Proceeso n9 13573/000.054/91-70 - Recorrente:
O BARATÃO OS TECIDOS E CONFECOES LEDA - Recorrida: ORO em Aracaju (SE)
1001 - EX: 1990.

MAIOR: CONSELHEIRO PAULO IRVIN CARVALHO VIANNA 
26 - Recurso n9 103.673 - Proceeso n9 10840/002.867/91-54 - Recorrente:
8048717000 COMÉRCIO DE TUBOS E AÇOS ATUA - Recorrida: ORO' em RibeirtioPre
NO (SP) - IRPJ - EX: 1991.

RELATOR: CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS PASSUELLO
27 - Reeur8O n9 103.401 - Processo n9 10680/005.725/91-3 9 - Recorrente:
COLO LTDA - Recorrida: ORO em Bele Horizonte (MG) - IRPJ - EIS, 1988 e
1989.

RELATORA: CONSELHEIRA RENATA GONÇALVES PANTOJA 
28 - Recaroo n9 104.112 - Praceaste n9 10912/000.248/91-71 - Recorrente:
CALMIX PREPARAÇÃO DE ARGAMASSA E CONCRETO LTDA - Recorrida: ORE em
Curitiba (PR) - IRPJ - EX: 1989.

29 - Reourso n9 104.216 - Proceeso n9 13941/000.012/92-57 - Recorrente:
AGRÍCOLA HORIZONTE LTDA - Recorrida: DRP em Foz do Iguaçu (PR) - IRPJ
EX: 1991.

RELATOR: CONSELHEIRO MÁRIO JUNQUEIRA FRANCO JÚNIOR
30 - Recurso n9 101.719 - Processo n9 10650/000.810/90- 02 - Recorrente:
CELARMIG - CENTRAL DE ABASTECIMENTO DE LARANJAS DE MINAS GERAIS LIDA -
Recorrida: ORO' em Uberaba (MG) - IRPJ - EIS, 1986 e 1987.

RELATOR: CONSELHEIRO EDSON VIA//NA DE BRITO 	 •

31 - Recurso n9 72.819 - Proceoso nP 10840/000.475/91- 23 - Recorrente:
SUPER ESPORTE COMÉRVIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LIDA - Recorrida: DRF em
Ribeirão Preto (SP) - PIS - DEDUÇÃO - SXS: 1986 e 1988.

RELATOR: CONSELHEIRO LUIZ ALBERTO . CAVA MACEIRA

32 - 0e00000 n9 102.855 - P0000000 n9 10735/002.790/91-83 - Recorrente:
CONFECOES LETT'S LTOA - Recorrida: ORO' em Nova Iguaçu (RJ) - IRPJ-EX:
1990.

33 - Recureo n9 103.156 - Proceseo n9 13909/000.070/91-41 - Recorrente.
TORREFAÇÃO E MOAGEM DE CAFÉ POMPOSO LIDA - Recorrida: ORE' em Lomdrina
(PR) - IRPJ - EX: 1887.

RELATOR: CONSELHEIRO JACKSON GUEDES FERREIRA 
34 - Recurso n9 102.316 - Proceeso n9 10580/002.047/91-15 - Recorrente:
PREFOR - PLÁSTICOS REFORÇADOS INDUSTRIAIS LTRA - Recorrida: ORO em SaZ-
vador (BA) - IRPJ - EX: 1990.

35 - Recurso n9 102.865 - Proceseo n9 10865/001.255/91-10 - Recorrente:
DROGARIA SÃO JORGE - NOVA ODESSA LTPA - Recorrida: ORO' em Limeira (SP)
IRPJ - EX: 1991.

•
DIA 11 DE MAIO DE 1993, AS 14 HORAS E 30 MINUTOS 

RELATORe CONSELHEIRO ADELMO MARTINS SILVA 
36 - Recurso n9 104.342 - Proceoeo n9 10109/000.518/92-62 - Recorrente:
ERNESTO 8. NETTERS LTDA - Recorrida: IRA em Ponta 000,0 (MS) - IRPJ-EXS:
1987 e 1988.

37 - Re000'S0 n9 104.450 - Processo n9 10950/001.493/92-11 - Recorrente:
H. SIRAICHI A CIA LTDA - Recorrida: ORO' em Maringã (PR) - IRPJ - EX:
1921.

RELATOR: CONSELHEIRO PAULO IRVIN CARVALHO VIANNA 
36 - Recurso n9 102.305 - Processo n9 20983/003.219/90-18 - Recorrente:
CASA ELECTRA LTDA - Recorrida: DRF em Plorianopolio (SC) - IRPJ - EXS.
1987 a 1989.

,39 - Recureo n9 74.012 - Processo n9 10840/002.872/91-94 - Recorrente:
MARIA DA CONCEIÇÃO . VICENTE RUSSO - Recorrida: ORO' em Ribeirão Preto (SP)
IRPF - EX: 1991.

RELATOR: CONSELHEIRO  JOSÊ CARLOS PASSUELLO
40 - Recurso n9 104.046 - Processo n9 13896/000.169/92-75 - Recorrente:
JANDIRA BOX LTDA - Recorrida: DRF em Osaoco (SP) - IRPJ - EIS, 1988 e
1989.

41 - Recurso n9 104.098 - Processo n9 13899/000.179/92-65 - Recorrente:
DF BOLLE INDUSTRIAL LTDA - Recorrida: ORO em Osasco (SP) -IRPJ - EX:
1990.

RELATORA: CONSELHEIRA RENATA GONÇALVES PANTOJA 
42 - Recurso n9 103.656 - Processo n9 10620/000.445/91-84 - Recorrente:
COMERCIAL MOREIRA DA CUNHA LTDA - Recorrida: UNE em Curvelo (MG) - IRPJ
EIS: 1988 e 2989.

43 - Recurso n9 103.975 - Processo n9 13875/000.003/91-25 - Recorrente:
MENINO VIAGENS E TURISMO LIDA - Recorrida: ORO' em Sorocaba (SP) - IRPJ
EX: 1988.
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RELATOR: CONSELHEIRO MÁRIO JUNQUEIRA FRANCO JÚNIOR
44 - Recurso n9 102.562 - Proceeso n9 10480/002.856/91-74 - Recorrente:
CASBRAN - COMÉRCIO E REPRESENTAÇGES LTDA - Recorrida: DRFemRecife (PE)
IRPJ - ES, 1987.

45 - Recurso n9 104.111 - Proc.. n9 13976/000.060/92-46 - Recorrente:
INDOSIRIA DE MOVEIS AMERZEA LTDA. - Recorrida: ORE em Joinville (SC) - IRPJ -
El: 1990.

RELATOR: CONSELHEIRO EDSON VIANNA DE BRITO 
46 - Recurso n9 72.891 - Processo n9 10840/000.474/91-61 - Recorrentef
LINO ALFREDO PEDRESCHI ENGRACIA DE OLIVEIRA - Recorrida: DRF em Ribei-
rão Preto (SP) - IRPF - EX: 1988.

RELATOR:  CONSELHEIRO LUIZ ALBERTO CAVA MACEIRA 
47 - Recureo n9 103.207 - Proceeeo nt, 13875/000.001/91-0 8 - Recorrente:
RESINEVES - RESINAGEM, PLANEJAMENTO E EMPREENDIMENTOS AGRO FLORESTAIS
LTDA - Recorrida: ORO' em Sorocaba (SP) - IRPJ - EX: 1988.

48 - Recurso n9 103.599 - Proceeeo n9 13705/001.106/69-95 - Recorrente:
LINEA POLUA ROUPAS LTDA - Recorrida: ORO' no Rio de Janeiro (RJ) - IRPJ
EX: 1987.

RELATOR: COO  RELHEIRO JACKSON GUEDES FERREIRA 
49 - Recurso n9 102.839 - Procesoo n9 10380/006.608/88-99 - Recorrente:
MOTIMAR - MOTORES, IRRIGAÇÃO, MÁQUINAS E REPRESENTAÇOES LTDA - Recorri-
da: ORO em Fortaleza (CE) - IRPJ - EIS, 1986 e 2987. •
50 - Recurso nO 103.925 - Processo n9 10945/001.260/92-14 - Recorrente:
HOTÉIS DE TURISMO ORTEGA LTDA - Recorrida: ORO em Foz do Iguaçu (PR) -
IRPJ - EIS: 1988 e 1989.

DIA 13 DE MAIO DE 1993, ES 8 HORAS E 30 MINUTOS

RELATOR: CONSELHEIRO ADELMO MARTINS SILVA
51 - Recurso no 70.8/1 - Proceeso :IV 10640/003.034/91-91 - Recorrenee:
INDÚSTRIA E COMÉRCIO ANAIS LTDA. - Recorrida: DOE em Belo Horizonte (MG)
- IRE ANOS DE 1987 a 1989.

52 - Recurso n9 73.591 - Proceoso n9 13933/000.081./91-14 - Recorrente:
ALFREDO VAN DER NEUT A CIA. LTDA. - Recorrida: ORO' em Ponta Grosea (PR)
- PIS-DEDUÇÃO - EXS: DE 1987 e 1988.

-55 - Recuroo n9 73.592 - Proceseo n9 13933/000.082/91-79 - Recorrente:
ALFREDO VAN DER NEUT .4 CIA. LTDA. - Recorrida: ORO' em Ponta Grose:: (PR)
- CONTRIBUIÇÃO ROCIAI - EX: DE 1989.

54 - Recuroo n9 73.593 - Processo n9 13933/000.085/91-67 - Recorrente:
ALFREDO VAR DER NEUT - Recorrida: ORO' em Ponta Grose:: (PR) - IRPF 'EIS,
DE 1988 e 1989.

RELATOR: CONSELHEIRO PAULO IRVIN CARVALHO VIANNA
55 - Recurso n9 73.816 - 00000000 n9 11020/000.143/90-75 - Recorrente:
TORDO MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA. - Recorrida: ORO' em Cozias do Sol (RS)
- PIS-DEDUÇÃO - EIS, DE 1985'a 1967.

SO - Recurso n9 73.817 - Processo n9 11020/000.145/90-09 - Recorrente:
TORDO MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA. - Recorrida: DRF em Cozias do Sul (RS)
- IRF ANOS DE 1986 e 1987.

57 - Recureo n9 74.013 -00000000 n9 10840-002.873/91-57 - Recorrente:
MARILISA MARÇAL RUSSO DIAS - Recorrida: ORO' eM Ribeirão Prato (SP)-IRPF
QX: DE 1991.

RELATOR: CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS PASSUELLO
58 - Recurso n9 72.046 - Processo n9 10880/021.807/90-65 - Recorrente:
KHAMEL REPRESENTAÇOES, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. - Recorrida: ORO'
em São Paulo (SP) - IRO' ANO DE 1987.

59 - Recurso n9 73.478 - Proc.. n9 10680/005.712/91-41 - ReCOrrente:
COLO LTDA. - Recorrida: ORO' em Belo Horizonte 04G) -100480  DE 1987.

60 - Recurso n9 74.680 - 0000e880 n9 13896/000.173/92-42 - Recorrente:
JANDIRA BOX LTDA. - Recorrida: ORO em Osaeco (SP) -180 ANOS DE 1987 e
1988.
RELATORA: CONSELHEIRA RENATA GONÇALVES PANTOJA 
61 - Recurso n9 73.931 - 0000eee0 n9 10280/007.281/91-41 - Recorrente:
ARMAZÉM D. PEDRO II LTDA. - Recorrida: ORE em 1341ãm (PA) - IRF ANO DE
1988.
62 - Recurso n9 72.783 - Processo n9 10830/003.784/89-41 - Recorrente:
AUXILIADORA COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. - Recorrida: ORO' em
Campinas (SP) - IRE ANO DE 1984.

RELATOR: CONSELHEIRO MÁRIO JUNQUEIRA FRANCO JONIOR
63 - Recureo n9 69.548 - Proceseo nO 10650/000.811/90-67 - Recorrente:
CELARMIC-CENTRAL DE ABASTECIMENTO DE LARANJAS DE MINAS GERAIS 	 LTDA.
- Recorrida: ORO' em Uberaba (MG) - IRP ANO DE 1985.

64 - Recurso n9 71.530 - Processo n9 10480/002.859/91-62 - Recorrente:
aUMMAN-COM. Eann LTDA.-Recorrida:DR(' onRecip (PE) - =ANO DE 1986.

RELATOR: CONSELHEIRO EDSON VIANNA DE BRITO
65 - Recurso n9 73.744 - Processo n9 13646/000.012/92-28 - Recorrente:
SÉRGIO JOSÉ ARRE VALLE - Recorrida: ORO' em Uberaba (MG) - IRPP - EIS,
DE 1988 e 1989.

RELATOR: CONSELHEIRO LUIZ ALBERTO CAVA )(ACEIRA 
66 - 0000000 n9 72.006 - Processo n9 10768/001.932/89-48 - Recorrente:
ESCRITORIO NUNES LEAL DE ADVOCACIA - Recorrida: ORO no Rio de Janeiro
(RJ) - ORO ANOS DE 1984 e 1985.
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67 - Recurso n9 73.717 - P0000080 n9 10510/000.230/92-18 - Recorrente: 	 90 - Recurso n9 74.596 - 10Oce800 n9 13573/000.056/91- 03 - Reoorrente:

A MENESES O CIA. LTDA. - Recorrida: ORO em Aracaju (SE) - IRF ANO 	 DE	
ELIAS BISPO DOS SANTOS - Recorrida: DRF em Aracaju (SE) - IRPP - EX: PE

1986.	
1991.	 •

REDATOR: CONSELHEIRO IA CESSO GUEDES FERREIRA	 REDATOR: CONSELHEIRO PAULO IRVIN CARVALHO VIANNA 

68 - Recurso n9 103.935 - Procesa o 89 10840/000.145/92-18 - Recorrente: 	 91 - Recuroo n9 70.929 - Processo n9 10983/003.218/ 90-47 - Reoorrente:

NEANGELA TRANSPORTES LTDA. - Recorrida : DRF am Ribeirão Preto (SP)-IRPJ	 CASA ELECTRA LTDA. - Recorrida: DRP em Plorianépo lia (SC) - PIS-DEDUÇXO

- ,EK: DE 1992.	 EXS: DE 1987 e 1988.

69 - Recurso ni, 104.082 - P000e800 89 10480/014.185/90-77 - Recorrente: 	 92 - Recurso n9 70.930 -.Processo 09 10983/003.222/ 90-14 - R:O:errante:

COMERCIO E INDOSTRIA DE ALIMENTOS SELECIONA DOS LTDA. - Recorrida:DRF em JAIRO JOÃO GONÇALVES - Recorrida: ORO em Florianapol ia (SC) - IRPP EXS:

Recife (PE) - IRPJ - EX: DE 1988.	 DE 1987 a 1989.

1988 e 1989.

REDATORA: CONSELHEIRA RENATA GONÇALVE S PANTOJA
78 - Recurso n9 72.782 - P0080000 n9 10830/003.783/89-88 - Reaorrente:
AUXILIADORA COMERCI O DE PRODUTOS ALIMENTÍC IOS LTDA. - Recorrida : DRF em

Campina. (SP) - PIS-DEDUÇÃ O - EX: DE 1985.	 •
79 - Recurson9 13,594 - Proc.). n9 10940/000.414/92-18 - Recorrente:
pONTRAC-MÁQUINAS ApnlcozAs S.A. - Recorrida : ORO em Ponta Grossa (PR)

- PIS-DEDUÇÃO - Elo DE 1987,

REDATOR: CONSELHEIRO MÁRIO JUNQUEIRA FRANCO JONIOR •

80 - Recurso	 69.549 - 00008888 09 10650/000.812/90-20 - Recorrente:
CELARMIG-CENTRAL DE ABASTECIMENTO DE LARANJAS DE MINAS GERAIS 	

LTDA.

- Recorrida: DRF em Uberaba (MG) - PIS-DEDUÇÃO - EXS: DE 1986 e 1987.

81 - Recurso n9 71.520 - Processo n9 10480/002.857/91-37 - Recorrente:
CASBRAN-CONERCIO E REPRESENTAÇÕ ES LTDA. - Recorrida: ORO em Recife (PE)

- PIS-DEDUÇÃO - EX: DE 1987.

REDATOR: CONSELHEIRO EDSON VIANNA DE BRITO
82 - Recurso n9 73.745 - Preces. n9 13646/000.017/92-41 - Recorrente:

JOIVI MOVEIS E DECORAÇÕ ES LTDA. - Recorrida: DRP em Uberaba (MG) - PIS-

-DEDUÇÃO - EX: DE 1988.

REDATOR: CONSELHEI RO LUIZ ALBERTO CAVA MACEIRA 

83 - Recurso n9 72.004 - PrO0e300 n9 10M/002.615/89-21 - Recorrente:

ESCRITÓRIO NUNES •LEAD DE ADVOCACIA - Recorrid a: DRP no Rio de Janeiro

(RJ) - PIS-DEDUÇÃO - EXS: DE 1985 e 1986.

84 - Recurao n9 72.005 - Procesao n9 10768/002.621/89-23 - Recorrente:

ESCRITÓRIO NUNES LEAL DE ADVOCACIA - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro

(RJ) - PIS-REPIQUE - EXS:'DE 1985 e 1986.

REDATOR: CONSELHEI RO JACKSON GUEDES FERREIRA
85 - Recureo nV 104.187 - Processo nV 10670/000.497/92-64 - Recorrente:
CONSTRUTO RA ÁLAMO LTDA. - Recorrida: DRF em Montes Claros (MG) - IRPJ
EX: •SE 1990.

86 - Recureo n9 104.188 - 0088e050 n4 10670/000.513/92-19 - RecOrrente:

ALPHA LTDA. - Recorrida: ORO em Monte. Claros (MG) - IRPJ - Elo DE 1992

87 - Recurso n9 74.460 - Processo n9 10945/001.265/92-38 - Recorrente:

ROAIS DE TURISMO ORTEGA LTDA. - Recorrida: DRP em Foz do Iguaçu (PR) -
IRE - ANOS DE 1988 e 1989.

DIA 13 DE MAIO DE 1993, AS 8 HORAS E 30 MINUTOS 

REDATOR: CONSELHEIRO ASSOMO MARTINS SILVA
88 - Recurso n9 74.557 - Proceaso n9 10215/000
ALED DO NASCIMENTO MIRANDA Recorrida: ORO em
EXS: DE 1989 e 1990.

89 - Recurso n9 74.558 - Processo n9 10215/000
DISTRIBUIDORA RUM LTDA. - Recorrida: ORO em
BUIÇXO SOCIAL - EXS: DE 1989:0 1990.

REDATOR: CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS PASSUELLO 
93 - Recurso n9 74.679 - 10.000088 n9 13896/000.172/92-80 - RecOrrente:

JARDINA BOX LTDA. - Recorrida: DRP em Osasco (SP) - PISTDEDUÇÃO - EX:

DE 1988.1
94 - Reburso ne 74.711 - Processo n9 13855/000.434/91- 39 - Recorrente:
INDOSTRIA DE CALÇADOS CALMAI LTDA. - Recorrida: ORO em Ribeirão Preto
(SP) - PIS-DEDUÇÃO - Elo DE 1981.

REDATORA: CONSELHEIRA RENATA GONÇALVES PANTOJA 	 •
95 - Recureo n9 73.932 - PrOeee80 n9 10280/007.27 9/91- 08 - Recorrente:
ARMAZÉM D. PEDRO II LTDA. - Recorrida: ORE em Delím (PA) - CONTRIBUIÇÃO
SOCIAL - Elo DE 1989.

96 - Recurao n9 73.970 - Proceeeo n9 10620/000.446/91- 47 - Recorrentei
COMERCIAL MOREIRA DA CUNHA LTDA. - Recorrida: DRF em Curvelo (MG) - PIS
-DEDUÇÃO - EX: DE 1988.

REDATOR: CONSELHEIRO MÁRIO JUNQUEIRA FRANCO JON.IOR 
97 - Recureo ne 72.473 - PrOCeee0 nP 10930/001.341/91-93 - Recorrente:
CARNAOBA CIA. LTDA. - Recorrida: DRF em Londrina (PR) - IRO ANOS DE
1988 e 1989.

REDATOR: CONSELHEIRO EDSON VIANNA DE BRITO 
98 - Recurso n9 73.746 - 00000000 n9 13646/000.021/9 2- 19 - Recorrente:
WANDERLEI ALVES VALDE - Recorrida: ORO em Uberaba (MG) - IRPF - EXS:
De 1988 e 1989.

REDATOR: CONSELHEIRO LUIZ ALBERTO CAVA MACEIRA 

99 - Re80000 nV 72.842 - Processo nV 13909/000.071/91 -12 - Recorrente:
TORREFAÇÃO E MOAGEM DE CAFÉ POMPOSO LTDA. - Recorrida: ORO em Londrina
(PR) - PIS-DED U ÇÃO - Elo DE 1987.

100 - Recurso n9 72.843 - 00000800 n9 13909/000.072/91-77 - Recorrente:
PAULO GERALDO PENHA - Recorrida: ORO em Londrina (PR) - ISTO - EXI 	 DE

1987.

REDATOR . CONSELHEIRO JACKSON GUEDES'PERREIRA 
.101 - Recureo n9 104.204 - P0000000 nV 10783/015.659/91-19 - Recorren-
te: CALMON GIESTA A FILHOS, ADMINISTRAÇXO E PARTICIPAÇÃO. S/C LTDA. - Re
corrida: DRF no Rio de Janeiro (RJ) - IRPJ - Elo DE 1988.

102 - R000008 00? 72.303 - Procsaao n9 10865/001.256/91 - 74 - Recorrente:
DROGARIA SÃO JORGE - NOVA ODESSA LTDA. - Reaorrida: DOO em Limeira (SP)
- CONTRIBUIÇÃ O SOCIAL - EX: DE 1991.

103 - Recurso nO 74.459 - Procesao n9 10945/001.261/92-81 - Recorrente:
HOTÉIS DE TURISMO ORTEGA LTDA. - Recorrida: DRF em Foz do Iguaçu (PR) -
CONTRIBUIÇÁO SOCIAL - Elo DE 1989.

DIA 13 DE MAIO DE 1993, As 12 HORAS E 15 MINUTOS 

REDATOR: CONSELHEIRO ASSOMO MARTINS SILVA 
104 - 0e08080 n9 75.499 - PrOceeSo n9 10950/001.492/92-58 - Recorrente:
M. SIRAICHI CIA. LTDA. - Recorrida: ORO em Maringa (PR) - CONTRIBUI-
ÇÃO'SOCIAL - Elo DE 1991.

105 - Recurso ne 75.543 - Proceaso n9 10109/000.519/92- 25 - Recorrente:
ERNESTO B. NETTERS LTDA. - Recorrida: IRE em Ponta POra 04.51 PIS-DEDU
ÇÃO - EXS: DE 1987 e 1988.

106 - Recurso n9 74.573 - Proccaso n9 10280/007.395/91-09 - Recorrente:
ORLANDO MAUES CONSTRUÇÕES LTDA. - Recorrida: DOO am Belém (PA) - CONTRI
BUIÇÃO SOCIAL - Elo DE 1989.

REDATOR: CONSELHEIRO PAULO IRVIN CARVALHO VIANNA 
107 - RecurEto n9 70.931 - 00eeee00 729 10983/003.225/90- 11 - RecOrrente:

JOSÉ JOÃO GONÇALVES - Recorrida: DRF em Florianapoli s (SC) - IR?? -EXS:

DE 1987 a 1989.

108 - Recurso n9 71.959 - Preces.. n4 10660/001.233/89-23 - Recorrente:
PNEUSUL LTDA. - Recorrida: DRF em Varginha (MG) - PIS-DEDUÇXO - EXS: DE
1985 a 1988. •
REDATOR: CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS PASSUELLO
109 - Recureo 249 74.709 - Procesao n9 13855/000.432/91-11 -00080000208
JOSE AVELAR DA SILVA - Recorrida : DRF em Ribeirão Preto (SP) - IRPF Elo

DE 1987.

110 - Ree8080 n9 74.710 - 00000080 n9 13855/000.433/91 - 76 - ReeOrrente:

NORIVAL DONISETI GALVANI - Recorrida: DRF em Ribeirão Preto (SP) - IRPF
EX: DE 1987.

REDATORA: CONSELHEIRA RENATA GONÇALVES PANTOJA 
111 - Recureo n9 74.020 - Proceeso nP 10937/000.119/91-77 - Recorrente:
SADY ANTONIO DAMIANI - Recorrida: DRF em Cascavel (PR) - IRPF - EX: DE
1991.

112 - Recurso n9 74.182 - Processo n9 10983/000.118/91 - 12 - Recorrente:
DAMIANI COMERCIO E INDÚSTRIA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. - Reeorri

da: ORE em Cascavel (PR) - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - XX: DE 1991.

DIA 12 DE MAIO DE 1993, XS 14 HORAS E 30 MINUTOS

REDATOR: CONSELHEIRO ADELMO MARTINS SILVA 
70 - Recurso n9 70.869 - Free:~ 09 10680/003.031/91-01 - Recorrente:
INDOSTRIA E COMERCIO ANAIS LTDA. - Recorrida: DRF effl 8000 HOricOnte(MG)

- CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - EXS: DE 1989 e 1990.

71 - Ree0080 rd? 70.870 - Processo n9 10680/003.033/91-28 - Recorrente:
INDOSTRIA E COMÉRCIO ANAIS LTDA. - Recorrida: PRP em Belo Horozinte(MG)
- PIS-DEDUÇÃO - EXS: DE 1987 e 1988.

72 - Recurso n9 731984 - PrOCeoe0 n9 10768/007.283190-13 - Recorrente:
SXO JOIO AGRO PASTORIL S.A. - Recorrida: DOO no Rio de Janeiro (RJ) -
PIS-DEDUÇÃO -. EX: DE 1985.

73 - Recurso n9 75.257 - Processo n9 10109/000.520/92-12 - Recorrente:
ERNESTO BUSCH NETTERS - Recorrida: IRF em Ponta Porã (MS)-IRP F - EXS:

DE 1987 e 1988.
REDATOR: CONSELHEIRO PAULO IRVIN CARVALHO VIANNA 
74 - Recurso n9 74.010 - Processo n9 10840/002.870/91-69 - Recorrente':
MARVITUBO COMÉRCIO DE TUBOS E AÇOS LTDA. - Recorrida: DRP em Ribeirão
Preto (SP) - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - Elo DE 1991.

75 -RecurSo nP 74.011 - P0800880 n9 10840/002,871/91-21 - Recorrente.

SÉRGIO MARÇAD RUSSO - Recorrida: DRF em Ribeirao Preto (SP) - IRPF XXI
DE 1991.
REDATOR: CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS PASSUELLO
76 - Recurso n9 72.045 - Processo 10880/021.805/90-30 - Recorrente.
KHAMEL-REPRESENTAÇÕES, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. - Recorrida: ORE
no São Paulo (SP) - PIS-DEDUÇÃO - Elo DE 1987.

77 - Recurso n9 74.681 - P0008800 n9 1389e/000.194/92- 13 - Recorrente:

JANDIRA 08.0 LTDA. - Recorrida: DRF-em ~oco (SP) - CONT.SOC. - EXS: DE

.294/92-62 - ReeOrrente:
Santarém (PA) -	 SAFE

.292/92-38 - Re0800e00e:
Santarém (PA) - CONTAI-
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RELATOR: CONSELHEIRO MÁRIO JUNQUEIRA FRANCO JDNIOR
213 - Recuroo n9 72.474 - Processo 97 10930/001.342/91-56 - Recorrente:
CARNAOBA 6 CIA. LTDA. - Recorrida: DRF em Londrina (PR) - 	 CONTRIBUI-
ÇÃO SOCIAL - EXS: DE 1989 e 1990.

.RELATOR: CONSELHEIRO EDSON VIANNA Si' BRITO
088 - Recurso n9 73.908 - Processo 109 13646-000.018/92-12 - Recorrente:
JOIVI MOVEIS E DECORAÇGES LTDA. - Recorrida: DRF em Uberaba (MG).- CON-
TRIBUIÇÃO SOCIAL - EXS: DE 1988 e 1989. 	 -

RELATOR: CONSELHEIRO LUIZ ALBERTO CAVA MACEIRA
114 e Recurvo n9 72.927 - Processo n9 13870-000.002/91-82 - Recorrente,
RESINE OCO - RESINAGEM, PLANEJAMENTO E EMPREENDIMENTOS AGRO FLORESTAIS
LTDA. -.Recorrida: DRF em Sorocaba (SP).- PIS-DEDUÇÃO - Ela DE 1988.

110 - Recurso,n9 73.718 - Processo n9 10510-000.229/92-21 - Recorrente,
A MENESES O CIA. LTDA. - Recorrida: DRF em Aracaju (SE) - PIS-DEDUÇÃO'
EX: DE 1987. Brasília-DF, 29 de abril de 1993

RAIMUNDO ELESBAO DE CASTRO
Chefe da Secretaria "ad hoc"

(Of. n9 3/93)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAI,
Coordenação Geral de Serviços Gerais

DESPACHOS

'PROCESSO N. : 10465.000544/93-95
INTERESSAM! : DAMF/AL e as firmas VASP S.A. ,VARIG S.A e TRANSBRASIL 8.5
ASSUNTO	 : dispensa de licitação

Reconheço a dispensa de licitação para o fornecimento de
passagens aéreas pari os servidores do Ministério da Fazenda em Ala-
goas, até que se conclua g processo licitatório, no valor aproximado de
Cr$ 200.000.000,00 (duzentos milhées de cruzeiros), com fundamento no
inciso VII, art. 22 do Decreto-lei 2.300/86, tendo em vista o constante
do presente processo, o qual gol submetido a exame da Douta Procurado-
ria da Fazenda Nacional, que emitiu parecer favorável.

A consideração do Senhor Coordenador-Geral de Serviços
Gerais/SAIO, para ratificação.

MARIO PEIXOTO COSTA
Delegado/DAMF/AL

RATIFICO a decisâtvdo Delegado de Administração em Ala-
goas, azarada à fl. 03, referente a dispensa de licitação para o forne-
cimento de passagens aéreas para os servidores do Ministério da Fazenda
nesse Estado, até que Se conclua o processo licitatário, nos termos do
art. 24 do Decreto-lei n. 2.300/86 e art. 20 da Portaria/SAG/OEFP/N.
025, de 22 de janeiro de 1991.

Brasília, 29 de Abri/ de 1993
DOMINGOS PEDRO DO COUTO

Coordenador-Geral de Serviços Gerais

(Of. n9 80/93)

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
/NSTRUÇA0 NORMATIVA N9 48, DE 28 DE ABRIL DE 1993

Altera o Imposto sobre Produtos In-
dustrializados - IPI incidente no-

.	 bre as bebidas que especifica.

O SECRETARIO DA RECEITA FEDERAL, no uso da delegação de com-
petência •conferida pela Portarla MF n. 678, de 22 de outubro de 1992,
resolve:

Art. 10 A partir de 3 de maio de 1993, os produtos sujeitos
ao regime tributário de que tratam os artigos 1 . e 30 da Lei na 7.798,
da 10 de julho de 1989, estarão sujeitos ao Imposto sobre Produtos In-
dustrializados - IPI, fixado conforme tabelas anexas.

Art. 20 Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

ANTONIO CARLOS MONTEIRO

TABELA I

CLASSE xpx-crs CLASSE Ini-cra

A 1.702,00 N 21.434,00
B 2.046,00 o 26.102,00
C 2.470,00 P 31.847,00
D 2.968,00 Q 38.772,00
E 3.659,00 R 47.325,00
F 4.455,00 s 57.746,00
G •	 5.365,00 T 70.425,00
H 6.512,00' /I 85.896,00
1 7.998,00 v 104.792,00
5 9.699,00	 . x 127.792,00
O 11.861,00 Y 155.934,00
L 14.416,00 Z 232.062,00
R 17.577,00

TABELA II

2115.90 Preparaçées não alcóolicas, para ela
boração de bebidas ("postmix")
1. Cilindros

CODIGO
TIPI

DESCRIÇÃO DO PRODU T OS/RECIPIENTE IPI-CR$ UNIDADE

2201.10 Águas minerais, 	 artificieis e águas
gaseificadas

I	 - Garrafa de vidro,	 ratornével
2.	 Até 260 ml 2.988,00 12
3.	 De 261 a 360 m/ 3.696,00 12
A.	 De 361 a 660 m/ 4.320,00 12
5,	 De 661 a 1100 ml 8.532,00. 12

II - Garrafa de vidrarão retornável
A.	 Até 260 ml 10.296,00 24

' 7.	 De 261 a 360 01 12.264,00 24
8.	 De 361 a 660 51 12.252,00 12
9.	 da	 661	 a	 1100 ml 20.388,00 12

2212.90 Refrigerantes e refrescos

I - Garrafa de vidro,	 retornável
10.	 Até 260 ml 6.048,00 12
11.	 De 261	 a 360 ml 7.368,00 12'
12.	 De 361 a 660 ml 13.080,00 12
13.	 De 661 a 1100 01 28.968,00 12
14.	 De	 1101	 a	 1300 ml 34.920,00 12

II - Garrafa de vidro,n8o retornével
15.	 Até 260 ml. 15.312,00 24
16.	 De 261	 e 360 ml 16.944,00 24
17.	 De 361	 a 660 ml 15.216,00 12

III	 - Garrafa de pliisticaratornável
18.	 De	 1301	 a	 1600 ml 40.896,00 12'
19.	 De 1601	 a 2100 ml 23.280,00 s

IV - Garrafa de plástico, nào ratar-
range'

20.	 De 1301 a 1600 ml
21.	 De 1601	 a 2100 m/ NI:22S 6

12

V - Embalagens plásticas
22.	 Ate 260 ml 16.992,00 48

VI - latas
23.	 De 261 a 360 ml 	

. 19.392,00 24

Ini	 - Cilindros ("Pra-clx")
24.	 Cilindros 2.042,00 litro

2203.00 Cervejas de malte

I - Garrafa	 de vidro,	 retornável
25.	 Até 260 ml 26.160,00 12
26.	 De 261 a 360 ml 29.316,00 12
27.	 De 361 e 660 ml 42.912,00 12
28.	 De	 661	 a	 1100 ml

•
83.160,00 12

II - Garrafa de vidranão retornável
29.	 De 261 a 360 ml 48.576,00 24
30.	 De 361 a	 660 ml 73.056,00 24
31.	 De 661	 a	 1100 ml 109.6610,00 24

III	 -	 Lata
32.	 De 261 a	 360 ml 59.232,00 24
33.	 De 361 a 660 61 92.112,00 .	 24

IV - Barri/
34.	 Barril 7.587,00 litro

V - Recipiente especial., nào retornfi
vel

35.	 Embalagem atá 5,1	 litros

.

10.220,00 litro

Na caso da produtos c/aasifi 'cadoa nos códigos referidos nas no-
tas complementares NC (21-1) • NC (22-1) da TIPI, as valores do
IPI ficam reduzidos a 50%, quando atendidas ao condiçães ali
indicadas.

INSTRUÇÃO NORMATIVA N. 49, DE 28 DE ABRIL DE 1993

Altera a Instrução Normativa 51SF
N9 140, de 18 de dezembro de 1992

O SECRETARIO DA RECEITA FEDERAL, no uso da atribuição previs-
ta no inciso II!, de art. 140, do Regimento Interno da Secretaria da
RCC011a Federal, resolve,

Art. 100 art. 12 da Instrução Normativa SI))' 102 140, do (8 de
dezembro de 1992, passa a vigorar can a seguinte redaçâo:

'Os processos administrativos de licitações para outorga de
permissáo para instalação e administração de Estações Aduaneiras de
Fronteira e Interiores e Terminais Retroportuários Alfandegados bem
COMO para instalaçao e exploraçoo de Entrepostos Aduaneiros de Uso
Público e Lojas Francas serio abertos e conduzidos pelas respectivas
Soperintendoncias Regionais da Receita Federal - 51480 jorisdicionantes,
de acordo com cronogramm aprovado an Ato do Secretário da Receita Fede-
ral-.

Art. 22 Permanecam ern vigor 	 todos os demais artigos da
IN-SRF n2 140/92.

Art. 32 Esta Instrução Normativa entra em vigor na data da
sua publicação.

Nota:

ANTONIO CARLOS MONTEIRO

15.148,00
	

litro	 (Of. n9 645/93)
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INSTRUÇA0 NORMATIVA 59 50, DE 29 DE ABRIL DE 1993
Dispõe sobre o cálculo do im-
posto de renda na fonte e reco-
lhimento mensal (carne-leão),
pessoa física, a partir de 10
de maio de 1993.

()SECRETÁRIO DABECEITAFEDERAL , no uso de suas atribuições

a tendo em vista as disposiçõe s das Leis nas 7.713, de 22 de dezembro
de 1988, 8.134, de 27 de dezembro de 1990, 8.218, de 29 de agosto de
1991, 8.383, de 20 de dezembro de 1991 e 8.541, de 23 de dezembro de

1992, resolve:

IMPOSTO DE RENDA NA FOI=

'Art. 1. Para o mês de maio de 1993, o imposto de renda a
ser descontado na fonte sobre os rendimentos do trabalho assalariado,
pagos por pessoas fisicas ou jurídicas, bem como sobre os demais ren-
dimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam sujeitos 

à

tributação exclusiva na fonte, pagos por pessoas jurídicas, será cal-
culado co. .base nos seguintes valores:

Tabela Progressiva e. UFIR convertida para cruzeiros:

BASE DE CÁLCULO MENSAL 	
PARCELA A DEDUZIR ALIQUOTA

EM Cr$	 DA BASE DE CÁLCULO
EM Cr$

	

Até 19.506.520, 00 •	 -

	

Acima de 19.506.520, 00 até 38.037.714,00 	 19.506.520,00

Acima de 38.037.714,00 	 26.918.997,00

Art. 22 Opcionalmente , poderá ser utilizada a tabela pro-

gressiva seguinte:

BASE DE CÁLCULO MENSAL
EM Cr$

	 ALIQUOTA PARCELA A DEDUZIR
DO IMroSTO EM Cr$

Acima de 19.506.520, 00 até 38.037.714,00
Acima de 38.037.714,00

Até 19.506.520,00	
15	 2.925.978,00
25	 •	 6.729.749,00

Art. 39 Na determinação da base de calculo sujeita a'inci-
danais do imposto poderão ser deduzidos:

a) as importáficias pagas em dinheiro a titulo de ali-
mentos ou pensões, em cumprimento de acordo ou decisão judicial, in-
clusive a prestação de aliaentos provisionais;

b) a quantia equivalente a Cr$ 780.260,00 por depen-

dente;	 •

c) as contribuições para a Previdência Social da

União, Soá Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

, d) o yalor de Cr$ 19.506.520,00 correspondente A par-
cela isenta dos rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão,
.transferência para a reserva remunerada ou reforma pagos pela Previ-
dência Social da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni-
cípios, ou por qualquer pessoa jurídica de direito público interno, a

partir . do mis em que o contribuinte completar sessenta e cinco anok

de idade.

5 1 5 A dedução prevista na letra "a" deste artigo independe
de a pensão ter sido determinada em virtude das normas do direito de
família, abrangendo também as pagas, em dinheiro, por Condenação ju-

dicial.

5 2. Quando a fonte pagadora não for responsável pelo des-
conto da pensão • o comprovante deste pagamento for entregue após o
prazo fixado por esta, para dedução no próprio mês do pagamento, o
valor'da dedução, no mês da maio, corresponder a ao valor pago dividi-

do pela =R do més do pagamento e reconvertido para cruzeiros utili-

zando-se a UFIR de Cr$ 19.506,52.

Art. 4 . O imposto sobre a renda incidente sobre os rendi-
mentos pagos em cumprimento de decisão judicial será retido na fonte
pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento, no momento em
que, 'por qualquer forma, o rendimento se torne disponível para o be-

neficiário.

parágrafo único. As importAncias descontadas em folha a ti-
tulo de alimentos ou pensões, em cumprimento de acordo ou decisão ju-

dicial, inclusive a prestação de alimentos provisionai
s , não estão

sujeitas ã retenção na fonte, devendo o beneficiá rio da pensão efe-

tuar o recolhimento mensal (carnê-leão), se for o caso.

Art. 55 Para determinação da base de cálculo e do valor do
imposto a ser retido com base na tabela progressiv a mensal serão des-

. prezados os valores inferiores a Cr$ 1,00.

Art. 60 O imposto retido na fonte de que trata esta Instru-
ção Normativa deverá ser pago até o décimo dia da quinzena subseqüen-
te ao da ocorréhcia do fato gerador.

5 12 O imposto será convertido em quantidade de UFIR diária
pelo valor desta no primeiro dia subseqüente ao da ocorrência do fato

gerador.
•

5 2. O valor em cruzeiros a pagar será determinado mediante
a multiplicação da quantidade de UFIR pelo valor desta na data do pa-

gamento.

dente;

d) as contribuições para a Previdência Social da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, pagas pelo
autônomo ou equiparado.

5 2 . As deduções previstas nas letras "b" e "c" somente po-
derão ser utilizadas quando não tiverem sido deduzidas de Outros ren-
dimentos auferidos no mês sujeitos à tributação na fonte.

• Art. 92 O contribuinte, pessoa física, que perceber rendi-
mentos do trabalho não assalariado, inclusive os titulares dos servi-
ços notariais e de registro, a que se refere o art. 236 da Constitui-
ção, e os leiloeiros, poderão deduzir, da receita decorrente do exer-
cício da respectiva atividade, desde que escriturados em livro Caixa:

a) a remuneração paga a terceiros, desde que com. vin-

culo empregaticio, e os encargos trabalhistas e previdenciarias;

b) os emolumentos pagos a terceiros;

c) as despesas de custeio pagas, necessárias à per-

cepção da receita e ã manutenção da fonte produtora.

5 1 . O disposto neste artigo Mo se aplica:

a) ã quota de depreciação de instalações, máquinas •

equipamentos;

b) às despesas de locos,çào e transporte, salvo no ca-

so de caixeiros-viajant es , quando correrem por conta destes;

c) em relação aos rendimentos recebidos por transpor-
tadores de cargas ou de passageiros e por garimpeiros.

5 20 O contribuinte deverá comprovar a veracidade das re-
ceitas e das despesas escrituradas em livro Caixa, mediante documen-
tação idónea, devendo o livro e a documentação serem mantidos em meu
poder, A disposição da fiscalização, enquanto nao ocorrer a prescri-
ção ou decadência.

5 30 As deduções de que trata este artigo não poderão exce-
der a receita mensal da respectiva atividade, permitido o computo do
excesso de deduções nos meses subseqüentes até dezembro. O excedente
de deduções, porventura existente no final do ano-calendário, não po-
derá ser transposto para o ano seguinte.

5 4 . O valor do excesso do livro caixa do mês de abril de
1993, a ser considerado como dedução no mês de maio, convertido em
quantidade de UFIR pala UFIR do mês do pagamento da despesa, será re-
convertido para cruzeiros utilizando-se a UFIR de Cr$ 19.506,52.

Art. 10. O imposto será converti do em quantidade de UFIR

pelo valor desta no mês em que os rendimentos forem recebidos.

Parágrafo único. Fica dispensado o pagament o relativo ao

recolhimento mensal (carnê-leão) em valor igual ou inferior a duas e
meia UFIR.

Art. 11. O imposto correspondente ao recolhimento mensal
(carnê-leão) deverá ser pago até o último dia útil do mês de junho de

1993.

OFICIAL	
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Art. 70 Na cano de a fonte pagadora reter imposto a maior
e, no mês ou meses subseqüentes devolver essa importância ao contri-
buinte, deverá converter o valor retido a maior em quantidade de UFIR
pelo valor desta no mês da retenção e reconverter em cruzeiros pela
UFIR do mês da devolução.

RECOLEIMENTO MENSAL CARYB-IEÃO)

Art. 82 O recolhimento mensal (carné-leào) das pessoas fi-
sicas relativo aos rendimentos recebidos, no mês de maio de 1993, de
outras pessoas físicas ou de fontes situadas no exterior, será calcu-
lado com base nos valores da tabela progressiva em UFIR convertida em
cruzeiros, constante do artigo 1a ou do artigo 22.

5 10 Para determinação da base de cálculo sujeita A inci-
dência mensal do imposto poderão ser deduzidas:

a) as despesas especificadas no artigo 90;

b) as importáncias pagas em dinheiro a titulo de ali-
mentos ou pensões, em cumprimento de acordo ou decisão judicial, in-
clusive a prestação de alimentos provisionais;

c) a quantia equivalente a Cr$ 780.260,00 por depen-

Parágrafo único. O imposto em quantidade de UFIR será re-

convertido em cruzeiros pelo valor da UFIR no mós do pagamento do im-
posto.

IMPOSTO EM ATRASO

Art. 12. A falta ou insuficiência do pagamento do isposto
de renda na fonte ou do recolhimento mensal (carnê-leão), no venci-
mento, sujeitará o contribuinte ao pagamento de multa de mora de vin-
te por cento e de juros de mora de um por cento ao mês-calendário ou
fração, calculados sobre o valor do imposto corrigido monetariamente.

5 12 A multa de mora será reduzida a dez por cento, quando
o débito for pago até o último dia útil do mês subseqüente ao do ven-
cimento.

5 22 A multa incidirá a partir do primeiro dia após o ven-
cimento do débito; os juros, a partir do primeiro dia do mês 

subse-

qüente ao do vencimento.
ANTONIO CARLOS MONTEIRO

(Of . n9 667/93)

DIÁRIO
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ATO DECLARATORio No 46, DE 28 DE ABRIL DE 1993
I3 SECRETARIO DA RECEITA FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 140, inciso III, do Regimento Interno do ()apartam.,
to da Receita Federal, combinado com as disposições da Portaria MF n2
678, de 22 de outubro de 1992, e tendo em vista o contido no processo
112 10814.001799/92-87, declara:

1.	 A empresa ALITALIA-LINEE AEREEE ITALIANE S.P.A., doravante
denominada autorizada, estabelecida na Avenida Antonio Carlos, 	 02 40,
62 andar, Rio de Janeiro, Inscrita no CGC/MF sob o no
33.456.625/0001-11, fica habilitada a operar o regime aduaneiro atipico
de Depósito Afiançado, de que tratam os artigos 402 a 406 do Regulamen-
to Aduaneiro, aprovado pelo Decreto n2 91.030, de 5.3.85, a titulo pre-
cário e experimental, tendo como base operacional, recinto com área de
9,25 10, localilado na zona primária do Aeroporto Internacional de Sào
Pauloauardlhos(SP),	 pátio de manobras, na denominada posiçáo remota
lateral, lote 62-A.

2.	 O recinto, de que trata o item 1, destina-se à guarda de pe-
ças sobressalentes e equipamentos de terra, utilizados no transporte
Internacional. •mportados sem cobertura cambial, com suspensa° de tri-
butos.

2.1 - Somedte poderào ser admitidas no regime de depósito
afiançado, as mercadorias consignadas à ALITAL1A-LINEE AERtE /TALIANE
S.P.A.

3. A autorizada responde, como depositária, pela guarda, custó-
dia e conservaçáo da mercadoria destinada ao depósito citado no item 1,
que será relacionada co Folha de Controle de Carga Entrada - FCC-4E (A-
nexo I).

4.	 A admissào de mercadoria no regime de depósito afiançado
for-se-á mediante despacho que deverá:

I - ter por base a Folha de Controle de Carga-Entrada, con-
forme: citado no item 3:

41 - ser instruído com:
•

a) Manifesto . de Carga ou documento de efeito equivalente,
que deverá conter a seguinte cláusula:
"MERCADORIA DESTINADA AO DEPOSITO AFIANÇADO DA ALITALIA-LINEE AEREE
ITALIANE S.P.A., NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SAO . PAULO/GUARU-
LHOS(SP)".

b) via original do conhecimento de transporte;

e) fatura comercial.

4.1 - A Folha de Controle de Carga-Entrida, de que trata o
item 3, será elaborada pela autorizada co 2 vias, com numeraçáo sequen-
cial, .ininterrupta, anual, firmadas pela fiscalização aduaneira e pela
autorizada, com a seguinte destinaçào:

a1 12 via - ALF/AISP;
b) 22 via - autorizada.

5. O regime de depósito afiançado subsiste a partir da data de
conferência e desembaraço-aduaneiros da mercadoria para sua admissào no
regime.

6. A mercadoria poderá permanecer no regime de depósito afiança-
do pelo prazo máximo de 5 (cinco) anos, a contar da data de sua admis-
saci', conforme prevê o artigo 405 do Regulamento Aduaneiro:

7.	 Dentro do prazo de vigência do regime, deverá a autorizada
dar uma das segUintes destinações às mercadorias:

a) utilizaçáo co serviços de manutençao e reparo de aeronaves
utilizadas em vôos regulares operados pela autorizada;

5) retorno ao exterior;

c) destruiçào, sob controle aduaneiro, às expensas da autori-

7.1 - Se após vencido o prazo de vigência do regime, de que
trata o item 6, acrescido de 45 dias (inciso 111 do art. 461 do Regula-
mento Aduaneiro), a autorizada não tiver tomado as providências previs-
tas neste item, a mercadoria será considerada abandonada, para fins de
aplicaçào da pena de perdimento (Inciso II do art. 516 do Regulamento
Aduaneiro).

' 7.2 - A utilizaçáo dos equipamentos de terra para embarque e
desembarque de passageiros e para manipulaçào da carga, ficará restrita
à zona primária do AISP, sob jurisdiçáo da ALF/A1SP até que seja dada
uma das destinações, alíneas "b° ou .c", previstas neste item.

O. As mercadorias permanecerão sob controle aduaneiro até a ex-
tinçáo do regime, o que ocorre no momento em que lhes for dada uma das
destinaçOes previstas no item anterior.

O. A autorizada manterá sistema de .controle de materiais, co:,
escrituraçào regular da entrada e saída das mercadorias no referido re-
cinto.

9.1 - O documento de controle de materiais será denominado
Ficha de Controle	 de Materiais-FCM (Anexo 11), com numeraçào secilien-
cial, ininterrupta. Sera° abertas tantas fichas de controle de mate-
riais, quantas sejam as mercadorias, identificadas por marca, modelo,
referência e/ou outros elementos que.se julgarem necessários.

9.2 - O critério de avallaçào de estoque deverá ser o PEPS
(primeiro num entra, primeiro que sai).

10. A mercadoria admitida no regime somente terá sarda da unidade
do recinto armazenador mediante a apresentaçào do documento, Folha de
Controle de Carga Saida-FCC-45 (Anexo III).

10.1 - A Folha de Controle de Carga Salda, será elaborada pe-
la autorizada em 2 vias, com numeraçáo seqüencial, ininterrupta, anual,
firmadas pela fiscalizaçáo aduaneira e pela autorizada, com a seguinte
destinaçào:

a) 12 via - ALF/AISP;
b) 28 via - autorizada.

11.	 A autorizada apresentará, até o dia 10 (dez) de cada mês, 	 à
ALF/AISP,	 co: 2 vias, Relatório Mensal (Anexo IV), cujas vias terào a
seguinte desttnaçào:

a) 12 via ALF/AISP
b) 22 via - autorizada.

12. A autorizada deverá firmar Termo de Responsabilidade (Anexo
V), de fiel depositário das mercadorias, em 2 vias, sendo Jlue a primei-
ra via será peça integrante do presente processo e a 22 via se destina-
rá à interessada.

12.1 - O termo de responsabilidade, conforme previsto neste
artigo, obedecerá o disposto nos artigos 547 e 548 do Regulamento Adua-
neiro.

13. A autoridade aduaneira poderá exigir, a . qualquer tempo, a
apresentaçào das mercadorias armazenadas no referido recinto, assim co-
mo proceder aos inventários que entender necessários.

13.1 - A autorizada responde, em caso de extravio, acréscimo
ou avaria, pelo pagamento dos tributos devidos e penalidades, exigíveis.
na data de apuração do fato.

13.2 - Considera-se a data de apuraçào do fato aquela co' que
a autoridade aduaneira formalizar a exigência do crédito tributário.

13.3 - A taxa de conversào da moeda estrangeira, para fins de
cálculo dos tributos devidos e penalidades cabíveis, de que trata o su-
bitem 13.7, será a vigente na data de apuraçáo do fato.

14. A autorizada deverá recolher Mensalmente, a partir do inicio
das . operações, ressarcimento ao Fundo Especial de Desenvolvimento e
Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalizaçáo - FUNDAF, instituído pe,
lo Decreto-lei n2 1437, de 17 de dezembro de 1970.. adotando a sistemá-
tica estabelecida para os Depósitos Afiançados em conformidade com o
disposto na Instrução Normativa SOE 112 14, de 25 de janeiro de 1993.

15.	 O Depósito Afiançado ficará sob a jurisdição da Alfandega no
Aeroporto Internacional de São Paulo/Guarulhos(SP), a qual:.	'

a) alfandegará o referido recinto através de Ato Declaratd-
rio, a ser publicado no Diário Oficial da Uniào;

b) poderá baixar normas complementares, porventura necessá-
rias ao ajuste da operacionalidade dos procedimentos de' acordo com as
peculiaridades locais, enviando cópia à Coordenaçào-Geral do Sistema de
Controle Aduaneiro.

16. A presente autorizaçào será axtinta se o empreendimento nào
se enquadrar nas normas que vierem a ser baixadas por força do art. 406
do Regulamento Aduaneiro.

17.	 Este Ato entra em vigor na data de sua puBlicaçao.
ANTONIO cAPIOS MONTEIRO

(09 7.225 - 29,4-93 - Cr$ 12.561.000,001

ATO DECLARATORIO NO 47, DE 29 DE ABRIL DE 1993
Declara alfandegado a Mulo ex-
traordinário, o Terminal alarftimo
SalIneiro, localizado no município
de Areia Branca.

O SECREJARIO DA RECEITA FEDERAL, no uso de suas atribuiçOes,
tendo em vista o que consta do Processo n2 10440.000549/87-11, e o dis-
posto no inciso I, do artigo 7 2 do Regulamento Aduaneiro aprovado pelo,
Decreto no 91.030, de 5 de março de 1985, resolve:

Declarar alfandegado, a tftulo extraordinário, o Terminal Na-
rftlmo Salineiro de Areia Branca, localizado no município de mesmo no-.
me, Estado do Rio Grande do Norte, administrado pela Companhia Docas do
Rio Grande do Norte-CODERN.

•

2. Fica a administradora do .terminal obrigada ' a informar h Ins-
petoria da Receita Federal em Areia Branca, com antecedencia mfnima de
setenta e duas (72) horas, da chegada ou saída de embarcaçOes transpor-
tando mercadorias sujeitas a controle aduaneiro, para que seja provi-
denciada a presença da fiscalizaçAo aduaneira.

3. Fica atribuído o Cddigd 4.30.13.02-3 ao local alfandegado,
conforme estabelece a iN SOE 02 15, de 22.2.91.

4. As instalacdes portuárias ora alfandegadas ficará° sob a ju-
risdiçOn da IRF de Areia Branca-RN.

5, A Superintendência da Receita Federa//42 RF poderá baixar
normas complementares para o funcionamento das instalaçOes alfandegadas
por este Ato.

ANTONIO oARIoS MONTEIRO
(Of. 09 645/931

zada.
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Coordenação-Geral do Sistema de Controle Aduaneiro

ATO DECLARATURIO NP 102, DE 29 DE MARÇO DE 1993
O COORDENADOR-GERAL SUBSTITUTO DO SISTEMA DE

CONTROLE. ADUANEIRO, no aso de suas atribuições, tendo em vista o disposto
no artigo O. do Anexo I - Assuntos Adimaeiros. do Acordo sobre Transporte
Iate...acionai Terrestre, promulgado pelo Decreto o . 99.704, de 20 de novembro de
1990. e ato disposto ao item 1. da Instrução Normativa SRF o • 21, de 14 de,
fevereiro de 198), bem conto o constaate do Prece.° •• 11075.004021/91-67.
jeclara:

1.
•

Esta inscrita nest• Coordenação e autorizada • efetuar o transporte
int ..... bm.! de carga, por via rodoviária, ao tráfego bilateral entre 4 Brasil e a
Argentina, a empresa TRANSPORTAD ORA ARGENTIN A S. R. L., estabelecida

rua Terrada. 2.871 - Of. 5 - Buenos Aires • Argentina.

2. Esta ~afixação tem validade até 4.8.97.

3. A validade do presente Ato fica condicionada à sua publicação ao
prazo de 60 ( 	 )dias, contadas a partir da data de sua assinatura.

4. Este Ato entra em migar na dane de sua' publicaçao.
MOACYR ELOY DE MEDEIROS

(N9 7.220 - 29-4-93 - Cr$ 2.370.000,00)

ATO DECLARJCD5RI0 59 130, DE 14 DE ABRIL DE 1993

PORTARIA 09 209, DE 29 DE ABRIL DE 1993
O SECRETÁRIO ADJUNTO DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no

desempenho das atribuições que lhe são conferidas.pelo item VII da
Portaria 582, de 20.11.92, da Secretaria do Tesouro Nacional, e
considerando as disposições do parágrafo 3 . , art. 165 da Constituição
Federal, resolve:

1.	 Divulgar a execução orçamentária do Governo Federal,
relativa ao bimestre fevereiro/março de 1993, 	 na	 forma das
demonstrações e gráficos anexos a esta Portaria.

JOSE CECHIN

NOTAS EXPLICATIVAS

1) As demonstrações da execução orçamentária referem-se,
exclusivamente ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, no âmbito
da Administração Pública Federal.

2) Nos dados apresentados da Administração Direta e Indireta,
foram computadas todas as receitas e despesas dos Órgãos e Entidades
Públicas, inclusive Empresas e Sociedades de Economia Mista que
compõem o Orçamento Fiscal e da Seguridade Social.

3) Os valores relativos ás Receitas de Contribuições da
Seguridade Social foram registrados no Fundo de Previdência Social e
constam na execução das Receitas do Orçamento Fiscal e Seguridade
Social da União, como Transferências Correntes, no valor de
95.876.231 milhões.

4) Os valores relativos a dotação orçamentária são os definidos
na IDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias, n. 8.211, cap. VI, art . 48,
inciso 1, acrescidos dos Decretos de abertura de Crédito.
Extraordinár io, conforme autorização da Lei n . 8.644, de 31.03.93 e
Medida Provisória 315 de 27.03.93.

5) No caso especifico desta publicação deixaram de constar os
valores das entidades abaixo relacionadas, por não integrarem ao
SIAFI e não terem encaminhado a execução das respectivas despesas
para serem incorporadas:

- Caixa de Financiamento Imob.Aeronáutica - março
- Banco Central do Brasil 	 - fevereiro e março
- Cia de Navegação do São Francisco 	 - janeiro a março
- Engenharia, Construções e Ferrovias S/A - janeiro a março
- Companhia Brasileira de Trens Urbanos - janeiro a março

6) Deixaram de constar também desta publicação, por problemas
operacionais do SIAFI, os valores das despesas referentes a fevereiro
e março das entidades abaixo relacionadas:

O COORDENADOR-GERAL DO SISTEMA DE CONTROLE
ADUANEIRO, a• ase de me atribuições, tendo em vista o que consta do processo
a. 10845.000197/93-57 , bams essa o &aponto no imbitem 8.2, alínea "c", da
lastraçle Saneado. SR? e 8, de 0.3.82, SOM nova redação dada pela instrução
Narmativa SRF a• 102, de 21.7.87, declara:

1. Fica ressoada, pal. prazo de 2 (doia) anos, a habilitação concadida à
~premi IMILMAGA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA., inscrita ao CGC/111F

54.1134.4107/0011-38, witainlecida à AV. VEREADOR ALFREDO DAS NEVES.
2370 SANTOS/5P, para of	 • transporte rodoviário de mercadorias, em regime

da trinai% mismemire, a• alam aaci•aal.

2. A validada do p ..... ta Ato fica eeadicioaada à sua publicação ao
..... de 30 (trinta) dl., c.a..... a partir d• data de sua assinatura.

3. Zste..At• aaaaa a. viger na data de sisa pablicaçie.
RENATO CARRARA FELONIA

(119 7.219 - 29-4-93 - Cr$ 2:133.000,00)
- Nuclebrõs Equipamentos Pesados S/A;
- MoWlstrias	 Nucleares do. Brasil S/A;

Coordenação-Geral do Sistema de Tributação	 - Uriinio do Brasil S/A.

ATO DECLARATÓRIO NO 71, DE 29 DE ABRIL DE 1993
01.01.15.35

Divulga a taxa média mensal	 ====='--
do	 dólar dos Estados	 Unidos
para os efeitos do art. 27 da

437,47,,	 237324,377•7

ene 4117.25
Lei n. 7.713/88.

1733405euer.e.
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7777774.1.

nt$107.
1331731.1111.33V3

2/7731170

40,43,720771•3
14.47340

7.7342 JÁN

.	 O COORDENADOR- GERAL DO SISTEMA DE TRIBUTA00 SUBSTITUTO, no
uso	 da	 puas atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 27 	 da	 14,33131403.7477101122.74

73C313,313C447.133.
407.0 .353

335 754
wm..manumwmws
04.KIMUMMMUS

720.232
212.

Lei n. 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 04.31.44.
17.447•74773733. "344

13771

.511
IN:

7.44.04.1414u •433

23.1747347.. .04412.3.4.44
em/	 4e.re 121

declara que, para o mês de março de 1993, a taxa média men-
sal do dólar dos Estados Unidos fixada para compra é de Cr$ 22.493,25e vinte e

N: Www.d.W01.e. •M
10••••

(vinte	 e dois mil, quatrocentos e noventa e três cruzeiros 1133311/4103.17321 MOM 04514.5311% C3r1131
0.3*.

cinco centavos).
JOSE ROBERTO MOREIRA DE MELO

(Of. 09 313/93)
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SECRETARIA DO'TESOURO NACIONAL
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PORTARIA N9 206, DE 29 DE ABRIL DE 0993
O Secretario-Adjunto do Tesouro Nacional, no uso	 das	 atri-

buições	 conferidas	 pela	 Portaria	 STN	 n. 852, de 20 de novembro de
771.034337CIA5513.5 n4
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1992,	 e tendo em vista AS	 condições	 gerais	 da	 oferta	 de	 títulos
públicos	 previstas	 na	 Portaria	 OTN	 n . 1.572, de 07 de novembro de
1991, torna públicas as condições específicas a 	 serem	 observadas	 na
oferta	 pública	 das Notas do Tesouro Nacional, série abaixo especifi-
cada, estabelecidas de comum acordo com o Banco Central do Brasil.
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- Data do recebimento das propostas e do	 leilão:	 30.04.93; eaantore.ar*
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hora limite para entrega das propostas: 	 11:30 horas;
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71134334.3..3 •

355:4
Banco Central do Brasil:	 30.04.93, a partir das	 17:30 horas; 244.13n43...C.441

- Data da emissão: 	 01.05.93;
- Data da liquidação financeira:	 03.05.93; e
- Características da emissão:
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Série	 Prazo a	 Quantidade	 Valor Nominal	 Data do	 Atualização
Vencer	 (em .ilhões)	 Básico	 resgate	 Valor Nominal
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0412.5.1.MKRMUR. L1001 42342 74333 	0•31333CO330,1417 .4443 44.1733 2.2.

Cr$ 1,00 55323 C434341333444 414,02

C	 1.5"-rei	 25 .000	 1.000	 01.08.94	 100-M

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 743.44 333337 101,41:42711732114.5 244044 n1557
1017412051.1775505	 MIOU
- r 1 • - N rw.nxoun 0703172

JOSE CECHIN	 Cos*....100C001•10.030

(Of. n9 55/93)
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0101310

TITULO.
MUITAS CORROOES
/005 7/1100/15
Ru. C4031•0100
10011.11.00151

Aps005.000
15/0041.00041

•110410 de 5501.0
Do. Coo*
0005 11.0. Coa*

RECEITAS DE CAPITAL

00000 35 Cr0010
P130040 0E00
As30113. 0/4041306

C.001
00105.5.c.hbe 

11.1331C0 ORCA/UNTAM DA USIA0
ORÇAMENTO FISCAL E 13A.SEGURIOALM SOCIAL

JANEIRO A MARÇO/13

EXECUCAO
.5.2" 027
127314.~

• 60131 353
33157.10

1033.
003

3.00413
1111.41132.

2930003

totuaaso
1.911331
7.03203

230..3

.353.515

DEMONSTRACAO DA EXECUCAO DAS DESPESAS
POR FUNCAO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A MARÇOI93

CtS Afilho.

- FUNCAO

LEGISLATIVA
JUDICIARIA
ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO
AGRICULTURA
COMUNICACOES
DEFESA NAC. E SEGURANCA PUBLICA

DOTACAO (A)	 EXECUÇAO (B)	 % (Ti) % DIA

	

1.275.916	 2001.939	 0,5	 0,3

	

2645.543	 5.674.740	 1,4	 0,

	

400.019614	 1505i6.455	 3si 232

	

19.519454	 8.542909	 2.9	 7.3

	

97.212	 109.340	 0,0	 0,0

	

9.659205	 11.609.664	 2,8	 1.8

DESP.. CORRNITES

Pler051• E.000•301.15
30.• 0000 S. 0500050.
Jr. • hm.. ia OM. Edema
10105 130045. C40010

DESPESAS DE GPITAL

233995123

3431330
218011300

5.775320
1331.204

4110010

20.33510
0.02.30

3.1124.01
3523.153
,123,.0D

111n11/"."' -

DIEESESCA
RECEITAS

PIEVISA0

DEMONSTRAÇÃO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS
ORÇAMkNTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A MARÇO / 93

.117055145 -Ui • MIO

EX303,./.0 011
/05.31301,1L530

119.112341007

001341
21000
73030

154 003.
33 05121
14 40371
11032319
03007

1(44(4731

14.7

1.4
ASA
4.3
Dl

11.1

3.1

23.4
1,3

507.7.1
14 744.111

104 437.742
140 714 012

550270
9. OU

144,417E4 717 Ne
0000

7.7.4a17,A0
ATE .717,0

712 44.444

7.04 424
11.7441
APUE°

114.715.700
071.734

37.447414
41.7..201
24.717.444

177.173 711.7

344
121140.144

144174Al2
100 =AN

7171.1
NAU

.170 37. 4114

04100 35501.12.3
C400504,504/ 	 C401/1114.54

•

71111LOS

DESPESA. CORRENTES

P.a • Ene,..74 6.771ala
Jura. • 7.1.4., 0.71441Alesna
.I.No4•Enoup441417s4047,INn.
0.11.44 ~amo Coo•file.
TunJ.Inlragawmane*
77.7.7. E7Ndo4. D/ • 1771.1aplo.
1*
07744

OESPESA7D7 CAPITAL

In74411.n.
In77•444•FInaeN•lraa
Arnallocao gr,.

11..no,117•744 da Div. MINN.
1058.40014 Or. 01•00

05.40300.4 .4 .00 
TOTAL
FONTE. GIATI•

VOAMO. POUNL PE CASTRO
74,414I2. 0~7.4017 O, Tr4o•to Nacialtal
C4A1•47,CAC • DE • 073170.177

DEMONSTRAÇÃO DA EXECIR;ÃO DAS DESPESAS
POR FINCAR

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A MARÇO / 93
•

IILCCIOTINRI



N? 80 SEXTA-FEIRA, 30 ABR I993
SEÇÃO5740

DIÁRIO OFICIAL

DEMONSTRAÇA0 DA EBECUÇAO DAS DESPESAS
• PESSOAL E 411.710.50C14.01

011CTAINAITO FISCAL E DA SEOUMOADE SOCIAL
JANEIRO A MARÇOS]

0111.0111A040 0010000 443 EX(CUÇA0 II) E. 146 1. 13

1 . AP42CAÇ8O 011101 MUNAM 71.11113.184 241,9 41.2

1.121.4.4.10.1
531456».2**4114.6.9..7..

14109433 37161274 •	 259,4 40,1
13462324

414002
34014344

150.547
2715
32.2

46.0
03D..

0*. O.5...41/1.11.64 711437 841302 103.7 1,1

12 . P.. MN.
.4.	 4.91.....14.94

3201471 1507247 2010 5,4
2.07.506

77.172
4.120217

12711
245.1

102
74
0,0.e.

405.400 464312 74,1 0.40134....24044116414

.146. 030543 1.010149 1174 1,4
1.-04.141.4

1.4 ..044.2.2.144•114154.9 8021.167 11.127.453 2115 242

1.5 .1/49.44 2.454.5. 15.357 241,3 11,4

1.8 . 00.46~. 326 410 549.300 110,4 ...

2 .T8ANMERVICIAS 4 444 928 .21240

1.950224

103.4 44

2.1 .7......45529..... 1075.737 355 16

O23.1 . 461.41. • F.4•546	 . 239203 0,0 0,0

2.0.2.540*. 2.100 455 1.965224 72,1 2,5

210 • 0.. EM.. MIN O 0,0 7,0

32 . 724.14.6524. 46.100 é M Dr 1283.111 4.164414 311,7 4,3

TOTAL 31.415.1 7.0.424 2111,4 100,0
•5699

FONTE 0.12CCONTMEN

10.9:
1) 04 ~em 2.45. • C.0.2.144,11.....E.......5.14.21.........466.10.0
prw.roi. dm Imen.w. 11•••••••••1*.1.~ no SIAM

4E10145115AÇ20 DA EXECUÇA0 DAS DESPESAS
POR MOAM ORÇAMORARIA

ORÇAMENTO BISCAL E DA SEGURIDADE SOC.1.
JANEIRO A MARÇO.

cat 1.110ES

UNIDADE ORÇAMENTARIA
DOTACAO

APROVADA
c DRO

EXECUTADO MA

1211140.4.0.0000100176
SENADO FEDERAL
carm MIAMO
CENTRO De WORM°. E rnoc. DO DADOS.

3.437
135.229
76.717 /14.125

141,0
1454

~NAL De CONTAS DA U.0
04.1141A0TRISURAL FEDERAL

111015
103..5

43107
7043.

2.3
73.7

UNIDADE ORÇAMENTARIA
DOTACAO

APROVADA
PM

CRE12170
EXECUTADO

102
B.

...DR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 2111.617 301.350 135,4

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU
TRIEMNAL REGIONAL FEDE.L DA IA RECUO

314490
107397

619.140
131.1

116,4
1.4

TRIBUNAL REGIONAL FEDE.1. DA 211140.0
TRIBURAL REGMNAL 5EDERAL DA 3111E01.

53.9
8/414

72560
90.534

135,1
1.,5

TMOUNAL REGIOWL FEIDE.L DA 40. 01.140
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 04 54. REGIA°

55.501
.302

71.746
71537

12.
117,4

JUSTIG A MILITAR
'TRIBUNAL SUPERIOR ELP210.L

51.173
79.377

1131711
41.747

219,0
52,4

TRIBUNAL REGIOWL ELEITORAL DO ACRE
TRIBUNAL IIEGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

2.092
2.790

2.631
4 570

125,1
235,5

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 41030NAS
TRIRUNAL REGIONAL ELEITORAL . MIGA

3 727
12.7

1034
22.7

1.,5
1734

TRIBUNAL REGMAL ELEITORAL DO CEARA
TRICUNALREGIO.L ELEITORAL DO 0161. FEDERAL

7.520
4.1623

15.711
7.714

209,4
140,0

f14111U1.1. REGIONAL ELEITORAL DO ESI.11M0 SANTO
71114UNAL REGIONAL ELEITORAL OE GOIÁS

3.4114
5.402

3.741
7.141

1 a3,3
147,4

7111BUFIAL 11E0101441. ELEITORAL 00 1..11140
71110.AL REG..L ELEITO.L DE .70 GROSSO

4.423
3.787

9.144
6.734

190,0
/ 77,9

10I13111141 REGIONAL ELEITORAL DOMADOS. DO SUL
TRIBUNAL RE.ONAL ELEITO1AL DE MIN. GERAIS

4.893
14.725

10.371
25.121

210,7
175.4

TRIBU.L REGIONAL ELEITORAL DO PARA
TRIIWNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARA.

5.044
3.762

1901
1375

175,0
2412

TRIBUNAL REOMNAL ELE1TO.L DO PARARA
TRIBUNAL REGIONAL FLEITO.L .P41..10BUCO

10.1113
11.514

..541
24.111

1864
207,9

TRIBUNAL REGI.. ELEITO.L 00.410
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DEJA/TEMO

7.5
25.002

9.793
33294

1392
133,1

T.B.AL REGIONAL ELEITO...R.100 NORTE
TR.., REGIONAL ELEITORAL DO NO 0.005UL

4.111
4.513

112153
10435

241,4
195,9

TRIBUNAL MOIONAL ELEITORAL. /101100014
1114.110L REGIONAL ELEITO.L DE SANTA .71111144

2.120
4 190

0.244
17.431

1511
2464

111111040L 1...AL ELEITORAL DE SA0 PAULO
7111101121 REGIONAL ELEITORAL DE SEROIRE

04.442
2414

51.433
4.444

190,4
170,0

.4UNAL RE00441 ELEITO.. DE TOCANTINS
roesuaullEOBONAL FLETTOPAL De noml.
771113UNAL KGM.. ELEITORAL DO 11.10APA

1.473
1..7
I40

1224
O

2.170

12.2
0,0

144 4
14150707AL 0710.5112 4.102314 1415

..-,..---.

DEMONSERAÇAD DA DIEGLIÇA0 DAS DESPESAS
POR UNIDADE ORÇA2101T~

00Ç01E1170 FISCAL E 0214,40UNDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREDROM3

0540045064

UNIDADE ORÇA...11.
DOTACAO

APROVADA
IN

CREMO
EXECUTADO

O»
, 01/4

.

711.124AL SUPERIOR 001/141342.0 IMMO 1.4. IS.

TRIBUNAL NewoRAL Do fluamo° DA 14. REGIA°
EMP., REGIONAL DO TRA.LNO 00 04.00000

347.405
254477

335.103
343540

214,1
142,4

1111101.11.11E0100.130 T503.. DA .4.14E131,10
71110044.14001141.00171.13110 04.11.1.00

446.11411
111.992

471.534
244463

325,9
239,7

TR110114.441310541. 00 7961400310 DA 54.1140140
TRIBUNAL 11100501 00 1140300370 004.. 0E0.0

47.774
13431

19110
10720

227,7
1111

2.1300IAL 111310541 DO TRA.LHO DA 74. REGIA°
TWININAL RESIDUAL DO TRABALHO DA 14, REGIA°

44.007
43446

113021
0.235

200
215,7

TRIBUNAL REGIONAL 00 70203A110 DA.. REGIA°
.11.1141 RES.. DO TIRARAM° DA 104. RESIACI

55.04
41511

100217
,	 122204

171,5
204.4

7141411NAL IEGIONAL DO 71.15.10 DÁ 11.4. lieCIA0
If118111101 REGIONAL DO 7.1,411.710 DA 12.4. KGM

411.514
42314

.	 115.357
147.4.1

142,4
317,0

~OHM REGIONAL 130 71.501. DÁ 1. SEU/AO
7/11464141.1,EGI050L DO 711ABA1.110 1:. 14.4.11EG140

.111.744
37.1112

130.342
.	 N..

20,11
234,4

71415040L REGIONAL DO 7514,.1.14e3 DA 1.4E01040
71,14041AL PEC110114.1.00 TRABALHO DA I.. RECIA0 	 '

47.070 114245
40..

225,4
143,4

741511414,1.14£010.41.007.13.41.110 DA 17.4.1 .1EGIA0
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA IRA RES.°

11 12 34.505
32.010

174,0
10,1

TTIMURAL REG/O.L DO TRABALHO DA 1114.4E01.60
TRMUNAL REGIO.L DO 70240100 DA 204. REGIA°

21420
13314

0,0
0,0

TRIOUNAL REGIONAL DO 7.154.0 . 21A. REGIA°
71.314143 REGMNAL DO TRABAINO .221 REGIA°

14.29 45.110
16325

3111
0.0

TRIBUNAL REGIONAL DO TRA01.10 DA 23.1. REG.°
TIVISUNAL REGIONAL DO TOARAM. DA 244. REGIA°

19.400
. 27.1

0,0
0,0

TRIBUNAL Ik JUSTIÇA 00 DISTRITO FEDERAL
20.00 DE MENORES

130003
1.44

252.440
501

194,1
342

SAISINETE DA PRESIDENCIA DA REPUBLICA
GABINETE DA VICE.PRESIDENC. DA REPUTWCA

4154
3.00

55207
409

014
113

SECRETARIA DE ASSUNT.ESTRATEOICOS
ESTADO...0R DAS FORÇAS ARMADAS

210299
14299

100,063
43.443

47,4
45,8

CONSULTORIA GERAL DA REPUBLICA
SECRETARIA DE PLANE.L.ÇAMENTO E COORDENAÇA0

1.8
115.84

4241
40223

233.3
35,0

COMISSA0 NACIONAL DE EMERGIA NUCLEAR
NUCIPARAS EQUIPAMENTOS PESADOS S.

1.600
41.6

347231
11.504

a...
10,7

INOUSTR.6 NUCLEARES DO 13.61 SA
URANO 00 CRASIL SA

64.1
MN

62.149
17.105

94,9
410

FUND .9711.1TRAS.DE REORRAFIA E ESTATIMICA
INSTRUTO DE PESQUISA ECONOMICA APLICADA

47165
11.90

466347
11104

134,4
1501

FUNDO DO SERVIÇO MILITAR
MINISTER. DA AERONAUTICA
CAIXA DE FI.NC 11001614010 DA AERONAUTICA

e 4
4.645.4

2040

O
2553114

O'

0,0
35,0
00

SUBTOTAL 7.7.605 7.61.09 ..^.	 99,1
--- '•FOREL SOEI. CCONT/STN

DEM005TRAÇA0 DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS
POR UNIDADE ORÇAMENTARIA
...TESOURO NACIONAL

JANEIRO A MARÇO,13
CrS 4111110E5

•

UNIDADE ORÇAMENTARIA
DOTACAO

APROVADA
15/

CREDITO
EXECUTADO

BN
B.

1111115TERIO DA AGRICULTURA
INST.NACIONAL °ECOL./Z./IÇA/O E REFORMA AGRARIA

762575
5405.437

1.070 NI
403214

140,4
11,1

EMPRESA BRASILEI. DE P£60121.4.0PECUARIA
COMPANHIA DE COLON.Ç.10 0060002010

711.146
4.177

940224
3.636

131,3
57,0

COMPARTI. NACIONAL DE ABASTECIMENTO
SUPERINTENDENCIA NACI.AL DO MIASTECIMENTO

4.427444
51.347

3,110 611
O

70,3
0,0

10.1STERIO DO SEM ESTAR SOCIAL
COORDENADOR. NAC.PTINTEO.04 PESSOA PORT.DEF.

3.370.300
39460

4112941
1.345

20
3,4

CONSELHO NACIONAL DO SERVIÇO SOC.L
FU500Ç00 CORRO 1WAS. PIA INFAN. E 4002 ESCENCIA

14.331
442 274

1.314
150394

8,6
34,0

F.00Ç30 LEO.° BRASILEIRA DE ASSISTENC.
14.1.44. DA MERC. E TECNOLOS.

949215
1245.3

521040
.5.7

65,1
314

CONSELHO NAC.DE DESENV.C.47114 TECNOLOSICO
f UNDAÇA0 CENTRO ...COSMO 00110 INFORMATICA

70 413
20.512

1.154124
20320

151,0
1014

MOBSTERIO DA MI..
ESC°. DE ADMINISTRAÇA0 FAZOGIAR.

2981.1
41.906

5.192.6.
15.205

MA
0,0

BANCO CENTRAL DO 10.611.
COMISS. 06 VALORES MOBILIAMOS

2.400.173
111..0

O
41 05/

0,0
003

SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS
SUPERINTENDE.. DE SESGROS P.91009
sWEISITTENDENCIA I.Cn01246 DO ABASTECINENTO

1.7.131
17.149

1046057
4.92

1E4.100

122,1
378.4

0,0

FUNCAO DOTACAD (A) EXECUÇAO (13) % (0) % B/A

DESENVOLVIMENTO REGIONAL 31552,927 34.210803 8,1 5,3
EDUCACAO E CULTURA 11005.520 16.172,306 3,8 2,5
ENERGIA E REC. MINERAIS 1.118.383 582.120 0,2 0,1
HABITACAO E URBANISMO 575.788 7.190 0,1 0,0
INDUSTRIA, COMERCIO E SERMOS
RELACOES EXTERIORES

6.425.948 2.396.120 0,6 0,4
1.057.997

32.370.625
330.050

33.636.980
O,/
8,0

0,1
5,2SAUDE E SANEAMENTO

TRABALHO 18.178.605 36.095.492 8,6 5,6

ASSISTFJ4CIA E PREVIDENCIA 101.023.287 116.267.427 27,6 17,9

TRANSPORTE *8.387.022 2.373.845 0,6 0,4

RESERVA DE CONTINGENCIA 2.240.961 O 0,0 0,0

TOTAL 650.150.189 420.732.405 100.0 64,7
Iroo,...FONTE. S4AFI -

.4144n
1) As *rampa Adfak.404,174.44.4. • S*14141114,441 71.4% .144,..414441dada. 04.44.

DOIONSTRAÇÃO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A HARCO / 93

5111100422/11140
.11 SWI



-
-	 '

UNIDADE ORÇAMENTARIA
DOTACAO

APROVADA
I.)

CREDITO
EXECUTADO

1.1.
IVA

MINISTER. DA PREVIDENCM SOCIAL 41745221 1.406.4119 a,.
INSTITUTO NACIONAL 00 SEGURO SOCIAL
MINISTER° PUBUCO FEDERAL

44.529.524
1211117

1*458.334
304234

3149
O.

211141STERIO PUBLICO MILITAR
MINISTERIO PUOLICO DO DIST.F1DERAL E 003 TERRIT.

10434
27.220

33.174
70.355

3240
254,7

MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO
MINISTERIO DAS 144LAÇOES EXTERIORES

,	 40211
1.044.417

137.426
331.742 31,2

SMITOTAL 106 643244

UNIDADE ORÇAMENTARIA
DOTACAO

APROVADA
16,

CREDITO
EXECUTADO

161
0/4

16111142.10 DA EDUCAÇÁO E DO DESPORTO 2.149.172 1240.553 57,7
1.2.164C.DE EfTUDOS E PESOUISAS EDUCACIONAIS
INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇA0 DE SURDOS

5.111
9241

5414
13145

101,2
137.3

INSTITUTO BEIM.. CONSTANT
CC.°. PEDRO 11

4.902
65.516

10052
310.319

217,4
473.7

ESCOLA TECNICA fEDER4L DE MAGOAS
ESCOLA TECNICA FEDERAL. AMAZONAS

10.034
11.357

39.013
29.558

243,3
260.3

ESCOLA TECN.4 FEDERAL DA BANIA
ESCOLA TECNICA FEDERAL. CAMPOS

11.021
21.124

35.043
05.245

311,0
451,3

4.044 TECNICA FEDERAL DO CEARÁ
ESCOUTECN.A FEDERAL DO ESPIR. SANTO

10.575
12.013

31.402
31.431

344,2
124.0

44COLA TECN1CA FEDERAL DE GOIAS
ESC°. TECNICA FEDERAL DE MATO GROSSO

11.141
7.491

35.324
25,994

344,3
344,7

ESCOLA TECNICA FEDERAL DE OURO PRETO
ESCOL/ TECNICA FEDERAL DO PARA

5.151
14,099

11.204
55122

372,1
355,9

ESCOLA TECNICA FEDERAL DA PARAIM	 .
ESCOLA TECNICA FEDERAL CO PELOTAS

53.033
12.404

49.243
47,531

377.0
371,2

ESCOLA TECHICA FEDERAL oe PERNAMBUCO
ESC01.4 TECNICA FEDERAL. PIALII

15215
7.314

54.340
21295

341,4
295,0

ESCOLA TECNICA FEDERAL DE OUIMICA • RJ
ESCOLA TECNICA FEDERAL DO RIO OFMNDE DO NORTE

19,007
17.497

43.201
- 65.953

219,3
371 9

SUBTOTAL 25 504.911 17.389.384 61,0

FONTE:51481 . CCONT/STN

FONTE: SIAPI • CCONT0

UNIDADE ORÇAMENTARIA
DOTA.°

APROVADA
111.

CREDITO
•	 EXECUTADO

HW
MIA

FUNDWAO ALEXANDRE DE OUSMAO
MINISTERIO DA SAUDE

2.003
2.536.162

2.141
3.201.5.

107,9
124,1

CENTRAL DE MEDICAMENTOS
FUNDAÇAD OSWALDO CRUZ

1.445.345
417.922

110.314
407.032

12,5
90.4

INSTITUTO NACIONAL DE ALIMENTAÇA0 E RUH/IÇA°
INSTIT.NACIONAL DE ASSISTMED.DA PREVSOCIAL

104172
12611.044

34234
24.741235

32,1
110.2

'UNI/AÇA° NACIONAL DE SAUDE
MINISTERIO DO TRABALHO E DA ADMINISTRAÇ AO

3.751.412
21180.244

2/51.700
43.371.994

76,0
1972

FUNDJORGE OUPRAT FIGO. SEG.E MEDI. T.B.
FUNDAÇ AO ESCOLA NACIONAL DE Mn...PUBLICA

91.4
24.944

3/.34/
17.444

34,S
700

MINISTERt0 DOS TRANSPORTES E DAS COMURICAÇOES
DEPARTAMENTO NACIONAL OE ESTRADAS E RODAGEM

1.011787
3.603.290

.6152
1.974.540

44,1
541

COMPANHIA DE NAVV3AÇAD 00 SA0 FRANCISCO
EMPRESA BRA,S.DE PLANEJAMENTO I. TRANSPORTES

4.146
32.914

O
.060

O/
200,7

EMPRESA DE NAVEGAÇA0 DA ALIAZONIA SA
EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE SIA

11.707
105.045

2.475
143.547

14,11
536,4

VALEC.ENGENHARIA,CONSTRUÇOES E FERROV.6 30
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

7247
11.283

O 0,0

MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES
MINISTERIO DA CULTURA

115.7
11.137

21.740
25,015

111.9
40,1

FUNDAÇA0 CASA RUI BARBOSA
SIBLIOTECA NACIONAL

0.121
25177

10.410
33.021

122,..
1211

FUNDAÇA0 CULTURAL PALMARES
INSTITUTO BRASILEIRO DO PATRIMONIO CULTURAL

2,202
10.304

4.114
21 145

1114,0
153,5

INSTITUTO BRASILEIRO DE ARTE E CULTURA
11116STERI0 DA INTEGMAÇ AO REGIONAL

24101
2319.043

21220
593.745

1251
251

SUPERINTENDENCIA 00 DESENVOLVIMENTO DO NORDEST
SUPERINTENDENCIA DO DESENVOLVIMENTO DA 4166201116

5.443472
3.12

022191
44271

3,4
130.5

SUPERINTENDER./ DA ZONA FRANCA DE MANAUS
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE BARCARENA

231.112
1.711,

50.643
1.334

20.0
71,0

COMPANHIA DE DESE500.00 VALE DO 510 FRANCISCO
DEPARTAMENTO NAC.DE OBRAS CONTRA AS SECAS

605.125
290.177

.340454
4.524

53,3
1714

MINISTERIO DO 12E10 AMBIENTE
INST.BRAS DO MEIO oms.4 REC.NATMENOVAVEIS

235.442
741,744

44.406
414.101

21,1
42,0

RECURSOS SOB SUPERVISA° DO LIF - EFU
EPURSS- CAMARA DOS DEPUTADOS

244277.521
143.7.

134.471339
•	 90.134

34,5
44,7

EPUIRSS- SENADO FEDERAL
EPLIHISS - TRIBUNAL DE C.TA. DA U11110

124211
117102

234.039
004.405

150,4
210.9

EPIÁRSS- SUPREMO TM/UR. FEDERAL
EPUMSS- SUPEIHOR TRISUNAL DE JUSTIÇA

19213
21.444

41137
14,111

SI
310,7

EPU/R-53 • JUSTIÇA FEDERAL
EPLERSS • JUSTIÇA MILITAR

47.113
26444

544.240
64.112

21411
224,4

SUBTOTAL 447.045302 215.459.341 44,2

MILHOES	 •

FONTE.	 -

UNIDADE ORÇAMENTARIA
C.TACAQ

APROVADA
(1)

CREDITO
.	 EXECUTADO EIA

ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SANTA CATARINA 13.020 40.846 344,4

ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO
ESCOLATECNICA FEDERAL DE SERGIPE/.

/3 246
7.447

43.166
26.192

325,5
351,7

UN1.155104214 FEDERAL DE ALAGOAS
UNIVERSIDADE FEDERAL 0444.1

94.6911
154.414

257.799
413.370

385.4
313,3

UNIVERS10.4 FEDERAL. CEARA
UNIVERSIDADE FEDERAL 00 ESPIRITO SANTO

141.409
102.9.

225205
297.540

303,7
299,0

UMVERSIDADE FEDERAL DE GOMS
1055AE/151DM. FEDERAL FLUMMENSE

124222
020.305

289.480
581.433

272,5
223,4

UNIVER570ADE FECEFML DE 2162 DE FORA
UM1VEIMIDADE FEDERAL Of MINAS GERAM

51069
310.154

165.515
500.155

285,0
255,0

UMIVIRSIDADE FEDERAL DO PARA
UNIVERSIDADE FEEMIAL DA PAR..'

032.573
227.792

513 303
772 023

364,9
334,9

ONIVERSIDADE FEDERAL 00 PARANA
UMIVERMOADE FEDEM.» PERNAMBUCO

254,750
241.741

524.361
411.135

205,8
143,9

134111411$1000E FEDEMO DOM° OFM/104 DO NORTE
UNIVERSIDADE FEDERAL DO M.M. DO SUL

145.695
204.342

219277
520012

257,4
254.0

U111626/106214.DERAL DO 1.114.11E111.
06114441104136 FEDERAL DE SANTA CATAM.

370.024
111.770

1.191428
610.439

323.3
377.5

1.1116.1811820E FEDERAL DELA./ 1.11U1
UMVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PL11.1115.0

025.247
34.553

410.454
135.614

315,7
341.1

UNIVERIMOADE FEDERAL110614 DOMO DE JANEIRO
MHIVERNOADE FEDERAL DE NORAIMA

51.344
5.342

112,720
14.113

157,0
213,5

FACULDADE DE CIERC1/11 AGRARIAS DO PAR/
FA00042500E0E1.04C64 DO TRIARGULO ROMEIRO

15,75$
20.597

*0045,
61433 224,5

FACUIDADE DE ODONTOLOGIA DE DIAMMITHIA
CENTRO FED.DE EDUC.C1104CELOSO SEM FONSECA

3.737
41.755

14131
139144

217,6
2145

coma nom toudaEcosoue MINAS GERAIS
0E5T110.010E EDUC.TIECONOLDO PARA.

21.340
25.055

47.512
15394

3112
340/

CERT/ODE EDUCAÇAO, TECOMOLOGICA DA 411114
ESC°. DE FARMACIA E ODONTOLOOM DE ALIENAS

6.001
1.334

13.004
21705

217,0
2411,4

ESCOLA FEDERAL DE ENGENHARIA DE ITAJUBA
ESCOLA PAULISTA. MEDICINA

13.777
204.501

37235
315.325

273,2
152,7

ESGOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA DE LAVRAS
ESCOL/ SUPERIOR. AGRICULTURA DE MOSSORO

17.047
1475

51195
41/40

333,2
437,5

CENT010100J. EDUC.TECNOLDO MARANHAO
2 UNDAÇA0 UNNERSIDADE FEDERAL DE RONDONIA

10.161
17.932

34401
30,750

334,5
325,1

FUNDAÇA0 UMVE.IDADE DO RIO DE JANEIRO
FUNDAÇA0 UNIVERSIDADE 00 AMAZONAS

44.114
11.171

103,125
1.158

233,1
275,3

FUNDAÇA0 UNIVERSIDADE DE 41.61LIA
FUNOAÇA0 UMIVERSIDADE DO MARANHAO
O UHDAÇA0 UNIVERSIDADE DO RIO GRANDE .R3

242.559
57.155
50.745

34.314
222.229
202.000

110,0
325,9
391,1

SUBTOTAL 4 I. 47/ 11.361300 175,3 •
UNIDADE ORÇAMENTARIA

DOTACAO
APROVADA

1A/

CREDITO
EXECUTADO

OH
41/4

EPUIRSS • JUSTIÇA ELEITORAL 132.1141 244.144 200,1
EPUiliSS 'JUSTIÇA DO TFLUAL/10
EPUOISS - JUSTIÇA DO ARE TERRITORIDS

341045
2.30

920,025
55.554

245,5
,'	 300,9

EPU • REC. SOO SUPERVISA° DO MIN.AERONAUTICA
EPU • REC. SOB SUPERVISA° DO MARA

.9134
245200

1.027,253
.	 435.5

154,7
1521

EPU- RW. SOB SUPERVISA° DO MIN. DEM ESTAR SOCIAL
EPU - REC. SOB SUPERVISA° DO MIN.CIENCI. TECNOLOG

1120
1949

36.344
11.0

59,3
129,9

EPU • REC. SOB SUPERVISA° DO MIN. DA FAZENDA
EPU • REC. SOB SUPERVISA° DO MOLDA EDUCAÇ AO E DO

1.001.813
941497

3.138 647
242.306

313,4
29,7

EPU • REC. SOB SUPER/0.0 00 MIN. DO EXERCITO
EPU • REC. SOB SUPERVISA° 00 1215.0111.00 COM, E DO T

2237.014
11,225

6.719.0
O

300,5
0,0

EPU • RW.SOB SUPERVISA° DO MIN. DA JUSTIÇA
EPU • REC. SOB SUPERVISA° DO MIN. DA MARINHA

371.424
1.0..013

644.20
1.051.953

1745
99,9

EPU • REC. SOB SUPERVISA° DO MIN. DE MINAS E ENERGIA
EPU • PEC. SOB SUPERVISA° 00 MIA, DA PROVIDENCIA 30

110206
2010

43.304
15474

24,0
3447

EPU • REC. SOB SUPERVISA° DO MI/PUBLICO DA UNIA0
EPU - REC. SOB SUPERVISA° DO MIN. RELE2TERIORES

49.784
•	 21.5

159.659
71001

320,7
331,7

EPU • REC. SO6 SUPERVISA° DO mui. DA SAUDE
EM- REC. SOB SUPERVISA° DO 61111.....E ADMINIS11.Ç

II90.778
111.159

275.197
472.951

27,1
4251

.1.1 - REC. SOB SUPERVISA° DO MIN. DOS TRANSPORTES
EPU- REC. SOB SUPERVISA° DO MOLDAS COARINICAÇOE

377.139
125.511

1.043.231
125404

2761
90.9

EPU- REC. SOB SUPERVISA° DO MIN.. CULTURA
FM- REC. SOB SUPERVISA° DO MIN.INTELPAÇA0 APOIOS

.70
41307

3.671
5.442

.2
102

EPU • REC. S. SUPERVISA° DO MIN.10 AMBIENTE
EPU • REC. SOB SUPERVISÃO. ODF

30.735
411003 1.10.23

NO
247,4

EPU • REC. SOB SUPERVISA° DO GABINETEPR
EPU • REC. SOB SUPERVISA° DO CALDA VICE . PR

14
5

34
11

271/
113,3

EPU • REC. SOB SUPER/H.0.52E
EPU • REC. SOB SUPERVISA° DO EMFA

0.544
1.745

5.041
4.721

13,4
275,7

EPU • REC. SOB SUPERVISA° 0200R
EPU • REC. SOB SUPERVISA° DA SEPLAN

73
109151

1114
6.845

257,5
42

EPU • REC. SOB SUPERVISA° DO MF • TREME
EPU • REC. SOB SUPERVISA° DO 1MWTR.EST.OF MUN.

24253125
123.3A$

31.594.135
2340

130,2
1,1

GOV. DO DF - REC. SOB SUP. DO MF.TRF..0.1.
RECURSOS SOB SUPERVISA° DO MARA • TRF. MARA

1.021743
120.653

3.194.413 311,1
0,0

RECURSOS SOB SUPERVISA° DO MEC
RECURSOS SOB SUPERVISAR 00 1.• 000MF

1114352
11.4115280

1.611.1140
4.740.574

0,4
41,5

RESERVA DE CORTINO...

•	 SUBTOTAL

2.240.1

51295 913 55.254.134

0.0

_11a,
44,7TOTAL GERAL .0.150 149 420.732..5

fONTE.S • CC /

MILHOES

UNIDADE ORÇAMENTARIA
DOTACAO

•	 APROVADA
(A)

CREDITO
EXECUTADO EIA

FUNDAÇA0 UNIVERSIDADE FEDERAL DE 00ER.11014
FUNDAÇA0 UNIVERSICADE FEDERAL DO ACRE

89.544
21.156

290.101
10 917

323,8
30.2,5

FUNDAÇÁO UNiVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO
FUNDAÇA0 UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO

84.041
23 093

.1.391
00.037

304,5
312,0

8UNOAÇA0 UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS
1 UNDAÇ AO UNIVERSIDADE FEDERAL DO 000I

66.752
57.522

•	 195.140
203.095

292.3
352,6

FUNIMÇA0 UNIVERSIDADE FEDERAL DE 5A0 CARLOS
FUNDAÇ AO UNIVERSIDADE FEDE/1440f SERGIPE

41.956
30.506

120104
1.055

256,7
350.4

FUNDAÇÁO UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA
FUNDAÇÁO UNNERSIDADE FEDERAL DE IA GROSSO DO SU

72.115
.	 59.914

240.320
234.104

337,4
390,7

FUND4ÇÁO FAC.F411.04 CIENCIAS MEDICAS DE P.ALEGRE
FUNDAÇA0 DE .131E050PC/1.R DE SA02040 001 50

10.134
9.941

21423
29.551

210,4
291,7

FUNOAÇÁO UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ
FUND.COORODE APERF.DE PESSOAL NIVEL SUPERIOR

3.960
345.920

3124
112247

63,0
32,4

1050AÇA0 J0600111/14411C0,
FU002ÇA011000ETTE PINTO

15415
44.910

35447
101253

227,3
271,1

HOSPITAL DE CL... DE PORTO ALEGRE
'MAÇA°. ASSISTENCL1 AO ESTUDANTE

140,033
1.457.937

259054
.	 429.572

151,5
33,3 •

FUNDO NAC101141 DE DESENV. DA EDUCAÇA0
SECRETARIA DE ECOHOMM E FINANÇAS

3.112.101
3262905

797.027
$201.140

25.4
171,7

111114S20510 DA 1.6.07.0.00 COMERCIO E DO TURISMO
INSTITUTO BRASILE.° DE TURISMO

47.344
25233

90.10
29151

14,4
11111

1NST..C.DE METR1104114442 01.1.10.11003111144
INSTITUTO NACIONAL D/ PROPRIEDADE INDUSTRL.

125.115
110.7.

75.054
122.792

59,4
74,4

MIN14741210 DA JUSTIÇA
IMPRENSA NACIONAL

275076
60.555 90.079

-003021344,7
IA.

AROUND NACIONAL
SECRETÁRIA DE POLICIA FEDERAL

1271
450.502

9 933
921.741

158.4
206,1

EMPRESA 111111144/1. DE COMUNICAÇAD 9*
FUNDAÇÁO NACIONAL DO 14010

60.301
517.718

112.157
201.142

150.0
170,9

SECRETARIA GERAL DA MARINHA
TRIBUNAL MARITIMO

2.9..495
1.134

4199 921
551

41.2
49,3

SECRE7.04 0044I55A0 INTERMIN RIE000 MAR
MINISTE1110 DE MIN. E ENERGIA
COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINERAIS

574
672.001
166.848

O
127212
161.835

0,0
19.0

110,0 F 11 .	 1 - CCONTISTN
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...TRAÇA° DA EXICUÇ AO DAS DESPESAS
POR UNIDADE ORÇAMENTARIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A MARÇO/93

DEMONSTRAÇ AO DA E4ECUÇA0 OAS DESPESAS
POR UNIDADE ORÇAMENTARIA

ORÇAMENTO FISCAIS DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A MARÇO..

DEMONSTRAÇA0 DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS
POR UNIDADE ORÇAMENTARIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A MARÇO 13

DEMONSTRAÇ00 DA EXECUÇA0 DAS DESPESAS
POR UNIDADE ORÇAMENTARIA

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOC.L
JANEIRO A MARÇO 53
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DEMONSTRADA° DA EXECUÇA0 DA DESPESA
MOR PROGRAMA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
• JANEIRO A MARÇO 93

LIMES

oemomeueeo DOTACAO
(S)

EXECUÇA0
01/

ET*
G

PROCESSO LEGISLATIVO	 . 431.513 1.24059 134,2 0,5

FISCALIZADA° FINANCEIRA E ORÇAMENTARIA EXTERNA
PROCESSO100I0MINO

DG 578
2644.130

42003
5.874.102

259,0
222,2

0,2
2,5

ADMIO4STRAÇA0
ADMINISTRADA° FINANCEIRA

1096.472
399.0.6294

2025043
144.037.918

121,1
36,2

5,5
60,4

PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL
CIENCIA E TECNOLOGIA

5,005 557
2.111.115

4.04500
232075

64,6
913

1,7
4,0

ORGANGA000 AGRARIA
PR000Ç00 VEGETAL

5.316655
25.237

44035
490

8,3
4,9

0,2
0,0

PR000ÇA0 AMMAL
AMMTECIMENTO

132191
9296566

t936
5.700 330

5.2
61,3

0,0
2,4

PREIERVAÇA0 De RECURSOS NATURAIS RENovAvEli
NOMOÇAOEVWEMNOWWWL

1/4.302
77A013

UM
14.309

4.3
93

OA
op

TRECOMENKAWN
NWENAUWA

WAW
707.335

AW11
110.700

mo
26.4

oP
OA

NWEMINMOA	 •
INFEINTEINNTRE

ABOAM
BOBAM

MEM
REMAM

02,1
2132

Offl
2,2

SERNIÇOIEBENWORNAÇCAS
NWANANÇAMMUCA

1.322
gumn

N2
2115,I40

aA
2142

oP
Iffl

PROGRAMAÇAOACANYABEEMADOSEMUNAMOS
NNOWOLIAMENXIBEWKA04K000S

2430.410
MAN

BISNAU
2.010

105ffl
OA

mo
0.0

POOORANNMWMONADOS
E0500ÇAODACRI50IÇADE0A0106

1344,57
Ilow

WAU
o

/A
op

OA
eo

ONWOMANMMOITAL
ENMNOENNO

5,002.000
MAIN

1604.435
lanam

NA
.a.

7,7
0,5

ENNNOEUMMOR
ENINOSOMIETWO

.	 MEN/
•	 55,473

/MAM
3.210

AMA
as.s

0.5
op

EDUC4ÇA0F5DGEDESPOR105
ANATENCNAEDUCANDOS

ISMI
won

N3
MAN

lj
MA

Offl
OA

CIAMIRA
E/MAÇA/MIN" .

NOME
25.557

252.040
04.141

777,4
771,5

OA
OP

ENEWANEWITNEM
NEROLNO

NBAU
A147 LM 22,1 0,0

RECAME% NINEMIll
RECURSOS INDINCOM

715,730
1.170.901

112.534
122.02

562
16,4

0,0
0,1

NAMTAÇA0
REGICIES METROPOLITANAS

415.742
mau

1.943
O

0,4
0,0

0,0
0.0

~1EM
COMMI010

100310
327.303

35,754

15.555
1.407

20,152

14,4
0,4

54,5

0,0
0,0
0,0

610TOTAL 41111 051.729 236335.01 "f 100,0
mon
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DEMONSTRADA° DA EM ECLIÇAO DA DESPESA
POR PROOSIALA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A MARÇO/li

CRIOU HOES

mommmioe mmere encuçáo e. B
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086101111MAÇA0 DAS DESPESAS DE UANOTEND AO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

JANEIRO A MARÇO/93

C75 161hom
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. VALOR
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(Of. 559 57/939

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
Departamento de Controle Econômico
PORTARIA 0913, DE 24 DE MARÇO DE 1993

O DEPARTAMENTO DE cONTROLE EcoNOMIco, usando da competência
subdelegada pela Portaria SUSEP ne 109, de 25 de maio de 1992,40 SO
~SEDENTE DA SUPERINTENDE/4CM DE SEGUROS PRIVADOS, e tendo em

vista o disposto no antigo 77, do Decreto-lei ne 73, de 21 de novem
bro de 1966, e o que consta do processo SUSEP ne 001-3643/92, reser
ve:

Aprovar a alteração introduzida no artigO5o do Estatuto So
cial da COPLAVEN SEGUROS S/A, com sede na cidade de AnalSOlis-GO,
lativa ao aumento de seu capital social de Cr$ 1.088.166.407,00( hei
bilhão, oitenta e oito milhões, cento e sessenta e seis mil, quatro
centos e sete cruzeiros) para Cr$ 3.634.986.000,00 (très bilhões
seiscentos e trinta e quatro milhões, novecentos e oitenta e seis
mil cruzeiros), mediante a apropriação de parte da reserva de corre
cão monetária do capita/, conforme deliberação de seus acionistas eFl.
Assembléias Gerais Ordinária e Extraordinária realizadas cumulativa
mente em 30 de março de 1992 e Assembléia Geral Extraordinária 	 cq.
30 de julho de 1992. ELIEZER FERRARDES TUNALA

Respondendo

COPLAVEN SEGUROS S.A.
Gee/HF 75.115:436/0091-25

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA DE 30 DE MARCO DE 1992
Aos 30 (trinta) dias do mês de marco de hum mil novecentos e noventa e
dois, reuniram-se em Assembléia Geral Ordinária, os acionistas da
COPLAVEN SEGUROS S.A. representando a totalidade do ca p ital social
conforme se verifica no livro de presença de acionista, ou seja;
554.964.868 votos, corres pondendo a 100X (cem por cento) do capital
votante que é de 554.964.868 acôes ordinárias nominativas. Nps termos
do Estatuto Social assumiu a direção dos trabalhos o Diretor Presidente
Sr. Luiz Antonio de Carvalho, que convidou a mim, Gleiton Luiz da Silva
para as funções de Secretario. Dando inicio aos treSalhos, a Sr.
Presidente informou que a Assembléia fora re gularmente convocada a
para a discussão e votaeão do Relatório de Diretoria, aprovaçáo da
correêao monetária do Cap ital Social no valor de Cr$ 2.546.819.997,39;
o Balance Patrimonial encerrado em 31.12.91 e as respectivas
demonstrações de Resultado, mutaçoes da Patrimônio Li quido e dás
ori gens e A p licaçdoes de Recursos. A pós as discussões e debate, foram
os referidos documentos aprovados por unamidade. Nada mais-havendo a
ser tratado, deu-se por encerrada a reunião, da qual eu, Glelton Luiz
Silva lavrei a presente Ata que é có p ia fiel, lavrada em livro proprio
(Art.130 da lel 6404/761.De pois de lidá e a provada, foi assinada por
todos os acionistas presentes.

Aná polis-Ao, 30 de março de 1992
LUIZ ANTONIO DE CARVALHO	 PLANALTO ENF. SIC LIDA

GLEITON LUIZ DA SILVA

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA DE 30 DE JULHO DE 1 992
Aos 30 (trinta) dias do mês de julho de hum mil novecentos e noventa..e

Co p laven Seguros S.A., em sua sede social situada'à'Rua 14 de Julho;
Ar. 971, Centro, Aná polis - Goiás em atenção a convocação 	 da
Diretoria. Verificando a representação da totalidade do capital

sela 554.964.860 votos correspondendo a 1001 (cem por cante) do capital
votante que é de 554.964:868 ações ordinárias nominativas. O Diretor
Presidente Sr. Luiz Antônio de Carvalho declarou os trabalhos
assembleares na forma do parágrafo 4o. arti g o 124, Lei 6.404/76, qUe
convidou a mim, Gleiton Luiz Silva para as funções de secretário. Dando

assembléia seria re-ratificar os atos praticados pela ASO realizada em
30.03.92, em atendimento as exigências legais da Lei 6.404 de 15.12.76

dois, reuniram-se em assembléia geral extraordinária os acionistas da

social, conforme se verifica no livro de presença de acionistas, ou

ratificados todos os atos praticados pela assembléia daquela data, ou
seis: a) Discussão e aprovação do relatório da Diretoria; b) Aprovação

2.546.819.997,39. c) Balanço Patrimonial encerrado em 31.12.91 e as
respectivas demonstrações de Resultado, mutações do Patrimônio Liquido

mediante incor poração de parte da Reserva de Correção Monetária no
valor de Cr$ 2.546.819.893,00. Colocada em votação, foi a provada por
unanimidade, pelo que alterou-se o artigo 5e. do Estatuto Social que

3.634.986.000,00 (três bilhões, seiscentos e trinta e quatro milhões,

inicio aos trabalhos, o Sr. Presidente iriformuu que o objetivo da

no que dis poem os seus arti gos 167 e 182. Colecando em discussão foram

da	 Correção	 Monetária	 do Capital Soéial no	 valor	 de	 Cr$

e das origens e a p licacões de recursos. d) Aumento do Capital Social

3.634.986,00	 ações nominativas,' co valor de Cr$ 1,00 (hum cruzeiro)
cada uma,	 sendo constituido por 1.853.842.860 ações ordinárias e

Passa a vi g orar com a se guinte nova redação; O Capital Social é de Cr$

novecentos	 e	 oitenta e seis mil cruzei:1-os)	 re presentado	 por

1.781.143.140	 de	 ações ordinárias, é	 1.781.143:140	 de	 acNaz
Preferenciais, inconversiveis uma espécie em outra, permanecem
inalterados OS pará grafos e itens do artigo. Nada EMES BM./RENO a ser
tratado, deu-se par encerrada a reunião, da qual, Au eleitor: Luiz Silva
lavrei a presente ata que é có p ia fiel, lavrada em livro próprio
(art.130 da Lei 6.404/76). Depois de /ida e a provada, foi assinada por
todos os acionistas presentes

Anápolis - GO, 30 de julho de 1 992
PLANALTO EMP. S/C LIDALUIZ ANTONIO DE CARVALHO

Diretor-Presidente
GLEITON LUIZ SILVA

Secretário

(09 7.240 - 29-4-93 - Cr$ 8.532.000,00)

• BANCO CENTRAL DO BRASIL
Departamento de r)rganizaçâo do Sistema Financeiro

PROCESSOS APROVADOS

- Pelo Chefe Adjunto do DEORF, em 27.04.93
9200149919 - SULpAvE - sUL PARANAENSE DE VENDAS S/C. - Cancelanento da
autorização para adninistrar consórcio; Certificado de Autorização n.
03/00/081/88, de 25.05.08.
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- Pelo Chefe de Divisão da DEREC/REORF, em 27.04.93
9300188679 - COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MUTUO DOS FUNCIONÁRIOS

.DA CIA. ME CIMENTO PORTLAND POIS E EMPRESAS INTERLIGADAS LTDA. - Refor-
ma estatutária (AGO/E de 22.03.93).
9200076804 - APEAL - CRÉDITO /MOBILIÁRIO S.A. - Correção da expressão
monetária do capital realizado de Cr$ 358.996,74 para Cr$
31.031.335,21; reforma estatutária (AGOs de 29.04.88, 28.04.89,
27.04.90 e 05.06.92, AGO/E de 25.03.91 e AGE de 18.01.93).

- Pelo Chefe de Subdivisão da DESPA/REORF, em 27.04.93
9300172463 - COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MUTUO DOS FUNCIONÁRIOS
DO GRUPO PLAYCENTER LTDA. - Referem estatutária (AGO/E de 26.02.93).

- Pelo Assistente da DESPA/REORF,em 27.04.93
9300184740 - JAPAN LEASING DO BRASIL S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL - Cor-
reção da expressão monetária do capital realizado de Cr$
10.056.018.89 0 , 88 para Cr$ 71.086.631.931,32; (600 de 31.03.93).
9300179501 - INTERVAL - CORRETORA DE CAMBIO E VALORES LTDA. - Correção
da expressão monetária do capital realizado de Cr$ 40.057.818,00 para
Cr$ 569.606.301,00; alteração contratual (Instrumento de 35.03.93).

LUIZ CARLOS ALVAREZ
Chefe em exercício

(Of. 09 266/93)

Ministério da Agricultura,
do Abastecimento

e da Reforma Agrária 
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E

• REFORMA AGRÁRIA
PORTARIA 09 230, DE 29 DE ABRIL DE 1993

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA ACRA
RIA - INCRA, co Also das atribuiçees que lhe seo conferidas pelo 	 artigo

27, do Regimento Interno da Autarquia, aprovado pelo Portaria 	
lotem!

nisterial n2 27, de 22 de janeiro de 1985;

CONSIDERANDO os pareceres tecnicos e rolaterlos de vistoria coco

cascos co Proc./INCRA/SR12/21/ NQ 0369/92, emitidos por Tecnicos da reto

rida Superintendendo;

CONSIDERANDO que foram 'cumpridas as exigencias contidas na legis

loção que dipee sobre a :aderia - Decreto/N O 59.428/66 e Instrução

INCRA/N . 17-6/80;

CONSIDERANDO finalmente, o parecer do Chefe do Departamento	 de

Colonioaçio Particular - DPC, emitido atraves do Re1aterio/I0CRA/DPC/62

01, de 04 de fevereiro de 1993; resolve:

1 - aprovar o projeto de loteamento,para fins agrícolas denomina
do °SÃO VICENTE", composto de 34 (trinta e quatro) lotes rurais,	 com

Área total de 70.2452 ha (setenta hectares, vinte e quatro ares e 012
quenta à dois dentares) implantado em terras do Estado 8o Plauf, sob a

responsabilidade do INTERPI - INSTIT620 DE TERRAS DO PIAU), conforme Es
critura Peblica de Compra e Venda registrada no Livro 3-5, às fls.	 6e7

69, sob o RR 20.579 em 26.07.55 co Carterio do 1Q-Oficio de Notas e 	 Re

gistro de Imeveis de Teresina-PI;

II - a, execu9ão do projeto de loteamento obedecere ao disposto na

Lei N e 4.771/65 - Codigo Florestal e legislação complementar do Meio Am

hiente;

III - o projeto para efeito de transação imobiliária, terá que ser
inscrito co Carterio de Registro de Imóveis co forma e para os efeitos
do Decreto-Lei 09 58, de 10 de detembro de 1937, e legislaçio complemen

cor;
IV - determinar à Diretoria de Cadastro e Tributação que procedo

a regularitação cadastral do imóvel, tendo co vista o projeto ora apro

vado.
OSVALDO RUSSO DE AZEVEDO

PORTARIA N9 231, DE 29 DE ABRIL DE 1993
O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA

AGRÁRIA - INCRA, nb uso das atribuiçees que lhe são conferidas pelo arti
go 27, do Regimento Interno da AutarqUia, aprovado pela Portaria Interml

oisierial n 2 27, de 22 de janeiro de 1985;

CONSIDERANDO os pareceres tecnicos e relaterios de	 vistoria

constantes no Processo INCRA/SR-12/21/0 Q 370/92, emitidos por	 tecnicos

da SR-24/2/P1;

CONSIDERANDO que foram cumpridas as oxigencias contidls na le
gislação que dispõe sobre a meteria - Decreto na 59.428/66 e Inarrução7

INCRA/N . 17-6/80;

CONSIDERANDO finalmente o parecer do Chefe do Departamento 'de
Colonitação Particular - DPC, emitido atraves.do Relaserio INCRA/DPC/NQ
02, de 04 de fevereiro de 1993; resolve:

1	 - aprovar o projeto de loteamento para fins agrícolas dono

minado P LAGINNA", composto de 26 (vinte e seis) lutes rurais, com 	 orou

de 58,3328 ha- (cinquenta e oito hectares, trinta e tres ares e vinte 	 e
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oito centiares), implantado em terras pertencentes

•

 à Empresa de Assister2

da Tecnica e Extensão Rural do Estado do Piau) - CONTER, sob a responsa
bilidade do INTERPI - INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUí, conforme	 Escritura

Páblica de Compra e Venda datada de 03 de outubro de 1977, registrada

sob a Matrícula n 2 0-1-2871, às fls. 1500, do livro 21, datada de 07 de

outubrode 1977, no Carterio do 1 0 Ofício de Notas e Registro de Imeveis

da Comarca de Teresina, no Estado do Piaui.

II -o execução do Projeto de loteamento obedecere co disposto
na Lei 4.771/65 - Cádigo Florestal e legislação complementar do Meio Am

biente;	 •

III - o projeto para efoito da transação imobillÁria, terá que
ser inscrito co Corterio de Registro de Imóveis, na forma e para os efei
tos do Decreto-Lei co 58, de 10 de detembro de 1937, e legislagio eomple

mentor;
IQ - Determinar à Diretoria de Cadastro e Tributação que proce

da a regularitação cadastral do imevel, tendo em vista o projeto ora

aprovado.

(Of. n9 241/93)

Diretoria de Recursos Fundiários
•

PORTARIA N9 17, DE 5 DE ABRIL DE 1993 -
O DIRETOR DE RECURSOS FUNDIÁRIOS DO INSTITUTO NACIONAL DE

GOLONI2A0I1 E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, no Use da competincia qUe lhe
foi	 delegada	 pelo	 Senhor	 Presidente	 do	 órgão,	 etravís

Porterie/INGRA/P/N g 456,	 de 11 de mele de 1.992, publicada no Diário
Oficial da União de 12 de melo do mesmo tino:

CONSIDERANDO o pronunciamento emitido pele Senhor Chefe do
Departamento de AllenoeSo e Titulação, nos autos do Processo
Administrativo INCRA/SR-06/(41.300 ) 92 D00655/92, resolve:

I - AUTORIZAR, com base no arti g o 72, Pará g rafo 22, do
Decreto no 74.965, de 26 de novembro de 1.974, o Senhor ANTONIO MIGUEL
DE SOUSA, de nacionalidade Portuguesa (1333), portador de Carteira de
identidade para Estrangeiro-Permane n t e RNE 0-538252-4, expedida peie
SE/OPMAF, em 15/09/87, CPF 02 507689106-49, casado em regime de
comunhio de bens com a	 Senhora	 Isabel Cristina de Steuee,	 de
nacionalidade brasileira (0256), portadora da Carteira de 	 Identidade

92 17.418.970-0, 	 expedida	 peio	 SSP/SP	 em	 29108/89,	 CPF n2

157.007.700-33, a ad q uirir um imóvel rural denominado 'Fazenda da
Gruta" com a área	 de	 120,00	 Na *gcento	 e vinte necteres),
correspondentes a 12 módulos de exploraCão 	 indefinida, situado no

Municí p io de Uri, Comard de ItapeVa2	 Estado de São Paulo e
cadastrado no SNCR Sob o código 836.037.007.595-4.

11 - O prezo do validede deste Auterizacío á de 30(trinte)
diee, contados de sue publicação.

JOSÉ JOEL P. DE SOUZA

(09 4.266-0 - 19-4-93 - Cr$ 1.947.200,00)

COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO
esc 1F 2044191/1411-11

OLMO MIRIM& 01300011 Eli 31 DE DE101100 1412, EKON AS nus Nua ol4 81EICIA 1511111116:
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OSVALDO RUSSO DE AZEVEDO
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meemeeeme ei REMIAM 00 EXERCICIO ENCENAM EM 310€ DUMA DE 1172

TOTAL	 DAS APLICAÇOES	 17.544.113,512	 1.442.412,344

EN NILWIRES RE 	 IN NILDIAti DE

91011111	 CRUZEIROS

3, 8ARI9Ç40 DO CAPITAL CIRCULANTE 1140100 	 •	 403•915•245	 493.411,44I

31.12.42	 31.12.91

DENONSTRACAO DAS WAIACES DO CRIVA (IRMANE LIMADO

MUT' 	A *0* 1998119AÚNA E IE19I99 	 	 3.444.955,244	 214.992,144	 ATIVO CIACULANTE

EMES	 	 412.413,597	 27.452;215	 19 FINAL 00 EXERCICIO 	 9.714.353,474	 721.294,975
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110.1111000 DO DMICICII) 728.294,975

moo .8.982.861,499

PANISICIOCULNITE

III MIK DO EXERCICID 2.914.547,140

IP INICIO DO EXENCICID 321.441,851

11111400 2.586.145,251

UNIAM DO 01178. CIRCULANTE' UNIDO 6.315.915,245

MIEN NANDI NONO
PACSIONTE IMMO
	 1111038 DE *81110906180*	 /EISA 1110110 80105

DIRETOR DE 71888085 	 00110101 DE 0981180105

8.011301KALVE0 DOS NIRO 	 Duo klus 6101114	 1181410 MUM C. DRIWIUM
MEIN DLIANUMIERD	 DUEIN ounsumm	 0110106 DO PUWEJNENTO

GENA UNS (05 8,88118	 EINESTOLUWASTEIN
004I4006180106821 	 MIAVA 11091/0616563

19745152192I-15 	 Off 41019E51-87
DamcmcwomEimemium	 0030 OS cnute De CONTABILIDADE

RINE

NOTAS EXPLICATIVAS DA DIRETORIA AS 	 DEMONSTRAMS
FINANCEIRAS ENCERRADAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 1992.

1. ELABORAM DAS DEMONSTRAMS FINANCEIRAS. 	 -

As	 DarddnUtrar.7f5	 Financeiras	 foram	 elaboradas	 com
obiervincla das disposicVes contidas na Lei 6.404 de 15/12/76 e da
legislação complementar vigente. ..	 .

. 2-PRINCIPAIS PkOCEDIMENTOS UTILIZADOS

a. Estoq ues de Mercadorias - são avaliados pelo custa médio de
aquisição que é inferior ao de mercado, reduzidos da parcela de OCOS
recuperável. No caso especifico das mercadorias da Política de
Garantia de Preces Mínimas e Estoque Regulador o critério de avaliação
foi apreço de garantia,

b. Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa - Constituida até
o limite legal admitido para os efeitos tributários, sendo suficiente
para cobrir eventuais perda g que possam -ocorrer na realização de
Cantas a Receber. A provisão constituída não cobre os créditos
oriundos das transaçães do Tesouro Nacional. .

c. Imobilizado - Reg istrado pelo custo de aquisição, corrigida
monetariamente. Os encar gos de Depreciação foram calculados por
~inativa utilizando-se o método Linear, até o limite das taxas
admitidas p ela Legislação Fiscal vigente. Não foram depreciados e nem
amortizados os aeréscimo g de custo aos Bens do Ativo Imobilizado e
Diferido corres p ondentes à diferença de variação do INPC/90 para o
BINE.

ch. Efeitos inflacionários - A correção monetária dos elementos -do
Ativo Permanente e do Patrimônio Lí quido foi calculado por estimativa
com base na lei 8383/91, gerando um resultado positivo de . Cr%
270.844.065 mil

e. Regime de Competência de Exercício - é observado pai', o
reg istro das mutaèôes patrimoniais.

f. Resultado das Transaçães Comerciais dos pro g ramas POPM e ER - a
partir da Vi gência da portaria MEFP n2 196/91, . resultado econômico
dós programas Politica de Garantia de Preços Mínimos - PGPM e Estoques
RegOladores - ER: passaram a integrar o resultado Econômico da

' Companhia.

g. Capital Social - é de Cr% /.859.907.585,00 (hum bilhão
Oitocentos e cinquenta e nove milhEes, novecentos e sete mil e
quinhentos e oitenta e cinco cruzeiros) dividido. em 1.859.907 acães
ordinarlis escriturais sem valor nominal, subscritas pela Una°

• Federal.
•

.h. Empréstimós Compulsórios - Os recursos financeiros aplicados
pelas Ex-empresas fusionadas na formação de empréstimos compulsórios
sobre o consumo de combustíveis a veículos automotores, instituidos
pelo .Decreto Lei n2 E288/86. encontram-se registrados, no Ativo
Realizável a Lon go Prazo, em rubricas especificas nos termos da
Instrução Normativa da SRF 11.2 142 de 31.12.86.

I.	 às investimentos em partici paçães acionárias são avaliados pelo
mátodó de custo corrigido.

3. FINANCIAMENTOSIEMPRéSTIMOS

a. Usaid - Contrato A.I.D 512 assinado em. *8.11.71 pela EN,MPrEta
fusionada Cabal, com vencimentos semestrais, amortizáveis em dólar
americano, no prazo de 40 anos a Juros de 2% a.a., durante os dez
primeiros anos e o restante a 3% a.a., apresenta saldo de Cr%
8.743.142 mil atualizado pela variação cambial.

b. O empréstimo contraido junto ao Banco do Brasil S/A destinado
ao financiamento dos estoques de produtos a grícolas vinculado à
Política de Garantia de Preços Mínimos - PORO, está representada pelo

4. FATOS RELEVANTES

a. A partir de 01.01.92 a Empresa passou a integra o SIAFI,
adotando os procedimentos contabeis financeiros e 	 orçainentarias
preconizados para a administração pública.

b. As contas de interferência que movimentam as operacEes
internas entre as Unidades Gestoras-00, estão registradas no Ativo
Realizável a Lon g o Prazo c Passivo Exigível a Longo Prazo.

5. LIMITE DE REMUNERAM DE EMPREGADOS E ADMINISTRADORES

	

Conforme	 determina o Decreto 95.524/87 a maior	 e	 menor
remuneração dos administradores c empregadas em dezembro de 1992 foi,

DIRIGENTES	 EMPREGADO

Maior Cr$ 62.399.061,14	 .	 Maior Cr% 60.183.325,63
Menor Cr% 30.402.783,16	 Menor Cr% 3.032.097,67

6. ASSINATURA E RESPONSABILIDADE

estão sendo assinadas p ela Diretoria nomeada no curso do exercício de
1993 à exceção do Diretor de Finanças e Diretor de Administração que
continuam nos respectivos cargos, contudo a responsabilidade pela

As Demonstracôes Financeiras do Exercício Social de 1992,

g ectão é da Diretoria em exercício é época
WILSON BRANDI ROMXO

PRESIDENTE INTERINO NELSON RIBEIRO NEVES
BIANOR DE QUEIROZ FONSECA DIRETOR DE OPERAMS
DIRETOR DE FINANÇAS

ALEI( GONÇALVES DOS SANTOS	 GALRO MENDES VIEIRA
DIRETOR DE ABASTECIMENTO	 DIRETOR ADMINISTRATIVO

RENATO KLEBER C. CARVALHO
DIRETOR DE PLANEJAMENTO

	 GENE LINS DOS SANTOS
CONTADOR CRC/DF 8571

CPF 458521978-15
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

GERENTE

RELATORIO DA DIRETORIA

Aos:

Senhores Acionistas e Membros do Conselho de Administração
•

O RELATORIO ANUAL DE ATIVIDADES, encontra-se 0i diaposição
dos acionistas e membros do Conselho de Administraçãd,. com os detalhes
dos Planos e Retas-do Companhia.

WILSON BRANDI ROMEO
' PRESIDENTE INTERINO

BIANOR DE QUEIROZ FONSECA 	 NELSON RIBEIRO NEVES
DIRETOR DE FINANÇAS	 DIRETOR DE OPERAMS

ALEX GONÇALVES DOS SANTOS 	 GALRO MENDES VIEIRA
DIRETOR DE ABASTECIMENTO	 DIRETOR ADMINISTRATIVO

RENATO KLEBER E., CARVALHO
DIRETOR DE PLANEJAMENTO

(Of. co 174/93)

e do Desporto

- - -
Ministério da Educação

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N9 683, DE 28 DE ABRIL DE 1993

Cria a Comissão Mista Permanente com o
objetivo de executar o Acordo celebrado
entre o MEC, o cRup e a CNI.

O MINISTRO DA EDUCAÇA0 E DO DESPORTO, no uso de sua.
atribuições, resolve:

inc. 12 Fica criada a COMiaSãO Mista Permanente '?itevista
na Cláusula Segunda do Acordo celebrado entre o Ministério da Educação
e do Desporto (MEC), o Conselho de Reitores das Universidades
Brasileiras (CRUB) e a Confederação Nacional da Indústria (CNI),
incumbida de viabilizar os objetivos dessa cooperação
interinstitucional, com destaque para as seguintes abribuiçõee:

384.481,855

11.459,863

312.941,912

443.611,668

	MJ41.33	 valor	 utilizado	 acrescido de Atualização Monetária 	 e	 Juros,
totalizando CrS 2.681.851.365 mil e está garantido pelos respectivos

	

716.553,22	 estoques, sob penhor mercantil ao p reço de remição.

e. Os recursos contratados em moeda nacional e estrangeira que
financiam .formação e distribuição dos Esto q ues RegulAdores (Carne.
Bovina E Tri g o) encontram-se re g istrados no Passivo Exi g ível a Curto e
Lon g o Prazos.

d. Os financiamentos e empréstimos vinculados a com p ra de bens do
ativo imobilizado são garantidos por imóveis, equipamentos e Fianças
da. União.

.91

r-
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dação Universidade de Brasília, é anistiada nos termos do Art. 80, 5 , -50

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 	 (Processo númeio

23000.009900/90-93).

5746	 SEKW).1

/ - elaborar o Termo de Referência do referido Acordo:

II - avaliar e propor medidas atinentes aos seguintes temas,
inscrito. no Acordo, sem prejuízo de outros que os complementem e
sejam considerados prioritários pelas partes convenentes:

1. Educação pela Qualidade:
2. A Educação e o Desenvolviment o Econômico e Social - Perfis

Profissiográficos:
3. Elevação da Qualidade de Vida dos Brasileiros pela Educação;

4. Interação Universidade-Indústria:
5. Desenvolviment o Científic o e Ter:10141c°,

6. ProgrAma de Interiorização de Profissionais Recem-formados.

III - operacionali zar projetos multi-institucionais e de

abrangência nacional:

IV - sugerir Programas Interministeriais relativos as
atividades de ensino, pesquisa e extensão com vistas a elevar os
padrões de vida e produtividade do trabalho:

V - propor ações ' que contemplem, prontamente, a educação

fundamental e a profissionalização.

Art. 22 A Comissão Mista Permanent e , coordenada pelo

Secretário da SEU, é integrada .pelos Secretários . de Educação

Fundamental, de Educação Média e TecnolOgi ca e de Projetos Especiais

do MEC, por representantes do CRUS e da COE, nominados co parágrafo

s. único da cláusula segunda do 'referido Acordo.

Parágrafo único. A Secretaria Executiva do Acordo será
sediada co Instituto Euvaldo Lodi, que representa a CNI.

Art. 35 Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação. MURILIO DE AVELLAR HINGEL

PORTARIA 09 727, DE 29 DE ABRIL DE 1993

O Ministro de Estado da Educação e do
Desporto, usando da competência que lhe foi delegada pelo Decreto na
83.857, de 15 de agosto de 1979, e tendo em vista o Parecer do Canse
lho Federal de Educação ne 165/93, conforme consta do Processo rib.

23000.006010/9 2-91 do Ministério da Educação e do Desporto, resolve:

Art. 19 Reconhecer a habilitação em Química, do curso de 	 Ciên

cias, ministrado pela Faculdade de Filosofia. Ciências e Letras 	 ca
Universidade São Francisco, mantida pela Casa de Nossa Senhora da
Paz - Ação Social Franciscano, com sede na cidade de Bragança Paulis
ta, Estado de São Paulo.

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MUR/LIO DE AVtLLAR SONDEI,

PORTARIA 09 728, DE 29 DE ABRIL DE 1993
O Ministro de Estado da Educação e do

Desporto, Usando da competência que lhe foi delegada pelo Decreto ne
83.857, de 15 de agosto de 1979, e tendo em vista o Parecer do Cense
lho Federal de Educacão no 157/93, ,conforme consta do Processo nu
23000.004929/92-50 do Miniatério da Educação e do Desporto, resolve:

Art. 19 Reconhecer o Curso Superior de Tecnologia em Processamen
to d. Dados, ministrado pela Faculdade de Administração e Informática
darMaringã, mantida pelo Centro de Ensino Superior de Maringá, com se
de na cidade de ?laringe, Estado do Paraná.

' Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MUR/LIO DE AVELLAR HINGEL

PORTARIA 59 729, DE 29 DE ABRIL DE 1993
O Ministro de Afetado da Educação e do

Desporto, usando da competência que lhe foi delegada pelo Decreto no
83.857, de 15 de agosto de 1979, e tendo em vista o Parecer do Canse
lho Federa/ de Educação no 160/93, conforme consta do Processo no
23001.000852/9 2-93 do Ministério da Educação e do Desporto, resolve:

Art. 10 Reconhecer o curso de Filosofia, licenciatura plena, mi
nistrado pela Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras das Faculda
dee Integradas da Católica de Brasília, mentidas pela União Braeilien

se de Educação e Cultura, com sede na cidade de Brasília, Distrito 
ES

Art.' 2e Seta Pontaria entra em vigor na data de sua publicação.

MURILIO DE AVELLAR. HINGEL

Aprovo a conclusão do Encaminhameno ne 856/93, da Comís
são constituída pela Portaria Ministerial no 1.837, de 11 de 	 dezembto

de 1.992, de que SONHILDA LUCENA DE ARACJO, ex-professora da	 Fundação

Universidade de Brasília, é anistiada nos termos do Art. 80 5 50 do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias.	 (Processo numero

23000.009900/90-93).	
.

Nos termos e para os efeitos do art. 14 do Decreto-lei no 464, de 11
de fevereiro de 1969, o Ministro de Estado da Educacão e do Desperto,
HOMOLOGNos Pamperesdo Conselho Federal de EaUCaÇãO N9 443/92 - favorú
vai à renovação de credenciamento, pelo prazo de cinco anos do curso
de pós-graduação em Química, com área de concentração em Quími

ca Orgã

nica, em nível de mestrado, ministrado pela Universidade Federal do
Ceara, com efeitos retroativos ao término do credenciamento anterior.
(Processo co 23067.011547/89-30).

N9 60/93 - e autoriza o
registro do Diploma da Professora DEISI LÚCIA GUEDES MACHADO, que con-
cluiu regularmente seus estudos no Curso Técnico de Música em 1973, no
Conservatório de Música de Bonsucesso, Estado do Rio de Janeiro, comi-
nando um prazo de um ano para que a Universidade do Rio de Janeiro-
- UNIRIO, proceda ao registro-solicitado e de outros no mesmo caso.

(Proceaso no 23001.000042/93-54).

09 190/93 - favor&
vel A renovação de credenciamento, pelo prazo de cinco anos, do curso

de pós-graduação
 em Odontologia, com área de concentração em Odontope

diatria, em nível de mestrado, ministrado pela Universidade Federal
de Santa Catarina, com efeitos retroativos ao término do credencia

mento anterior. (Processo ne 23038.007286/91-70).
MURILIO DE AVELLAR HINGEL

(Ofs. 590 39 e 84/93)

UNIVERSIDADE FEDERAI, DE .SANTA CATARINA
PORTARIA 99 689, DE 23 DE ABRIL DE 1993

O Reitor da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de
suas atribuições e tendo em vista o que consta do processo no 23080.0036
04/92-52, do Departamento de Direito Público e Ciência Política, do Coo
tro de Ciências Jurídicas, resolve:

HOMOLOGAR a decisão do Conselho Departament al , no que se 'refere

ao Concurso Público para Professor Titular, no Campo de Conhecimento . e

respectiva vaga:
CAMPO DE CONHECIMENTO : SOCIOLOGIA JURÍDICA

VAGAS: Si (uma)	
EDITAL Ne 338/DP/92

CLASSIFICAÇAO:	
MÉDIA FINAL

Única; Edmundo Lima de Arruda Júnior 	 •	 8,8

ANTONIO 010018I0 DE QUEIROZ

PORTARIA 59 690, DE 23 DE ABRIL LE 1993
O Reitor da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de

suas atribuições e tendo em vista o que consta dp processo n. 23080.0467
89/92-71, do Departamento de Direito Público e Ciência Política, do Cen
tro de Ciências Jurídicas, resolve:

HOMOLOGAR a decisão do Conselho Departamental, no que se refere
ao Concurso Público para Professor Titular, no Campo de Conhecimento e

respectiva vaga:
CAMPO DE CONHECIMENTO: HISTÓRIA DAS INSTITUIÇÕE S JURIDICAS

VAGAS: 01 (uma)	
EDITAL NO 500/DP/92

CLASSIFICACAO:	
MEDIA FINAL

Onica: Antônio Carlos Wolkmer	
9,16

ANTÔNIO DIOMARIO DE QUEIROZ

PORTARIA N9 691, DE 23 DE ABRIL DE 1993
O Reitor da Universidade Federal de Santa Catarina,' no uso de

suas atribuições e tendo em vista o que consta do processo no 23080.0047
10/92-35, do Depdrtamento de Psicologia, do Centro de Filosofia e Cie-g
cias Humanas, resolve:

HOMOLOGAR a decisão do Conselho Departamental no que se refere
ao Concurso Público para Professo r Assistente, no Campo de Conhecimento

e respectiva vaga:
CAMPO DE CONHECIMENTO: TESTES PSICOLÓGICOS
VAGAS: 01 (uma)	

EDITAL NO 485/DP/92

CLASSIFICAÇAO:	
MÉDIA FINAL

19 - Suzana da Rosa Tolfo	
8,7

20 - Narbal Silva	
8,5

30 - Erice da Silva Miranda 	
7,6

ANTÔNIO DIOMARIO DE QUEIROZ

PORTARIA 99 730, DE 29 DE ABRIL DE 1993
O Ministro de Estado da Educação e do

Desporto, usando da coepetência que lhe foi delegada pelo Decreto ne
83.857, de 15 de agosto de 1979, e tendo em vista o Parecer do Conse
lho Federa/ de Educação no 171/93, conforme consta do Processo nr,

23001.000678/9 2 -98 do Ministério da Educação e do Desporto, resolve:

Art. 10 Reconhecer o Curse Superior de Tecnologi a em Processamen
to de Dados, ministrado pela Faculdade Radial São Paulo, mantida reli,-
Instituto Radial de Ensino e Pesquisa, com sede na cidade de São Paulo,

Estado de Sio Pau/o.

- Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

as	 MURILIO DU AVELLAR HINGEL

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 29 de abril de 1993

Aprovo a conclusão do Encaminhamento ne 855/93, da Cernis
são constrtuída pela Portaria ministerial no 1.837, de 11 de dezembni

PORTARIA NO 692, DE 23 DÊ ABRIL DE 1993
O Reitor da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de

suas atribuições e tendo em vista o que consta do processo nO 23080.0031

93/92-5 0 , do Departamento de Filosofia, do Centro de Filosofia e Ciéii

cias Humanas, resolve:
HOMOLOGAR a decisão do Conselho Departamen to/ no que se refere

co Concurso Público para Professor Assistente, no Campo de Conhecimento
e respectiva vaga:
CAMPO DE CONHECIMENTO: ÉTICA	 -

VAGAS: 01 (uma)	
EDITAL NO 441/DP/92

CLASSIFICAÇAO:	
MEDIA FINAL

Única: Delamar José Volpato Dutra	
8,89

ANTÔNIO DIONARIO DE QUEIROZ

PORTARIA N9 693, DE 23 DE ABRIL DE 3993
O Reitor da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso. de

suas atribuições e tendo em vista o que consta do process o ne 23080.0012

de 1.992, de que REDUZIRA TERESA DINIZ JUNQUEIRA, no-professora da Fui



-
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2/22.39, do Departimento de Metodologia de Ensino,do Centro de Ciências

'WEducacão, resolve:
HOMOLOGAR a decisão do Conselho Departamental no que se refere

_ao,.Coecurso Público para Professor Assistente, no Campo de Conhecimento

-e respectiva vaga:
CAMPO DE CONHECIMENTO: BIOLOGIA: /NSTRUMENTACAO/METODOLOGIA E PRATICA DE

ENSINO

.5'7WAS: 01 (uma)
EDITAL Ne 543/DP/92

ctxssIFIcAoso.	
MEDIA FINAL

Único: Osvaldo José Casonato 	
7,93

ANTONIO DIOMÁRIO DE QUEIROZ

l0f2 .no 152/93)

Ministério da Saúde

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE
PORTARIA N9 57, DE 20 DE ABRIL DE 1993 (*)

O SECRETÁRIO DE ASSISTÉNCIA À SAÚDE, co uso de suas
atribuiçOes legais, resolve:

•
1- 'Incluir no Grupo 35.100.04-4 - Cirurgia Obstétrica 

'IV, da

Tajaála do . SIH-SUS os procedimentos: 35.024.01-1 - Parto cem Manobras

com atendimento RN Sala de Parto e 35.023.01-5 - Parto com Eclampsia
com Atendimento RN Sala de Parto. O Grupo ficará constituído da

.	 seguinte forma:
GRUPO - 35.100.04-4 Cirurgia Obstétrica - IV

*35.021.01-2 Parto Normal com Atendimento RN .Sala de

Parto .35.024.01-1 Parto com Manobras com Atendimento RN

Sala de Parto
035.023.01-5 Parto com Eclampsia com Atendimento Sala

.. de:Parto

'	 .	 2- O valor de remuneração da assistência ao recém-nascid
o co

sala de parto dos grupos de procedimentos 35.100.04-4 Cirurgia
Obstétrica IV e 35.100.05-2 Cirurgia Obstétrica V, está incluído no
componente Serviço Hospitalar (SH).

3- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
CARLOS EDUARDO VENTURELLI MOSCONI

(*)-Republicada por ter saldo com incorreção do original no 0.0 	 de

23-4-93.	 •

• (Of. n9 84/931

PORTARIA NO 62, DE 27 DE ABRIL DE 1993

O SECRETÁRIO DE ' ASSI6TÉNCIA À SAÚDE, no uso de suas

atribuições legais, resolve:

1--Alterar na Tabela do SIH-SUS os pontos referentes ao
Anestesista nos seguintes Grupos de Procedimentos:

	

Grupo 31.101.10-0 - Nefroureterectomia 	 Unilateral

Transplante

	

.31.800.01-7 - Nefroureterectomia	Unilateral

	

ATO MIS	 ANEST	 PERM

	

2880	 370	 10

	

, ATO SER	 ANEST	 PERM

	

4320	 370	 01

Grupo 31.101.12-7 - Transplante Renal Receptor
-0 31.802.01-0 - Téansplante Renal Receptor

	

ATÚ MED	 ANEST	 PESO

	

2780	 537	 20

2- Esta Portaria entrará em vigor co data de sua publicação,
com efeitos financeiros a partir de 10 de maio de 1993.

.

	

	 •	 CARLOS EDUARDO VENTUPELLI MOSCONI

(Of. no 84/93)

SECRETARIA DE VIGILÁNCIA SANITÁRIA
Divisão Legal

DESPACHOS DO CHEFE

Em 19 de março de 1993

Decisão Final

Processo ás 25'000-12277/92-06
Empresa: Agência Marítima Tupinambã
Auto de Infração Saniteria no 103/92-SERRO
Legiflacio Infringida:Ar te 67 5 10 Regulamento Sanitário Internacional

Tipificação da Infração: Arto 10 inciso XXIII da Lei 6437/77
Pena: Multa
Valor da Multa: Cr$ 300.000,00 (trezentos mil cruzeiros)

Em 6 de março de 1993

Decisão Final

Processo co 25000-12318/92-83
Empresa: South Atlantic Agenciamentos Lida
Auto de Infração Sanitária no 150/92-SERRO
Legislação Infringida:Arte 67 5 10 Regulamento Sanitário Internacional -

Tipificação da Infração: Arto 10 inciso XXIII da Lei 6437/77

Pena: Multa
Valor da Multa: Cr$ 2.703.109,00 (dois milhões setecentos e três mil
cento e nove cruzeiros).

•
Em 19 de abril de 1993

Decisão Final

Processo no 25000-10709/92-08
Empresa: Agencia Marítima Magruis Lida
Auto de Infração Sanitãr ia n0 125/92-SERRO
Legislação Infringida: Arte

 67 5 10 Regulamento Sanitário Internacional
Tipificação da Infração: Arte 10 inciso XXII/ da Lei 6437/77

Pena:' Multa
Valor da Multa: Cr$ 1.351.000,00 (hum milhão . trezentos e cinquenta e

um mil cruzeiros).

Em 5'de abril de 1993

Decisão Final

Preces. no 25000-009404/92-45
Empresa: Apollon Agência Marítima Lida
Auto de Infração'Saniteria nu 072/92-SERRO

Legislação Infringida :Arte 67 5 le Regulamento Sanitário Internacional

Tipificação da Infração : Arte 10 inciso XXIII da . Lei 6437/77

Pena: Multa
Valor da Multa: Cr$ 1.351.000,00 (hum milhão trezentos e cinquenta e
um mil cruzeiro.).

Processo na 25000-009405/92-16
Empresa : Koracakis Agencia Marítima Ltda.
Auto de Infração Sanitãria nO 076/92-SERRO
Legislação Infringida: Arte 67 5 10 Regulamento Sanitário Internacional

Tipificação da InfraÇãO . Arte 10 inciso XXIII da Lei 6437/77

Valor relta: Cr$ 2.703.109,00 (dois milhões setecentos e três mil .

cento e nove cruzeiros)

Processo co 25000-10276/92-64
Empresa: Jacma Comercio e Navegação Lida
Auto de Infração Sanitária ne 115/92-SERRO
Legislação Infringida:Art e 67 5 le Regulamento Sanitário Internacional
Tipificação da Infração: Arte 10 inciso XXIII da Lei 6437/77
Pena: Multa
Valor da Multa: Cr$ 2.703.109,00 (dois milhees setecentos e três mil
cento e nove cruzeiros).

Processo ne 25000-13131/92-98
Empresa: Merlin Chartering e Agenciamentos Marítimos Ltda
Auto de Infração Sanitãri a na 157/92-SERRO
Legislação Infringida:Arte 67 5 le Regulamento Sanitário Internacional

Tipificação da Infração : Arte /O inciso XXIII da Lei 6437/77.

VaLur 'direita : Cr$ 2.703.109,00 (dois milhões setecentos e tris mil

cento e nove. cruzeiros):

Em 6 de abril de 1993

'Decisão Final

Processo no 2500010274/92-39
Empresa: SeaMar Serviços de Apoio Marítimo Lido
Auto de Infração Sanitária :10 073/92-SERRO
legislação Infringida:Art 0 67 5 lo Regulamento Sanitário Internacional

Tipificação da Infração : Arte 10 inciso XXIII da Lei 6437/77

Pena: Multa
Valor da Multa: Crê

-
 1.351.000,00 (hum milhão trezehtos e cinquenta'e

um mil cruzeiros).

Decisão Final

processo no 25000-009398/92-44
Empresa: South Atlantic Agenciamentos Ltda
Auto de Infração Sanitária na 087/92-SERRO
Legislação Infringida:Arte 67 S 10 Regulamento Sanitário Internacional
Tipificação da Infração: Arte 10 inciso XXIII da Lei 6437/77
Rena: Multa
Valor da Multa: 	 Cr$ 2.703.109,00 (dois milhões setecentos e três mil
cento e nove cruzeiros).

Processo ne 25000-009397/92-81
Empresa: Seawaxs Rio Agencia Marítima Lida
Auto de Infraçao Sanitaiia nu 088/92-SERRO
Legislação Infringida:Arte 67 5 le - Regulamento Sanitário Internacional

Tipificação da Infração: Art e 10 inciso XXIII da Lei 6437/77

:5:2: :r %%it. Cr$ 1.351.000,00 (hum milhão trezentos e cinquenta e
um mil cruieiros)

Processo no 25000-009396/92-19
EmpresaiSeaways Rio Agencia Marítima Lida
Auto de Infração Sanitária ne 089/92-SERRO
Legislação Infringida:Arte 67 s 10 Regulamento Sanitário Internacional
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Tipificação da infração: Arte /O inciso XXIII da Lei 6437/77
Pena: Multa
Valor da Multa: Cr$ 1.351.000,00 (hum milhão trezentos e cinquenta e
um mil cruzeiros).

Processo nu 25000-009389/92-53
Empresa: Servicos Portuários e Marítimos Ltda
Auto de Infração Sanitária se 096/92-SERRO
Legislação Infringida:Arto 67 $,10 Regulamento Sanitário Internacional
Tipificação da infração: Art0 10 inciso XXIII da Lei 6437/77
Pena: Multa
Valor da Multa: Cr$ 1.351.000,00 (hum milhão trezentos e cinquenta e
um mil cruzeiros).

Processo nu 25000-009388192-91
Empresa: Hamburg-Sud.Agencias Marítimas S/A
Auto de Infração Sanitiria ne 098/92-SE5RJ
Legislação Infringida: Arte 67 $ 10 Regulamento Sanitário Internacional
Tipificação da Infração: Arte 10 inciso XXIII da Lei 6437/77
Pena: Mu/ta
Valor da Multa: .Cr$ 1.350.000,00 (hum milhão trezentos e cinquenta mil
cruzeiro.)

Processo no 25000-009381/92-41
Empresa: Lachmann Agencias Marítimas SIA
Auto de Infração Saniteria na 104/92-SERBI
Legislação Infringida:Arte 67 515 Regulamento Sanitário Internacional
Tipificação da Infração: Arte 10 indiso XXIII da Lei 6437/77
Pena: Multa
Valor da Multa: Cr$ 1.350.000,00 (Moer milhão trezentos e cinquenta mil
cruzeiros)

Processo nu 25000-10711/92-41
Empresa: Agencial4aritima Magnos Ltda	 •
Auto de Infração Sanitária nu 124/92-SERRJ
Legislação Infringida:Arte 67 5 152 Regulamento Sanitário internacional
Tipificação da Infração: Arte 10 inciso XXIII da Lei 6437/77
Pena: Mu/ta
Valor da Multa: Cr$ 1.351.000,00 ()cum milhão trezentos e cinquenta e
um mi/ cruzeiros). • .

Processo se 25000-10704/92-86
Empresa: aiamburgSud Agencias Marítimas S/A
Auto de Infração Saniteria se 126/92-SERRJ
Legislação Infringida: Arte 67 $ le. Regulamento Sanitário Internacional
Tipificacão da Infração: Arte /O inciso XXIII da Lei 6437/77
Pena: Multa
Valor da Multe: Crê 1.350.000,00 (hum milhão trezentos e cinquenta mil
cruzeiros)

Processo nO 25000-12319/92-46
~Imas Lachmann Agências Marítimas S/A
Auto delnfração Sanitiria RO 129/92-SORRI
Legislação Infringida: Arte 67 5 /O Regulamento Sanitário Internacional
Tipifieação da Infração: Arte 10 inciso XXIII da Lei 6437/77
Penai Multa
Valor da' Multa: Cr$ 1.350.000,00 (hum milhão trezentos e cinquenta mil
cruzeiros)

'Processo no 25000-10741/92-11
Empresa: Sonth Atlantic Agenciamentos Lida
Auto de Infração Sanitiria ne 136/92-SERRO

' Legislação InfringidasArt 0 67.5 10 Regulamento Sanitário Internacional
Tipificação da Infração: Arte 10 inciso XXIII da Lei 6437/77
.Pena: Multa
Valor da Multa: Cr$ 2.703.109,00 (dois milhões setecentos e três mil
cento e nove cruzeiro.).

Processo no 25000-10699/92-48
Empresa: Hamburg-Sud Agencias Maritimas S/A
Auto de Infração Saniteria se 149/92-SORRI
Legislação Infringida: Arte 67 $ le Regulamento Sanitário Internacional
Tipificação da Infração:Art e 10 inciso XXIII da Lei 6437/77

' Pena: Multa
Valor da MUlta: Cr$ 1.350.000,00 (hum mi/hão trezentos e cinquenta mil
cruzeiro.).

Processo no 25000-12315/92-95
Represa: Lachmann Agências Marítimas S/A
AutO de Infração Sanitária se 171/92-SORRI
Legislação Infringida:Art e 67 5 1 9 Regulamento Sanitário Internacional
Tipificacão da Infração: Art e 10 inciso XXIII da Lei 6437/77
Pena: Multa
Valor da Multa: Cr$ 1.350.000,00 (hum milhão trezentos e cinquenta mil
cruzeiros)

(Of. n9 84/93)

FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ

DESPACHOS
Processo:25380.001459/93-05
HOMOLOGO a lnexigibilidade de licitação, trata-se de contratação de con
salter especializado com vistas do acompanhamento da aplicação do ma-
nual de investigação em Sistemas de Saúde, na forma do art. 23 do Decre
to-Lei 2300/86.

MARIA DO CARMO LEAL
Diretora da ENPS

'Ratifico a presente inexigibilidade de licitação, tendo em vista apro-
vação da Sr . Diretora da ENSP. 	 -

EDUARDO VIEIRA MARTINS
Vice-Presidente de Produção e Desenvolvimento Técnico

Processo:25380.003126/92-02
HOMOLOGO a inexigibilidade de licitação, referente a importação de di-
versas publicações Taylor Francis - USA, conforme art. 23 do Decreto-
-Lei 2300/86.

Ratifico a presente inexigibilidade de Unitação, teado em vista aprova
ção da Sr.. Diretora da ENSP.

'	 EDUARDO VIEIRA MARTINS
Vice-Presidente de Produção e Desenvolvimento Tgcnico

Processo:25380.005775/92-58
HOMOLOGO a inexigibilidade de licitação, aquisição via importação da co
leção Dicionary of Sustances and Their Effects.

MARIA DO CARMO LEAL
Diretora da FZIPS

Ratifico a presente inexigibilidade de licitação, tendo em vista a apro
vação da Diretoria da ENSP.

EDUARDO VIEIRA MARTINS
Vice-Presidente 'de Produção e Desenvolvimento 14cnico

Processo: 25380.001441/93-31
Assunto: Inexigibilidade de Licitação
Homologo a . inexigiiiilidade de Licitação para aquisição de Software
Multinet para um Microva x 3900 no de série 50537 - meio magnético
TK-50, fabricante TGV Incorporated - CA USA, via importação. A pre
sente aquisição enquadra-se no caput do artigo 23, do Decreta Lei
nu 2300/86.

Rio de Janeiro, 20 de abril de 1993,,.

HENRY EUGENE JOUVAL JONIOR
Diretor do-INCQS

Ratifico a presente Inexigibilidade de Licitação - via importação -
Rio de Janeiro, 20 de abril de 1993;..

FERNANDO DIAS DE ASILA PIRES
Presidente de Qualidade 	 e
Ambiente .

Processo n . 25380.001274/93-00
Homologo p inexigibilidade de licitação, para a importação de reagen-
tes, da marca Difco, destinados ao Laboratório de Referencia Nacional
de Cólera, através da firma Interlab Distribuidora de Produtos Cienti, •
finos S/A, com fundamento no Art. 23, "caput", do.Decreto-lei n? 2300/
86, baseado no parecer da Procuradoria Geral.

Rio de Janeiro, 23 de Abril de 1993.
SERGIO G. COUTINHO

Diretor do Instituto Oswaldo Cruz

Ratifico a presente inexigibilidade de licitação, tendo em vista a apr2
vação pela Diretoria do Instituto Oswaldo Cruz.

Rio de Janeiro, 23 de Abril de 1993.

El& DE SOUZA GARCIA
Diretor-presidente de Pesquisa

Processo n . 25380.001422/93-97
Homologo a inexigibilidade de licitação, para a importação de materiais .
de 1,37:Oratório, da marca Gibco BRL, através da firma Incibrás Biotecno-
logia Exportação e Importação Ltda, com fundamento no Art. 23, "capar.,
do Decreto-lei n . 2300/86, baseado no Parecer da Procuradoria Geral.

Rio de Janeiro, 23 de Abril de 1993.

SERGIO G. COUTINHO
Diretor do Instituto est.:Sido Cruz

Ratifico a presente inexigibilidade de /icitação, tendo em vista a apro
nação pela Diretoria do Instituto Oswaldo Cruz.

Rio de Janeiro, 23 de Abril de 1993.

ELOI DE SOUZA GARCIA
biretor-Presidente , de Pesquisa

Processo n . 25380.006316/92-46
Homologo a inexigibilidade de licitação, para a importação de materiais
de laboratório, através da firma Companhia Brasileira de Tecnologia
Nuclear, com fundamento no Inciso I, do Art. 23, do Decreto-lei n . 2300
/86, combinado com o Art. 2 . , Parágrafo 1 . , do Decreto n . 30/91, basea-
do no parecer da Procuradoria Geral.

Rio de Janeiro, 23 de Abril de 1993.

SERGIO G. COUTINHO
Diretor do Instituto Oswaldo Cruz

Ratifico a presente inexigibilidade de licitação, tendo em vista a apr2
nação pela Diretoria do instituto Oswaldo Cruz.

Rio de Janeiro, 23 de Abril de 1993.

ELOI DE SOUZA GARC/A
Diretor-Presidente de Pesquisa

(000. nos 196 a 199 e 206/93)

RONALDO MEDEIROS PERRELLA

MARIA DO CARMO LEAL
Diretora da 'MSS
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Ministério do Trabalho

GABINETE DD MINISTRO
-PORTAR/7-,-09 sim, DE 29 DE ABRIL DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO, no uso da atribuição
conferida pelo artigo 617. parágrafo único. Inciso II. da Constituição
Federal, resolve:

NO 580 - Art. Ia Prorrogar. até 07 de maio de 1993, o prazo de
entrega. da Relação Anual de Informaçõ. Sociais - PAIS, ano-bate 1992,
a ser informada. por fita magnética ou disquete, de que trata o art. 32
da Portaria na 116, de 21 de janeiro d. 1993, para o. declarantes com
mais de SO empragado., tendo em vista a paralisação da entidade
prestadora de serviços de processamento de dados.

Art. 22 Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadaw.ae di.po.içõe. em contrário..

WALTER BARELLI

(00. 59 1.142/93)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DESPACHOS

Processos nus. 46222.00461/93 e 46222.00433/93

Concordo com a dispensa da licitação para a
contrafação, em caráter emergencial, das empresas VARIG S/A e
TRANSBRASIL S/A, para forneciMento de passagens aéreas para a
Delegacia Regional do Trabalho no Estado do Pará conforme parecer da
Consultoria Jurídica/MTb, consubstanciado na NOTA/CJ/HTb Na 090/93,
com base no Inciso IV do art. 22, do Decreto-lei n. 2300/86.
Encasinhe-se ao Senhor Secretário de Administração Geral/MTb,
eolicitando ratificação da dispensa de licitação, conforme preceitua o
Art. 24, do Decreto-lei n . 2300/86.

Em 29 de abril de 1993

RAIMUNDO GOMES FILHO
Delegado Regional do Trabalho no Estado do Pará

Ratifico a dispensa de licitação, nos termos da
legislação vigente.

Em 29 de abril de 1993
MARIA MARLENE ALMEIDA

Secretária de Administração Geral
Substituta

(Of. n9 64/93)

DISPENSA DE LICITACAO N9 74/93

• Contratação dos serviços de apoio administrativo da Es
cola Raciona/ de Administração Pública ao Encontro dos Delegados Re-
gionais do Trabalho, que será realizado em Bras/lia-DF, co período
de 27 a 30 de abril do 1993, incluindo os serviços de hospedagem, no
vaiar previsto de Cr$55.672.529,82(ci090enta o cinco milhões, seiscen
tos e setenta e dois mil, quinhentos e vinte e novo cruzeiros e oiteF1
ta e dois centavos). A despesa correrã a conta do orçamento da CoordE
nação Geral de Serviços Gerais no Programa de Trabalho 14.007 .0021 .
2008.0011 - Elemento de Despesa 3.4.90.39. Informamos a V.Sa., que é
dispensável a licitação com base no Artigo 22-X, combinado com o Pará
grafo único do Decreto-Lei n9 2.300/86, por tratar-se de serviçospreS"
tados por órgão integrante da Administração Federal, e consubdtancia-
do no parecer conclusivo da Consultoria Jurídica, constante dos 0u-
t0S.

CARLOS ALBERTO ARRUDA
Chefe da Divisão de Material

Ao Sr. Secretãrio de Administração Geral, solicitando,
ratificação, conforme preceitua o Art. 24 do Decreto-Lei n9 2.300/86.

ANTONIO CARLOS LÚCIO
Coordenador Geral de Serviços Gerais

Ratifico a dispensa de licitação, nos termos da leais-
/açãd vigente.

MARIA MARLENE ALMEIDA
Secretãria de Administração Geral-Substituta

108. n9 64/93i

DELEGACIA REGIONAL Dl) TRABALHO NO P-ARANA
PORTARIA 59 51, DE 17 DE MARÇO DE 1993.

A Delegada Regional do Trabalho do Estado do Paranã,no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria 09 712, de 05
de agosto de 1992, Art.33-inciso III e considerando o que consta no
procesdo n9 35736.001071/92-29, inclusive anuencia dos empregados

homologada pelo Sindicato da classe, Resolve, com fundamento nas
disposições do § 39 do Art.71 da CLT e Portaria n9 3.116,4e 03.03.89
Autorizar a empresa Selmi a Cia. Ltda., estabelecida ã Avenida Tira-
dentes 09 2667-Londrina, no Estado do Paraná, a reduzir o intervalo
destinado a repouso e alimentação de seus empregados, para 30
(trinta) minutos, nos turnos das 06.00 às 14.00, das 14.00 a. 22.00
e das 22.00 às 05.00 horas, por um período de 24 (vinte e quatro) me-
ses. A presente autorização poderã ser cancelada se a fiscalizagão
do trabalho verificar que não estão sendo cumpridas as condições es-
tabelecidos pela legislação em vigor.

/VANIRA TERESA GAVI00 M.G. DE PINHEIRO

CONSELHO I)ELIBERATIITO .D0 FUNDO DE
AMPARO AC) TRABALHADOR

RESOLUCAO NO 39, DE 14 DE ABRIL DE 1993
Aboco 	  - Meenroicio
fl nnnnn iro 19,2/1113 - 	
de recursos est aaaaaaa grame

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE AMPARO AO TRAIALMADOR -
:ODEFAT, no uso dae atribuíste, que lhe confere Oe Inciso. II, XVII, do
art. 19 da Lei. na 7.990, de 11 de janeiro de 1,9g , receava:

Art. ia Autorizar a Secretaria de Política* de Soprem) e
Salário - SPES do Ministério do Trabalho, a '.passar extracromo aaaaa a
importancia de Cra.521.4411.800.140,84 (trezentos e vinte e um bilhOoe,
quatrocentos e quarenta e oito mtlhSee . dá cruzeiros) ao agente pagador
do Abona Salarial/PIS, em complemento àquele previsto e destinado ao
aaaaaa nto do benefício dentro do eaercIalo financeiro 1.92/1991.

Art. 2a Esta Reeolucgo entra em vigor na data de sua
publIcacEo, revogadas as diepog imbem em contrário.

SANTIAGO BALLESTICROG FILHO
Presidente

(0f, n9 64/93)

SECRETARIA DE RELAÇOES DO TRABALHO
DESPACHO DO SECRETARIO
Em 26 de abril de 1993 •

================ ------------------ ====.--===============-======== ----- ==
ARQUIVO DE ENTIDADES SINDICAIS BRASILEIRAS
PEDIDOS DE ARQUIVAMENTO

O Secretario de Relaçges do Trabalho, no exercício do coe-
petincia delegada pela Portaria 1052 de 4 de Dezembro da 1992, consi-
derando terem os re querentes satisfeitos os requisitos para inclusão no
Arquivo de Entidades Sindicais Brasileiras, previstos no arti gos 22 e
32 da Instrucão Normativa n2 01 de 27 de agosto de 1991, da ciincia dos
processos abaixo relacionados, nos termas do artigo 42 da mencionada
I.N., ficando aberto o prazo de sete dias, a partir da data da publica-
cação, para as partes interessadas pOssim apresentar impugnacão.

ROQUE APARECIDO DA SILVA

35426.030650/92 - Sindicato dos Funcionários Públicos Munici pais de
Guariba - SP. Base Territorial - Municí pio de Guariba Cate goria -
Funcionários públicos municipais.

46010.004780/92 - Sindicato da Indústria da Construção CiVil da
Grande Floriané polis-SC. Base Territorial - Florianá polis, São José,
Palhoça, Biguaçu, Garopaba, Imbituba, Imarui, Laguna, TiJucas.
Governador Celso Ramos, Paulo Lopes, São Martinho, São Bonifácio,
Anitá po/is, Rancho Queimado, Águas Mornas, Santo Amaro da Impera
triz, Antônio Carlos, An gelina, Major Gercino, São João Batista e
Canelinha. Categoria - Construção civil.

46000.001059/93 - Sindicato dos Servidores Públicos Munici pais de
Perdges - SINSEPP. Base Territorial - Municí p io de Perdges. Categoria
- Servidores públicos munici pais das administraçges direta e
indireta dos poderes executivo legislativo.

46000.001221/93 - Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Gráficas
de ~trilai e Reaião - SP. Base Territorial - Municí pios de Jundiai,
Várzea Paulista, Louveira, Valinhos, Vinhedo, Itu peva, Cabreuva. Campo
Limpo Paulista, Francisco Morato, Franco da Rocha, Cajamar,
Caieiras.Perus, Atibaia, Bragança Paulista, Joana polis, Piracaia, Bom
Jesus dos Perd ges, Nazaré Paulista, Pedra Bela, Pinhalzinho, Serra
Negra, Itatiba, Morun gaba. Amparo, Ja. Categoria . - Trabalhadores nas
indústrias gráficas, trabalhadores que desenvolvem atividades gráficas
em empresas de jornais e revistas, trabalhadores. gráficos em indústrias
de	 carimbos, embalagens, embalagens flexíveis, metalgráfica, se
rigraf ia, silk-screen, reprodução xerográfica, heliografia e gravuras
em geral, oficiais encadernadores e todas as atividades descritas no
grupo 9.2 do Cadi go Brasileiro de Ocupaç ges - CBO.

24000.007261/92 - Sindicato dos Estabelecimentos de Natação.
Ginástica,Recreacão e Cultura Fisica de Minas Gerais - MG. Base
Territorial - Estado de Minas Gerais. Categoria - Estabelecimentos de
Natação, Ginástica. Recreação e Cultura Física.

46000.001524/93 - Sindicato dos Trabalhadoras nas Industrias da

Cerâmica de Refratarias de Monta gens Industrial da Construcão e do
Mobiliaria de Estiva. Base Territorial - Municí p io de Estiva. Cateaoria
- Trabalhadores nas Industrias da Ceramica de Refratarias.

46000.001499/93 - Sindicato dos Servidores Públicos Munici pais de
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Resarva. Base Territorial - Municí p io de Reserva Categoria - Servidores

Públicos Municipais.

46000.001523/93 - Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Vargem Grande
do Sul- SP. Base Territorial - Municí pio de Vargem Grande do Sul.

Categoria - Trabalhadores rurais.

24000.004256/91 - Sindicato Munici pal dos Trabalhadores em Educação

de Maracuju-SINTREMA - MS. Base Territorial - Municí p io de Maracaju

Cato:gari& - Trabalhadores em educacão (administrativos e decentes)da
red. Pública. estadual • municipal.

24000.004564/91	 -	 Sindicato	 Municipal	 dos Trabalhadores em
Edueaaeo-SIMTED - MS. Base Territorial - Municí p io de Pedro Gomes

Categoria - Trabalhadores em educacão da rede pública estadual e mu
nicipal.

46010.000696/93 - Sindicato dos Servidores Públicos Munici paie de

Barroso - MG. .Base Territorial - Municí pio de Barroso. Categoria -

Servidores Públicos Municipais.

46000.000945/93 - Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da
Extração do Ferro e Metais Banimos e de Minerais não Metal ocos de Patos
de Minas - MG. Base Territorial - Municípios de Patos de Minas, São
Gonca/o do Abaete e Lagamar. Categoria - Trabalhadores nas
Indústrias de 'Extração do Ferro e Metais Basicos e de Minerais não
Mata/ice:s.

24000.008706/92 - Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da
Construção e do Mobiliário e de Ceremica de lie e Reg ião - SP: Base
Territorial - Municí pios de Itú, Indaiatuba, Monte-Mor, Tietê, Laran
(ai Paulista, Boituva, Porto Feliz, Cabrauva, 	 Tatui, Conchas,

Rafard,	 Mombuca,	 Elias Fausto,	 Cenário Lasso, Carquilha,

Itapetininga,	 Suarei." Pereiras e	 Quadra - SP. Categoria -
Trabalhadores nas indústrias da construcão e do Mobiliário.

24000.008198/92	 -	 Sindicato dos Trabalhadores co Transportes
Rodoviários	 de Divinúpolis-MG. Base Territorial - Municí pio de

DivinOpolis. Categoria - Trabalhadores em Transportes Rodoviários.

46000.000425/93 - Sindicato das InstituiçSes Pré-Escolares Particulares
de Caxias do • Sul - RS. Base Territorial - Municí pio de Caxias do Sul

Categoria - InstituicSes pré-escolares particulares.

46010.000983/93 - Sindicato dos Servidores do Tribunal de Contas do
Estado e doa MUniCiPiOS Sindicontas - BA. Base Territorial - Estado
da Bahia. Categoria - Servidores do Tribunal de Contas do Estado e dos
Municípios.

46010:001309/93	 -	 Sindicato doa Trabalhadora. em Transportes
Rodoviarios Municipal de Cachoeirinha-RS. Base Territorial - Municípios
de Cachoairinha, Gravatai, Glorinha,	 Santo Antonio da Patrulha,

0.6rio, Cidreira,	 Imbé, Duintão, Capão da Canoa e Torres, Categoria
- Trabalhadores em trans portes rodoviaríos municipais.

35744.001012/91 - Sindicato dos Empregados de Empresas de Se guranca e

Vigilencia de Alegrete-RS. Base Territorial - Municí p io de Alegrete.

Categoria Empregados em Empresas de Segurança e Vigilância.

24000.004254/91 - Sindicato Municipal dos Trabalhadores em
Educação-S1MTED -Mundo Novo - MS. Base Territorial - Municí pio de Mundo
Novo. Categoria - Trabalhadores em educacão da. rede pública estadual e

municipal.
•

24000.004257/91	 -	 Sindicato	 Municipal	 dos Trabalhadores em

Educação-SIMTED	 - MS. Base Territorial - Municiai° de Costa Rica
Categoria - Trabalhadores em educação da rede pública estadual e mu

24000.004268/91	 -	 Sindicato	 Municipal	 dos Trabalhadores em
Educacão-SINTED - MS. Base ,Territorial - Municí pio de Navirai

Categoria - Trabalhadores em educação da rede pública estadual e mu
nicieal.

•
24000.004271/91 - Sindicato Munici pal dos Trabalhadores em Educação
de Jardim - MS. Base Territorial - Municí p io de Jardim Categoria -
.Trabalhadores em educação da rede pública estadual e municipal.

24000.004273/91 - Sindicato Municipal em Educação de Caara p6 - MS. Base
Territorial - MUniCiPiO de Caara pú. Categoria - Trabalhadores em
educação na rede pública estadual e municipal.

24000.004251/91	 -	 Sindicato	 Municipal dos Trabalhadores em
Educação-SIMTED - MS. Base Territorial - Municí pio de Bataypore
Categoria - Trabalhadores em educacão da rede pública estadual e mu
nicipal.

24000.004252/91	 -.	 Sindicato	 Municipal	 dos Trabalhadores em
Educaceo-SIMTED - MS. Base Territorial - Município de Terenos
Categoria - Trabalhadores em aducação da rede pública estadual e mu
niciapl.

24000.004253/91	 -	 Sindicato	 Municipal	 dos Trabalhadores em
Educação-SIMTED	- MS. Base Territorial - Municí p io de Aparecida do

Taboado. Categoria - Trabalhadores na educacao da rede pública estadual
• municipal.

24000.004245/91	 -	 Sindicato	 Municipal	 dos Trabalhadores em
Educaçeo-SIMTED MS. Base Territorial - Municí pio de Vicentina.
Categoria - Trabalhadores em educacão da rede pública estadual e mu
nicipal.

24000.004246/91	 -	 Sindicato	 Municipal	 dos Trabalhadores co
Educação-SIMTED	 - MS. Base Territorial - Municí pio de Brasilândia.

Categoria - Trabalhadores em educado da rede pública estadual e mu
nicipal.

24000.004249/91	 -	 Sindicato	 Municipal	 dos Trabalhadores effl

Educaceo-SIMTED	 - MS. Base Territorial - Municí p io de Taquarussu.

Categoria - Trabalhadores em educação da rede pública estadual e mu
nlcipal.

24000.004250/91	 -	 Sindicato	 Municipal	 do. Trabalhadores em
EdUcação-SIMTED - MS. Base Territorial - Municí pio de Angélica

Categoria - Trabalhadores em educação da rede pública estadual e mu
nicipal.

35740.003583/92 - Sindicato dos Servidores Públicos Munici pais de
Rochedo - MS. Base Territorial - Municí pio de Rochedo. Categoria -

Servidores municipais.

35740.003624/92 - Sindicato dos Trabalhadoras dos Conselhos Regionais'
do Estado de Mato Grosso do Sul-SINTRACRE - MS. Base Territorial -
Estado do Mato Grosso do Sul. Categoria - Trabalhadoree dos conselhos
regionais.

24000.004261/91 - Sindicato Municipal dos Trabalhadores . em
Educação-S/MTED - MS. Base Territorial - Municí pio de Jatei. Categoria
- Trabalhadores em educação da rede pública estadual e municipal.

(Of. 09 64/93)

Ministério da Previdência Social

INSTITUTO-NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
• DESPACHO

Ne Peocesso 35000.029574/93-81.A provo a dispensa de licitação para .
Prestação de serviços de Administração e Tratamento de dados, de remeta
formática. de Consultoria e Suporte em favor da EMPRESA DE PROCESSAMEN-
TO DE DADOS DA PREVIDENCIA SOCIAL - DATAPREV e AUTORIZO o valor de
Cr$ 2.324.676.948.450, 00( dois to-11:111es. trezentos e vinte e quatro bi-
lhães, seiscentos e setenta e nein milhees, novecentos e quarenta e oi-
to mil, quatrocentos e cinquenta cruzeiros), com fundamento no inciso X
e parágrafo único d. Artin0 22 do Decreto-lei ne 2.300/86.Data
28.04.93.

ATO DE RATIFICACHO
Ratifico a ato acima,nos termos do arti go 24 do Decreto-lei no 2.300/a6
e Decreto ne 449/92.

CEGAS EUGENIO GASPARIN
Presidente do INSS

(Of . n9 110/93)

SuperintendênciaEstadualentCknás
DESPACHOS

N . PROCESSO: 35069.008937/93-22. APROVO a inexigibilidade de licitação
n . 12/93, para Renovação de Assinatura anual do Boletim I05, destinado
ao Serviço de Contabilidade desta SE, em favor da firma IOB - INFORMA
ÇOES OBJETIVAS, PUBLICAÇÕES JURÍDICAS LTDA e AUTORIZO as despesas nã
valor total de Cr$ 28.104.000,00. FUNDAMENTO LEGAL: Inciso I, artigo
23 do Decreto-Lei n . 2.300/86.

ADROALDO BERNARDINO DA COSTA
Chefe do Serviço de Suprimentos e Serviços Gerais

RATIFICO o ato acima, nos termos do artigo,24 do Decreto-Lei ne 2.300/

86 e Decreto n . 449/92.
MARIA DE FÁTIMA COSTA DA SILVA

Chefe da Divisão de Administração Patrimonial

DESPACHO DECISÓRIO N . 08/93, de 22.04.93. PROCESSO N . 35070.002149/93.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DiSpOnSn de Licitação 02 09/93. ASSUNTO: Revi
suo geral e consertos em máquinas de escrever, do INSS Local. DECISÃO

Na forma dae atribuições fixadas pela PT/INSS/GO n . 195, de 04.11.92
item VI, allnea "a", APROVO o presente processo e AUTORIZO a despesa
no valor de Cr$ 2.920.000,00, em favor da firma PRESERMAC - PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS MECANÓGRAFOS LTDA, com fundamento no inciso II do artigo
22 do Deereto-Lel. n . 2.300/86. DATA: 22.04.93.

ESPERANÇA VARELA DE SIQUEIRA
Chefe da Unidade de Administraçao Local em Anápolis/GO

(Of. 59 110/93)

Superintendência Estadual no Maranhão
DESPACHOS

RI Proc.35078.017519/93-44.Aprovo a inexigibili eade de ticitaçãO para

Assainatura do ADV-Dinâmica e ADV Trabalhista,em favor da firma COAD -
Centro de Orientação,Atualização e Desenvolvimento Profissional e Auto

ARMANDO SÍLVIO DE BRITO
Diretor de Administração Patrimonial

ri
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rico o valor de Cr$ 36.738.976,00 (trinta e seis milhões,setecen tos e
trWita e oito mil, novecentos e setenta e Beis ortizeiros), com fundamen
to no Inciso I, Art.23 do DL 2.300/86.Data200493.110ME DA AUTORIDADE
AntoninAgoatinho de Natos.CARGO. Chefe da Seção de Atividadea Gerais.

ANTONIO AGOSTINHO DE MATOS

ilidfíiC0 o ato eteima,nos termos do Art.24 do Dee.Lei 2.300/86 e 449/

92.
RAIMUNDO NONATO TORRES NAHUZ

(Of. n9 110/93)

Superintendência Estadual no Rio Grande do Norte
DESPACHOS

SEÇÃO 1	 5751

DESPACHOS
(Processo n2 544811.083332/93-i3)

RECONHEÇO A DISPENSA DE LICITACZO para pa g amen to das

despesas efetivadas nos meses de janeiro e fevereiro do corrente ano,
com a firma XEROX INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA para locação e
assistência técnica de máquinas copiadoras instaladas nas
dependências do Ministério das Coattnicações ao arrimo do inciso IV,
art. 22 Decreto-lei n2 2.30•/86, de acordo com as peças concernentes
à instrução do processo, e submeto o ratificado do Senhor. Ministro
de Estado das Comunicações, em cum primento ao disposto no art. 24 do
Decreto-lei n2 2.3811/86 e do art. 72 do Decreto n2 449/92.

Brasília, 26 de abril de 1993
NELLY SOUZA PINTO

SecretEirió de Adminiatração'Geral

DIÁRIO OFICIAL

Ref.. Proc.. 35232.007399/93-92.
Alm.: Contratado de serviçoa de manutenção dos elevadores do tal) Leio-Nade do INSS/

SERE - Inesigibilidade de licitação.
Int.. Serviço de Engenharia e Patrim5nio do 1900/SERN.
Co. fundamento nos incisos I e II do Decreto-lei n9 2.300, de 21.11.86, e co eompetin
da delegada pela PT/INSS/SERN- 2 3 2 . ,de 10.11.92, RECONHEÇO a condição de inedgibili-
dada de licitação para • contrataçao de serviços de manutenção dos elevadores do Edi-
fício-Sede do INSS/SERN, pala firma ELEVADORES SOR S.A. INDOSTR/A E COMERCIO, no va-
lor mensal de Cr$ 70.388.608,00 (Setenta milhões, trezentos e oitenta e oito lia). seis
centos e oito cruseiroe). sujeito a reajustes com base no 'CP, devendo o presente ato
subleataer-se 1 ratificação do Superintendente Estadual, conforme preceitua o art. 24
dodrato acima citado.

Natal, 26 de abril de 1993.
CRISTINA VARELA DE ALBUQUERQUE CARIELLO

Chefe da Divisão de Administração Patrimonial

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA 09 419, DE 23 DE ABRIL DE 1993

. ,-Proc.n 9 40.480/80-1NSTITUTO MARANHENSE DE TECNOLOGIA EDUCACIO
NA). - INTEC-RTV-Casias-MA. Revoga a pedido a Portaria DG/DENTEL n v 489,

de .20.05.88, publicada no DOU de 24 subsequente,

HUGO NAPOLEAO

(59 3.611-3 - 28-4-93 - Cr$ 499.600,00)

. PONTARIA N9 420, DE 23 DE ABRIL DE 1993
•Proc. 5M00-007856/92-T0 Paraiso Comunicação Ltda-RTV,Cazios-MA.

Outorga pormissao para exeõutar Serviços Especia7s de Repetiçeo e 	 de
Retransmissao Simgleanea de TeleVisao canal 08+ (o)to deca(ado	 para

mais)	 HUGO NAPOLEAO

Estando evidenciada • situação de dispensa de licitado

Para p ag aaento da des pesa em causa, ao arrimo do inciso I do art. 22,
"IN FINE" do mesmo diploma legal. RATIFICO o despacho do Sr.
Secretario de Administrado Geral do Ministério das Comunicações.

BrasIliaá 26 de abril de 1993

U:S NErg:unicaçÕes6Ministro	 Esto

Estando evidenciada a situado de di,P.(1.9L de licitado
para a prestação dos serviços em causa, ao arrimo do inciso I do art.
22, "IN FINE" do mesmo diploma legal, RATIFICO o despacho do Sr.
Secretario de Administração Geral do Ministério das Coaunicacões.

Brasília , 26 de março de 1993

HUGO ~mexo
, Ministro de Estado das Comunicações

(Processo re2 53608.081947/93-21)
RECONHEÇO A DISPENSA DE LICITAM para prorrodição do

contrato n2 083/93, celebrado com a emp resa CORDIAL SEGURANCA LTDA.
para p restação de serviço de vi g ilância armada e desarmada do Ed.
Sede do Ministério das Comunicaçõ es , co arrimo do incisa IV, art. 22
Decreto-lei n2 2.308/86, de acordo com as peças concernente s à
instruçio do processo, e submeto a ratificaçã o do Senhor Ministro de
Estado das Comunicações, em cumprimento ao dis posto no art. 24 do
Decreto-lei e9 2.381/86 e do art. 72 do Decreto n2 449/92.

Brasillia, 26 de março de 1993
NELLY SOUZA PINTO

'Secretário de Adminiatração Geral

Estando.evidenciaNa a situado de dispensa de licitado

p ara aprestado dos serviços em causa, ao arrimo do inciso I do art.
22, "IN, FINE' do mesmo diploma le gai, RATIFICO O despache do Sr.

Secretário de Administração Geral do Ministério das Comunicações.
BrasIlia, 26 de março de 1993

SUCO NAPOLEXO
Ministro de Estado das Comunicações

(Processo n2 53000.001496/93-69)

RECONHECO A DISPENSA DE LICITAM p ara prorrogado do
contrata ne 003/93, celebrado coisa empresa " YORKER ENGENHARIA E
REFRIGERAM S.A para manutendo preventiva e corretiva do sistema de
ar condicionad o central do Ed. Sede do Ministério das Comunicações,
ao arrimo do inciso IV, art. 22 Decreto-lei n2 2.308/86, de acordo
com as peças concernente s à instrução do processo, e submeto a
ratificaria do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, em
cum p riment o ao disposto no art. 24 do Derreto-lei n2 2.309186 e do
art. 72 do Decreto n9 449/92	 Brasília, 26 de março de 1993

NELLY SOUZA PINTO
Secretãrio de Administração Geral

Estando evidenciada a situada de dispensa de licitação

p ara a prestacio dos servireis em causa, ao arrimo do inciso I do art.
22, -IN FINE" do mesmo diploma legal, RATIFICO o despacho do Sr.

Secretári o de Administrado Geral do Ministério das Comunicactles.

Brasília, 26 de março de 1993
HUGO NAPOLEXO

Ministro de Estado das Comunicações

Eavfacà'da juatificativa apresentada nela Chefe da Divisão de Administraçã o Patrimo-
nial, e de acordo com o art. 24 do Decrete-lo), ne 2.300/86, RATIFICO o reconhecimento
de condição de inesigibilidade de licitação, para a contradição de serviços de manu-
tenção doe elevadores do EdifIcio-Sede do INSS/SERN, pela firma ELEvADORES SOR S.A.
INDOSTRIA E C0MERC/0, no valor e forma aciaa adi/a:lados. Publique-se no Diãrio Ofi-
cial ,da União no peara de 72 horas, na forma do art. 72 do Decreto n9 449/92. e inci-
so VII da Portaria Minièterial e0 183/91, reformulada pela de n2 74/92.

Natal, 26 de abri/ de 1993.
AFRANIO FERNANDES DE OLIVEIRA

Superintendente Estadual

(Of. 99 110/93)

(N9 3.610-5 - 28-4-93 - Cr$ 499.600,00)

PORTARIA 849 439, DE 23 DE ABRIL DE 1'9.93
Outor ga PC ,Ei5550 à TELEBIP

COMUNICAÇÕES 5/C. LTDA, sediada i Rua Aristides 511va no 134, Bairro
Jaaim Planalto, Aracatuba/SP, registrada no Cartorio de Registro
Civil de Pessoas Jurídicas, Comarca de Aracatuba/SP, sob o ne 25732,
re gularmente inscrita co Cadastro Geral de Contribuintes sob o ng
55758809/0001- 79 , para EXPLORAR o Servico Es p ecial de Radiochamada,
com a, finalidade de ser prestado a terceiros abran gendo a localidade
de Aracatuba, no Estado de Sio Paulo, p elo perlado de 15 (qUin2e)

anos, renovável p or i gual periodo, desde que rigorosamente cumpridas
as condições do ato de outorga.

HUGO NAPOLEAO

(NO 3.428-5 - 29-4-93 - Cr$ 499.600,00)

(Processo dl 53$00.4.1948/93-21)

RECONHEÇO A DISPENSA DE L/CITACAO para prorro g ação do
contrato n2 •82/.93, celebrado com a empresa CORDIAL COMéRCIO E
REPRESENTAM LTDA. para prestação de servira de liapega, 	 •	 e
conservação do Ed. Sede do Ministério das Coattnicacões, ao arrimo do
inciso IV, art. 22 Decreto-lei n2 2.38é/86, de acordo com as Peças
concernentes à instrucio do processo, e submeto a ratificado do
Senhor Ministro de Estado das Comunicações, em cumpriment o ao

disp osto nq art. 24 do Decreto-lei n2 2.3114/86 e do art. 7 2 do

Decreto n2 449/92.

Brasília, 26 de marco de 1993
NELLY SOUZA PINTO

Secretario de Adainistração Geral.

(Of. 09 16/93)
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°ladro 1.	 LOCALIDADES ATENDIDAS E NÚMERO DE EMPREGADOS

REGIÕES

ACUMULADO ATE JANEIRO/OS ACUMULADO TEJANEIROM2

LOCAUDADES
ATENDIDAS

NÚMERO DE
EMPREGADOS

LOCAUDADES
ATENDIDAS

NúMERODE
EMPREGADOS

NORTE
NORDESTE
SUDESTE
CENTROOESTE
SUL

729
5.383
5.215
1.146
3.003

3.237
11299
48.124

8.401
5£08

705
4295
5.022
1.008
2774

aZU
11.506
46.959
5.192
6.992

SUBTOTAL 15.453 77.059 14.494 76.819
EMBRATEL
"CELEBRAS 1.434

11.187
1.450

TOTAL 15.453 89.538 14.494 85.402

FONTE: 0005-TO

Quadro 2	 DADOS DETRAEM° (10P

REMOER

DO MÉS DE JANEIRO/93
_

Do pAtsDE JANE/RO/NI

PULSOS COSI.
ASSINANTES

CHAMADAS IU
COMPLETADAS

PULSOSCONT.
ASSINANTES

CIIPAIADASIU
COMPLETADAS

NORTE
NORDESTE
SUDESTE
CENTRO.OESTE
SUL

115.109
559.663

2742.099
294.796
38E636

9.540
46.1341

199.032
27.787
29.009

106.279
517.009

2.743.290
265.759
343,727

0.811
43.687 	

149.795 •

TOTAL 4.100.496 276.50e 3.978264 251.547	 I.

FONTE:RADE.TB 	 L/C

Poub Eduardo Momo SIgeud
Diretor Econtento,FInarestro
e de Relages com o Mercado

Cm:9KM BaroboskIn
	

614
C	 - CRC SP 052058.T.DE

•

Adyrd. Silva
Presidente

Telecomunicações de Goiás S/A
C.G.C.867.11 . 01.571.256/0001-11

COMPANHIA DE CAPITAL FECHADO

BALANÇO PATRIMONIAL
CO 28 DE FEVEREIRO DE 1993
PELA LEGISLAÇÃO SOCIETÁRIA

( DADOS NAO AUDITADOS )

• , O objetivo de.ta divulgação, com dados ntlo auditados, é o de atender ao Decreto E. 682
de 13/11/92.

• EMILIANO BARROS co ABREU 	 DIVINO GUERRA
Presidente	 Diretor Económico-Financeiro 	 Cantador-MC-C..3.742

MARCOS DA ROCHA LIMA

MARCOS DA ROCHA LIMA	 EMILIANO BARRoS DE ABREM	 DivINO GUERRA
Presidente Diretor Econômicb-Financeiro 	 ContadóraIe-Go.3.742	 (Of . 09 7 3/9 3)

per-	 dPw
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES'
Telecomunicações Brasileiras S/A

•CGC 00336.700000120

5752	 SEÇÃO I

DEMONSTRAÇÕES CONTÁREIS EM 31.01.93 (111mumo)
(Doeu preikninares.nisaudItado.)

•
ATIVO

CORREÇÃO INTEGRAL E
LEGISLAÇÃO SOCIETÁRIA PASSIVO

E'lá:t2t2áNZ201-:.
312133 312553

CIRCULANTE 13221.716.999 CIRCULANTE 12,929.991.669
REAUZÁVEL A L PRAZO
PERMANENTE

3E030.053.060
1114.195.578.577

EXIG1VEL A L PRAZO
PATRIMÔNIO LIOUIDO

0.099.685.1821
206.491.115.973

REC. CAPITALIZÁVEIS 9.227.551.911

TOTAL 235.746.348.€66 TOTAL 235.749.348.636

DEMONSTRAÇÃO 00 RESULTADO

oescRammçÁo LEORLAÇÃOSOCIETARIA CORREÇÃO INTEGRAL

31.01..3 31.0/413

Owho ~bicam Irma	 CoWtimlas
014m FM0Maa CperaciomM
Dmpna.	 Adminietra1N as • Ou1rm

Parem Rnamelraz
Peai. Rendeu

1.261220.458
•	 5.843.575
(932965222)

(823.699)
82646855

12E3220.458
6.783.750

030.22618R
(107.295.182)
(444286202)

wcfto OPERACIONAL 1.217220267 584.186296

RESULTADD MÁO OPERACIONAL 130.155 94/841

ULMOS INFLACIDMÁRIOS (933.767285)
Sadormderdecommasmonkid.
%Ido dromk.d., vadbp5111nwreMirlaa

350.564252
(1.026332.017)

584.263.737 584.263.737LUO.;130 Llaubo po EXERCICIO
OwnWeded.990.61.1)
LuxopmArAOWCARYISedawICM$120
Viarp.MmenladsniozznCIS 1,50

275.174.191
2,1156

747,6543

276.174.191
2,1156

747,6843

•
Nula

5 . OS Iffle1106111a0deccan6les de we1dwzb00soc1611684erl 131605013 90130 009195375 rncoMmarranle *ajustados calo
nakdo equée~ ~Met, aXn bm. no9belenceIes dabormb..M451.1PKINs. ernPraw.. no Saan.5444 113P991,

(Of. . 089 70/93)

EM CR$ SOL

ATIVO PASSIVO

Circulante 520.228.531 Circulante 687.571.239.

Realizável a longo prazo 12.582.596 Exigível a longo prazo 1.285.653.250

Permanente 6.684.103.747 Património líquido 4.912.003.625
Recursos capitalizáveis 331.686.760

Total 7.216.914.874 7.216.914.874

BALANDO .PATRIMONIAL
EM 31 DE JANEIRO DE 1993

PELA LEGISLAÇÃO SOCIETÁRIA
( DADOS NÃO AUDITADOS )

EM CR$ MIL
ATIVO
	 PASSIVO

Circu/ante 433.789.870 Circu/ante 553.933.723
Roalizávil a /ongo prazo 10.121.077 Exigível a longo Prazo 1.025.409.197

P.r..nente 5.258.881.234 Patrimônio líquido 3.869..234.264
, Recursos capitalizáveis 234.214.997

Total	 . 5.68.2.792.181 • 5.682.792.181

DEMONSTRAÇÃO DD RESULTADO
615 31'0E,2336EI60 DE-1993

PELA ,LECI5LA050 SOCIETÁRIA
E54 CR$ M/L

Receita bruta de explorara0 do serviço 171.458.825
(-) Dednçaes da receita bruta (45.136.334)
Receita líquida da exploração do serviço 126.322.491
Cu.5o do .erviró prestado (61.412.685)
Lucrdbruto 64.909.806

,Receita./ (despes...) operacionais (30.530.163)
Lucro operacional 34.379.643
Resultado não operacional	 • 907.872
Efeito. inflacionário. 9.621.546
Re.ultado antes da cofitr. social e imposto de renda 44.909./61
Provisao para a contribuiçào social (4.023.448)
ProviWo para o imposto de renda (4.025.743)
Lunro líquido do período 36.859.970

Quantidade de acOes 3.074.092.935
Lucro p/açao do capital social (CR$ 1,00) 11,99
Valor patrimonial da arào em CR$ 1,00 1.258,66

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO
co 28 DE FEVEREIRO DE 1993
PELA LEGISLAÇÃO SOCIETÁRIA

EM CR$ MIL,

Receita bruta de explorara° do serviço 399.406.084
(-) DeduriSes da receita bruta (105.292.434)
Receita líquida da exploraçào do serviço 294.113.650
Custo do serviço prestado (158.286.669)
Lucro bruto 135.026.981

Receitas/(despesas) operacionais (82.513.866)
Lucro operacional 53.313.115
Resultado elo operacional 1.993.084
Efeitos inflacionarios 1.874.700
Resultado antes da contr. social e imposto de renda 57.080.899
Provisào para a contribuirdo social (4.248.346)
Provisào para o imposto de renda 14.313.0321
Lucro líquido do período 48.519.521

Quantidade de açôes 3.074.092.935
Lucro piarão do capital social (CR$ 1,001 15,78
Valor.patrimonial da ouso em CR$ 1,00 1.597,87

• O objetivo desta divu/gaçào, com dados nào auditados, é o de atender ao Decreto n. 6W
de 13/11/92.
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MINIMI~P

Ministério dos Transportes

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA 99 384, DE 29 DE ABRIL DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso de suas
atribuições que lhe confere o Art. 87, parágrafo único, I e II, da Cone
tituição, tendo em vista o disposto nos Art.. 70 e 80 doAnexoIdoDecr:
toco 502, de 23 de abri/ de 1992, nos Arte. 16, IV, da Lei no 8.490,0g
19 de novembro de 1992, e nos termos dadelegacão conferida pelo Art.10
da Portaria no 166, de 28 de fevereiro de 1992, do Ministro de Estado da
Economia, Fazenda e Planejamento, resolve:

Art. 10 Ficam reajustadas as tarifas dos serviços de
transporte. ferroviirios, opersdos nacionalmente pela Rede Ferroviãria
Federal S/A - AFFSA, nos percentuais indicados no anexo, incidentes so
bre cada tabela que compõe o sistema tarifário da RFFSA.

.Art. 20 Esta Portaria entrarã em vigor em /O de maio
de • 1993.
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COMPANHIA DOCAS DO ESPIRITO SANTO
CGC. 27.316.538/0001-66.

BALANcETE PATRIMONIAL/FEVEREIRO/93

'freTllante
Caixa e Bancos
Aplic. Liquidez Imediata
Contas a Receber
Provisão p/ devedores duvidosos
Adiantamento a empregados
Adiantamento a fornecedor
outros créditos
Almoxarifado
Desp. do Exercício seguinte
Total do Circulante
Realizável a Longo Prazo
Depósitos Judiciais
Bancos Contas Vinculadas FGTS
outros créditos
Total do Realizável da Longo Prazo
Permanente 
Investimentos
/mobilizado( liquido)
Diferido (liquido)
Total do Permanente 
Total do Ativo
PASSIVO
Circulaote
Contas a Pagar	 63.432.236.954,52
Obrigações Fiscais e Trabalhista.	 12.161.358.934,13
Imposto s/ Lucro Liquido 	 2.482.883.863,81
Imposto Ad. s/ Lucro Liquido 	 124.144.192,95
Provisões para Férias	 7.551.095.157,19
Outras Provisões	 36.235.646.462,56
Contribuição Social .	 10.079.343.847,56
Outras contas a pagar	 4.701.451.796,21
Total do Circulante	 136.768.161.208,93
EXiMIVSI a Longo Prazo
Contas a Pagar
Proviiao p/ Imposto de Rende
Crédito p/ aumento de Capital
outras exigibilidade.
Total do Exiqíve/ a Longo Prazo
Patrimônio Liquido
Capital Subscrito
Capital a realizar

Capita/ /ntegralizado
Reserva de Capital
Outras Reservas de Capital •
Lucro/Prejuízo Acumulado
Total do Patrimônio Lígâ__..do

Total do Passivo

WILSON CALMON ALVES	 ROBSON FRANÇA	 •
Diretor Presidente	 Diretor de Engenharia

CARLOS ALBERTO F.FERREIRA 	 ANTÔNIO PAULO R. DE MENEZES
Diretor Adm. Financeiro	 Diretor de Operações

SERGIO LUIZ B. MACIEL
Tec. Contabilidade -CRC Nr.4.548-ES
(Of. 09 68/93)

Ministério da Indústria,
do Comércio e do Turismo

INSTITUTO BRASILEIRO DE TURISMO 	 5
DELIBERAÇÃO NORMATIVA N . 318, DE 20 DE ABRIL DE 1993

A DIRETORIA DA EMBRATUR-INSTITUTO BRASILEIRO DE TURISMO, no uso
de suas atribuições legais e estatutárias e considerando a necessidade
de estabelecer procedimentos referentes as atividades de
classificação, resolve:

Artigo IS - A classificação inicial de empreendimentos, equipamentos e
serviços regulamentados pela EMBRATUR, que Cor solicitada pelas
empresa., será atendida pela EMBRATUR mediante:

I - vistoria física de instalações, equipamentos e aerviços;,pela
EMBRATUR ou aclus representantes nos Centros de Atividades
Descentralizadas da EMBRATUR-C.A.D.E.s, nos órgãos Estaduais de
Turiamo.

II - verificação cio atendimento aos padrões exigidos nas matrizes
de classificação e nas normas juridico-operacionai. exigidas.

Parágrafo (mico - Para os meioe de hospedagem que o C.A.D.E.
indique classificação na Categoria 5 (cinco) estrelas, deverá ser
feita obrigatoriamente ' uma vistoria física por técnicos do
Departamento de Relaçõei ,com o Mercado-DEREM.

Artigo 2 5 - A manutenção da categoria e padrão em que vierem a ser
classificados os empreendimentos, equipamentos o serviços será
avaliada anualmente pela EMBRATUR, adotando-se os seguinte. critérios:

I - no minimo, 1/3. da oferta daa atividades classificadas
receberá vistoria física da EMBRATUR, ou de seus representantes nos
C.A.D.E.s, sem Mus para as empregas.

7.146.916.936,26
61.187.544.250,04
72.3366049.198,85

(614.076.148,00)
4.279.483.797,10

1.092.965,07
8.704.539.808,17

540.755.901,60
173.451.431,49

153.755.758.140.59

3.098.668,578,53
1.089.452.271,86

672.201.448,53
4.860.322.298.95

849.393.803,04
718.719.420.382,21
245.495.951.838,48
965.064.766.023.73 

1.123.680.846.463,23

70.635.093.817,54
45.028.583.242,18

112.577.946.716,00
1.089.452.273,86

229.331.076.047.59

38.609.255.007,00
(2.168.905.710,00)

361440.349.297,00
705.803.656.877,47
135.939.771.979,22

(120.602.168.946,97)
757.581.609.206.7Z

3423,680.846,463.2Z
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II - a oferta classificada não atendida pela vistoria fieira,
.erá objeto de auto-avaliação por parte da empresa responsável pela
atividade, quando requerida pela EMBRATUR.

Parágrafo 1 9 - A EMBUTIR estabelecerá, em norma posterior, os
procedimentos e a forma de indicação ao consumidor da revalidação
periódica da classificação.

Parágrafo 2 9 - Independente dos critérios adotados neste artigo,
sempre que houver reclamação por'parte do usuário, no decorrer do
processo será procedida uma vistoria nos termos do inciso /, do artigo
Is , 'sem ônus para a empresa reclamada.

Artigo 39 - A definição da oferta classificada a ser vistoriada na
foras do inciso I, do artigo 2 .'obedecerá aos seguintes princípios:

I - distribuição equitativa por toda a oferta classificada,
compreendendo, localização e categoria.

/I - a EMBRATUR, encaminhará aos C.A.D.E.s., até 30 de junho, a
relaçãO dos eepreendimtntos, equipamentos e serviços a serem
vistoriados, no semestre seguinte, e assim sucessivamente.

III - na hipótese da vistoria, concluir pela alteração da
alam:Meação, de imediato, o processo será encaminhado ao DEREM para
~leão fina/.

IV - na hipótese de ser mantida a classificação, o C.A.D.E.
enviará à EMBRATUR relação da oferta vistoriada, até o último dia útil
do =e subsequente ao emmestre a que ee refere o inciso II.

Parágrafo 15 - O. C.A.D.E.s deverão concluir os procedimentos de
vistoria de que trata este artigo dentro do segundo semestre do
exercício.

'Artigo 4. - A auto-avaliação de que trata o inciso II do artigo 25,
deverá observar os seguintes princípios e procedimento.:

I - o envio de comunicação à Empresas, a critério da EMBRATUR,
que encaminhe formulário próprio para sua auto-avaliação.

II - devolução peia Empresa à EMBRATUR do formulário de
auto-avaliação preenchido até 30 dias contados a partir do seu
recebimento.

•Parágrafo is - Quando a empresa constatar alteração que depreenda
roclassificação, deverá solicitar vistoria física aos C.A.D.E.s, no
forma do inciso I, do Artigo 1 . , com enue.

Parágrafo 2 9 - Juntamente com formulário de auto-avaliação, um
Diretor da empresa • o responsável técnico, firmarão compromisso
quanto a veracidade das informações e ao conhecimento das
consequências administrativas e legais das mesmas.

Artigo 55 - Aplicar-se-Ao' as penalidades máximas previstas na
legislação da LEBRATUR às empresas que forneçam informações que
desvirtuem, em seu benefício, os resultados da auto-avaliação de que
trata o artigo 4...

Artigo 6. - Os preços dos serviços decorrentes desta Deliberação
serão •etabelecidos em norma própria.

Artigo 7. - A presente Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação, revogando a Deliberação Normativa n . 300, de 25.11.91.

LUCI° DE ALMEIDA UM
Presidente

LINDENNEDGM VIIIRA DA CUNHA JUNIOR
Diretor de Economia • Fomento

;FLÁVIO Dt ALMEIDA COELHO
Diretor de Marketing

muna LUIZ De CARVALHO PERREIRA
Diretor de Adainistração. • finanças, em exercício

/

DELIBERAÇÃO NORMATIVA Na 319, DE 20 DE ABRIL DE 1993 .

A Diretoria da EMBRATUR-Inistituto Brasileiro de Turismo, no uso de
suas atribuições legais; considerando a necessidade de regulamentar a
cobrança de preços de serviços prestados pela EMBRATUR aos componentes
dà Produto Turístico Necional; considerando o disposto no inciso II do
artigo 6. da Lei n. 8.181/91, o qual preconiza que constituem recursos
da ENBRATUR, receitas de qualquer natureza provenientes do exercício
de suas atividades; considerando, ainda, a liberação de preços
in.tituida através da Portaria n. 324/92 do Ministério da Economia,
Fazenda e Planejamento, publicada no Diário Oficial da União - D.O.0
de 23/04/92; e tendo em vista a decisão adotada em sua reunião
realizada em 24/04/93; resolve:

Art. 1 5 - Estabelecer que os serviços a serem prestados pela EMBRATUR,

por intermédio do Departanento de Relações com Mercado, para a
classificação e credenciamento, serão cobrados observando-se:

I - para os 'serviços de classificação de atividades,
empreendiaentos e equipamentos, vistoria pera fina de reclassificação
dm empreendimentos e equipamentos e emissão de novo certificado em
função de andança de endereço; preço composto de duas parcelas, a
saber:

• • - valor fixo de Cr$ 5.918.962,00 (cinco milhõe.,
novecentos e dezoito !Mil e novecentos e sessenta e dois cruzeiros),
referente a vistoria física, no ato da solicitação;

b - • mis valor variável, antes do fornecimento do
certificado e/ou símbolo de classificação, conforme tabela a seguir:
1 - MEIOS DE HOSPEDAGEM DE TURISMO
- Hotel, Hotel de Lazer, Hotel Reeldência, Pousada

5 estreias 	  r$ 2.607.578,00
4 estrelas 	 Cr$ 1.550.452,00
3 estrela. 	 CrI 1.198.076,00
2 •strelam 	 CrI	 685.944,00
1 estrela 	 Cr$	 493.325,00

- Hospedaria de Turiemo 	  r$	 493.325,00
- Ecológico e Ambientai'("Lodge.")

Especial 	 Cr$ 1.198.076,4J.
Standard 	 Cr$ 704,75140010

- "Campings" 	 Cr$ 704.751,00
OI

2 - AGENCIAS DE TURISMO (matriz e final)
- Agência de Viagens e Turismo 	 Cr$ 1.127.601,00
- Agência de Viagens 	 Cr$ 685.944õ00,

3 - TRANSPORTADORAS TURIST/CAS (matriz e filial)
- Empresa
- Equipamentos:
ônibus/microônibus:
superluxo 	 Cr$ 704.751,00.
luxo 	 Cr$ 493.325,00
!standard 	 Cr$ 422.850,00
Automóveis/utilitários 	 Cr$ 422.850,00
Embarcações: .
cruzeiros a excursões 	 Cr$ 2.607.578,00
passeio 	 Cr$ 1.198.076,00
traslado 	 Cr$ 493.325,00

4 - EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS REMUNERADOS PARA ORGANIZAÇÃO DE
EVENTOS 	 Cr$	 685.944,00

II - o valor de Cr$ 685.944,00 (seiscentos e oitenta e cinco
mil novecentos e quarenta e quatro cruzeiros) para o credenciamento de
Guia de Turismo;

III - o valor de Cr$ 563.801,00 (quinhentos e sessenta •
trás mil oitocentos e um cruzeiros) para substituição da credencial de
Guia de Turismo, a qualquer título;

IV - o valor de Cr$ 1.367.452,00 (hum milhão trezentos e
sessenta o sete mil quatrocentos e cinquenta e dois cruzeiros) para a
análise e aprovação de planos de cursos de Gula de Turismo;

V - o valor de Cr$ 6.342.757,00 (seis milhõee, trezentos e
quarenta e dois mil setecentos e cinquenta e sete cruzeiros) para
credenciamento, junto ao Banco Central do Brasil, para operar com
cambio manual;

VI - o valor de Cr$ 2.607.578,00 (dois milhões seiscentos e
sete mil, quinhentos e setenta e oito cruzeiros) para consulta prévia
de enquadramento de projeto para fins de classificação;

VII - o valor de Cr$ 211.425,00 (duzentos e onze adi
quatrocentos e vinte e cinco cruzeiroe) para concessão de certidões de
preces..., acrescido do valor das cópias xerox de documento.;

VIII - para a emissão de novo certificado ou substituição de
simbolos,que não acarrete vistoria física, será cobrado o censo preço
estipulado na alínea "b", do inciso I deste artigo, conforme o serviço
ou a atividade, acrescido de 20% (vinte por cento) referente ao
processamento do pleito;

IX - o valor de Cr$ 5.9)8.962,00 (cinco milhões, novecentos
o dezoito mil, novecentoe e :sessenta e dois cruzeiros) para todo e
qualquer Serviço prestado, referente a empreendimento., equipamentos
ou empresas já classificados, que para sua realização implique em
deslocamento para vistoria local;

X - o valor de Cr$ 211.425,00 (duzentos e onze ni/,
quatrocentos e vinte e.cinco cruzeiros) referente a serviços prestados
para pesquisas de similaridade de denominação de empoem: ou
empreendimento;

XI - o valor correspondente aoe preços estipulados no item
1, da alínea "b" do inciso I, deste artigo para classificação de
instituições, empresas exploradoras ou administradoras de meios de
hospedagem de turismo e campings, considerando-se o tipo e a categoria
do meio de hospedagem que explore ou administre.

5 15 - os serviços a que se refere este artigo serão
prestados mediante a devida comprovação de pagamento juntada co pedido
ou solicitação pelo interessado.

5 2 5 - os preços de que trata a alinda "a", do inciso I e
inciso IX do artigo I. , serão reduzidos para 50% (cinquenta por
cento), quando as atividades, empreendimentos e equipamentos estiverem
localizados nas capitais.

• 35 - considerados os serviços realizados pela EMBRATUR
e/ou seus representantes nos estados, o previsto no parágrafo anterior
não se aplica aos meios de hospedagem classificados na categoria 5
(cinco) estrela,

Art. 2 9 - Os preços de que trata esta Deliberação Normativa serão
pagos pelos interessados mediante a utilização do formulário Guia de
Recolhimento-GR, conforme orientação da EMBRATUR ou de seus
representantes.

Parágrafo Onlco - Os preços ' dos serviços a que se refere
esta Deliberação Normativa, pagos à EMBRATUR pelos interessados,
relativos a pedidos protocolados, não serão objeto de restituição,
independentemente, de ter havido ou não despacho decisório.

Art. 39 - O não pagamento dos preços de que trata esta Deliberação
Normativa, deverá resultar em:

/ - não protocolizeção e processamento do pleito;
II - não inclusão da empresa, atividade ou profissional no

Catálogo Oficial Eletrônico de Atividades Classificadas;
II/ - cancelamento da classificação da empresa pu atividade

ou credenciamento do profissional.

Art. 4 .- De acordo com as disposições de cada convênio, os percentuais
dos preços de que trata esta Deliberação Normativa que vierem , a ser
destinados aos Centros de Atividades Descentralizadas da EMBRATUR,
deverão ser integral e diretamente aplicados no apoio das atividades
dos mesmos, exceto os Valores relativos aos incisos V e X. do artigo
1. , desta Deliberação Normativa, que deverão ser creditados
integralmente a favor da EMBRATUR.

Parágrafo único - O Departamento de Relações com
Mercado,DEREM ficará responsável pela avaliação da destinação dos
recursos na forma acima citada, devendo formular relatórios ao Diretor
da DIREI' quando da não observAncia do princípio estabelecido, propondo
as medidas cabíveis.

	 Cr$ 1.409.5.01~
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FLÁVIO DE ALMEIDA COELHO
117Uaikir de Marketing

WALTER LUIZ DE CARVALHO FERREIRA
13iretbr de Administração e Finanças, em exercício
nl se.

(Of. n9 43/93)

Ministério de Minas e Energia

- DELEGACIA 150 MINISTERIO DE MINAS -E ENERGIA
e r.do	 EM SÃO PAULO

Divisão de Mineração

aper-~"	 RIP II ""'
	

'

	 •••

N5 80 SEXTA-FEIRA, 30 ABR 1993 	 DIÁRIO OFICIAL	 SEÇÃO I •	 5755

Art. 5. - Fica revogada a Deliberaçaq Normativa N . 315, de
delasirdisposiçaas em contrário.

vC,12
LUCI() DE ALMEIDA NEVES
Presidente

OS,(,.
LINICADERGH VIEIRA DA CUNHA JUNIOR
Diretor de Economia e Fomento

16/06/92 • 820.754/89 - Of.n , 168/93/DI0I0/S P - Aracy Gonsalves de Lima - Npial -59.
820.122/90 - Of.n . 162/93/DIMIN/SP - Dirce Froes Moya - Plratininga- SP.
820.335/90 - 08.0 0 129/93/0I0I5/SP - Águas Claras Mineração e Comercio
Ltda - Sorocaba - SP.
820.425/90 - Of.n . 163/93/DIMI5/SP - Planova Minérios Lido - Araras e
Limeira - SP.
820.446/90 - Of.n . 169/93/DI0/N/SP - Hiroshi Yamagata - Mairingue - $P.

FASE DE AUTORIZAÇA0 DE PESQUISA
DETERMINA O CUMPRIMEMO DE EXIGENCIA LOOP/C/0M PRAZO DE 60 (SESSMMA) DIAS (2.50 )

820.067/83 - Of.n . 150/93/8I9IN/SP - Firgramar Comércio e Exportação de
Marmores e Granitos Ltda - Indaiatuba - SP.
820.510/85 - Of.n , 167/93/DIMIN/SP - Dirceu Prece - Morungaba - SP.
820.647/85'- Of.n . 151/93/DIMIN/S P - Doracy Ometto - Capão Bonito e Gua
piara - SP. .
821.302/87 - Of.n , 152/93/DIMI9/SP - Antonio Luiz fernandes de Abreu
Pilar do Sul - SP.
821.834/87 - Of.n , 154/93/DIMIN/SP - Gerard François Duchene - Guaratin
guetá e Pindamonhangaba - SP.
FASE DE REQUERIMENTO DE LAVRA
DETERMINA O CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIA DD OFICIO NZ, PRAZO DE 60 (SESSMITA) DIAS (3.61 )

808.926/74 - Of.n , 148/93/DIMIN/S P - Luiz Antonio Sonvezzo- Guapiara'- SP.
820.172/79 - 01.0 5 149/93/DIMIN/SP - Virgilio Rodrigues da Cruz - Capão
Bonito - SP.
820.555/82 - Ot.n , 165/93/DIMI9/SP - Toshio Gyotoku - Tatul - SP.

ROBERTO MAMITI AKINAGA
Chefe da Divisão dMifieraçãe	 o

(Of. n9 74/93)

DESPACHOS DO CHEFE
Em 23 de abril de 1993

RELAÇÃO N9 13/93

FASE DE REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO DE PESCO/5A
rINDEFERE.REQUERIMENTO DE PESQUISA/ART. 	 § 15 do CODIGO DE MINERAÇÃO (1.21)
820.654/88 - Ind. Mineradora Pagliato Ltda. - Santana do Farnalba - Sd
.8201263/90 - Olair Barbosa Carneira Junior -Porangaba - SP
820:590/90 - Mineração Longa Vida Ltda. -Itapeva - SP

'FASE DE REQUERIMENTO DE CCOCISSÃO DE LAVRA
DETEININA O CUMPRIMENTO DE IEGIGNCIAS DO OFICIO QUE MENCIONA NO PRAZO DE 60(SES2ENTA)
DIAS (3.61)
H09.191/72 - Of. n. 117/93/DIMIN/MME/SP - lamina Min. e Madereira Ltda. - Pirapora
do Bán Jesus - SP	 •
S20.539/80' - Of. n . 115/93/DEMIN/MME/SP - Duratex Empreendimentos Ltda. -Itapeva-SP
820.799/80 - Of. 112/93/DIMIN/M4E/SP - Arará' Mineraçao Ltda. Itanhaem - SP
820277/82 - Of. 113/93/DIMINP41E/S P - Duratex Esareendimentos Ltda. - /tapava - SP
820,280/82 - Of. n. 116/93/DIMIN/9ME/SP - Duratex Empreendimentos Ltda. -Itapeva - SP
8-10.311/83 - Of. n . 114/93/DIMI5/MME/SP - Duratex Empreendimentos Ltda. -Itapeva - SP

FASE DE LAVRA
DEBTIMINA O CUMPRDIENTO DE EXIGÊNCIAS DO OFICIO QUE MENCIONA NO PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS (4.70)
4:409/50 - Of. n. 119/93/DDIIN/ME/SP - &presa de mineração Aguas Fontalls Ltda. -São
Paulo - SP
7.545/59 - Of. n. 126/93/DIMINPEE/SP - Agua Ubá Empresa de Mineração Lida.- Itirapi -

7.026/61 - Of. n. 118/93/DIMIN/MIE/SP - Trevisi & Trevisi Ltda. - Lins - SP
817.9E6/72 - Of. n. 124/93/DUTIN/TEE/SP - ElnprCSO. de Mineração Lucerna /Águas Minerais
Ltda..- Santa Isabel - SP
APROVA O REATOR/O DE REAVALIAÇÃO DE RESERVAS (4.25)
810.829/74 - Minalice Mineraçao Ltda. - São Simão - SP
Portaria de Lavra n . 2.143 de 16/10/79 - publicada no D.O.U. del7/10/79
Substãnclo: água mineral -Vazão: 18.0031/h.
RETIFICAÇÃO( Relação n . 009/93 Leia-sea PrOCeSSO DNIN 820.381/85 	  /ndaiatuba e
'tapava.

FASE DE LICENCIAMENTO
DETERMINA-A BAIXA DD LICENCIA~/ITEM XIV, POR?. 148 DE 27/10/80 (7.51)
820.750/80 - Aref.as Salioni . Ltda. - Planalto - SP
820.280/90 - Are1as'adion1 Ltda. - Jose Bonifácio e Barbosa - SP
820.502/91 - Mineração Devechi - Devechi Ltda. - São Paulo .- SP

,	 RELAÇÃO N9 14/93

FASE DE REQUERIMENTO DE FESQUISA
DETERMINA .0 CUMPRIMENTO DE EXIGENC
821.747/87 -Of.na 153/93/DIMIN/SP
Claro - SP.
821.062/88 - Of.n . 155/93/DIMI9/SP
linhos - SP.
820.434/89 - Of.N . 158/93/D191N/sP
Sul e Expirai - SP.
820,444/99 - Of.n . 157/93/1iI0I0/SP
sana - $P.
820.469/89 - Of.n . 156/93/DIMIN/sP
820.640/89 - Of.n . 159/93/510I9/57
Cabreuva e São Roque - SP.
820.712/89 - Of.n . 160/93/21210/07
gem:Grande do Sul - SP.
829.751/89 - of.n. 161/93/DIMIN/sP
nito - SP.

SECRETARIA DE ENERGIA
Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica

PORTARIA 11 . 304, DR 29 Dl Aum DZ 1993.

O DIRETOR DO DERARTANENTO NACIONAL DE A9LUL9 E ZNZROIA

ELÉSBICA, no uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista a
ccelpeténcia atribuída no art.27 do Decreto n. 1, de 11 de janeiro da
1991, e no art. 40 do Decreto n. .774, de 18 de março de 1993, •
considerando,

o disposto nas Leis n ae 7.990, de 29 de dembro da 1989,
8.0.11, de 13 de março de 1990, e no Decreto n. 1, de 1991;

o disposto no 5 3 . do art. 1. e no 5 57 do art. 2 • , ambos da
Lei n . 8.631, de 4 de março de 1993;

que, coe o advento da Lei n . 8.631, de 4 de março de 1993, e
sua regulamentaçáo pelo Decreto n . 774, de 18 de março da, 1993, hl a
neccoaidade de se redefiniram critérios objetivos para a
operacionalizaçNo da nova sistemática de cálculo • recolhimento da
compeneaçao financeira pela utilização de recur goo hídricos, resolve,

Art. 1. O cálculo e o pagamento da compensaçãofinanceira
pala ut1/17.acdo de recursos hídricos para fins de geração de energia
hidrelétrica, de que tratam as Leis n . 7.990, de 1989, n. 8.001, da
1990, e n. 8.631, de 1993, observaráo o disposto nesta portaria.

Art. 25 Os concessionário', da produçáo de energia elétrica
pagarão, mensalmente, os valores relativos à campei/Ilação financeira
pela utinzaçdo de recursos hídricos, calculados; na proporçlo da
geraçáo mensal de suas usina. hidrelétricas.

5 1. Para os fine a que se destina esta portaria,
concessionário da produção de energia elétrica é todo concessionário
gerador de energia elétrica, seja ele supridor, distribuidor que possua
usina própria ou produtor para uso exclusivo.

5 2. Para cada usina hidrelétrica, o DNAEZ calculará
mensalmente o valor devido da compensaçáo financeira, da acordo com a
seguinte fórmula(

CF	 GO x TAR x 0,06, onde

CF - é o valor da compensacão financeira referente A usina
hidrelétrica considerada;

GO - é o valor da geração mensal da usina hidrelétrica
considerada, em Wh;

TAR - ê o valor da Tarifa Atualizada de Neferancia do más
anterior ao de vencimento, fixada pelo DNAEE, em CrS/59111.

5 35 o valor total da compensação financeira, a ser pago
mensalmente pelo concessionário, correspondera ao somatório dos valorea
relativos às compeneaçCes financeiras de cada toa das usinas
hidrelétricas de sua propriedade.

5 4 . Serão excluídas do cálculo a que se referem o 5 2 . e
o 5 3 . deste artigo as usine.. hidrelétrica. enquadradas nos casos de
isenção previstos na legielação vigente.

Art. 3 . A Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELE/ROERÁS
informara ao DNAEE, Mensalmente, a geração dag usinas hidrelétricas
que compOem os Sistemas Interligados, até o dia 20 (vinte) do Nes

subsequente ao da geração de energia.

Art. 4 . A geração das usinas hidrelétricas que não participam
dos Sistemas Interligados, deverá ser informada ao DNAEE, mensalmente,

A DO OFICIO No PRAZO 60 DIAS (1.31 )
- Taiama Aguas minerais itda - 	 Rio

- Silvana Maria da Silva Castro- VA

- Anibal Tavares Lopes - Pilar	 do

- Sebastião Vitório cavalheiro -

- Josef Turna - Mairinque - SP.
- Empresa de Mineração Brejão 	 Lida

- Saltar Augusto costa mancini - Vas

- Aracy Gonsalves de Lima - Capão AR

\-•
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pelos próprios concessionários da produdo de energia elétrica, até o
dia 20 (vinte) do mao subsequente ao da geraçAo de energia.

Art. 5 . Os concessionários da produção de energia elétrica
devera efetuar, até o último dia útil do •gundo mês subsequente ao da
gerado de energia,. o recolhimento da compensado financeira de que
trata esta portaria.

1 . O recolhimento da compeneado financeira será efetuado
no ~cio do Brasil S.A., no prazo fixado neste artigo, por melo de
formulário@ próprios, devidamante preenchido. pelo DNAEE e enviados,
~malmente, aos respectivos concessionários.

5 2 . O concessionário deverá encaminhar ao DNAEE, até o 5.
(quinto) dia subsequente ao recolhimento, a via "Controle do Cedente", .
devidamente autenticada pelo Banco do Brasil S.A..

5 3 . O atraís no recolhimento mensal da compensado
financeira da que trata este portaria implicará na incidancia de juros
moratória equivalentes á Taxa Referencial-IR, ou instrumento similar
acedamo, calculada cumulativamate .pro rata dia", desde o vencimento
do débito até o dia de mau efetivo pagamento.

Art. 6• Or coeficientes de dietribuido a cada beneficiário
da compensação financeira e doo "royaltiee" da Usina de 'Caia aedo
calculados pelo DMAEE, considerando-se a área inundada de cada
Município atingido por reservatório de usina hidrelétrica e o5
amaciam de vaza firme proporcionados pelo reservatório, nos termos
doe arte. S . , 9 . e 10 do Decreto n . 1, da 1991.

5 1. Oe concessionários da produdo de energia elétrica
~era fornecer ao DOA= ao informarmos necessárias ao cálculo dos
coeficientes de distribuído, incluindo as seguintes

I	 - a área total afetada diretamente pela usina ou seu
reservatório, em km2 , • correspondente a cota máxima operativa

norma/, acrescida da faixa de segurança calculada e desapropriada
para tal fia;

II • - a áraa de cada Município diretamente afetada pela
usina Ou• meureservatório a km2, correspondente ,1 cota máxima
operativa normal, acrescida da faixa de segurança calculada e
desapropriada para tal fim;

III-ovolu 	 útil do	 reservatório da usina, assim

Art. 10. Os concessionárioe de serviço público de energia
elétrica deverno registrar os valores referentes à compensado
financeira na conta 615.37 - Compensado Financeira pela Utilizado de
Recursos Hídricos, em contrapartida à Conta 211.95 - outras obrigarmos
- Compensação Financeira pela Utillzaçáo de Recureos Hídrico..

parágrafo único, os valores contabilizados na forma deste
artigo sedo reconhecidos no custo do serviço dos concessionários nos
termos do 5 35 do art. 1" e do 5 3 8 do art. 2 5 , ambos da Lei ri . 8.631,

de 1993.

Art. 11. Sobre os valores da compensado financeira nno
incidido quaisquer tributos federais ou empréstimos compulsório..

Art. 12. Os concessionários do serviço público de energia
elétrica deverá() adotar providências no sentido de que a compensado
financeira do afete a consumidores cujo consumo mensal seja igual
ou inferior a 30 INSI, Verificado ou estimado.

Art. 13. A_ sistemática de cálculo e recolhimento da
compensado financeira de que trata esta portaria será aplicada a
partir do mês de competancia de abri/ de 1993.

Art. 14. Os casos excepcionais que nAo se enquadram no debito
das definirmes desta portaria aedo examinados, caso a caso, peio
DNAEE, que dará a respectiva soluça.

Art. 15. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicado, revogada a Portaria n . 50, de 26 de março de 1991,
e ~aio 01900°210So em contrário.

005T10 LUIZ DE AbDRADE LIMA

ANEXO

REI	 DOS 1UNICifI51 BENEFICIADOS PEIA COWENSACSO FINANCEIRA
E 'ROSES/ES' DE 1TAIRO

6 aulci p lo di localizarás eu instaIacTes destinadas à produM de ener g ia elitrica,

se• irra inundada peto res pectivo resruratirio
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entendido como a diferença entre o volume máximo normal do reservatório
• ó volume mala operativo, considerado este pela cota superior da
toada d'água.

5 2 . Ca concessionários da produdo de energia elétrica
~era comunicar prontamente ao DNAEE as alterarmos que ocorrerem nos
aramara mencionada noa inoieoa 1,11 a III do 5 1 . ~te artigo,
incluindo aquelas acorrentes de domembramenta ou fueDes de
Municípios ou de Estados da Federado, ha como de entrada em caraça
de novas usinas hidrelétricas.

5 3. Na distribuido dos "royaltiee" devidos pela ITAIPU
SINAC/ONAL ao Governo Brasileiro, estabelecidos polo Tratado de Itaipu,
de 26 de abril a 1973, maue anexos e documentos interpretativa
alsequantas, ~peitados os percentuais fixado. no "caput" do art. 6.
do Decreto ne 1, de 1991, o DNA= adotará os'aeguintes critérios(

" I - 13511 (oitenta e cinco por cento) aos Estados e Municípios
diretamente afetados pelo reservatório da usina hidrelétrica de itaipu;

II - 15% (quinze por cento) aos Estados e Municípios afetados
por reservatórios a montante da uoina, que contribuem para o incremento
da energia nela produzida.

Art. 7 • Para fins de cálculo do acréscimo de vazão firme a
qUe a referem marta. S. • 10 do Decreto n o 1, de 1991, o DNAEE
~siderará todo o armazanamento dos reservatórios a montante de cada
Usina, como armazenamento , equivalente no próprio local da usina
anaideráda.

• Parágrafo único. No caso de usina que tenham reservatórios
diaoriada da caos de força, ara adotados os seguintes critérios:

I - para o Xotado e Município onde a localiza a usina, do
inundados pelo reservatório dissociado, será computada a vazio firme
no local da usina, conaiderando-oe o Meu funcionamento a fio d'água;

II - para os atada • Municípios diretamente inundados pelo
reservatório dissociado, atribuir-se-á parcela	 correspondente ao
arada de vazio firma proveniente desse	 reservatório,
anaiderandc,o em primeira adição a usina;

III - a parcela relativa ao Estado e Município onde se
localiza a usina terá como laia méximo o valor total a que se refere
o acia II do parágrafo único ~te artigo. •

Art. 8. A companado financeira será creditada pelo Banco
do 11~11 S.A. diretamente em contas específicas de titularidade doo
aneficidrime abertas no referido banco, de acordo com os coeficiente.
de distribuldo que forem estabelecidos pelo DNASE.

Art. 98 a Estados e Municípios beneficiários da compensado
financeira e doe "rqyaltiell * eao os constantes da ralado em
anexo a ~aportaria.

	

Parágrafo único. O DNAEE . prestará diretamente aos 	 Mula

arado, disponíveis no sistema de controle da ~penado financeira e	
110% PECO
asabeneficiária interessados as informada *Obre o seu Município ou
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PORTARIA N9 30$, DE 29 DE ABRIL DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMEMO NACIONAL DE ACUAS • 7 ANEAGIA
ELÉTRICA - ONDEEI no uso de Asas	 rimkiment.14, resolver

Art.	 / g - O (olor d. Tarifa rimai, • partir de 010 01 11.
mato do 1993.	 &má do Cr8 1001,1196,00 (noreamto. • nosent. • se.5
m.I, oitoo..toè • normta e mie armeiro.) par 1,000 KM (um Mil
gmllowetta-hor.).

•
Pará..... Unido - Na rogência do selo,	 ne.te •r1100,

o montar. em cruz.iro. (Cr$) do Em p rd.timo Com p uladrio em 05 p 4r de.
Centreis Eldtroc.. Briluileires S.A. - (167005116). dooldo por
torneamento • untdade p con.unorlar.. doe/.... indult/trio1 cem coneumo
•...reor • 8.000	 liblh (do.. m.I oulloweitts r hor.) men..I., 	 é ..r
C.I0U1.10 mult,e1ocen00-oe o total de ...... 700-1,0,0 	 ido. pOrt

I) ANANIM (novonta • nor. mII, $.1.e.n500 • oitenta
• noil. int.,. • ..... nta centé.imo.), p ara o. sulos de Sprn.oiMento.
.nt 	  Is..., conto... Portmia ONAEf no 048..de 03 de meio É. 19931

II)	 3(3,897,20 (trmnttia	 • 'Int.	 • tr g a	 .11,
norecento. • nor.nta • um int.,. • Pint, c.nt g ai...) per. oa demale
c••0•,

Art.	 211 - tatu	 .ntre om rigor n. datai de .u.
PubI 0000.

615010 LUIZ OE ANDRADE LINA

PORTARIA 0(9 306, DE 29 DE ABRIL DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ÉGUAS g 65(5610
ELÉTRICA - ONAGE, no uso de eu.. .tribm1.15.. 	 donaiderando
Cl p ro poetaa ..... *Ari.. ...... nt.die. p e100 Oono...10nério.
supridor... dl acriminados nol 46,0,0. em p o., • OOn.00011 o. tormod do
Lei n g 9.831. de 4 de am.o d. 1993, • do 0.cret. n g 774, de 18 d•
m.rd. do /893. .78.01.5:

Art.	 10	 - 110001.9.r. • tít.10 P r e ri .Bri d. Cl	 A.P1(o
constant.a doa , g .dr000fl.000. Per. ..... aplio.dee 000 ou?? mentol 40
	  • elétrico r1.1.s.00. .ntre 00009.5 ionárl0s • par!, do 11.. ig
M010 d. 1893.

1 12 - A ev.nt..1 inmlatêne,. de contrato. d. suprimonto
mtr.	 port.. Imprldor-.o,,.do) im p ede • 1.1.00900 dont.. 'P.M..,

n..t.	 aguei. 	 11.ead.a p el. Portorie 014.88 ng
201. de 31 de mrcre de 1993.

212 - As t.r.r.s a p licar... .a. ~cimento. diefinido. no
Plano Damml de E 	  do Grupo Goorden.dor dm PI 	 ' monto do
Siarem. Elétrico - GCPS • no 11 10n0 d. Op.r..80 • ......... de Oddragio

do Gru p o Coormn•dor puro O p iermão I ntm 11•11• 5104 • do ce•Ic•
Coordemdor do Ooereodee 11ortd/Nordeete - CG" ledo a. conetented do
Quadro A, Port.. 1, 2 • 3,

g 30 - A. tarifem. a p looárm. aos domoks auprIm.nto.	 .m
0e0a001 /00.1• Ou superior.. • A g kV, alio a. canAt.ntr. do Quedr* O.

1 40 - da ter.faa 0.1,06i/cio ao. demi. m p rimentm, em
1i/0.8m .nieriorm • 50 kV, alho os conAtantaa do gs.dra 8,
multiplic.do, p elo. sequontea fatores.

1) - 1,10 ......	 de a pp r...nto d. d.m.md. de ppt60018.
1i/	 1.05 p aro as t.rmfa. de ',Os...mento de ..... 1..

Art. 22 - A T.rif. de ...... orte (d.TGOd. d. 	 Potêmol.
lt,é)frc. oPeunda de 1TAIPU1, 0,1.44 pelo arttg0 14 do Decreto - Lel
no 2.132, de 17 de moeo de 1985. é d. 0.11 114.405.00 / AM
tconto • q uatorze m,,, oadtrocento. e cinco ermo.," por quilow.ttk,
paro Comp etêncto do mês de maio de 1993.
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CESP •	ICPFL E	 I	 .

IELETROPAULD	 I 899,195,10
	  t 	  I 	
MARRAS	 IELETROROR7E	 1 292:398,09

'DEMAIS	 1 584,718,16
	  1 	 1 	
ELETROSUL IFURNAS	 1 663i534,80

'DEMAIS .	1	 700.120,07
	 1 	 1 	
COPEL	 IELETROSUL	 I 638.071,47
	 1 	

ELETRONORTEICEMAT	 1 519.763,97
'DEMAIS	 1 591.934,40

"	 1 	
CMESF	 ITODOã	 1 533.770,91

	

53.941,18	 53.486,16

	

22.554,71	 22.364,45

	

45.109,56	 44.729,05

46.342,85

	

49.302,70	 48.898,07

0,01

	

51.586,01	 61.118,75

	

52.794,93	 52.315,71

	

52.977,20	 52.497,34

I 	 CONCESSIONARIO

I SOPRIDOR I	 SUPRIDO

I	 I	
4

I 	

tÉsr	 -	 ICPFL e	 1

I	 IELÈTROPAULO	 1
I 	  I 	  1

,ifunius	 IELETRONORTE	 I
I	 'DEMAIS	 I
I 	  I 	  1
ICENIG	 IÈURNAS	 I 188,392,27
I 	  I 	 1 	
lueTiOOL IFURNAS	 1 147.286,82

I	 'DEMAIS	 1	 197,615,41
I 	  1 	  I 	
ICOPCL	 IELETROSUL	 I 180,101,62
	  1 	

.	 IELETNONORTEICCRAT	 I	 88.584,13
' 4	 ADEMAIS1	 013.813,23

I 	  1 	  1  , „
ICMCSF .	 ITODOG	 I	 88.918,16

• TARIFAS	 TARIFAS	 DE
DE	 SUPRIMENTO DE POTENCIA

SUPRIMENTO	 Cr$ / kW .
DE

ENERGIA	 IFORA DA PONTA
Cr$ / Milb	 PONTA	 I ADICIONAL

(72) (T2P)	 I	 (T2FP)
....	 .... m. ..... .=

225.275,98	 53.941,18 I	 53,486,16
	 I .

94.195,82	 22.554,71 1	 22.384,45
188.392,27	 45.109,56 1	 44.729,05
	  1 	

	

1	 44.729,05
	  1 	

	

1	 48.342,85

	

49.302,70 1	 48.898,07
	  1 	

	

1	 0,0/
	  1 	

	

51.588,01 I	 51,118,75

	

52.784,93 I	 52.316,71
	  1 	

	

52.977,20 1	 52.497,34
......

CESP	 IGPFL.E
FELETROPAULO

FURNAS	 IELETRCNORTE
[DEMAIS'

ELETROSUL 1FURNAS
IDEMAIS

ELETRONORTEICEMAT
IDEMAIS

CMESF	 'TODOS
	 1 	
DEMAIS
(SE/00) .	'DEMAIS

DEMAIS •	 1
(SUL)
	 1 	
DEMAIS
(NINE)	 :DEMAIS

	

114.838,157 1	 53,941,18

	

48.018,51 1	 22.554,71

	

86.037,34 1	 45.109,56

76.313,78 A

	80.521,51 I	 49,302,70
	  1 	

	

91.817,49 1	 51.586,01

	

93.969,23 1	 52.794,93

	

94.293,68 I	 52.977,20
	  1 	

1

	

98.037,34 1	 45.109,56

	

80.521,51 1	 49.302,70

	

94.293,86 I 	 52.877,20

53.486.10

22.984,45
44.729,85

40.342.85
48.898,07

51.118,75
52.316,71

52.497.34

44.729,05

48.898,07

52.497,34

TARIFAS
DE

SUPRIMENTO
DE

ENERGIA
Cr$	 M411
(73)

TARIFAS	 DE
SUPRIMENTO DE POTENC1A

Cr$ / kW

IFORA DA PONTA

	

PONTA	 1 ADICIONAL

	

(T3P)	 1	 (T3FP)

	

.. 	

CONCESSIONÁRIO

SUPRIDOR I 	 SUPRIDO

~s-
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Art. 38 - De acordo com a Portaria DNAEE nu 127, de 29 de
abril de 1992, • tarifa ap licável ao suprimento de ETST, para

com petência do mês de maio de 1993, é de Cr$ 181.825,00 / MAN
(canto A oitenta m um mil, oitocentos e vinte e cinco cruzeiros por
Megamett-hora).

Art. 48 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

Publicação.
GASTOU LUIZ DE ANDRADE LIMA

TABELA A - Parte 1
.. ============= .... ..... ....... ....... . ......... .- . ... .. ..----. 	

CONCESSIONARIO	 TARIFAS	 TARIFAS	 DE

"	 	 DE	 SUPRIMENTO DE POTENCIA
1 -	 SUPRIMENTO	 Cr$ / kW

DE
SUPRIDOR I 	 SUPRIDO	 ENERGIA	 IFORA DA PONTA

	

Cr$ / iikih	 PONTA	 1 ADICIONAL

1	 (TI)	 (71P)	 1	 (T1FP)

TABELA A - Parte 2

TABELA A - Parte 3

TABELAEP
..........

GONGESSIONARIO
	

TARIFAS	 TARIFAS	 DE
DE	 SUPRIMENTO DE POTENC1A'

SUPRIMENTO	 Cr$ / kW
DE

SUPRIDOR 1	 SUPRIDO
	

ENERGIA	 1FORA DA PONTA
Cr$ / MAIO	 PONTA	 1 ADICIONAL

1
	

1
ELETRONORTEIGEA e CERON	 1 382,773,08

	
118,004,251	 5.750,83

10E00I5	 1	 434.181.33
	

185.940,30 r	 8.295,26
	  1 	  1 	
REGIAO NE	 'TODOS	 1 382.773,08

	
115.004,25 1	 5.750,83

	  1 	 1 	
	
	  1 	

CFLC1	 IFURNAS	 1	 119.928,57
	

1
	  1 	  1 	
DEMAIS	 1	 1
(SE/CO)	 IDEMAIS	 I 398.524,80

	
135.899,86 1	 6.796,22

	  1 	
	
	  1 	

DEMAIS SUL 'TODOS	 1	 434.181,33
	

185.946,30 1	 8.296,26
cc. . 	

(Of. 09 220/931

SECRETARIA DE MINAS E METALURGIA
Departamento Nacional da Produção Mineral

DESPACHOS DO DIRETOR
RELAÇÀO NO 79/93

Fase de Requerimento de Autorização de Pesquisa
Notifica p ara o recolhimento da taxa inerente a publicação do Alvará
de Autorização de Pes quisa e res p ectiva coM p rovação no p razo de 30

(trinta) dias.	 (1.38)

640.662/87	 Ru y Fernandes da Fonseca Lima-Currais Novos-RN
640.252/89	 Peter Ficker - Cam p ina Grande - PB
840.260/89	 Rolf Dieter Von Der Magda - Piauí - PB
860.356/89	 Bertoaldo Pereira Nunes - Gurinhém - PB
840.363/89	 Langstein . de Almeida e Amorim - Cam p ina Grande - PB

840.200/90	 Carlos Leit. Barros - Tacaimbó - PE
840.001/91	 Maria Grasiela de Almeida Dantas - Cam p ina Grande - PB

840.066/91	 Sebastião Eduardo da Moura Galvão - Pedro Avelino - RN
640.101/91	 Rei da Rocha Bandeira Junior - Semita - PE
840.134191	 Carlos Aleiro Moreira Pinto - Pah', - RN
840.135291	 Pauto Pedro Si de Morais - Venturosa - PE
840.150/91	 Mineração Tradicional do Nordeste Ltda-Pedra Lavrada-PB
840.171/91	 Carlos Antônio Vilar Campos - Tap eroé - PB
840.173/91	 Empresa de Hineracão Serrotândia Ltda-Parhamirim-PE
840.191/91	 Geraldo Amorim Navarro - Salgadinho - PB
840.284/91	 Multi poli petrus O.A - Camp ina Grande - PB
840.000/92	 Jorge Tenório Raia - Pilar - AL
840.002/92	 Geraldo de Melo.nreitas - I p an guaçu - RN
840.025/92	 Carlos Augusta Rocha de Macedo - Jucurutu - RN
840.029/92	 Catita Mineração do Nordeste Ltda - Alhandra - PB
840.049/92	 Jercitio Batista Teles - São Joa quim do Monte - PE
840.074/92	 Lacir Moita	 Alhandra - PB
840.116/92	 Britagem e Construcôes Amaro Ltda - Massaranduba - PB
640.123/92	 ZiKe Khabbaz Neto - Serra Talhada - PE
840.143/92	 Peval Mineração Lida -'A gua Branca - PB
840.214/92	 Abetarda EUgenio da Matta Ribeiro - Escada - PE
840.313/92	 David Perdigão Vasconcelos - Desterro - PB
840.228/89	 Afonso Sano de Oliveira - Santana do Matos - RN
640.230/89	 Afonso Sano de Oliveira - Santana do Matos - RN
840.145/91	 Francisco Martins da Costa - Sousa - PB
840.146/91	 Francisco Martins da Costa - Sousa - PB
840.188/90	 Mario Rosado - Governador Dix Se p t Rosado - RN

640.189/90	 Mario Rosado - Govarnador Dix Se p t Rosado - RN

840.090/90	 Mario Rosado - Governador Diz Se p t Rosado - RN
840.091/90	 Mario Rosado - Governador Dix Sant Rosado - RN
840.198/91	 Ana Alice Loureiro Nascimento - Flores - PE
840.199/91	 Ana Alice Loureiro Nascimento - Pedra - PE
840.193/92	 Itan Akherman	 Petrolina - PE
640.194/92	 Itan Akherman - Petrolina - PE
840.216/92	 Jor ge Luiz Ma gnart Tenério - Monteiro - PB
840.261/92	 Jorge Luiz Magnart Tenério 	 Some - PB
840.263/92	 Jor ge Luiz Magnart Tanéria 	 Jun/ - PB
840.240/92	 Adalberto de Si Oueiro ga - Lagoa/Bom Sucesso - PB

840.242/92	 Adalberto de Si Oueiro gi - Sousa - PB
840.246/92	 Cariai Henrique Costa de Albu quer que Maranhão-Venturosa-PE
640.248/92	 Carlos Henri que Costa de Albu quer que Maranhão-Betânia-PE
640.130/91	 Eduardo Deita Rocca - La goa - PB
840.236/92	 Eduardo Della Rocca - Bo queirão dos Cachos - PB
840.191/92	 Marcos Antonio Brancalhão - Petrolina - PE
840.192/92	 Marcos Antonio Brancalhão - Petrolina - PE
840.218/91	 Roberto Martinho Loureiro Cam pos Nascimento-lati-PE
840.290/91	 Roberto Martinho Laureano Campos Nasclmento-Bodocc-PE
640.085/92	 Roberto Martinho Loureiro Cam pos Nascimento-Olho D'agua
das FLores-AL
840.185/92	 Roberto Martinho Loureiro Cam pos Nascimento-A guas Belas-PE

840.014/90	 José Nilson CaiSPIM	 Alhandra - PB
640.035/90	 José Nilson Cris p im	 Joao Pessoa - PB
840.026/92	 Jose Nilson Cris p am	 Santa Rita - PB
840.027/92	 José Nilson Cris p im	 Santa Rita . - PB
840.112/92	 José Nilson Cris p im	 Mataraca/Rio Tinto - PB
840.113/92	 José Nilson Cris p im	 Hataraca/Rio Tinto - PB
840.136/92	 José Nilson Cris p im	 Vara Cruz - RN
840.137/92	 José Wilson Cris p im	 Vaca Cruz - RN
840.138/92	 José Nilson Crispim	 Vara Cruz - RN
840.140/92	 Jose Nilson Cris p im	 Monte Alegre - RN
540.141/92	 José Nilson CPISPIM	 Monte Alegre - RR
840.109/87	 Pedreiras Valéria Ltda - Mãe D'Agua/Santa Terezinha-P14
840.110/87	 Pedreiras Valéria Ltda - Máe D'A gua - PB

II
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-	 ,
840.111/87
.840,A113/87
840,114187
840.115/87

Pedreiras Valéria Lida
Pedreiras Valéria Lida
Pedreiras Valéria Ltda
Pedreiras Valária Lida

Mãe D'Agua/Santa Terezinho-PB
Mãe D'A g ua/São José do Bonfim-PB
Patos/São José do Bonfim-PB
São Jose do Bonfim-PB

830.918/88 - Requerimento de Autorizacão de Pes quisa - Campos Gerais/MG

890.140/88	 -	 Requerimento	 de Autorizado de Pes quisa	 -	 Colatina/ES

Instrumento	 da	 Cessão:	 Instrumento Particular de Cessão de	 Direitos,
Registrado	 no Re g istro de Títulos e Documentos.

a,lb.n1ste7
640.117/87
840.118/87
84T:119/87
840-120/87'
840,121/87
840.122/87
Areia-PB
840.123/87
840.124/87
P40,125/87
840.126/87
840.127/87
640.128/87
840.129/87
840.130/87
P40,132/87
840.133/87
840.134/87
840.i35/87

Pedreiras Valéria Lida
Pedreiras Valéria Lida
Pedreiras Valéria Lida
Pedreiras Valéria Lida
Pedreiras Valéria Lida
Pedreiras Valéria Lida
Pedreiras Vatéria Ltda

Pedreiras Valéria Ltda
Pedreiras Vatéria'Ltda
Pedreiras Valéria Lida
Pedreiras Valéria Ltda
Pedreiras Valéria Ltda
Pedreiras Valéria Lida
Pedreiras Valéria Ltda
Pedreiras Valéria Lida
Pedreiras Valéria Ltda
PedreiraS Valéria Ltda
Pedreiras Valéria Ltda
Pedreiras Valéria Lida

São José do Bonfim-PB
São José do Bonfim-PB
São José do Bonfim-PB
Sio José do Bonfim/Teixeira-PB
São José do Donfim/Teixeira-PB
São José do Bonfim-PB
São José do Bonfim/Cacimba de

Cacimba de Areia/Teixeira-PB
Cacimba de Areia-PB
Cacimba de Areia-PB
Cacimba de Areia-PB
Cacimba de Areia-PB
Cacimba de Areia-PB
Passagem/Desterro-PB
Passagem/Cacimba de Areia-PB
São José do Bonfim-PB
São José do Bonfim-PB
São José do Bonfim-PB/Patos
Santa Terezinha/Patos-PB

Cedente:	 Mineracão Saque Ltda.
Cessionária: Rio Doce Geolo g ia e Minerado S/A.
Objeto da Cessão:
.832.320/88	 - Re querimento de Autorização de Pesquisa	 -
830.846/89	 -	 Re querimento de Autorizado de Pes quisa
Guaraciaba/MG
Instrumento da Cessão:	 instrumento Particular de Cessão

Cedente:	 Leis Caulim Ltda.
Cessionária:	 Companhia Mineradora de Minas Gerais-COMIG
Objeto da Cessão:
832.347/83	 -	 Requerimento	 de Autorização de Pes quisa
SucessolM0
832.348/83	 -	 Re querimento	 de Autorizacão de Pes quisa

Sucesso/MG
832.014/85	 -	 Re querimento	 de	 Autorizacão	 de
Duarte/Santa Rita do	 Ibitipoca/MG
832.443/87 - Requerimento de Autorização de Pes quisa
832.444/87 - Re q uerimento de Autorizado de Pes quisa
832.445/87 - Requerimento de Autorização de Pes quisa

Botumirim/MG
- Porto Firme	 e

de.Direitos.

-	 Ijaci	 e	 Bom

-	 Ijaci	 é	 Bom

Pesquisa	 -	 Lima

Lamims/MG
Piranga/MG
Piranga/MG

832.446/87 - Requerimento de Autorizado de Pes quisa Piranga/MG

RELACAO Ne 80/93,
832.447/87 - Re querimento de Autorizado de Pes quisa

831.039/91	 - Requerimento de Autorizaçao de Pos quisa
Piranga/MG
Caratinga/MG

Fase de Autorizado de Pesquisa 831.845/91 - Req uerimento de Autorizado de Pes quisa	 Córre go Novo/MG

831.846/91	 -	 Requerimento de Autorizacão de Pes quisa - Mati p ó e	 Abre
1

REF/I.ROCESSO DNPM/MME NO 851.413/84
Campo/MG
831.847/91	 -	 Re q uerimento	 de	 Autorização	 de	 Pes quisa	 -	 Santa

Acolhendo	 p ro p osta	 do 5ervico de Mineração-MME/PA, 	 e,

usando	 da	 competência delegada pel'a Portaria Ministerial 	 no	 340/92,

dégfa'ró a NULIDADE do alvará de pes quisa no 6.860 de 13/11/85.	 (2.73)

Mar g arida /MG
831.853/91	 -	 Re q uerimento de Autorização de Pes quisa - Mati pó e	 Abre

Campo/MG
831.854/91	 -	 Requerimento	 de	 Autorização	 de	 Pes q uisa	 -	 Santa

851.:413/84	 -	 ALUARA	 NO	 6.860/85 - Ama pá	 Morte	 Mineração	 Lida	 -

Almeirim-PA

Margarida/MG
831.855/91 - Requerimento de Autorizado de Pes quisa	 - Manhuaçu/MG

831.866/91	 -	 Requerimento de Autorizacâo de Pes quisa - Abre	 Camp o	 e

Fase de Concessão de .Lavra	 •
Sericita/MG

Autorizo a Sus pensão ' dos Trabalhos de Lavra,	 até 30/09/93	 (4.47) 831.867/91, - 'Re querimento de Autoridade de Pes quisa - Sericita/MG
831.868/91 - Requerimento 44' Autorizado de Pes quisa - Sericito/MG

2.56*5/,,46	 -	 Decreto	 ne 	 45.894	 de 28/04/59,	 publicado	 no	 DOU	 de
Instrumento da Cessão: 	 Instrumento Particular de Cessão de Direitos.

0560559 - Ical-Indústria e Cálcinacio S.A-Ouro Preto-MG Cedente:	 Jos'	 Bededito de Siqueira

Fase de Concessão de Lavra

REF.: PROCESSO DOM/MME NO 861.809/79

, Acolhendo pèo p osta do SEMIN/DIPROD, e, usando da

competincia' dele gada pela Portaria-Ministe r i al nu 340/92, APROVO o
novo plano de aproveitamento econômico.

861.809/79 - fartaria re g 1.490/88 de 20/12/88, publicado no' DOU de
23/12/88 - Mineracão Santa Elina Indústria e Comércio Ltda -
Santíssima Trindade-MT

Fase de Autorização de Pesquisa

Netatório de Pes quisa fora do prazo legai/não considerado para efeito
da art. 30 do C.P./ Arco livre a pós o término da vigência da

Alvará/incluse art. 23 do C.Pk: ( périodo: -Entrada: (2.88) Saida:(2.89)

815.279/84	 Alvará ng 1.743/91 - Companhia Brasileira de Aluminio

Armadm/Sio MartinhO-SC - Subs.: 	 Fluorita - Ferindo: (Entrada:
29/05/92 (2.88) - Saída: 11/06/92 (2.159)

815,245/85 .- Alvará No 502189 - Therezinha de Jesus Couto Carneiro -
!birro da Fumaça . - St . Subo.: Caulim - Feriado: (Entrada: 20/04/92
(2.88) - (Saída: 26/05/92.(2.89)

815.130/86 - Alvará NO' 327/89 - Horst VOn Der Acode -
Schorooder/Jaragd da Sul - SC - Subs.: Granito - Periodo: (Entrada:
29/03%92 (2.68) - (Saida: 21/10/92 (2.89)

1'515.039/87	 -	 Alvar á	NO	 377/89	 -	 Maria	 Aparecida Nicolau

Dadam-ItaiópoliS- SC - Subo.: Argila - Poriodo:	 (Entrada:	
31/03/92

(2.88) -(Saida: P2/04/92 (2.69)

A15.041/87	 -	 Alvará	 Na	 378/89	 -	 Maria 'Aparecida Nicolau

Dadam-Itaióèolis- SC - Subo.: Ar g ila - Periodo:	 (Entrada:	 31/03/92

(2.88) . - (Saída: 02/04/92 (2.89)

890.162/86 - Alvará NO 160/90 - João Luiz SePulcri de
Afonso Claudiontorana - ES - Subs.: Mica - Periodo:
06/02/93 . (2.88) - (Saida: 12/03/93 (2.89)

890,603/87 - Alvará Ne 228/90 - An gelica Azeredo de Araujo - Afonso
Claudio - ES - Subo.: Granito - For/ode: (Entrada: 14/02/93 (2.88)
(Soiêa: 19/02/93 (2.89)

Of. n9 74/931
RELAÇA0 09 81/93

Nos termos do pará g rafo 30 do arti go 176, da Constituicão
Federal, e, no uso da delegação de com petência baixada pela Portaria
Ministerial ng 340/92, concedo p révia anuência à atos de cessão, e,

consequentemente, autorizo a averbacão de atas de transferência de
Re querimentos de autorização de pesquisa 	 (1.18)

Cedente: Pedreiras do Brasil Ltda.
Cessionária. Tro p icátia Mineração Ltda.
Objeto da Cessão:

Cessionária: Jóse p h Jaondath Haraoni	 •
Objeto da Cessão:
866.978/91 - Requerimento de Autorizacão de Pes quisa - Guimarães/MT
Instrumento da Cessão: Instrumento Particular de Cessão de Direitos,
Registrado no Registro de Títulos e Documentos.

Cedente: Mineração Maracai Ltda
Cessionária: Rio Doce Geologia e Mineracão S/A.
Objeto da Cessão:
831.649/85 - Requerimento de Autorizado de Pes quisa - Oura Preto/MG
Instrumento da Cessão. Instrumento Particular de Cessão de Direitos.

Cedente: Oliva Simoso
Cessionário: Basalto-Pedreira e Pavimentado Ltda.
Objeto da Cessão:
821.523/87	 -	 Jaguarióna/SP
Instrumento da Cessão: Escritur ,a Pública de Cessão de Direitos.

Cedente: Siivério de Almeida Soares'
Cessionária: Abel Alves de Almeida
Objeto da Cessão:
832.083/89 - Re querimento de Autorização de Pes quisa - Dores de
Guanhães e Ferro/MG
Instrumento da Cessão: Instrumento Particular de Cessão de Direitos.

Cedente: Ricardo Affonso Junqueira
Cessionária: Mineracão Curimbaba Ltda.
Objeto da Cessão:
820.433/86	 -	 Queluz e Lavrinhas/SP
Instrumento da Cessão: Escritura Pública de Cessão de Direitos.

Cedente: SETEMGE-Servicos Técnicos de Mineração e Engenharia Ltda.
Cessionária: Com p anhia Sulina de Bebidas Antarctica
Objeto da Cessão:
815.030/90 - Re querimento de Autorização de Pes quisa - Joinville/SC
Instrumento da Cessão. Instrumento Particular de Cessão de Direitos.

Cedente: Mineração La Rochete Ltda.
Cessionária: Mag-Ban-Mármores e Granitos Aquidaban Ltda.
Objeto da Cessão:
832.012/ g 6	 Medira/MG
Instrumento da Cessão: Escritura Pública de Cessão de Direitos,
Registrado no Re g istro de Titutos e Documentos.

Nos termos do parágrafo 30 do arti go 176, da Constituição
Federal, e, no uso da dele g ação de competincia baixada pela Portaria
Ministerial no 340/92, concedo p révfa anuência à atos de cessão, e,
conse quentemente, autorizo a averbação de atos de transferinda de
Alvarás de Autorização de Pes quisa.	 (2.81) .

Cedente: Man ganês do Brasil Sociedade Ltda.
Cessionária: Mineração Conselheiro Mata Ltda.
Objeto da Cessão:.
830.699/87 - Alvará ne 687/91 - Diamantina/MG
Instrumento de Cessão. Escritura Pública de Cessão de Direitos

Cedente. Lux Caulim Ltda.
Cessionária: Com p anhia Mineradora de Minas Gerais-COHIG
Objeto da Cessão:

Azevedo -
(Entrado:
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830.900/82 - Alvará no 999/91 - Piaui/MG
Instrumento da Cessão: Instrumento Particular de Cessão de Direitos.

Cedente: José Francisco Goncalves Neves da Silva
Cessionário: Toshimi Cato
Objeto da Cessão:
862.223/84 - Alvará nO 605/86 - Caldas Novas/GO
Instrumento da Cessão: Escritura Pública de Cessão de Direitos.

Cedente: Minerarão La Recheie Ltda.
Cessionária: Mag-Ben-Mármores e Granitos Aquidaban Ltda.
Objeto da Cessão:
832.013/86 - Alvará nO 2.067/90 - Medina/MG
Instrumento de Cessão: Escritura Pública de Cessão de Direitos

Cedente: Pedreiras do Brasil Ltda.
Cessionária: Tropirália Minerarão Ltda..
Objeto da Cessão:
840.302/88 - Alvará n9 1.991/92 - Caruaru /PE
Instrumento da Cessão: Instrumento Particular de Cessão de Direitos,
Registrado no Registro de Títulos e Documentos.

Nos termos do parágrafo 30 do artigo 176, da
Constituição Federal, e, no uso da delegarão de com p etência baixada
rata Portaria Ministerial n4 340/92, concedo p révia anuência à atos de
cessão de direitos, e, conse quentemente, autorizo a averbarão da
transferência dos direitos de re querer a lavra.	 (3.31)

Cedente: Minerarão A guas Férreas Ltda.
Cessionária: Companhia Vale do Rio Doce-CURO
Objeto da Cessão:
.810.629/75 - Alvará no 791/80 - Barão de Corais/MG
Jnstrumento de Cessão: Instrumento Particular de de Cessão de Direitos

Cedente: Copami Mineração Ltda.
Cesiionaria: Magnesita 5/A.
Ob j eto da Cessão:
801.008/77 - Alvará n2 6.200/78 - Capelinha/MG
Instrumento da Cessão: Instrumento Particular de Cessão de Direitos.

Usando da com petência delegada pela Portaria Ministerial
n9 340/92, autorizo a averbarão de atos de arrendamento de concessão
de Lavra.	 (4.49)

Arrendante: Mineração Morro Desce Ltda.
Arrendatária: Maosul Minerarão Ltda.
Ob j etos do Contrato:
818.721/70 - Portaria ne 257/83 - Gravatal/SC
8/1.794/70 - Portaria n9 967/83 - Grevatal e Braco do Norte/5C
Prazo: 03(cinco) anos, a partir da data de averbarão na D.N.P.M.
Instrumento do Contrato: Contrato de Arrendamento de Jazidas Minerária
- Instrumento Particular, Re g istrado no Registro de Títulos e
Documentos.

Arrandonte: Empresa Continental de Minérios
Arrendatária: Mineradora Rio Bravo Ltda.
/Aterveniente: Mineração Geral do Brasil Ltda.
%Jato do Contrato:
1.100/40 - Portaria n2 1.357/81 - 5ão Domingos do Prata/MG.
Prazo; 10(dez) anos, a partir da averbação no B.N.P.M.
InstrumantO de Arrendamento: Instrumento Particular de Contrato de
Arrendamento, Registrado no Registro de Titulo e Documentos.

Usando da comp etência delegada p ela Portaria Ministerial
nO 340/92, autorizo a averbação de atos de arrendamento de concessão
de lavra.	 (4.51)

Arrendante: Mannesmann Minerarão Ltda
Arrendatária: Magnesita Sociedade Anônima
Objeto do Contrato:
7.337/51 - Decreto n9 51.732/63 - Belo Horizonte/MG
A referida concessão foi declarada válida e ratificada pela Portaria
no 306, de 28 de novembro de 1991, publicada no 0.0.11. de 29 de
novembro de 1991.
Prazo: 03(tris) anos, a partir da data da averbarão no ONPM.
Instrumento do Contrato: 39 Termo de Prorro gação Contratual datado de

07/07/1989, Re gistrado no Registro de Títulos e Documentos.

Usando da comp etência delegada pela s Portaria Ministerial

ng 340/92, aprovo as alteracães as altaracães contratuais realizadas
em 31/08/1992, 31/12/1992 e 23/03/1993, e , concedo prévia anuência à
incor porarão de empresas envolvendo transferência de re querimento de

autorização de pesquisa.(1.18)
Incorporadora: ICAL - Indústria de Calcinarão Lida 	 P.E.M. 2.234/49

Incor porada: CICAPEL - Comércio e Industria de Cal Pedra Grande Ltda
-P.E.M. - 802.884/74
Re quarimento de autorizado de pes quisa incorporado:
832.435/64 - Bete Lagoas/MG
Autorizo, outrossim, a averbarão da incor poração mencionada, a pós a

comp rovarão das Alteracães Contatuais na Junta Comercial pertinente.

RELACZO NO. 82/93

Nos termos do p arág rafo 30 do arti go 176, da Constituição
Federal, e, co uso da delegação de com petência baixada pela Portaria
Ministerial no 340/92, concedo p révia anuência à atos de cessão, e,

consequentemente,	 autorizo	 a	 averbação	 de	 transferência de

Requerimento de autorizarão de pesquisa	 (1.18)

Cedente:Antonio Mizael
Cessionária:Elizeu Antonio Togni
Objeto da Cessão:
831.265/91 - Re querimento de Autorização de Pes q uisa- Piracema/Passa
Tempo/M8
Instrumento da Cessão: Instrumento Particular de Cessão de Djreitos,

Ref. DNPM Nes 840.367/80 e 840.154/81

Tornada sem	 efeito,	 por	 determinação	 judicial,	 averbação de
transferência de re q uerer	 lavra,	 acordada	 entre	 Comp anhia de
Desenvolvimento da Paraíba - CORA e Minerarão do Nordeste Lida

ELMER PRATA SALOMÃO

(Of. n9 75/93)

Ministério do Bem-Estar Social

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA. 59 333, DE 26 DE ABRIL DE 1993

O MOUSTRO DE ESTADO DO BEM-ESTAR SOCIAL, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com o disposto na Lei 02 8.211, de 22 de julho de
1991, na Inetrução Normativa/DTN nu 10, de 02 de outubro de 1991 e
considerando o que consta no Processo 112 007095-92-94 ,resolve:

I - Aprovar o Plano de Aplicação e transferir recursos consignado. no
Orçamento Gerei da União para 1992 à PREFEITURA DE ITABIR/NHA DE
MANTEM MG, CGC/MF 142 17.125.444/0001-56 sito A Rua J K, 13, no valor
de Cr$ 645.680.000,00 (SEISCENTOS e QUARENTA e CINCO MILHÕES,
SEISCENTOS e OITENTA MIL CRUZEIROS), objetivando execução de
pavimentação com parale/epipedo em Itabirinha de Mantena - MG, de
acordo com o Plano de Trabalho, constante do processo acima mencionado.

II - A consignação, o empenho da despesa e a liberação dos recursos a
que se refere o item anterior são originário. da Dotação
Orçamentária-Programa de Trabalho 23101.13076.0323.1345.1 774 -
Infra-estrutura Urbana em Itabirinha de Mantena - MG, Elemento de
Despesa 4540.41 (Transferências a Municipios/Investimentos), Fonte 153
(FINSOCIAL), consignada ao Ministério do Bem-Estar Social pela Lei n2
08.409 de 28.02.92 e Decreto nO 677, de 06 de novembro de 1992,
conforme nota de Empenho nu 03721 de 3/ dezembro de 1992.

III - Os recursos serão depositados em conta vinculada e especifica no
Banco do Brasil S/A, Agência 2147-4, Conta Corrente na 25.155-0 não
podendo ser transferidos para outra instituição financeira, e ficando
vedada a sua utilização diversa da estabelecida no Plano de Trabalho,
inclusive a aplicação no mercado financeiro.

IV - Os recursos de que trata esta Portaria serão liberados de
conformidade com o Cronograma de Desembolso, para aplicação no prazo'de
30 (trinta) dias, conforme estabelecido no Art. 20 do Decreto n2 514,
de 28 de abri/ de 1992.

V - Caberá à Secretaria de Saneamento, ou a quem ela delegar, exercer a
fiscalização e o acompanhamento das ações previstas para exechção do
objeto indicado acima, de modo a evidenciar a boa e regular aplicação
dos recursos transferidos.

VI- O beneficiário obriga-se a apresentar ao Ministério do Bem-Estar
Social pormenorizada Prestação de Contas e Relatório de Execução
Físico-Financeira, até 30 (trinta) dias após o término da execução do
objeto previsto no Plano de Trabalho.

VII- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUTAIIK MAGALHAES JONIOR

PORTARIA NO 337, DE 26 DE ABRIL DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO DO BEM-ESTAR SOCIAL, co uso de suas atribuições
legais, de acordo com o disposto na Lei no 8.211, de 22 de julho de
1991, na Instrução Normativa/DTN na 10, de 02 de outubro de 1991 •
considerando o que consta no Processo 114 005522-92-72 ,resolve:

/ - Aprovar o Plano de Aplicação e transferir recursos consignados no
Orçamento Geral da União para 1992 A PREFEITURA DE PIMENTA HUMO - NO,
CGC/hW 02 04.092.680/0001-71 sito à Av. Castelo Branco 52 1046 -
Centro, no valor de Cr$ 461.200.000,00 (QUATROCENTOS e SESSENTA e UM
MILHÕES e DUZENTOS MIL CRUZEIROS), objetivando execução de drenagem
pluvial, terraplanagem, meio-fio e calçada na av. Carlos Dorneje, de
acordo com o Pleno de Trabalho, constante do processo acima mencionado.

II - A consignação, o empenho da despesa e a liberação dos recursoe a
que se refere o item anterior são originários da Dotação
Orçamentária-Programa de Trabalho 23101.13076.0323.1345.0503 -
Infra-estrutura Urbana em Pimenta Bueno - RO, Elemento de Despesa 4540.
41 (Contribuições Municipios/Investimentos), Fonte 115 (PIN/PROTERRA),
consignada ao Ministério do Bem-Estar Social pela Lei nu 08.409 de
28.02.92 e Decreto no 677, de 06 de novembro de 1992, conforme nota de
Empenho nU 02947 de 3/ dezembro de 1992.
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XII - Co recursos serão depositados em conta vinculada e especifica no
Banco do Brasil S/A, Agência 1181-9, Conta Corrente n. 1075-8 não
podendo ser transferidos para outra instituicão financeira, e ficando
vedada a sua utilização diversa da estabelecido no Plano de Trabalho,
inclusive a aplicação no mercado financeiro.

IV. - Os recursos de que trata esta Portaria serão liberados de
conformidade com o Cronograma de Desembolso, para aplicação no prazo de
30 (trinta) dias, conforme estabelecido no Art. 20 do Decreto n2 514,
de 28 de abril de 1992.
V - Caberá à Secretaria de Saneamento, ou a quem ela delegar, exercer a
fiscalização e o acompanhamento das ações previstas para execução do
objeto indicado acima, de modo a evidenciar a boa e regular aplicação
dos recursos transferidos.

VI, O beneficiário obriga-se a apresentar ao Ministério do Bem-Deter
Social pormenorizada Prestação de Contas e Relatório de Execução
Físico-Financeira, até 30 (trinta) dias após o término da execução do
objeto previsto no Plano de Trabalho.
VII- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUTAHY MAGALHAES JÚNIOR

FUNDAÇÃO LEGIÃO BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA
DESPACHO DO PRESIDENTE

O vista do constente•do processo n9 28.996.003.661/93, ratifico a dispensa•

de licitação para contrataçao . de empresa para prestação de serviços de vigilância co
Edifteio Sede da Superintendência Estadual de São Paulo, pelo periodo de 01.02.1993 a
31.03.1993.

LEÓNOR BARRETO FRANCO

.	 (Of. n9 269/83) .

Ministério da Ciência
e Tecnologia

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA INTERMINISTERIAL N9 112, DE 16 DE ABRIL DE 1993

ca MINISTAOS DE ESTADO DA CIÉNOIA E TECNOLOGIA E DA
FAZENDA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 87,
parágrafo único, inciso II,da Constituição, e tendo em vista o dis-
posto ho art. 45 da Lei n. 8.248, de 23 de outubro de 1991, e nos
anta. 6 5 e 18 do Decreto h . 792. de 2 de abril de 1993,resolvem:

êrt. 12 Conceder a isenção do Imposto sobre Produ-
to. Industrializados (IPI), até 29 de outubro de 1999, nos termos do
disposto no art. 4 . da Lei n . 8.248, de 23 de outubro de 1991, aos
bens de informática e automação relacionados no anexo a esta Porta-
ria, fabricados por empresa nele indicada, asseguradas a manutenção e
utilização do crédito do /PI relativo a matérias-primas, produtos in-
termediários e materiais de embalagem empregados na inoustrialiraçÃo
desses bens.

$ 1 . Os acessórios, sobressalentes e ferramentas
que, em quantidade normal, acompanham o bem isento, também farão jus

"à isenção do IPI, independentemente de seu relacionamento.

O 2 . Para fazei jus à isenção a que se refere c.ta
Portaria, os bens de informática e automação . relacionados no anexo,
salvo quando expressamente disposto de forma diversa, deverão estar
contidos cada um em seu próprio corpo ou gabinete, conforme constam
nos respectivos processos.

Art. 2 . A concessão do incentivo de que trata o
artigo anterior será tornada sem efeito, a qualquer tempo, sem pre-
juizo do ressarcimento previsto no art. 92 da Lei n . 8.248/91, se a
empresa fabricante deixar de atendei ou cumprir qualquer das condi-
ções estabelecidos no Decreto n a 792, de 2 de abril de 1993.

Art. 3 . As notas-fiscais relativas à comercializa-
ção dos bens relacionados no anexo deverão fazer expressa referência
Ji esta Portaria.

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação,

JOSÉ ISABEL VARGAS	 DANDO BORGES
Ministro da ciência e Tecnologia	 Ministro da Fazenda Interino

ANEXO

"Relação de bens de informática e autoeaçáo isento, do IPI, até
29 de outubro de 1999, nos termos do disposto no art. 42 da Lei
8.248/91.
1. Processe MCT n a 3818/93-4

Interessado: RIMA IMPRESSORA S.A. - Dlyisào Impressoras
CGC/MF	 51.033.975/0004-00
NEM: 8471.92.0401; Produto: Impreseora Matricial; Modelos: Rima XI
180; Rima XT 220; Ripa XT 300; Rima AT 500; Emílio Plue; !mina
R250; Emília PS.
NEM: 8471.92.0499; Produto: Impressora a Laser; Modelem: Laser-
deek; Laeerdeek IIP,

2. Processo MCI n g 3818/93-4
Interessado: Rima Imprensara S.A..- Divisão Mecanismos
CGC/MF	 : 51.033.975/0001-57

NBM: 8473.30.0500; Produto: Mecanismo de Impreesdo; Rodeiem: MI
600 A; MI 600 II; MI 600 C; MI 320 A .181 3208.

(00. n9 78/93)

PORTARIA INTERRINISTERIAL N9 115, DE 27 DE ABRIL DE 1993

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIENCIA 1 TECROLOGIA E DA
FAZENDA, no uso das atribuições que lhes são conferidaa pelo art. 87,
parágrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o dis-
posto no art. 4 . da Lei n. 8.248, de 23 de outubro de 1991, e nos
arte.. 6. e 18 do Decreto n . 792, de 2 de abril de 1993, resolvem:

Art. 1 . Conceder a isenção do Imposto sobre Produ-
tos Industrializados (IPI), até 29 de outubro de 1999, nos termo& do
disposto no art. 4 . da Lei n . 8.248, de 23 de outubro de 1991, aos
bens de informática e automação relacionados no anexo a esta Porta-
ria, fabricados por empresa nele indicada, asseguradas a manutenção e
utilização do crédito do IPI relativo a matérias-prima s , produtos in-
termediários e materiais de embalagem empregados na industrialização
desees bens.

$ 1 . Os acessórios, sobres.alentes e ferramentas
que, em quahtidade normal, acompanham o bem isento, também farão jue
à isenção do IPI, independentemente de seu relacionamento.

$2 5 Para fazer jus à isenção a que se refere esta
Portaria, os bens de informática e automação relacionados no anexo,
salvo quando expressamente disposto de forma diversa, deverão estar
contidos cada um em seu próprio corpo ou gabinete, conforme constam
nos respectivos processos.

Art. 25 A concessão do incentivo de que trata o
artigo anterior será tornada sem efeito, a qualquer tempo, sem pre-
juízo do ressarcimento previsto no art. 92 da Lei n . 8.248/91, ss a
empresa fabricante deixar de atender ou cumprir qualquer das condi-
ções estabelecidos no Decreto n. 792, de 2 de abri/ de 1993.

Art. 32 As notas-fiscais relativas à comerciallsa-
çáo dos bens relacionados no anexo deverão fazer expressa referência
a esta Portaria.

Art, 42 Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

JOSE ISRAEL VARGAS	 WANDO BORGES

	

Ministro da Ciência e Tecnologia	 Ministro da Fazenda Interino

ANEXO
Relação de bens de informática e automação ieentod do IPI, até 29 de
outubro de 1999, nos termos do diapoisto no art. 4 . da Lei 8.248/91.

1. Processo MCT li n 3819/93-0

Interessado: Sistema Automação S.A.
CGC/MF	 58.510.884/0001-04

MI: 9032.89.0203; Produto: Controlador Programável; Modelo: CP
3000.

mando, 53	98 inól2in1O 9O gr;1t=d2in2oUaMeerorsod:locgltal.e c9-

MAM: 9032.90.0400; Produto: Módulos eletrônicos do Controlador
Programável modelo CP .3000; Modelo.: 450001; 45C002; 45C015;
45C016; 45C017; 45C018; 45CO20; 45CO21; 45CO27; 45CO28; 450029;
45CO30; 45CO35; 45CO36; 45CO37; 45CO38; 45C040; 45C042; 45C043A;
45C044; 45C045; 45C046; 45C060; 45C062; 45C063; 45C063P; 45C064;
45C064P; 45C065; 45C065P; 45C066; 45C067; 450068; 450068; 45C069;
45C0698; 45C094; 45C097; 45C123; 45C123C; 45C166; 45C200; 45C201;
45C202; 45C203; 45C2038; 45C204; 450207; 45C220; 45C22/; 45C224;
450225; 45C226; 450227; 45C230; 45C231; 45C232; 45C233; 450270;
450271; 45C272; 45C273; 45C282; 45C283; 45C2838; 45030/; 45C305;
45C307; 45C310; 45C311; 45C312; 45C3138; 45C315; 450321; .45C322;
45C323; 45C340; 45C340E; 450341; 45C342; 45C343; 45C344; 45C3600
45C360E; 45C361; 450362; 45C363; 45C364; 45C380; 45C381; 45C400;
45C410; 450411; 45C510; 45C630; 450631; 45C800; 45C802; 45C805;
45C806; 450807; 45C808A; 45C80813; 61CO22; 61CO23; 61C148; 61C280;
61C281; 610345; 61C346; 610346E; 61C350; 61C351; 61C365; 61C366;
1,E1100 e LS1000.

2. Processó MCT n. 3820/93-9
•

Interessado: TIA Indústria de Produtos EletrOnicos,S.A.,
CGC/MF	 45.756.343/0001-19
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MEM: 8471.92.0500; Produto: Terminais de vídeo, incluindo teclado
externo; Modelos: 61610F/XXX; 63191M/9XX; 63000E/XXX; 64196/XXX;
63476/XXX; 61903PC/020; S19041020; 61220/XXX; 01500; 63270;
62220/XXX; 62420/XXX; BRT300 e 64220/XXX.

WH: 8471.99.0999; Produto: Compressor de dados; Modelo: ITS 2208.

NBM: 8471.99.1000; Produto; RODEM; Modelos: ITS1032BIS e ITS22BIS.

MIM: 0473.30.9900; Produto Placa de circuito impresso montada pa-
ra gerenciador de telemarketing; Modelo: Placa ETI.

3. Processo n. : 3866/93-9
Interessado: ELEBRA COMUNICAÇÃO DE DADOS LTDA
CCC/MF	 :.50.579.293/0001-93

MEN: 8471.99.1000; Produto: Modem; Modelos: EC-3251/R; EC-2410;
EC-2400; EC-9650; EC-9650/R;	 EC-6450;	 EC-6450/ R ;	 EC-3210;

EC-1951:EC-1951/R; EC-2451; 	 EC-245110;	 EC-2455;	 EC-2455/R;

EC-9610; EC-9624; EC-3205; EC-3205/0; EC-3250/1; EC-3250/1R;
EC-3250; EC-3250/R; EC-2210 e EC-2200.

NBM: 8473.30.9900;Produto: Placa de circuito impresso montada pa-
ra modem; Modelos: EC-2210/1; 50-12; EC-2200 AT; EC-3250;
EC3250/1; EC-3205; EC-9624; MVX EC9610; CTR EC9610/E; TRASM
EC9610; RECEPT EC9610/E; EC-2455; EC-2451; EC-1951; SUP EC32105;
INF EC32105; EC-6450 COA; EC-3251; INF 9650; SUPER EC9650;
EC-2410; EC-2400 e 50-24.

4. Processo MCT n . 3876/93-4
Interessado: Elgin Máquinas S/A
CGC/MF	 : 52.556.578/0001-22

MEM: 8471.92.0401; Produto: Impressora Matricial; Modelos: EE 250;
ES 300; DE 540; MT 440 e EU 210.

(Of. n9 79/931

11.

Redija sem medo
Tudo sobre redação e

comunicações oficiais abordado
de forma simples e didática no

MANUAL DE REDAÇÃO
DA PRESIDÊNCIA DA

REPÚBLICA. Os aspectos
ortográficos e gramaticais, a

técnica legislativa, conceitos e
elaboração de atos normativos

e processo legislativo.
Acompanham exemplos e modelos.

Preço: Cr$ 160.000,00 sujeito a
majoração, sem aviso prévio,

incluídas despesas com remessa.

INFORMAÇÕES E VENDAS:
Imprensa Nacional, Caixa Postal 30.000

CEP 70604:900 Brasília, DF

II

SEGURANÇA PRIVADA
Legislação atualizada das normas para constituição e
funcionamento das empresas que exploram
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA e de TRANSPORTE DE VALORES

INFORMAÇÕES E VENDAS:
Imprensa Nacional, Caixa Postal 30.000, CEP 70604-900 Brasília, DF
Telefones: (061) 226-6812 e 226-2586.

Faca seu pedido pelo Reembolso Postal.

Preço:„cr$ 51.000,00
mows MO/ação; me &vás pieis,

leeleídes despele eme remessa.
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SEÇÃO 1

Ministério da Integração Regional

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

PORTARIA 959 33,' DE 29 DE ABRIL DE 1933 	 •

O Seaetário de Administraçâo Geral, do Ministério da Integraçâo Regional, no uso de
sign atdbuiodme tendo eariváte o disposto nos artigos 11 e 12, do Decreto-lei n 7 200, de 25/02167,

resolve:

Putls.0Anexo,constantedoArtls,daPotuda SAG/M111noll,de26/02/93;pasmia
vigorar oansasseguintesahersOes:

UnidadeRegional:RiodeJaneiro
EXCLUIR
Nome:RicardoCastroNunesdeOliveira
Cugo:EngenheiroAgrdoomo

IhddadeRegionahlikideJaneiro
INCLUIR
Neeneaosé Henrique leites
Cargo: Engenheiro

Ega Poetaria entra em vigor na data de sua pia. blicação.

MÁRCIO REINALDO DIAS MOREIRA

(Of. 09 108/93)

,SECRETARIA DE IRRIGAÇÃO

PORTARIA 959 10, DE 28 DE ABRIL DE 1993

O SECRETARIO De IRRIGNEMO, com base nos disposto nas
Portarias: Ministeriais nos 32, de 23.11.92, e 79, de 09, .12.92, e consi-
Ciciando a neéessidade de otiMizar à ocupação e exploraçâo das áreas 1T-

'tioàdas nos pariffietros públicos, ein consonância com a politica traçado
pelo Presidente da República para geração de emprego e renda e comoate

3( *fome e b miséria, resolve:

- Determinar: que o Departamento Nacional de Obras Con-
tra as Secas - DNOCS e a Companhia do Desenvolvimento do Vaie do São
Francisco - CODEVASF, procedam, nos perímetros públicos sob suas res-
pectivas jurisdiOes, num prazo de 30 dias, levantamento dá situaçAr
atual e análise do desempenho de cada um deles, observados, principal-
•ente, os aspectos de ocupação, exp/oração, operação e manutenção;

II - Que no relatório de cadO perímetro conste uma pro-
posta de priorlzação das açóes a serem desencadeados para o cumprimento
da político acima referida, contenda-cronograma e custos, e indicaçOes
sobre a repercussão dessas ações

.CARLOS WILSON

(Of. nO 345/93)

\	 ns'ç
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os	 OCO	 611. *MS

Ministério do Meio Ambiente

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS

RECURSOS NATURAIS RENOWCVISIS
PORTARIA NO 49-N, DE 29 DE ABRIL DE 1993

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO BRASILEIRO DO NE10 AM-
BIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOUVEIS - MANA, no uso de suas ratri-
buides e tendo em vieta o disposto no art. 30 do Anexo I do Decreto 00
78, de 05 de abril de 1991 ,resolve:

Art. 1, - Extinguir o Escritório Regional do 1BANA em Sio
Sebaeti2o, no Estado de 57o Paulo.

Art. 22 - Criar o Escritório Regional do IBANA em Caraguata-
tuba, subordinad o a Superintendendo Estadual do !BANA no Estado de 5Mo

Paulo. • Art. 3, - O potrimenio, os recursos ordoentarl os • finan-

ceiro.. as competênciaa e as atribuid•e do Escritório Regional extin-
to, ficam tiensferidoo para o Escritório Regional de Caraguotatuba.

Art. 4, - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cado.	

Art. 52 - Revogam-se es dIsposic5es os contrário.

HUMBERTO CAVALCANTE LACERDA

(Of: n9 315/93)

Ministério da Cultura

INSTITUTO BRASILEIRO DO PATRIMÓNIO CULTURAL
RETIFICACAO

Na Portaria n 2 256, de 12 de agosto de 1992, publicada na Seção I do'
0.0.9 de 13 de agosto de 1992, onde se 1 .6. : " localizado nas 'coordenadas

51 . l' 37" de longitude oeste de Oreenwich 15 . 35' 8" de latitude sul
leia-se. " localizado nas coordenadas 51 . 1 , 37. de longitude oeste de

Greenwich 15 . 35 58. de latitude sul....

(Of. n9 63/93)

Tribunal de Contas da União

-SECRETARIA DAS SESSÕES
PAUTA ESPECIAL N . 31/93

Na forma do artigo 9 0 , OS 1 . e 8 . do Regimento Interno,
aprovado pela Resolução Administrativa n . 14, de 13 de dezembro da
1977, modificada pela Resolução Administrati va n. 82, de 1a de
dezembro de 1987, foi incluído em Pauta Especial, na presente data,
para julgamento pelo Tribunal, a partir do 16 dia da publicaçã o no
órgão oficial (Regimento Interno, art. 119, I, e 121) o seguinte
processo,

PORTARIA NO 50-N, DE 29 DE ABRIL DE 1993,

O PRE.SIDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO BRASILEIRO DO 11E10
ANBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - MAMA, no uso de
suas otribuides previstas noe artigos 24, inciso I, • 30, da Es-
trutura Regimental anexo ao Decreto n. 78, de 05 de abril de 1991,
e no artigo 63. inciaos II e XIV, do Regimento Interno aprovado

' pela Portaria Ministerial n . 445, de 16 de agosto de 1989, reool-
VG:

Art. 12 - Extinguir o Posto de Controle • F4..111.100
do MANA es Gurupl, no Eotado do Pare.

Art. 22 - Criar o Escritório Regional do IBANA e.Bo-
lam, subordinado à Superintendend o Estadual do MANA no Eetado do
Pará. Art. 3, - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicado. Art 4, - Revogam-1m as disposideo em contrário.

HUMBERTO CAVALCANTE LACERDA
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- Relator, Ministro Marcos Vinicios Rodrigues Vilaça

Limas	 No.. do Responsava(,

700.378/92-8 - Benedito Giolo

T.C., Secretaria das Sessões, em 28 de abril de 1993

HENRIQUE ,TOSO CARDOSO
Diretor da Divisão de Atas

Poder Judiciário

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR
Diretoria-Geral

DESPACHOS
Processo Controle SECOT N9 206/93

ESPÉCIE: Prestação de serviços de manutenção e assistência técnica de 04
(quatro) elevadores da marca .0TIS . , instalados ”^ ' 4,icio-Sede do SIM.

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitação, com base no Art. 22, inciso IV.

do Decreto-lei n o 2.300/86, considerando que o processo licitatório
dncontra-se em andamento, aguardando a publicação da Lei Orçamentária
para o corrente exercício.

(Of. n9 988/93)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E TERRITÓRIOS

Departamento Administrativo
DESPACHO DO DIRETOR

Em 29 de abril de 1993
Ratifico o reconhecimento da inexicibllidade de licitação,no s ter

mos do artigo 23, inciso I, do Decreto-Lei 2.300/86 1 para aquisição ae
fotoreceptor3010 e revelador, da XEROX DO BRASIL S/A.( P.A. 3967/93 1.

LEONARDO ROCHA DE ALMEIDA ABREU

(Of. 09 1.625/93)

CELSO RENATO DA MOITA
Diretor da DIPAT

Ratifico a dispensa de licitação acima, nos' termos
propostos, por atender os requisitos legais em vigor.

EMENC.10 MANIAS SOUZA METO
Diretor Geral

DENATRAN
O trânsito brasileiro tem se mostrado

perigoso e violentO.
, ,N ), 

Diga NÃO à violência!

Resoluções do CONTRAN - 34 edição - coletânea atualizada das
normas aprovadas pelo CON'TRAN. Necessário a autoridades de
trânsito, funcionários e pessoas ligadas ao assunto.
Segurança de Trânsito - 2:4 edição - um manual simples e prático
com regras fundamentais de direção defensiva para evitar acidentes.
Manual de Projeto de Interseções em Nível não Semaforizadas em
Áreas Urbanas - 24 edição - importante fonte de consulta para
técnicos responsáveis por projetos viários do País.
INFORMAÇOES E VENDAS: Imprensa Nacional, Caixa Postal 30.000, CEP 70604-900 Brasília, DF

Telefones: (061) 226-6812 e 226-2586 Faça seu pedido pelo Reembolso Postal.

4's N..

uh 123.°

JURISPRUDÊNCIA 00 TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
Acórdãos e resoluções do TSE e decisões do STF em matéria eleitoral

INFORMAÇOES E VENDAS: Imprensa Nacional, Caixa Postal 30.000, CEP 70604-900 Brastlia, DF
Telefones: 10611226-6812 e 226-2586.Faca seu pedidooeio Reembolso Postal.
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P-oder Legislativo

LEI COMPLEMENTAR . NG: 74, DE 30 DE ABRIL DE 1993

Estabelece normas sobre a • fixação de
coeficientes no Fundo de Participação dos
Municípios e dá outras providencias.

O	 PRESIDENTE	 DA	 REPÚBL/CA
' Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei Complementar:

Art. 1° Ficam mantidos os coeficientes de participação dos Municípios fixados para
o exercício de 1992. revisando-se os daqueles que cederam populaçid para novas unidades
municipais criadas em 1993.

' Parágrafo único. O Censo de 1991, realizado pela Fundação IBGE, será utilizado
• para fixação dos coeficientes de distribuição dos Municípios criados e instalados em 1993.

Ais.? Esta Lei Complementar entra em vigor na data de suipublicação.

AA. 3° Fica revogada a Lei Complementar n° 72, de 29 de Janeiro de 1993 e demais

disposiçoes em contrário.	 •

Biasflia, 30 de	 abril	 de 1993, 172° da Independência e 105' da
República.

ITAMAR FRANCO
Veda Borato Crusina

Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISOR/A . N9 319, DE 30 DE ABRIL DE 1993

Estabelece novos critérios para a fixaçâo da
Taxa Referencial-TR, extingue a Taxa Referencial
Diária-TRD e dá outras providéneias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Proviséria com força de lei:

Art. 1'- De acordo como metodologia aprovada pelo Conselho Monedrio Nacional, nos
termos do art. I°, caput, da Lei n° 8.177, de I° de marco de 1991,0 partir de I° de maio de 1993, o
Banco Central do Brasil divulgará, diariamente, Taxa Referencia/-T0 para períodos de um rnés, com
inicio no dia a que a Til se referir.

Parágrafo dnico - Para os efeitos deste artigo, consident-se reino período contado do dia
do inicio ao dia correspondente do més seguinte.

Art. 2* - Pica extinta, a partir de V de maio de 1993, a Taxa Referencial Diária-TRD
que trata o art. 2* da Lei n• S.177, de 1' de março de 1991.

Parágrafo mico - Exclusivamente para os fins previstos no I' do art. 3 •, o

	

Central do Brasil divulgara tuas diárias para o més de maio de 1993, cujo valor correspr 	 , a
distribuido pro rata dia da Taxa Referencial-TE do dia primeiro daquele las.

Art. 3' - Os negócios jurídicos realizadas anteriormente a l' de maio de 	 e que
tenham remuneração calculada com base na Taxa Referenc1M-TR subordinam-se ao seguira, ario:

I - até a data-base do més de maio de 1993, aplica-se a TR do más anterion

11- a partir da data-base no referido més, utiliza-ar a TE, divulgada nos termos dental
Medida Provisória, para aquela data.

- Na hipótese de a remunerado ser calculada com base na Taxa Referencial Diária-
TRD. remunera-se da seguinte forma:

I - gle o dia 3 de maio de 1993, pela acumulado das Taxas Referenciais Diária:AI,
relativas aos dias do més anterior,

11- a partir do dia 3 de maio de 1993, inclusive, até o dia do respectivo vem:imoto ou
data-base da obrigado neste més, conforrne o caso, pela acumulação das taxas diárias divulgadas de
acordo com indisposições do parágrafo único do are.?;

El - a partir da data-base no rnés de maio de 1993. pela Taxa Referencial: n *L. divulgada
nos termos desta Medida Provisória, Para aquela dali.

ir - Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, considera-ae data-base. em cada
máa, o dia correspondente ardo vencimento da obrigação.

- Nos meus em que ao' existir o dia correspondente ao	 moinato da
obrigado. utilizar-se-á *Taxa Referencial do dia subseqUente.

- Observadas ao disposiças dai 1', inciso I, os Depósitos Especiais Remureradoa -
DER terão como data-bue adia primeiro de cada ma e sua remuneração, calculada com bale na Tua
Referencial-TE daquele dia, Incidirá sobre a soldou médios apruentados no período de vigencia da TE
e será creditada no primeiro dia do més @azoine.

•
•

5. • O valor nominal dos tftidos mencionada no art. 5' da Leia' 8.177, de I' de março
de 1991, atualiza-se, no primeiro dia de cada más, por índice calculado com base • Taxa Referencial-
TE relativa ardia primeiro do ma anterior.

Art. 4' -Os depósitos de poupança tem como remuneração básica a Tua Referencia..
TE relativa i respectiva data de aniveragno.

1. • O disposto neste artigo aplica-se ao crédito de rendimento realizado a para do me.,
de maio de 1993.

- Paria cálculo do rendimento a ser creditado no ma de maio de 1993- aderne'
mamais • e, nos meses de maio, junho, julho de 1993 - cadernetas trimestrais utiliza-1e o cri'
estabelecido no I' art. 3'.

	

Art. 5* - Os arts. 11, caput, e 14 da Lei n• 8.177, de I" de março de 1999/ , PI'	 •
vigorar com a seguinte redação:.

	

"Ars. 11 - É admitida a utilização da Taco Referencial-7R corno base	 "
remuneração de contratos somente guando tenham prazo ou perdoa)
repactuaçdo igual ou superigr a três meses.

Art. 14- É o Banco Central do Brasil autorizado ai stimir e discip . ..:r
outras modalidades de cadernetas de poupança, observadas a periodicidade de
crédito de rendimentos is/numa de um mês e a remzoteração básica pela Taxa
Referencial.TR relativa à respectiva data de aniversário."

Art. 6'- As condições de remuneraçâo e de atualização monetária, bem como a fixação
de praxes mínimos, das operações realizadas no mercado financeiro reger-te-As pele -mas expedidas
pelo Banco Central do Brasil.

Art. 7' • Esta Medida Provisdria entra em vigor co data denso publicaçâo.

Art. 8'- Revogam-se as disposiçbes cio contrário, c em especial ali I° do art. I* da Lei
n° 8.177, de I" de março de 1991.

Brasília, 30 de abril de 1993, 172° da Independência e 105° da República.

ITAMAR FRANCO
Wando Pereira Borges

II
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'DECRETO 119 812, DE 29 DE ABRIL DE 1993

Dispõe sobre a execução do Acordo de Alcance
Parcial para a Conformação do Mercado Comum
do Livro Latino-Americano, entre Brasil e
Uruguai, de 30/12/92.

•

O TRIBEDIET8.01.1111401LICA, no olo da atribuição que lhe
confere o art. 64, inciso TV, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a
Basociação Latino-Americana do Integração (ALADI), firmado pelo
Brasil- es12 de agosto de 1980 • aprovado pelo Deoreto Legiálativo
:O 46, 'de 16 zle-noveebro de 1981, prevê a modalidade de Acordo de .
Alcance Parcial;

• Considerando .que os Plenipotenciários do. Sraáll e do
1102044, cima bata na 'fretado :da Montevidthi-1980, assinaram em 30 de
dezembro de 1992, em MonteVidita, o Acordo de Alcance Parcial para a
Conformaçlio do Mercado Comum do Livro Latino-Americand, entre Brasil

:	 WUrugoai,

ORCRET At

Art. 1 . O Acordo de Alcance ParCial para a Conformação
do Mercado Costa do Livro Latino-Americano, lintre Brasil e Uruguai,
apense por cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido tão
inteiramente como nele se contém, inclusive quanto à sua vigência.

Art. 2'	 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.'

•

.	 .Briwilia, 29 de abril 	 de 1993; 172 • dayndependincia
'e 105 . da República.

ITÁMAR FRANCO
Fernando Henrique Cardoso

ANEXO AO DECRETO QUE DISP?)B SOBRE A EXECOÇA0 DO:

ACORDO DE ALCANCE PARCIAL PARA A CONFOW40CRO DO

MERCADO COMUM DO LIVRO LATINO-AMERICANO, 	 DE
30/12/1992/MRE.	 •

. mono ni 47~CM PARDTAt PARA A Cf.POTOCIACAO DO mERCAhrl

CLÉOLJXLIJESCLIATIM2=6~152
•

Os Plenipotenoiárlos da República Federativa do Brasil e da
República Oriental do Uruguai, acreditados por acue reepectivoe
Governos ;segundo podem. outorgados em boa e devida forma,
depositados na Secretaria-Geral da Atleociacão.

CONSIDERAWDO que o processo de -integração em que estão
empenhados os paiees-membros da Associação é um processo inte-
gral. multifacetado e humanistico, que compreende diferentes
eafe-a. - econ.:31810a, social. cultural e' cientifica - que devem
evoluir de maneira conjunta e articulada,

RECONHECENDO que a diMen.ão cultural na integracão é essen-
cial e tendo presente que o inalOr conhecimento reciproco doe
valoree, ueoe e contem., habilidades e culturas doe reepectivos
Povos da região é fundamental para o pleno êxito -daquele prece.-
50,

REAFIRMANDO que o objetivo de lon go prazo do Tratado de,
'Montevidéu 1980 é destabeleeltento, deforma gradual mprogres-
siva, de um mercado comum latino-americano,

•

TENDO E01 CONTA a disposto/10 pblitica favorável já demonstra-
da pelos países-membro. da Aseociação no campo cultural em
virtude-da celebração do Acordo de Alcance Parcial de Cooperação
e Intercámbio de Bens nas Arcas Cultural, EducaciOnal e Cientifi-

=má" .-	 •
• -	 .	 .	 •	 •

Em celebrar Lm Acordo de Alcance Parcial para a Conformação
do Mercado Comum do Livro Latino-Americano, que se regerá pelas
normas: do Tratado de liontevideu . 1980, sempre que sejam eplicá-
veie, e Peles disposiçõee que se estabelecem a eaguir:

nanrvtdis 

pn nhlAtivn do Armrdm

Arbitro to - O presente Acordo tem por objetivo criar o
Mercado Comum do Livro Latino-Americano, com vistas a ampliar os
níveis de inetrucao, de capacitacdo. de informação e de conheci-
mento reciproco•das diferentes culturas dos povoe da begitio..

-
Nenhuma disposicgo do presente Acordo será interpretada como

Impedimento para a adoção e. o cumprimento das medidas destinadas
assegurar a plena vigénciado Tratado de Montevidéu 1980.

raPTTInn 

na livr, rlrnlaran do livra^

Artigo Pe - Os ',cases signatárioe convém na livre circulação
de livros, brochuras e revietae de caráter literário, cientifico.
anistio°, técnico e educativo. 'que se reg istram no Anexo I do
preeente Acordo, originarioa de seus respectivos território., nos
termos e condicdes estabelecidos nese . Anexo do presente Acordo.

Artian 6 - A livre circulação a que ae refere o artigo
enterior consistirá na exoneração total doe gravamee e reetricées
não-tarifárias vigentes, aplicados pelos paieee signatários à
importação doe bens compreendidos no Anexo a que se refere o
Artigo anterior.

Artigo 4 0 - Para os efeitos, do presente Acordo, coneiderar-
se-bo como gravamee aplicados à importação os direito, aduaneiros
e quaisquer outros encargos de efeitoa equivalente., sejam de
caráter fiscal, monetário, cambia/ ou de qualquer natureza, que
incidam sobre 55 imPertações. Náo _estão compreendidas neste
conceito as taxas e encargos análogos quando correspondam ao
custo aproximado doe serviços preetadoe.

Da mesma maneira, considerar-se-ão restricdes não-tarifárias
quaisquer medidas de caráter administrativo, financeiro, cambial
ou de qualquer natureza, mediante em quais um pais signatário
impeça ou dificulte suas importacbee, por decisão unilateral.
exceto aquelas medidas mencionadas no parágrafo segundo do Artigo
12 do presente Acordo.

Artigo So - Os livros, brochuras e revistas consignados no
Anexo Dbeneficiados pelo presente Acordo ori g inários de um pais
signatário gozarão. no território doe demais paisee eignatárioe,
de tratamento não menos favorável, em termos de impoetos, taxas e
outros gravames internos, que aquele conferido soa produtos
oscilarem nacionais.

Artigo So - Os livros, brochuras e revistas de autores
nacionais de um pais signatárlo'beneficiadoe pelo presente Acordo
gozarão nos demais países signatários da mesma protectIo aon
direitos de autor que catea países ' signatários concedem aos
livros, brochuram e revistas de autores nacionais em acue
respectivos territórios.

CAO717R0 77/

Det regime dm orlaria

Arriam 70 - Os bens compreendidos no Anexo I do presente
Acordo serão considerados originários doe paieea signatários
sempre que se trate de livros, brochuras e revistas eacritoe por
autores. nacionais dos polaca signatários, ou por autores estran-
geiros sempre que a obra eeja de domínio público, que eeJem
editados e impreetios no território de qualquer doe peieme si gna-
tários. e que cumpram os requisitos específicos que constam no
mencionado Anexo.

CAPITOU, IV

Da AdrAlim

Artigo Ro .- O presente Acordo está aberto à adesão, mediante
negociação, doe demais paisee-membros da Aesociacão Latino-



4901.10.00'

,	 4901.91.00-

Livro., brochuras
e impressos seme-
lhantes, mesmo em
folhas soltas ou
dobrada.

Dicionários e en-
ciclopédias mesmo
em faeciculoa

4901.99,00
	 Outros

Jornais e publica
çãee periódicas,
impressos, mesmo
ilustrados ou con-
tendo publicidade

4902.10.00

...
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Americana de Inte gracão e dos países latino-american oe não-
membroe'da Assocracão.

A adesão se formalizará, uma vez negociados seus termos
entre os poises signatários e o aderente, mediante a subscricão
1e um - Protocolo de Adesão - que entrará em- vigor trinta dias após
seu depósito na Secretaria-Geral da Associação.

ÇAPIrlf,0 V 

pa ndednIdtrando dn Arordn

Articn q. - A administração do presente Acordo estará a
cargo 'dos RepresentanteaPerm anentes dos poises signatários junto

Associacão. assim como de Representantee desi gnados pelos
Governos dos poises signatários não-membros da Aseociação, eo
quais velarão pela correta execucho de eupe dis posicães e reco-
mendarão a seus respectivos Governos as medidas que considerem
necessárias para aperfeiçoar e ampliar o Mercado Comum do Livro
Latino-Americano.

3-IRRIT9101 VT 

,

,
Artisto 10 - O pais eignatário que ders.eijar denunciar' o

presente Acordo deverá comunicar sua decieuão aos demais paiees
eighatárioe com noventa diae de. antecedência ao depósito do
respectivo instrumento de denúncia junto à Secretaria-Geral da
Aeweiaçãolatino-Americane, daIntegre0O.

A partir da formalização da denúncia, cecearão automatica-
mente para-o paia denunciante oadireitoe adquiridoa e as obriga,
çdee contraidee em virtude dieta-Acord o , exceto co .que ao ééfere
aiDe trateientos .recebidos ou eutorge009 Para a importação doe
produtoe negociados. os-quaie,cpntinuer ão em vigor pelo prazo de
um ano contado a partir da data de depóéltO do respectiva inetru-
minto da denúncia. exceto se no momento da denúncia os poises
signatários acordem um prazo diferente. 7

•
('APTTOLC) VOO 

fla viaCnvine rilimcno

Artigo 11. - O Ipresente Acoédo regerá a partir da data de
sua'sebecricgo e terá, onla duração indefinida.

Artigo 12., A livre circulacgo de livros prevista no Artigo
22 do presente Acordo regerá imediatamente a partir da, data em
que os Governos dom peiems signatários a •coloqUem em vigor,
inclusive administrativamente, em seus respectivos territórios.

RIIRX0 

NALADI/SH
	 DESCRIDA°	 OBSERVAÇOES

De autor nacional
de pais signatá-
rio, ou. de autor
estrangeiro sempre
que a obra seja de
dominio público, e
editados e impres-
sos no território
de qualquer um doe
palmas	 signa-
tários.
De autor nacional
de pais signatá-
rio, ou de tutor
estrangeiro °more'
que a obra seja de
domínio público, e
editados e impres-
sos no território
de qualquer um dos
países signatá-
rios.
De autor nacional
de pais signatá-
rio, ou de autor
estrangeiro sempre
que a obra eleja de
domínio público e
editados e impree-
soe no território
de qualquer um dos
paises signetá-
rios.
De autor nacional
de pais signatá-
rio, ou de autor
estrangeiro sempre
que a obra seja de

NALADI/SH
	 DESCRIÇA0

	 OBSERVA00ES

domínio público. e.
editados e impres-
sos no território
de qualquer um dos
poises dignatá-
rios. Exceto as
Publicacbee com
publicidade comer-
cial e os jornais.

De autor nacional
de peie signatá-
rio, ou de autor
estrangeiro sempre
que a obra seja de
dcminio público,,e
editados e impres-
sos no território . -
de qualquer um doei.
Pla0..	 signatá-
rios: E*obto -com
publicidadercener,

	

^	 ciai.

	

Abuns ou livros	 De autor naciona,

	

de ilustracóes e	 de pais eignati

	

cadernps para de-	 rio, ou de sue ..

	

senhor ou colorir.	 eetradgeiro Ser,
para crianças que a obra sai , a

domínio público, e
editados. * impres- •
aos; no território
de qualquer um,doe,
palsee	 signatá-
rios. Exceto, oé
com	 publicidade.
comercial,
De autor necdonr
de pais " -.demita -
rio, ou de autor
estrangeiro sempre
que a obra ceia de.
domínio público, e
editados le lar..-
aos .no terei Selo
dà ' qualquar'd doe
países • ele-cata-
rios, Exceto	 em
cbm,	 publicidade
comercial..	 .

Me autor ional
de pai. sagnatá-
rio, ou de autor

.= estrangeiro eemPro
que a obra geia de
domínio público, e
editado. e impres-
sos no território• de weieder um dos
Nasce signatá-
rios. Exceto as
com publicidade
comercial.

A Secretaria-Geral da AMSOCinfto será depositária do presen-
te Acordo, do qual enviará cópiae devideeenté autenticadas aos',
Governos signatários.

EM Fá DO QUE, oe respectivoe Plenipotenciários subeC .... W o
ereeente Acordo na cidade de Montevidéu, aos trinta diste do age,.
de dezembro de mil novecentos e noventa e dois. em um original '
nos idiomas portuguée e espanhol, sendo ambos os textos Igualmen-
te válidos.

• Pelo Governo da República Federativa do Brasil:
JpOséfJeégni:loMoecardo-digstf.$

Pelo Governo da República Oriental do Uruguai:
9é9.tor, G. Cose.tiyib

DECRETO NO 813, DE 29 DE ABRIL DE 1993

Dispa* sobre a •xecupio do Décimo Terceiro
Protocolo Adicional ao Acorde . Camplalun -
taça(' rconftica n. 14, entre D.,411 e Argen-
tina, de 29/12/92:

O 14118IPINTO DA Iti14111LICA, no uso da atribuição gme
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, •

Considerando que o Tratado -  Montevidéu, qui criou e
Aeaociação Latino-Americana de Integação (AIAD/), firmado pelo
Brasil em 12 de agosto de 1980 • aprovado pelo Decreto legislativo
n. 66, de 16 de novembro de 1981, prevé a modalidade de Acordo de
Complementaçáo Bombeiem

que se publiquem
pelo monos quatro
vezes por semana

4902.90.00
	 Outros

4903.00.00

4904.00.00

4905.91.00

Música manuscrita
ou impressa, ilus-
trada ou nho ou
encadernada

Obras céjtográfi-
cae de qualquer
~cie. incluídos
as cartas mural.,
ab plantas topo-
gráficas e os elo=
boa, impressos sob
a forma de livros
ou brochuras
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Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e
Argentina, com base no Tratado de Montevidéu-1980, assinaram em 29
de dezembro da 1992, em Montevidéu, o Décimo Terceiro protocolo
Adicional ao Acordo de Comp/ementação Económica n . 14, entre Brasil
• Argentina,

DECRET A;

Art. 1 . O Décimo Terceiro Protocolo Adicional ao Acordo
de Comp/ementação Econômica n . 14, entre Brasil e Argentina, apenso
por cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido tão
inteiramente como nele se contém, inclusive quanto a sua vigência.

Art. 2 .	Este Decreto entra em vigor na data . de sua
publicação.

• Brasilia, 29 de abril	 de 1993; 172 . da Independência
e 105. da República.

1TAMAR FRANCO
Fernando Henrique Cardoso

ANEXO . A0 DECRETO QUE VISPOWSOBRE A EXECUÇÃO DO DECIMO

TERCEIRO PROTOCOLO ADICIONAL AO. ACORDO DE COMPLEMENTA-

, CÃO N9 14, DE 29/12/1992/MRE.

AF1111/X1 DE COMPLEMENTAM RCONOMICA FWBRCRITB
-MERA REPUBLICA ARMNTINA R A REPUBLICA

FEDERATIVA DO BRASIL "(ACORDO 90 141 

	 %MIAM&

rtXr.11
•

>rime Terceiro Protocolo Adicional

De Plenipotenciários da República Argentina e da República
Federativa do Braell: ecreditedoe por ecoe reepectivoe Governos,
emundo poderes outorgados em boa e devida forma. depositado. na
Secretaria-Gera/ da Aescolageo, convém em modificar o Acordo de
Complelnentacão Econdmica no 14, celebrado entre ambos cm peie",
noe seguinte. termee:

Artien 10 - ProrrOgar Até 31 de Janeiro de 1993 a quota
acordada à República Argentina para e exportecao de veiculou de
pa ee aleiro:9 de qualquer peee e cilindrada e ,de veicules de uso
4eleto de ate 1.500 k g de carme útil (item 87.02.1.99) ônibue
(item 87.02.2.99) e caminhOes (itene 87.02.3.01 e 87.02.3.99 da
RALADI). nós termos previstos pelo artigo 3 do Quarto Protocolo
Adiciona/ e do Sexto Protocolo Adiciona/. ambos do preeente
Acordo.

Artigo 9Q.- O preeente Protocolo vigorará a partir da data
de sua aubecrinao.

•

A Secretaria-Geral de AseociacSo eerá depositária do presen-
te,PretoCcdp. do qual enviará cópia:, devidamente autenticadas aos
GOV,rnea signatárioe.

ant DO QUE, os reepectivoe Plenipotenciários subscrevem o
presente Protocolo na cidade de Montevidéu aos vinte e nove dias
do mas de dezembro de mil novecentos e noventa e dois, em um
original nos Idioma portuguac e empenhei, sendo ambos os textos
igualmente vélides.

, Pelo Governo da República Argentina:

Raú/ E, 'Carignan°

Pelo Governo da República Federativa do Brasil:

• Joga Beranlmo NoecardoldeABuge

DECRETA:

Art. 1 . A Ata de Retificação do Acordo de Alcance Parcial
de Renegociação das Preferências Outorgadas no. Penedo 1962/1980
(Acordo N . /O Revisado), entre Brasil e Colômbia, apensa por cópia
ao presente Decreto, será executada e cumprida tão inteiramente como
nela se contém, inclusive quanto à sua vigéncia.

Art. 2' Este Decreto entra em vigor na data de "sua
publicação.

Macia e 15' da	
"r"
	

de 1993; 172 . da Indepeh

1TAMAR FRANCO
Fernando Henrique Cardoso

ANEXO AO DECRETO IDE DISPÕE SOBRE A EXECUÇÃO DA ATA Dm

RETIFICAÇÃO DO ACORDO DE ALCANCE PARCIAL DE RENEGOCIA-

ÇÃO DAS PREFERENCIAS OUTORGADAS No PERIODO 1962/1980 

(Acordo n9 10 Revisado), ENTRE BRASIL E COLOMRIA/MRE.

ATA DE . RETTFICACR10.- Na cidade de Montevidêu, aos seis dias do
més de Julho de mil novecentos e noventa e dois, esta Secretaria-
Geral, em uso das faculdades que lhe confere a Resolução 30 do
Comitè de Representantes amuou artigo primeiro, como depositária
dos Acordos e Protocolos subscritos pelos Governos dos palses-
membros da Associação e do estabelecido em seus artigos seguQdo,
letra g), e terceiro, letra i), faz constar(

PRIMEIRO.- Que a Representação do Brasil comunicou â
Secretaria-Geral a existáncla de une erro no Acordo de Renegociação
ng /O Revisado, subscrito entre seu Governo e a República da
Colômbia, em 23 de fevereiro de 1990.

SECUNDO.- Que esse erro consta no Anexo 1 do referido Acordo
e consistiu em registrar na preferéncia outorgada pelo Brasil para
a importação do produto "tubos de borracha vulcanizada aio
endurecida- (NALADI/NCCA 40.09.0.01), A observação -exceto para a
indústria motriz" quando na realidade correspondia colocar "exceto
para a indústria automotriz..

TERCEIRO.- Que o Departamento de Negociaçães verificou que se
trata efetivamente de um erro é por Nemorandum 59, de 16 de junho
de 1992, comunicou este fato á Representação da Colômbia', fixando
um prazo de dez dias úteis para deduzir oposiçdes,

• QUARTO.- Que, transcorrido o prazo mencionado e não tendo
recebido objeção alguma, esta Secretaria-Geral riscou, no Anexo 1
do Acordo de Alcance Parcial de Renegociação co 10 Revisado, na
coluna de observaçdes correspondente ao item NALADTINCCA
40.09:0.01, a palavra "motriz - , intercalando a expressão
.automotriz" com o qual a observação correta deverá ser( "Exceto
parou indústria automotriz".

E, para que conste, esta Secretaria-Geral lavra a presente Ata
de Retificação no lugar e luta indicados, nos correspondentes
originais nos idiomas •ortuguès á espanhol, sendo ambos os textos
igualmente válides.
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Dispõe sobre a execução da Ata de Ratifi-
cação do Acordo de Alcance Parcial de
Renegociação das Preferências Outorgadas no
Período 1962/1980 (Acordo Ti' 10 Revisado),
de 6/7/92, entre Brasil e Colômbia.

O PRESID111121 DA REPOIL/011, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a
Aseociação Latino-Americana de Integração (ALADI), firmado pelo
Brasil em 12 de agosto de 1980 é aprovado pelo Decreto Legislativo
;O 66, de 16 de novembro de 1981, prevê a modalidade de Acordo de
Alcance Parcial;

Considerando que a Secretaria-Geral da Associação Latino-
Americana de Integração lavrou, em 6 de julho de 1992, a pedido da
Reprementação brasileira, a Ata de Retificação do Acordo de Alcance
Parcial 4. Renegociação das Preferências Outorgadas no Ferindo
1962/1980 (Acárdo n . 10 Revisado), entre Brasil e Colômbia,

.	 40000200
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DECRETA:

Art. 1 . O art. 2 . do Decreto de 17 de abril da 1993
passa a vigorar com a seguinte redação:

-N? 80-A SEXTA-FEIRA, 30 ABR 1993

DECRETO DE 29 DE ABRIL DE 1993

Cria a Embaixada do Brasil em Vaduz. Principado de
Liechlensiele.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuiciles que lhe confere o art., 84,
incisos IV e VII, da Constituiego,

DECRETA:

Art. I. Fica criada a Embaixada do Bmsil em Vedas. Principado de Liechtenstein.

Art. 2' A Miado de que trata o artigo anterior seri cumulativa com a Embaixada do
Brasil em Berna.

Art. 3 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaego.

Brasília, 29 de abril de 1993; 17? da Independéncia e 105. da República.

ITAM AR FRANCO
Fernando Henrique Cardoso

DECRETO DE 29 DE ABRIL DE 1993

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, em favor da Companhia
Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF, a
área de terra que menciona.

•

O Presidente da, Repúblicano uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Consti-
tuição, e tendo em vista o disposto no art. 151, alínea .b . , do Decreto
n. 24.643; de 10 de julho de 1934, e no art. 5 . 5 alínea . f . , dó Detre-

-	 to-lei n. 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei n . 2.786, de
"	 21 de maio de 1956,

DECRE T A s	 .

• Art. 1 . Fica declarada de utilidade públi-
ca, para fins de desapropriação, em favor da Companhia Hidra Elétrica

- do São Francisco - CHESF, a área de terra de propriedade particular,
Com , benfeitorias, no total de 4.820,00 ha (quatro lnil, oitocentos e
vinte hectares), necessária A formação do reservatório da usina hidre-
létrica de itingó, nos Municipios de: Canindé do São Francisco, Estado
de Sergipe; Paulo Afonso, Estado da Bahia; Piranhas, Olho D'água do Ca-
sado e Delmiro Gouveia, Estado de Alagoas; de acordo com as plantas
conatantew do Processo n . 29000.030068/91-42.

Parágrafo único. A área de terra de que
• trata este artigo,assim se descreve e caracteriza:

- Tem inicio na Estação 5, de coordenada E
631.50.838 e N - 8.937.345,329, localizada na margem esquerda do rio
São Francisco,a montante da USE Xingo, na elevação 139, aproximadamente,
a 1,200. metrôs em linha reta até o eixo da UNE de Xingó; segue pela
elevação 139, coa diversos azimutes e distância de 100.500 metros até a
Estação 1, de coordenada E'- 640.409,610 e N - 8.954.380,290, localizada
no Riacho Rabeca-na elevação 139; segue com azimute de 223 .47'57 . e
distância de 1.621,15 metros, cruza crio São Francisco, até. Estação

.	 . 2, localizada na margem direita do rio São Francisco, no Riacho das Cã-
caibas, na elevação 139; segue pela elevação 139, com diversos azimutes e
distância de 116.500 metros até a 'Estação 3; segue com azimute de
4343654 . e' distância de 476,11 metros até a Estação 4,1ocalizeda

• margem direita do rio Curituba; segue pela margem direita do rio Curi-
• tuba até .o nivel d'água (NA) do rio São Francisco, com diversos azimu-

reá e dieta:leia de 8.000 metros até a Estação 5; segue com azimute de
32 .40'30" e distancia de 433,91 metros, cruza o rio São Francisco, até
a Estação O, onde teve inicio esta descrição.

• Art. 2 . A Companhia Midro Elétrica do São
Francisco - CHESF fica autorizada' a promover, com retursos próprios,
amigável ou judicialmente, a desapropriação de que trata o art. 1a den-
te Decreto, podendo, inclusive, invocar o caráter de urgência para fins
de imissão provisória na posse da bem, nos termos do art. 15 do Decre-

'	 to-lei n . 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei n . 2.786, de
21 de maio de 1956.

"Art. 2 . A Comissão de que trata este Decreto gari
integrada por representantes dos seguintes órgão* e entida-.
des:

I - dois representantes do Ministério dos Transpor-
tes, sendo um deles o seu Coordenador;

II - um representante do Ministério do Trabalho; 	 .

II/ - um representante do Instituto de Pesquise Eco-
nômica Aplicada - IPEA, que será o Coordenador-Adjunto;

IV - dois representantes da Frente Nacional de Pra-
feitos;

V - um representante do Fortim Nacional dos Secretá-
rios de Transportes;

VI - um representante da Associação Nacionál de
Transportes Público. - ANTP;

VII - um representante da ASSOC18100 Nacional das Z.
presas de Transportes Urbanos - NTU.

Parágrafo único. 	

Art. 2 • O prazo estabelecido no art. 3 . dm Decreto
ora alterado é contado ..da . data da publicação desta Decreto.

Art. 3 . Este Decreto entra em vigor na data de pua
publicação.

Brasília, 29 de	 abril
/ndependéncia • 105 . dá Repúblice.

ITAMAR FRANCO
Alberto Goldrnan

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES
DECRETOS . DE 29 DE ABRIL DE 1993

O Presidente da República, .a
qualidade de Grão-Mestre das Ordens Brasileiras e de acordo com o Re
gulamento aprovado pelo Decreto n9 68.055, de 13 de janeiro de 19717.
resolve

ADMITIR

na ORDEM NACIONAL DO CRUZEIRO DO SUL, as seguintes personalidades da
República do Chile:

NO GRAU DE GRA7CRUZ:

Sua Excel:Unia o Senhor JOSÉ ANTONIO VIERA -GALLO QUEBREI, Presidente
da Cámara de Deputados;
Sua Excelencia o Senhor ENRIQUE XRAUSS ROSQUE, Ministro do Interior;

Sua Excele:leia o Senhor =JARDIM FOXLEY R/OSECO, Ministro da Fazenda

Sua Exceléncia o Senhor JORGE MARSHALL RIVERA, Ministro da Economia;

Sua Excelência o Senhor CARLOS NURTADO RUIZ-TAGLE, Ministro de Obres
PúbliOas;

NO GRAU DE GRANDE OFICIAL:

Sua Excelência o Senhor JAIME RAVINET DE Lã POENTE, Prefeito de San-
tiago;

de 1993;	 172 . de

o Ministro EDUARDO ABATA ALEMPARTE;

o Senhor ANIBAL PINTO SANTA CRUZ; e

o Senhor °mio° SUAREI WEIL;

NO GRAU DE COMENDADOR:

o Senhor JAIME LAVADOS MONTES;

o Senhor AGUSTIN EDWARDS EASTMAN;

a Senhora MARIA LUISA SOLARI MONGRIO; e

o Senhor JOSÉ ANTONIO GUZMAN MATTA;

NO GRAU DE OFICIAL:

o Primeiro Secretário FRANCISCO MARAMBIO VIRA; e

o Senhor JOSÉ MANOEL URETA;

Art. '3 0 Este Decreto entra em vigor na da-
ta de sua publicação.

, Independência e 105 0 da Repúr.:
	 29de abril	 de 1993;	 1.72 . da

ITAMAR FRANCO
Pauline Cícero de Vasconcellos

DECRETO DE 29, DE ABRIL DE 1993

Altera o art. 2 . do Decreto de 17 de
abril de 1993, que instituiu Comissão
Especial tom o objetivo de melhorar e
reduzir as tarifas dos serviços de
transporte coletivo, nas cidades bruni-

o PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que
lha confere o art. 84, inciso IV, da Constituição,
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NO GRAU DE CAVALEIRO:

• Senhora BERNARDITA VATTIER DE FUENZALIDA.

Brasilia, em 29 de	 abril	 de 1993;
1729 da Independência e 1059 da República.

ITAMAR FRANCO
Fernando Henrique Cardoso.

• O- Presidente da República,
qualidade de Grão-Mestre das Ordens Brasileiras e de.acordo com o Re
gulamento aprovado pelo Decreto n9 66.434, de 10 de abril de . 1970,
alterado pelo Dezreto n9 73.876, de 29 de março de 1974, e pelo De-
creto ne 86.669, de 30 de novembro de 1981, resolve

ADMITIR

no Quadro Suplementar da ORDEM DE RIO BRANCO, no grau de GRÃ-CRUZ,
as seguintes personalidades da República do Chile:

Sua Excelência 0 Senhor ENRIQUE SILVA CIMMA, Ministro das Relações
Exteriores;

•
Sua Exce/incia o Senhor FERNANDO ENRIQUE CORREA RIOS, Ministro Secre
tário,Geral do GOverno; e

Sua Excelência o Senhor ROGANDO BOENINGER KANSEL, Ministro Secretá-
rio-Geral da Presidência.

• Braallia, eni'29 de	 abri/	 de 1993;
1729 da, Independência e 1050 da República.'

ITAMAR FRANCO
Fernando Henrique Cardoso

O Presidente da República, na
qualidade de Grão-Mestre das Ordena Brasileiras e de acordo com o Re
gulamento aprovado pelo Secreto n9 66.434, de 10 de abril de 1970,
alterado pelo Decreto n9 73.876, de 29 de março de 1974, e pelo De-
creto n9 86.669, de 30 de novembro de 1981, resolve

CONCED.E

a MEDALHA da ORDEM DE RIO BRANCO ao Senhor JOSE TEOFILO GOMEZ NDIREZ,
de nacionalidade chilena.

Brasilia, em. 29 de	 abril	 dê 1993;
1729 da Independência e 1059 da República.

ITAMAR FRANCO
Fernando Henrique Cardoso

O Presidente da República, na
qualidade de Grão-Mestre das Ordens Brasileiras e de acordo com 'o Re
gulamanto aprovado pelo Decreto n9 68.055, de 13 de janeiro de 19717

' resolve

ADMITIR

na.ORDEM NACIONAL DO CRUZEIRO DO SUL, no grau de OFICIAL, o Senhor
WILBELM MARTIN ZETTEL, ex-Primeiro Secretário da Embaixada da , Repú-
blica Federal da Alemanha no Brasil.

1729 da Independência e l'Ors5:ã

ITAMAR FRANCO
Fernando Henrique Cardoso

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPUBLICA

MENSAGEM

N. 233, de 30 de abril de 1993. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do
projeto de lei complementar que, sancionado, transformou-se na Lei Complementar n° 74,
de 30 deltbril de 1993.

Ministérios

Ministério da Fazenda

BANO) CENTRAL DO BRASIL
Diretoria

RESOLUÇÃO N . 1.979, DE 30 DE ABRIL DE 1993

Estabelece nova metodologia de cálculo da
Taxa Referencial (TR).

O BANCO CENTRAL DO BRAS/L, na forma do art. 9' da
Lei n . 4.595, de 31.12.64, torna público que o Presidente do CONSELHO
MONETÁRIO NACIONAL, por ato de 30.04.93, com base no art. l o , 9 2 . , da
Leis' 8.646, de 07.04.93, "adreferendum. daquele Conselho, e tendo em
vista as disposições do art. 1 . da Lei. n . 8.177, de 1 . .03,91, e do
art. 1 . da Medida Provisória n .	319, de 30.04.93,
RESOLVEU:

Art. 1 . . Para fins de cálculo da Taxa Referencial
(IR) da que tratam o art. 1 . da Dai n . 8.177, de 1 . .03.91, e o art. 1.
da Medida Provisória n . 319, de 30.04.93, será conetituida amos-
tra das 30 (trinta) maiores instituições financeiras do Pais, assim
consideradas em função do volume de captação de depósitos a prazo, en-
tre bancos múltiplos com carteira comercial ou de investimento, bancos
comerciais, bancos de investimento a caixas económica*.

5 1'. Para efeito da constituição da amostra refe-
rida neste artigo:

.e - considerar-se-á coso uma única instituição financeira o con-
junto de instituições captadoras de depósitos a prazo de um mesmo con-
glomerado;

b - serão levados em conta os dados constantes do titulo DEPÓSITOS
A PRAZO - código 4.1.5.10.00-9 dos balanços semestrais das instituições
financeiras, elaborados na forma do Plano Contábil das Instituições do
Sistema Financeiro Nacional (COSIF).

5 2 . . O Banco Central do Brasil constituirá a
amostra de que trata este artigo no prazo de 30 (trinta) dias contados
do encerramento do prazo para recebimento dos balanços semestrais.

Art. 2 • . Diariamente, as instituições integrantes
da amostra prestarão ao Banco Central do Brasil, através do Sistema de
Informações Banco Central (SISBACEN), as seguintes informações:

I - relativamente ao dia útil imediatamente ante-
rior:

a - montante, em cruzeiros, de certirieadoe e recibos de depósito
bancário emitidos a taxas prefixadas e com prazo entre 30 (trinta) e 35 -
(trinta e cinco) dias, inclusive, representativos da efetiva captação
da instituição, exc/uidos aqueles vendidos a empresas ligadas;

b - taxas médias efetivas mensais dos mencionados certificados e
recibos emitidos, ponderadas pelo montante d 	 itulos, conforme à
fórmula abaixo:

TE,
I=1

TMEPN	 	  • onde;
X

r VI
I./

N	 dia de referência;
. valor, em cruzeiros, do I-ésimo CDB/RDB;

número de COO emitidos;
TE, = taxa efetiva do /-ésimo CDB/RDB, calculada da seguin-

te forma:
TE,	 ( ( 1 + TA1/100 ) E - 1 ) . 150, bode:	 .
TA, = taxa nominal do I-ésimo CDB/RDB

PR,.	 E	
	  , onde:

	

NU,	 NU2 
360) 	

	

DUI 	DU,	 DU3
PR, prazo, em dias corridos, para resgate do

I-ésimo CDB/RDB;
NU, número de dias úteis da operação no mós de

emissão do CDB/800;
NU3 = número de dias úteis da operação no más

imediatamente seguinte;
003 = número de dias úteis da operação no segun-

do mês imediatamente seguinte;
001 - número de dias úteis do más da emissão do

COB/RDB;OU, = numero de dias úteis do mês imediatamen-
te seguinte;

DD, número de dias úteis do segundo mês
imediatamente seguinte.

II - relativamente ao pr6prio dia: estimativa do
montante e da taxa mencionados no item I, alíneas .a. e 92", deste ar-
tigo representativa de", no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da efetiva
captaçÃo da instituição.

5 1 . . Para os efeitos deste artigo, considera-se
dia útil também os feriados de âmbito estadual ou municipal.

O 2 . . As taxas médias efetivas mensais de que
trata o item I, alínea "b", deste artigo devem sor calculadas e infor-
madas com 4 (quatro) casas decimais.

abril	 de 1993;

0133
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5 3 . . Te informações de que trata este artigo
devem ser prestadas ao Banco Centra/ do Brasil, amemo na hipóbes. de
mão ter havido captação (valores nulos).

4 . . Em se tratando de instituições integrantes
de um mama conglomerado, as intonações de que trata este artigo devem
Mar prestadas, em radio do disposto no art. 1 • , 5 1 • , &lince .0, desta

• Resolução, em conjunto, pelo correspondente total, com utilização do
número de inscrição no CGC da instituição líder.

5 5 . . As instituições integrantes da =metre deve-
. vão anotar à disposição do Banco Central do Brasil as planilhas ou me-

mórias de cálculo que dera. origem às taxas informadas.
Art. 3 . . O Banco Central do Brasil calculará a TR

a partir da remuneraçie mensal média dos certificados • recibos de de-
pósito bancário saitidos pelas 20 (vinte) maiores dentre as institui-
ções financeiras intigeannes da aaostra, daaignadas instituições de re-
ferencia, co. bago nas inforaaçõis prestadas na forma do que dispõe o
art. 2 . desta Resolução, utilizando • seguinte metodologia:

I - será obtida a taxa nédia de remuneração doa
CDB/RDB das instituições de referincia, conforwe a fóraula abaixo:

20
TUPI NI

•
DIN 	 , onde:

20
xr

1.1
N dia de refierincia;
Teápi .taXa mensal efetiva ponderada do dia R, cor-

respondente à I -faina instituição de referen-
cia;
aontante dos CDB/RDB emitidos no dia N pela
I -ésima instituição de referência.

II - a partir das taxas médias da ramuneraçao
Obtidas nos tarmos do item I desta artigo, será calculada uaa.média m6-
vai ajustada para 3 (trás) dias, abrangendo 2 (dois) dias cujos dados

. reais sio conhecidos • 1 (um) dia cujos dados s§o estimado., conforaa
abaixo:

0834/004 + NU5/DU5

TWN	 TNN + 1	 3
MMAN	( f ( 1 + 	  ) ( 1 +	 ) (1 +	 ) )	 - 1 ) 100

100	 '	 100	 100
MMA . média móva/ ajustada das taxas; •
N dia de referência;

	

TN	 taxas médias de remunerição;

	

NU,	 intimem de dias úteis abrangidos pela IR no més
em ~ao,

NU5 . adieto de dias úteis abrangidos pela IR no *ás
seguinte;

	

DU,	 número de dias úteis contidos no más em curso;

	

DU5	número da dias úteis contidos co més seguinte.
III - a IR para o dia de referência será calculada

deduzindo-se da nédia móval ajustada das taxas, obtida nos termos do
item /I deste artigo, os efeitos decorrentes de tributação e da taxa
real histórica da juros da Economia, representados por taxa bruta men-
sal, confonae a fórmula abaixo:

MD%
( 1 + 	

100

	

TRN	( 	 	 1 ) 100, onde:
R

( 1 +	 )
100

	

R	 1,5% para maio e junho de 1993;
.11 . 1,3% para julho de 1993; e

	

R	 1,28 a partir de agosto de 1993, inclusive.
Art. 4 . . Com fins de adaptar a metodologia a situa-

ções atípicas, de que sio exemplos os fins-de-semana e feriados prolon-
gados, podará o Banco Central do Brasil alterar a quantidade de dias
que serve de base ao cálculo da média móvel ajustada para a definição
das IR correspondentes.

Art. 5 . . Excepcionalmente, tendo em vista facili-
tar à transição entre as duas aetodo/ogias, a IR do dia 1 . de Baio do"
corrente será calculada com base nae informações correspondentes aos
dias 27, 28 e 29 do abril.

Parágrafo único. As taxas diárias a que se refere o
parágrafo único do art. 2 . da Medida Provisória n . 319, de 30.04.93,
serão apuradas descapitalizando-se a IR, calculada de acordo com o uca-
pot" deste artigo, pelo número de dias úteis do mês de maio.

Art. 6 . . Será considerada falta grave a prestação,
por parte das instituições financeiras integrantes da amostra de que
trata o art. 1 . , das informaçãne referidas nesta Resolução fora do pra-
zo estabelecido ou com incorreção, ficando a infratora sujeita a multa
por dia decorrido sem a regularização respectiva, multa essa que:

I - corresponderá ao equivalente, em cruzeiros, a
500 (quinhentas) Unidades Fiscais de Referência (UFIR);

II - será debitada automaticamente na conta "Reser-
vas Bancárias" da infratora ou da instituição financeira convenente,
observado o seguinte:

á - am se tratando da prestação de informações fora do prazo esta-
belecido, será debitada diariamente, e partir do dia útil subseqüente
ao da ocorrência da irregularidade, até a regularização respectiva;	 •

b - se em tratando da prestação de informações com incorreção:
1 - terá seu montante calculado em função do período de ocor-

rência da irregularidade, limitado ao equivalente, em cruzeiros, a
100.000 (cem mil) UFIR;

2 - será aplicada no dia útil eubseqüente ao da retificação
das informaçóes preatadas com incorreção.

Parágrafo único. A multa de que trata este artigo
acera aplicada sem prejuízo doa demais penalidades previstas no art. 44
da Lei n . 4.595, de 31.12.64.

Art. 7'. Fica o Banco Central do Brasil autorizado
-a baixar normas e adotar as =elidas julgadas necessárias à execução do

disposto nesta Resolução, podendo inclusive alterar as taxas brutas
manseia (R) fixadas no art. 3 . , • item III, com vistas • adequá-la a mo -
dificaçães porventura afanadas na tributação de operações financeiras,
dando conhecimento do fato ao Conselho Monetário Nacional.

Art. 8 • . Esta Resolução entra em vigor na data de
sua publicação, produzindo efeitos a partir do cálculo das taxas refle.
renciais (IR) do próxima mas de naio, quando ficarão revogadas as Ramo -
luçdea n .a 1.805, de 27.03.91, 1.826, de 28.05.91,e 1.973, de 12.11.92,
A as Circulares n . s 1.986, da 11.07.91, 2.219, de 28.08.92, • 2.295, da
29.03.93.

Art. 9 • . A-base regulamentar da Circular n.
2.298, de 14.04.93, editada co. fundamento na Resolução a . 1.805, de
27.03.91, • ragulaaantação posterior, passa a ser mata Resolução. 	 •

PAULO CESAR %MUS ALVES FERRIIRA
Presidente

RESOLUÇÃO N o 1.980, DE 30 DE ABRIL DE 1993
Aprova regulamente que disciplina o dire-
cionaaanto dos recursos captados pelai
entidades integrantes do Siaram brasi-
leiro de Poupança • Empréstimo (SIPE) •
as operações da financiamento efetuadas
no &ambito do Sistema Financeiro da Rabi-

.	 taça* (SFR).
O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na fone do art. 9 . da

Lei n o 4.595, de 31.12.64, torna público que o Presidente do CONSZLNO
MONETÁRIO RACIONAL, por ato de 30.04.93, com base no 5 2 . do art. 1 . da
Lei n . 8.646, de 07.04.93, "ad referendum" deludia* Conselho, e tendo em
vista o disposto no art. 7 . do Decreto-lei n o 2.291, de 21.11.86, e no
Decreto-lei n . 2.349, de 29.07.87,
RESOLVEU,

Art. 1 . . Aprovar o Regulamento anexo, que discipli-
na o diracionamanto de recursos captados pelas entidades integrantes do
Siataaa Brasileiro de Poupança e Empréstimo (SBPE) cuja destinaçio bá-
sica sejam finanpiammtes habitacionais, boa como as operações de fi-
nanciamento efetuadas no ambito do Sistaea Financeiro da Habitação
(SFH).

Art. 2 8 . O Banco Central do Brada Poderá adotar ma
medidas • baixar as normas nacessárias à execução desta Resolução.

Art. 3 . . Esta Resolução entrará em vigor ima
1 . .05.93, quando ficarão revogadas:

- as Resoluções n.s:
46, de 17.01.67f

386, de 21.07.76;
534, de 18.04.79;
568, de 20.09.79;

1.090, de 31.01.86:
1.219, de 24.11.86;
1.220, de 24.11.86f
1.231, de 16.12.86;
1.276, de 20.03.87;
1.277, de 20.03.87;
1.446, de 05.01.88;
1.447, de 05.01.88;
1.494, de 29.06.88;
1.518, da 21.09.88;
1.519, de 21.09.88;
1.520, de 21.09.88;
1.546, de 22.12.88;
1.571, de 18.01.89;
1.663, de 29.11.89f
1.669, de 30.11.89;
1.685, de 15.02.90;
1.688, de 21.02.90;
1.698, de 03.04.90.;
1.701, de 11.04.90;
1.714, de 29.05.90;
1.745, de 30.08.90;
1.835, de 26.06.91;
1.884, de 14.11.91;

II - as Circulares n.s:
- 1.052, de 24.07.86;
- 1.097, de 16.12.86;
- 1.134, de 26.02.87;
- 1.135, de 27.02.87;

1.278, de 05.01.88;
1.362, de 30.09.88;
1.457, de 09.03.89;
1.495, de 15.06.89;
1,506, de 07.07.89;
1.511, de 13.07.89;
1.520, de 10.08.89;
1.521, de 10.08.89;
1.567, de 25.01.90;
1.786, de 27.07.90;
1.850, de 22.11.90;
1.927, de 01.04.91r
2.086, de 14.11.91;
2.112, de 03.01.92;
2.126, de 24.01.92;
2.239, de 07.10.92;

III - as Cartas-Circulares fl..:
- 2.099, de 10.07.90; e

- 2.253, de 29.01.92:
/V - a alínea "d" do item XIX da Resolução n.

1.339, de 18.06.87, do Conselho Monetário Nacional;
V - do extinto Banco Nacional da Habitação:

- a Resolução n . 64, de 07.04.80;
- a Resolução n . 69, de 08.05.80;
- a Resolução n . 159, de 15.07.82;
- a Resolução n . 171, de 23.11.82.

PAULO cESAR XIMENES ALVES FERREIRA
Presidente
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REGULAMENTO ANEXO A RESOLUÇÃO N o 1.980, DE 30.04.93, QUE DISCIPLINA O
DIRICIONAMENTO DOS RECURSOS CAPTADOS PELAS ENTIDADES INTEGRANTES DO
SISTEMA BRASILEIRO DE POUPANÇA E EMPRÉSTIMO (SBPE) E AS OPERAÇõES DE,
FINANCIAMENTO EFETUADAS NO AMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO
(SEM).

DAS ENTIDADES. INTEGRANTES DO SFH E DO al3PE
Art. 1 . . Integram o Sistema Financeiro da Habita-

ção (SFH), na qualidade de agentes financeiros, os bancos múltiplos com
carteira de crédito imobiliário, az caixas econômicas, as sociedades de
crédito imobiliário, as aozociações de poupança e empréstimo, as compa-
nhias de habitação, a. fundações habitacionais, os institutos de previ-
dincia, as companhia. hipotocáriaz, e. carteiras hipotecárias dos clu-
bes militares, os montepio. estaduais • municipais • as entidades e
fundações de providência privada.

Art. 2 . . O Sistema Bratileiro .de Poupança e Em-
préstimo (BISPE) é integrado pelos bancos múltiplos com carteira de cré-
dito imobiliário, pelas caixas econômicas, pelas sociedades de crédito
imobiliário • pelas associações de poupança e expréstimo.

DA UNIDADE PADRÃO DE FINANCIAMENTO
8rt. Os limites das operações das "entidades

inte.Erántes do 8FH e S8PE serão definidos e. Unidades Padrão de Finan-
ciamento (UPF), cuja expressão monetária, no mès de maio de 1993, é cr$
235.729,17 (duzentos • trinta e cinco mil, zetecentos e vinte e nove
cruzeiros á de ..... te centavos).

5 1. . O Banco Central do Brasil divulgará a ex -
presidio monetária da UPF, a qual será atualizada pelo índice de remune-
ração bãoicá dos depósitos de poupança.

2 . . et vedada a utilização da UPF como referencial
de correCio ~notaria ma negócio jurídico que não nojo no aabito dó
81M, 'alvo expressa autorização do Banco Centra/ do Brasil.

DAS OPERAÇÕES NO AMB/TO DO SFS

Art. 4 . . Coreideram-oe operaçõe. no 1.bito do
8F18 aquelas efetuadas com obeertencia . deo soguintos condições:

I - valor, unitário dos financiamentos, compreenden-
do principal • despem acessórias, não superior a:

a - .7.500 (sat. mil • quinhentas) UPP:
90% (noventa por cento) do valor do avaliação do imóvel a Ror

.financiado ou de seu preço de compra e venda, o que for menor;
II - limite máximo do valor de avaliação do iodo.l

financiado de 15.000 (quinze ail) UPF;
• III - prazo para amortização dos financiamentos aos

mutuários finais inicialaente pactuado no máximo de 20 (vinte) ano.;
IV - .remuneração efetiva ' máxima para o mutuário

final, comproendendo juros, comissões • outros encargos financeiros,
erecto os referidos noz art. 16 e 18 deste Regulamento, de 12% (doze
por cento) ao ano;

V - inclusão obrigatória na Apólico de Seguro
Habitacional do SEH.

5 1'. O financiamento individual para con.trução de
habitação ma lota próprio urbanizado, da indivíduo ou condomínio, pode-
r& 'ar do até 100% (com por conto) do custo direto de construção, ob-
mervado o limita financiável e desde que o valor de avaliação projetado
para o final do empreendimento não ultrapasse o limite máximo estabele-
cido para operações de que trata este artigo.

f 2 . . No 'caso de imóvel que apresente danos prove-
nientes ,de falha. de construção m que teve, cobertura negada pela se-
guradora, podorá ser concedido financiamento complementar para sua re-
cuperação, doado que a coáplementação não eleve a rosponsabilidade do
Fundo do Coapensação de Variações Salariais (FCVS), quando se tratar de
financiamento com coborture daquele Fundo.

.	 Art. 5 . . Os financiamentos no Ambito do SFH obser-
varão as seguinte. condições:

I - serão contratados em sistema de amortização e
plano -da reajuste escolhidos entre as partes;

II - terão previsão contratual de que eventual
saldo devedor, ao fina/ do prazo ajustado, será de responsabilidade do
mutuário, podendo o prazo do financiamento ser prorrogado por período
de até 50% (cinqüenta por cento) daquele inicia/mente pactuado;

III - terão contribuição ao Fundo de Assisténcla Ha-
bitacional (TUNDRAS);

IV - não contarão com cobertura do FCVS.
DO DIRECIONAMENTO DE RECURSOS

Art. 6 • . O direcionmento dos recursos captados em
depósitos de poupança pelas entidades integrantes do SBPE, observado o
disposto no art. 9 . , será o seguinte:

• I - 705 (setenta por cento), no mínimo, em finan-
ciamentos habitacionais, sendo:

a - 80% (oitenta por cento), no mínimo, em operações no Ambito do
sF11;

b - recursos remanescentes, em operações a taxas de mercado;
II - 15% (quinze por cento) de encaixe obrigatório

no Banco Central do Brasil;
III - 15% (quinze por cento); no máximo, em disponi-

bilidade." financeira. • operações de faixa livre.
5 1 . . Os . financiamentos individuais para a aquisi-

ção de imóveis novos ou para a construção de habitação es lote próprio
urbanizado, para indivíduo ou de condomínio, contratados a partir da
entrada es vigor deste Regulamento, deverão representar, no mínimo, 25%
(vinte e cinco por cento) do saldo das operações enquadradas no item I
deste artigo, contratadas a partir da data da vigéncia deste Regulamen-
te.	

§ 2 5 . Os financiamentos para aquisição de imóveis
usados ficam limitados a montante equivalente' a 25% (vinte a cinco por

cento) dos recurme que, obrigatoriamente, o agente financeiro deve
destinar para aplicações no elabito do SPH.

• DOS AJUSTES NO DIRECIONAMENTO
Art. 7 • . Para fins de cálculo doa limites de finan-

ciamentos habitacionais, deverão ser deduzidoa do saldo dos financie-
lentos existentes:

I - o saldo de operações realizadas com recursoa
oriundos de repasses • refinanciamentos;

II - os ma/dos de letras hipotecárias emitidas,
quando garantidas por créditos habitacionais.

Art. 8 . . Para fins de atendimento da exigibilidade

em financiamentos habitacionais a que se refere o item / do art. 6.,
serão cooputados:

/ - o sano bruto dos financiamentos habitacio-
nais, inclusive suas rendas a incorporar, não se excluindo a respectiva
conta retificadora "Renda. a Apropriar de Financiamentos Inobiliárioa";

I/ - os financiamentos habitacionais transferidos
para créditos em liquidação, da seguinte fomo:

a - pelo saldo bruto, até o final do primeiro ano, após efetuada a
transferência;

b - por 50% (cinqüenta por cento) do caldo líquido (saldo bruto
deduzido de suas rendas a apropriar), a partir do inicio do esegundo

III - os sano. dos depósitos no Fundo de Apoio à
Produção de Habitações para a População de Baixa Renda (FABBRE);

iv - os saldos dos depósitos no Fundo de Estabili-
zação (FESTA);

V - o sentaste dos desembolsos programado. para os
próximos 12 (doze) meses, referente a contratos finados para a cons-
trução de unidades habitacionais, desde que efetuada a liberação da
primeira parcela e os recursos estejam aplicados em títulos públicos
federais, os quais serão intransferíveis enquanto computados como fi-
nanciamento habitacional;

VI - os créditos junto.ao Fundo de Compensação de
Variações Salariais (FCVS);

VII - o montante das letras hipotecárias adquirida.,
desde que garantidas por créditos hipotecários decorrentes de operações
realizadas no habito do SFH, limitado.a 10% (dez por cento) do valor
apurado na forma do art. 9' deste Regulamento;

VIII - o montante das letras hipotocárias recebidas a
titulo de pagamento de créditos junto ao FCVS;

IX " - o valor das cédulas hipotecárias adquiridas e
decorrentes de operações realizadas no Ambito do SFH;

. X - o valor dos descontos absorvidos pelas insti-
tuições financeiras em decorrencia do disposto nos arte. 3 . e 5 . da Lei
n. 8.004, de 14.03.90, ajustado em cada posição pelos índices danou-
neração básica dos depósitos de poupança, da seguinte fone:

a - pela sua totalidade, pelo prazo de 1 (um) ano contado da roo-
pectiva absorção;	 •

b - por 50% (cinqüenta por cento) de seu montante, pelo prazo de 1
(um) ano contado do término do prazo referido na alínea anterior.

5 1 . . As letras hipotecárias, cédulas hipotecá-
rias, títulos federais e créditos adquiridos de terceiros serão compu-
tados pela média aritmética dos saldos diários mantidos em carteira no
mis informado, atualizados.

5 2 . . As instituições integrantes do SBPE em
início de atividade, até que completados os 6 (sele) primeiros aaaaa de
captação de depósitos de poupança, poderão preencher a exigibilidade em
financiamentos habitacionais com letras hipotecárias garantidas por
créditos hipbtecários decorrentes de operações realizadas no ámbito do
SFH.

DA BASE DE CALCULO

Art. 9 . . O direcionamento de recursos para finan-
ciamentos habitacionais, disponibilidades financeiras • operações ds
feixe livre previsto no artigo 6 • , terá como beeo o menor doo seguintes
valores:

/ - a média aritmética dos saldos diário. dos
depósitos de poupança do mée sob referencia, atualizados até o unia°
dia do mês com base nos índices de remuneração básica dos depósitos de
poupança;

II - a média aritmética dos saldos diário. dos
depósitos de poupança nos 3 (três) meses antecedentes ao mês sob refe-
rência, atualizado., até o últino dia do más sob ré:dera:mia, com base
nos índices de remuneração básica dos depósitos de poupança.

Parágrafo único. Para as instituições integrantes
do SBPE em inicio de atividade, enquanto não completados 6 (seis) meses
de captação de depósitos de poupança, a base de cálculo será apurada
dividindo-se o somatório dos saldos diários atualizados, ajustados na
forma do "caput" deste artigo, pelo número de dias considorados em ca-
da posição.

Art. 10. Os Créditos dos agentes do SBPE junto ao
Fundo de Garantia de Depósitos e Letras nobiliários (FGDLI) decorren-
tes da absorção de contas de poupança terão deduzidos dos saldos de re-
cursos captados, para efeito do cálculo do encaixe obrigatório e dos
limites de que trata este Regulamento.

DAS CONDIÇÕES DAS OPERAÇõES NO AMBITO DO SFH
Das Disposições Gerais

art. 11. o nível de comprometimento da renda fami-
liar dos adquirentes em operações no Ambito do SFH e as condições para
a sua comprovação serão fixados pelo agente financeiro. .

Art. 12. Somente poderão ser concedidos financia-
mentos no Ambito do SFH a pretendentes que:

I - não detenham, em qualquer parte do Pais, outro
financiamento nas condições estabelecidos para o referido Sistema;

II - não forem proprietários ou promitentes compra-
dores de imóvel residencial no atual local de domicilio nem onde pre-
tendam fixá-lo.

5 1 . . Não se aplica o disposto neste artigo aos
casos em que o pretendente ao financiamento for proprietário apenas de
fração ideal, igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) de um único
imóvel, no atual local de domicílio ou onde pretenda fitá-lo.

2 . . No caso de separação judicial, poderá ser
concedido financiamento ao cônjuge, que, mesmo na qualidade de titular
de imóvel, perca o direito de residir no mesmo e não possua outro imó-
vel nas condições mencionadas neste artigo.

Art. 13. Não se aplica o disposto no artigo ante-
rior se constar, no contrato referente à nova aquisição, em caráter pe-
nal, a previsão de que a não alienação do imóvel residencial anterior
e/ou a não transferência de financiamento já existente, no prazo máximo
improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias, implicará o descumprimento
do contrato, com o conseqüente vencimento antecipado da divida.

Parágrafo único. Alternativamente ao disposto no
"caput" deste artigo, o financiamento poderá ser repactuado com o mu-
tuário, desde que observadas as condições estabelecidos neste Regula-
mento para as operações realizadas a taxas de mercado.

•
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.	 .	
Art. 14. A utilização do Fundo para Pagamento de para as demais traneferancias em que não haja desembolso adcional de

'riria (FIEL), no caso de desemprego do mutuário, somente será facultada	
IV - existéncia de um único financiamento no âmbitomPrestações no Caso de Perda de Renda por Desemprego e Invalidez Tempo- recursos;

rpara demissões sem justa causa.	
do SIM, desde que o(s) imóvel(is) já possuido(s) me encontre(m) em lo -

Art. 15. O percentual de ganho real de salário calidade(s) diferente(s) e que o contrato original conte com cobertura

caplicável nas datas-base aos reajustes das prestações meneais doi fi- do FCVS.
nanciamentoa habitacionais vinculados ao PES/CP será de 3% (três por 	

Art. 30. Na transferência de parta ideal do imóvel
ccento).para os demais mutuários co-proprietários, será cobrada pelo agente

Outros Componentes das Mensalidades 	
financeiro somente a despesa inerente à formalização do respectivo con-.
trato e seu registro, mantendo-se as messes condições contratuais.

	

Art. 16. O Coeficiente de Equiparação Salarial	 Da Liberação de Recursos
'(OES) utilizado para fins de cálculo da prestação meneal do financia- 	 Art. 31. A liberação de recursos relativo. a finen-

mento vinculado ao PES será de 1,15 (um inteiro e quinze centésimos), oqual incidirá, inclusive, sobre o prêmio mensal dos seguros previstos ciamentos concedidos somente poderá ser efetuada após a formalização

na Apólice de Seguro Habitacional. 	
das garantias.

	

arágrafo único. No caso de financiamentos não	
Art. 32. Nas operações de financiamento saque ' a

p 
vinculados ao PES, o CES será definido contratualmente.

unidade transacionada já estiver hipotecada ao próprio agente financei -
Art. 17. O percentual de contribuição ao FCVS ro, a liberação dos recursos obedecerá à seguinte ordem de prioridade:

será devido:

1 - liquidação de divida relativa ao imóv.' objeto

. I - mensalmente, pelos mutuários cujos contratos da operação; II - pagamento de débitos vencidos de responsabili-
tenham.sido firmados com base no PES/CP e contem com a cobertura do

FCVS, à 
razão de 3% (três por cento) do valor da prestação de amortiza- dada do vendedor junto ao agente financeiro;XXI - liquidação ou amortização de débito não vencido

/I - trimestralmente, pelos agentes financeiros do de responsabilidade do vendedor junto ao agente financeiro ou liberaçãoção e juros, acrescido do CES;	 .	 .

SFH, á 
razão de 0,025% (vinte e cinco milésimos por cento) do valor do dos recursos em favor daquele, à opção do vendedor.

saldo dos financiamentos concedidos aos mutuários no âmbito do SIM com 	
Art. 33. Deverão ser atualizados com base nos

cobertura do FCVS.

	

índices de remuneração basica,dos depósitos de poupança:

Art. 18. A contribuição ao FUNDHAB e os custos de 	
I - os recursos devidos ao vendedor do imóvel, da

seguros, bem como a aplicação do CES não estão incluídos nas remunera- data da assinatura do contrato de financiamento 
até a data da sua efe-

tive liberação, acrescidos dos juros contratualmente estabelecidos para

Doa Saldos
fee efetivas máximas a que se referem os arti. 4', item IV,e 40.

Devedores
-, Art. 19. Os saldos devedores dos contratos de
¡financiamento, empréstimo, refinanciamento e repasse concedidos por en -

'Cidade integrante ' do SFH serão ajustados pela remuneração básica dos
.depósitos de poupança, efetuada na mesma data e com a periodicidade
Contratualmente estipulada para o pagamento das prestações, aplicando-

j
os o critério "pro rata dia" para eventos que não coincidam com aquela

data. Art. 20. A amortização decorrente do pagamento de
prestações deve ser subtraída do saldo devedor do financiamento depois
de sua atualização monetária, ainda que os dois eventos ocorram na mes-

ma data. Dos Contratos Vinculados ao PES/CP
.	

Art. 21. o reajuste de prestações dos contratos de
financiamento habitacional vinculados ao PES/CP terá por base:

I - na moda/idade plena, como antecipação do
reajuste a ser dado em função da data-base, o percentual dos aumentos
decorrentes da lei salarial vigente;II - nas modalidades plena e parcial, em função da
data-base, a variação acumulada do índice decorrente da aplicação da
lei salarial vigente, acrescida do coeficiente de ganho real de salá-
rio, deduzidos os reajustes aplicados a titulo de antecipação, quando

for o caso. ' Art. 22. Fica assegurado ao mutuário com contrato
vinculadd ao PES/CP o direito de obter reajuste dm, prestações mensais
em consonancia com o efetivo aumento salarial de sua categoria profis-
sional, Mede que afatuada a devida comprovação perante o agente finan-

ceiro.	 •
Art. 23. Os 

contratos vinculados ao PES/CP de construção em lota próprio será a hipoteca, em primeiro grau, o •

mutuários pertencentes a categorias profissiona is
 sem data-base deter- no onde se realizará a construção • de todas as benfeitorias nele meia-

minada ou que exercem atividade sem vínculo empregaticio terão o mês de tentes, admitida a exigência de garantias adicionais.março como data-base.Art. 39. O financiamento para a construção de

Art. 24. Os contratos de mutuários aposentados ou condomínios 
somente poderá ser efetuado em terrenos de propriedade dos

pensionistas que recebem complementaç ão salarial de entidade fechada de futuros condóminos, devidamente regularizado • registrado no Cartório

previdência privada permanecerã o
 na categoria profissional a que esta- de Registro de Imóveis. 	

.

vem vinculados quando MI 
atividade.Parágrafo único. No condomínio referido reate

Das Prestações em Atraso 	
artigo, é vedada a participação de empresário como incorporador.

Art. 25. As condições para negociação de pagamen-
	 Do Plano Empresário

to de prestações em atraso serão estabelecida s pelos credores, observa-	
Art. 40. Os financiamentos aos construtores para

do que as mesmas não poderão representar qualquer acréscimo no saldo 
de produção de imóveis tardo remuneração efetiva máxima de 13% a.a. (treze

responsabilidade do FCVS.	
por cento ao ano) se o imóvel em construção, ou a ser construido, for
composto da unidades habitacionais cujos preços para manda ao comprador
ou mutuário final se limitarem ao valor máximo de avaliação estabeleci-
do para as operações no âmbito do SF11.

Art. 41. Nas operações com empresários da constru-
ção civil, será admitido o financiamento de até 100% (cem por cento) do
custo direto de construção, desde que o valor de avaliação por unidade
habitacional seja igual ou inferior ao valor máximo financiava' no Iam
bito do SFH. Art. 42. O prazo máximo de carincia para a produ-
ção • comercializaçã o será de 30 (trinta) 	

, admitindo-se uma única
prorrogação de até 6 (seis) ames.Parágrafo único. A partir do vencimento da carên-
cia e respectiva prorrogação, caso concedida, o saldo remaniecente da
operação passará a ser computado como operação pactuada a taxa de mer-
cado. Art. 43. A garantia do financiamento a construtor
será a hipoteca, em primeiro grau, do terreno onde se realizará o em-
preendimento e de todas a benfeitorias que nele forem realizadas, admi-
tida a exigência de garantias adicionais.Art. 44. No contrato de financiamento para •
construção deverá ser estabelecida a parcela da operação que terá • co-

Art. 26. As prestações de todos os financiamentos

no debito do SFH pagai com atranco deveram ser ajustadas "pro rata dia"com base no índice de remuneração básica dos depósitos de poupança,
acre:ácidas dos juros contratuais, desde a date do vencimento até • data
do efetivo pagamento.

Parágrafo único. Além do ajuste referido neste
artigo, poderão ser cobrados, caso não previsto contratualaanpe, juros
de mora de 14 (um por cento) ao mas.

Da Transferência de Financiamentos
Art. 27. Observadas as disposições da Lei n.

8.004, de 14.03.90, na transferência de imóveis financiados no âmbito
do SFH, o agente financeiro transferirá o saldo devedor ao adquirente,
concedendo financiamento nas condições vigentes para operações da espé-
cie, mediante contratação de nova operação.

Parágrafo único. A transferência de imóvel financia-
do com base no art. 2 • da Lei n o 8.004, de 14.03.90, exige a assinatura
de novo contrato do agente financeiro com o adquirente e, caso seja no-
vamente transferido, submeter-se-á ao disposto no caput deste artigo.

óveis habitacionais financiados no
debito do SFH recebidos em dação em pagamento, adjudicados ou arremata-
dos pelo agente financeiro, quando alienado., poderão ser objeto de fi- mareia/1m~ garantida pelo agente financeiro.
nanciamanto integral ao novo mutuário, observadas as demais condições	 Dos Agentes Promotores

do referido Sistema, recebendo tratamento idêntico aos casos de trans- 	
Art. 45. Nos casos de financiamentos realizados

faréncia aludidos no artigo anterior. 	
com a participação de agentes promotores sem finalidade de lucro, será

Art. 29. Nas operações de que tratem os artigos 27 admitido o financianento, ao mutuário final, de valor equivalente a até

•
28, as instituições ficam dispensadas da observância das seguintes 90% (noventa por cento) do investimento habitacional.

exigências:DOS FINANCIAMENTOS A TAXAS DE /CERCADO	
.

	

I - limite máximo de financiamento, desde que 	 Art. 46. Os financiamentos habitacionais contrata-

não haja desembolso adicional de recursos: 	
dos com recursos de depósitos de poupança não enquadráveis como opera-

II - limite máximo de preço de venda ou valor de çame realizadas no âmbito do SFH terão:

avaliação do imóvel financiado;•

	

XXI - contribuição ao FUNDHAB, para operações com ou	 1 - encargos financeiros convencionados entre as

sem desembolso de recursos, enquadradas na Lei n o 8.004, de 14.03.90, e partes;

o mutuário; II - as parcelas para • construção me loto próprio
e para o plano empresário, da data de assinatura do contrato ata a data
da efetiva liberação de cada parcela.Art. 34. Nos casos saque parte do valor-devido ao
vendedor seja originária do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS), o agente financeiro efetuará o crédito na data em que receber
os recursos do gestor do referido Fundo, devendo a remuneração incidir
a partir dessa data, aplicando-se, para tanto, o critério estabelecido
no artigo anterior observado o disposto no art. 31.

Do Financiamento para a Aquisição de Imóveis Novos
Art. 35. O financiamento para • aquisição de.

imóvel novo a que se, refere o 6 1 . do art. 6 . Mete Regulamento Emir -se -

á 
mediante concessão de crédito ao pretendente, ao qual caber& • esco-

lha do imóvel a ser adquirido. 	
. .

Parágrafo único. O crédito para a aquisição de, imó-
vel novo não Poderá ser utilizado es unidade habitacional da empreendi-
mento cuja produção tenha sido financiada com recursos do SBPE • ainda
exista saldo devedor vinculado ao empreendimento.

Do Financiamento para a Construção em Lote Próprio
Art. 36. Os financiamentos para a construção mmm

lote próprio, de indivíduo ou de condomínio, terão carência máxima de
30 (trinta) mame, admitida uma única prorrogação de até 6 (seis) me-

Art. 37. A taxa de juros na operação para a
Sag.

construção em lote próprio aplicada no período de cari/moia será a mes-
ma definida para o período da amortização do financiamento.

Art. 38. A garantia do financiamento para a
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II - contribuição ao FURONAS.
Parágrafo único. Os financiamentos de que trata

esta artigo serão destinados àsa - aquisição, construção, reforma ou ampliação de imóveis habita-
cionais, admitida a garantia de outro imóvel do próprio mutuário;

b - aquisição, vinculada a empreendimentos habitacionais, de equi-
pamentos coaunitários destinados à infra-estrutura urbana;

c - produção de unidades residenciais para comercialização;
d - produção de unidades residenciais para locação;
• - produção da unidades residenciais para empresas, com ou sem

opção futura de compra pelos respectivos empregados.
"DAS'OPERAÇOES DE FAIXA LIVRE
Art., 47. Consideram-se operações de faixa livre

para os fins do direcionament o determinado no item XXI do art. 6.:
I - financiamentos de imóveis comerciais;

II - financiamentos para • reforma ou ampliação de
imóvei. habitacionais;III - financiamentos para a aquisição de material de

"construção; IV - financiamentos de capital de giro A empresas
produtoras e distribuidoras de materiais de construção, mediante con-
tratos de abertura de crédito;V - financiamentos de capita/ de eiró a empresas
incorporadoras,, mediante contratos de abertura de crédito garantidos
por caução de notas promissórias emitidas por terceiros a favor da fi-
nanciada, vinculadas a imóvel doncluidO, individualizad o , entregue aos
adquirentas a com débito hipotecário liquidado;VI - aquisições de títulos da divida pública fede-
ral, estadual é' municipal, e de titulas de emissão do Banco Central do
Brasil; VII - aquisições de direitos creditórios de outras
instituições financeiras e de sociedades de arrefidamentó mercantil, cá -
catocoto créditos relacionados a operações com pessoas físicas;

VIII - arrendamento mercantil de bens imóveis, cele-
brados com o próprio vendedor do bem, observado o disposto na regula-
mentação para operações da espécie;IX - realização de depósitos interfinanceiros;

X - empréstimos garantidos por hipoteca de imó-
veis; o XI - aquisições de letras hipotecárias de emissão de
outros agentes financeiros.Parágrafo único. Os financiamentos habitacionais
não caracterizados como operações no âmbito do SFH e que excederem os
Units& fixados no artigo 6 . .poderão integrar as operações de faixa li-
vre doada que observadas as condições estabelecida s para os financia-
santos a tax4C. de mercado.

Art. 48. Nas operações de financiamento classifi-
cadas na faixa livre, poderá ser utilizado o indica de remuneração bá-
sica dos depósitos de poupança.

DAS CONDIÇÕES DOS .FINANCIANENTOS
Das Garantias Exigidas:
Art. 49. Os financiamentos habitacionais no âmbi-

to do SFR de moa trata este Regu/aaanto terão por garantia, obrigato-
riamente, • hipoteca, em primeiro grau, do imóvel' objeto da operação.

• Art. 50. O. agentes financeiros devem manter as
cláusula. dos contratos de financiamento habitacional permanentemente
adaptadas às normas vigentes, devendo ser .xcluidas aquelas. cláusulas
não aplicáveis ao contrato.

DO ENCAIXE OBRIGATÓRIO
Art. 51. As exigibilidadeç de recolhimento do

saneaisa obrigatório sobre depósitos de poupança, de que trata o ert.
6 . , 'item II, observarão as disposições de normativo especifico sobre o
assunto. •	 DOS RECURSOS NÃO APLICADOS

Art. 52. Os recursos não aplicados na forma do
disposto no art. 6 . dast. Regulamento serão recolhidos ao Banco Cen-
tral, em moeda corrente, no dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao da
posição apurada ou no dia útil imediatamente posterior, se o dia 15
(quinze) for dia não útil, estabelecido que:I - os racursos serão remunerados mensalmente
por 808 (oitenta por canto) do índice de remumeração básica dos depósi-
tos de poupança; II - até o dia útil imediatamente anterior à data
fixada. para d recolhimento, os agentes do SIIPE informarão ao Banco Cen-
tra/ do Brasil, Via transação PPE0500 do Sistema de Informações Banco
Central (SISBACEN), o montante a ser recolhido.

1 o . Na hipótese de não cumprimento do disposto no
item II, a instituição financeira ficará sujeita ao pagamento de multa
idêntica à determinada para inclusão/alteração de informações referen-

-	 tas ao encaixe obrigatório.
5 28 . Na hipótese de [ler constatada insuficiência

no recolhimento, a instituição financeira incorrerá no pagamento de
custos financeiros identicos aos determinados para as deficiências re-
ferentes ao encaixa obrigatório.

3 5 . O recolhimento/liberação dos recursos e a
cobrança de multa/custos devidos serão processados via conta "Reservas
Bancárias" do titular/convanente.

i 4 . . As instituições financeiras que não podem
sor titulares da conta "Reservas Bancárias" devem firmar convênio com
banco múltiplo com carteira comercial, banco comercial ou caixa econó-
mica para efeito da movimentação da que trata o parágrafo anterior.

5 5 . . O convênio previsto no parágrafo anterior
não implica manha= r..ponaabilidade por parte da instituição financei-
ra detentora da conta "Reservas Bancárias" perante o Banco Central,
ressalvada a hipótese de os lançamentos por ela transitados não serem
impugnadoa até o primeiro dia útil subseqüente ao evento.

§ 6 . . O. recursos recolhidos pelas instituições em
início d. 'atividade, durante os primeiros 6 (seis) fanas de captação,
ferio reaffinarados pelos mesmos índices de atualização dos depósitos de
poupança livre, acrescidos de juros de 7,06% (sete inteiros e seis con-
taminou por canto) ao ano.

$ 7 . . O disposto no parágrafo anterior n.o se
aplica Se instituições constituídas por intermédio de processo de in -
oerporaçie, cisão ou fusão de instituições autorizadas a captar depósi-
to, de poupança.

DOS DEMONSTRATIVOS
Art. 53. O Banco Central instituirá demonstrativos

de remessa obrigatória pelas instituições financeiras, para acompanhar..
as operações de que trata este regulamento.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 54. Nas operações não enquadrada. no Ambito doi;

SFH, as entidades do SBPE poderão cobrar os encargos previsto. na  Reso-
lução n . 1.129, de 15.05.86.

Art. 55. O montante das operações de financiamen-
to Imobiliário utilizado no lastreamento dos Depósitos Especiais Rema-;;
nerados, de que trata a Circular n . 2.001, de 06.00.91, deverá ser de-
duzido do total de financiamentos imobiliários utilizados para a .atis-
fação das exigibilidades de aplicação dos recurSos captados em depósi-
tos de poupança.

• Art. 56. Os agentes financeiroa poderão concluir as
negociações que estavam sendo desenvolvidas com base na regulamentação
anteriormente vigente, inclusive cobertura do FCVS, desde que verifica-
da uma das seguintes hipóteses na data de publicação deste Regulamento:

I - proposta de financiamento formalizada junto ao
agente?.filsnceiro;

II - promessa de compra e venda de unidades habita-
cionais celebradas por empresários construtores, vinculada a empréstimo
realizado por instituição do SFH, em que esteja assegurada aoa sompra-
dores a obtenção de financiamento de parcelas do custo de aquisição
respectivo;

III - contratos de financiamento à produção devida-
mente firmados.	 ,	 ,

Art. 57. O atendimento da exigibilidade de dire-
cionamento de recursos estabelecida no art. 6 . será definido peio Banco
Central do Brasil.

Art. 50. A constituição e o funcionamento das
cooperativas habitacionais no SFS independem de autorização do Banco
Central do Brasil ou de qualquer órgão do poder público.

Parágrafo único. A atuação das cooperativas bebi-
tacionais está adstrita às atividades típicas de empresário, na condi-
çaede mutuáriaa.

PAULO CEIAS XIMENES ALVES FERREIRA
Presidente

RESOLUÇÁO N . 1.981, DE 30 DE ABRIL DE 1993
Estabelece nova faixa de financiamentos
habitacionais com recursos captadoe palas
entidades integrantes do Sistema. Brasi-
leiro de Poupança • Empréstimo (SBPE).

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do artigo 9.
da Lei n o 4.595, de 31.12.64, torna público que o Presidente do CONSE-
LHO MONETÁRIO NACIONAL, por ato de 30.04.93, com base no 5 2 . do art.
1 . da Lei n . 8.646, de 07.04.93, "ad referendum" daquele Conselho, e
tendo em vista o disposto no artigo 7 . do Decreto-Lei n o 2.291, 'de
21.11.86,
RESOLVEU:

Art. .1 . . Determinar que os bancos múltiplos com
carteira de crédito imobiliário, as caixas económicas, as sociedades de
crédito imobiliário e as associações de poupança e eapréstim6 &secio-
nem, para novos financiamentos habitacionais, sem prejuízo das exigi-
bilidades estat./acidas na Resolução n o 1.980, de 30.04.93, o montante
de recursos apurado através da seguinte fórmula:

	

EI	 ( K x PPI ) x ( PAT - PAI )
PAI

onida,E - valor da exigibilidade da entidade em Unidades Padrão de Fi-
nanciamento (UPF);

	

8.100.000;	 •
PPI	 = percentual de participação da entidade no saldo total de
depósitos de poupança captados pelas entidades consideradas;
PAI	 percentual do saldo total de depósitos de poupança Captados
pelas entidades consideradas direcionado para aplicações habitacionais;
PAI	 = percentual do saldo de depósitos de poupança da entidade di-
recionado para aplicações habitacionais.

Art. 2 . . As instituições financeiras que, compro-
vadamente, não apresentarem recursos financeiros suficientes para cum-
prir o disposto no artigo anterior, segundo o cronograna estabelecido
no art. 7 . ; ficarão obrigadas a aplicar, ate o seu efetivo enquadramen-
to, mensalmente, montante equivalente ao retorno dos financiamentos,

nancienentos, acrescido de 70% (setenta por cento) do incremento 1142:
deduzidos os valores pagos por conta de empréstimos, rep 	

do dos recursos captados em depósitos de poupança no mês imediatamente
anterior.

• Art. 3 8 . Estabelecer que a aplicação lias recursos
de que trata esta Resolução deverá observar o seguinte direcionamanto:

I - 25%. (vinte e cinco por cento), no ainimo, em
financiamentos para aquisição de imóveis novos ou construção de habita-
ção em lote próprio urbanizado, individual ou em condo.Inio;

II - 10% (dez por cento), no máximo, em financiamen-
to para aquisição de imóveis usados;

/II - recursos remanescentes em empréstimos para a
produção de unidade. habitacionais.

Art. 4 0 . Os financiamentos habitacionais concedi-
dos com base nesta Resolução observarão as condições estabelecidas nos
arte. 4 1 e 5 do Regulamento anexo à Resolução n . 1.980, de
30.04.93. Art. As entidades poderão cumprir a obriga-
toriedade de direcionasento repassando recursos, por intermédio de De-
pósitos Interfinanceiros Habitacionais (DIH), para outras instituições
financeiras, que os aplicarão segundo o disposto nesta Resolução.

Art, 6". Os moura°a não aplicados ou não repassa-
dos na forma dasta Resolução serio recolhido. ao  Banco Central do Bra-
sil • remunarados mensalmente com 80% (oitenta por conto) do índice de
remuneração básica dos ~sitoa de poupança.

Art. 7 . . Para fins de adaptação gradativa ao
disposto no art. 1 8 , deverão sar atingidos os seguintes perca/atuais da
exigibilidade total:

o
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I - AO% (trinta	 por	 cento), na

II -	 60% ( ..... nta por cento), .na

III -	 100% ( coa	 por	 cento ), na
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.	 Art. e • . O Banco Central do Brasil podará alterar
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